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INTERESSADO:

ASSUNTO: DIGO:

OUTROS DADOS:

Ministério da Justiça
Comissão de Anistia
Termo de Autuação

Requerimento de Anistia.~.
, 2002.01.06529

Requerente: Carlos Renan Kurtz

Relator: Egmar José de Oliveira

Aos 12 de Abril de 2002 , nesta capital federal, autuei o presente

requerimento de anistia, acompanhado das peças que o instruem.

Setor de Protocolo/CAlMJ

~ AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO

_NEXOS VoLUME III.~',
lO



•

':".'~' ~-

..
-,

.'

.s:

•
,

I·' MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
UNIDADE: COMISSÃO DE ANISTIA -

«. '-.

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos ~ dias do mês de ---<.Ohl\~l=S",-,\a=- de 2014, procedemos à

abertura dest~ volume n" ~, do processo n." "lC'O~.D\.. 0\06 c'\ . , que se inicia com a -

folha n.o~,",D . Para constar, eu ~""~ ~}..~c>vD ,subscrevo e assino .

Coordenação de Con.trole Processual e Pré-Análise
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AGRAVO DE INSTRUMENTO NQ 51.460-RS
RELATOR O Exmo. Sr. Ministro José Dantas

397/87/J8

AGRAVANTE
AGRAVADA

MINISTÉRIO PÚB~ICO FEDERAL

I
, \

REG. (7810113)

Carlos Renan Kurtz
A União Federal

t'
I
, '
!

Colenda Terceira Turma,

","\

1.

I i
EMENTA:, ,

,',

,!
PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO IMIN~NTE
DIFÍCIL REPARAÇÃO.

Preliminar de não conhecimento. No meri
to, havendo aparência de risco de dano
iminente e de difícil reparação, acomp~
nhado do fumus boni iuris em favor do re
quernte, deve-se conceder liminar, em
cautelar, inaudita a outra parte.

:.'.
, "

Parecer pelo não conhecimento, e, no
rito pelo provimento do Agravo.

,
me

, I

Trata-se de Agravo de Instrumento inter

posto por CARLOS RENAN KURTZ contra r. despacho do MM.Juiz a
I

••••••
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397/87/JB

( .

i
a quo que lhe indeiferiraliminar em processo cautelar. I

2. -Propusera açao cautelar para sustar a

prbpria posse no ~argo em que fora nomeado at~ que fosse

da, definitivament1ea aç ao principal visando reconhecer o

seu direito de ter contado como tempo de serviço o periodo que

vai da sua preterição para nomeação até a data da nomeação efe

tiva, com as consequentes vffi±agenspatrimoniais .

3. -Preliminarmente nao se deve conhecer do

Agravo porque intempestivo conforme certidão de fls. 143.
I .,

: I Ademais ,.:i'~~:~r,disto . ~ deserto, data ve

nia. Tendo sido in~imado da conta para preparo a 1º.09.86-fls.

-,
;'.
! .

~.•I

142, numa segunda-,feiraeste só rve í o ná 8 dias depois, Jm

09.87, numa terça-feira.

S~ndo o prazo, segundo o Regimento de Cus

i)..···09.

tas de 5 (cinco) dias, não se deve conhecer do recurso.

4. Não fosse isto e, no ~rito, parece-nos

faria jus à liminar pretendida, pelo que se depreende de fls

7 :

"Por outro lado, está a expirar-se o pr.§:
zo que foi concedido ao autor para tomar
posse no cargo para o qual foi nomeado"

I Ante est~:~~~ertiva, teria cabi~ento a

minar, ao menos para a manutençao do Status Quo, ate melhorI ..
xame dos fatos na sentença final da prbpria cautelkr,

li

e

resgua!:_

_----* ..
<..._-_ •• _-_._ ••

•\ .
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397/8.7/ JB

nente e de dificil reparação.

,
resguardando-se o autor do prejuizo que ora se manifestava

deral, é e~ preliminar, pelo não conhecimento e, no

Assim, o parecer do Ministério Público

mérito,p~

5.

lo provimento do Agravo.

É o parecer.

I
Brasil'}~I'~,?,r'd,edezembro de 1987.

, ' ..IJl' . 'I '"I"" -,'::::~,=:=_rx~~~ -2~~c-~t?__
JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

Procurador da República

APROVO.
, »Ó, )

ANCA
Geral da República
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EXMO. SR. MINISTRO RELATOR DO,AGRAVO DE

-RS (Reg. n9 007810113)
1

1. O recurso nao foi conhecido por extemporâneo e

I
CARLOS RENAN KURT,Z, nos autos do agravo de ins

trumento n9 51.460, em que é agravada a União Federal, vem i~

terpor emba~go~ de deela~ação da decisão proferida pelo Egr~

gio Tribunal, pelas seguintes razoes:

deserto.

2. Quanto à extemporaneidade,baseou-se o Tribunal

em certidão lançada nos autos do agravo de que a Srta.Adriana

Matte teria sido intimada da existência do despacho que ne

gou a liminar em 14 de maio.

Desde logo, caJie''bestacar, 1

nenhum ato I formal de intimação e

3. que nao houve, naquela

data, nem também foi certifi

cado nos autos da açao cautelar que o Procurador do autor ne
, e I ,-

gara~se a recebe~ a intimação. Só muito' tempo apos, ao ser ln

terposto o agravo nos autos deste recurso é que foi lançada a

ins61ita certidão de fls. 143, que não espelha nenhum ato

existente na açao cautelar, tanto assim que foi certificado

nos autos da açã6 cautela-r (fls. 132) de que não constava da
I

queles autos "data específica da intimação do autor desta li

minar" .

Aliás, e oportuno transcrever, na íntegra, a cer
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4 .

e.
e;m 14 . O 5 , 8 6, n e to:
.t~ma Va~a, uma'a~ão me.d~da caute.la~ CIP nQ
7801378, te.ndo ~~do ~nde.6e.~~da a l~m~na~, não
con~tando do~ auto~ data ·e.~pe.c16~ca da ~nt~ma

~ão do auto~ de.~ta l~m~na~. O auto~ ~nte.pô~ ag~~
vo de ~n~t~umento em 13.06.86, tendo o me.~mo ~u

b~do ao Eg~eg~o T~~bunal Fe.de.~alde. Re.cu~~o~ e.m
17. 10.86. ·E~a a QUe. .t~nha a ce.~.t~6~ca~. O ~e.6e.~~
do e ve.~dade..Vou 6e. Cu~ta~: NIHIL.

Po~to Alegtr;,e., 13 de ou.xubao de. 1987.

,·Ua ne Ve.t 6'~m" .
. Ii. 'II ti,:! 1. .

Em face disso, t.ozna+s.e inquestionável que a ce~:,
: .

!.
1.
I:.
•:.

1

I
!.

't!.,.
:.••••••.~->.'.•••.r
•••••••.'•••••••••••·~.•o.••••••:--/---, >:Jl~~r-

tidãó subscrita pela serventuária Liane Delfim, e por

juntada ora se p~otesta, da.d~hue não. foiI 1'~ -f
esta petição, em -razão do prazo ex.í.quo:

tidão de fls. 143 dos autos :do ag~avo de instrumento Inão pode

servir, "data vêrr~á",como comprovação da intimação do advog~

do do autor, sobIpena de abrir-se inconveniente precedente,

pelo qual ficariam os procuradores das partes à merce dos ser

ventuários, pois estes, a qualquer momento, po.deriam lançar

nos autos uma .certidão de que o procurador fora intimado, em

data anterior à intimação formal. Isso significaria criar um

inaceitável clima de insegurança no exercício da atividade

advoca tlcia .

5. No caso, o procurador. do autor so teve ocasião

de tomar conhecimento e de ler o despacho. agravado, quando

foi intimado a manifestar-se sobre a contestação. Isso

reu a 11.06.86 elo agravo de instrumento foi interposto
ii· I ~

13.0ó.86. Evidentemente, portanto,dentro do prazo.

ocor

a

I

No que tange à deserção, há equivoco manifesto,
, ' I I

vênia" 'I da decisão.

Foi la autor intimado do valor do preparo a 19 de

seternDro e o preparo foi efetuado a 9 daquele mesmo mes. O

"permissa

6.

prazo para preparo é .de dez (10) dias, nos termos do art. 527.

Não há, assim, como julgar deserto o r-ecurso.
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"M,
.,' \. ~~, '_..~~ U'--;"./~ .~,

Pelas razões ,expostas, tratando-se, na~'_d~as ..('i - ,>'
-.....: -,_'

póteses, "data vênia" , de incorreção evidente da decisão,
pera o recorrente sejam es.t.es embargos de declaração com
tos infringentes conhect doslje :~rovidos.

, ! rt '1: :, , ,
O advoqado sLqnat.â r í.o da presente protesta

apresentação do ~nstrumento dei mandato no prazo que ~.
determinar.

"' .... _..,. ...

7.

8.

Brasília, 20 de maio de 1988
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R E L A T Ó R I O
J;;",

iJ!~~~.' ----

valia àquela certidão de cientificação do advogado, à mingua de

•• 3ª Turma.: 27.05.88
Mª Zilda.: 27.05.88
P.J. - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

;.
•••••••'.•'.•••.~
•._
••••'.•_.'••••••••'.•'.•••
• r..'.••:.
•-.r---~-,ifij!\I;
••••

EMBARGANTE

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 51.460-RS (REG.

CARLOS RENAN KURTZ

EMBARGADA UNIÃO FEDERAL

o SR. ~I tIS TROJO,Sí~D'rT ~S:

Decidindo agravo de instrumento para obter liminar na

cautelar de que se'tratava, a
!

Turma não conheceu do redurso
I

por advogado

por

extemporâneo, "tíe sde a ciência, da decisão consti

tuído, a 14 de maio, e sua interposição a 10 de junho segui~

te"; "seria, ademais, de concordar-se com o parecer, no que diz

da deserção incorrida entre 1º/9, data da notificação das cus

tas, e 8/9, três dias após o qii í nqiiLd í o' - fls. 154.

Daí os embargos de declaração do agravante, negando

prova da intimação formal que houvesse de ser feita nos autos'

da ação; doutro la90' erro ho.uye,~a
I ,~ I

teria incorrido, ~~rquanto o ~~i~o

cinco dias. Ler-se (fls. 160).

na alusão à deserção em que

de preparo é de 10 e não de

Relatei. '

V O T O

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (RELATOR): Senhores Minis

tros, de princípio, diga-se improsperável o recurso, no ponto

que contradiz o acórdão, sobre ter valorado a certidão de fls.

143 e as peças de fls. 144/146 como demonstração suficiente da

ciência que o agravante tivera da decisão. É que, pelo visto

-,r,
107,048-57
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EDAG,. 51. 460-RS
P,J, - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

I
tal contradita conrligura ~iti~~~pro~6sito

~ 'I

exercer-se por via' de meros declarat6rios.

Quanto à'deserção, equívoco não houve do parecer

portado pelo acórdão, pois, na verdade, os preparos devidos

Justiça Federal se vencem mesmo em cinco dias, tal como dispõe

o art. 10, II, da Lei 6.032/74, e como o dizem os precedentes'

vários arrolados pelo Prof. Theotonio Negrão, em nota de Rodapé,

no seu festejado "Co d . de Proc ..Civil e ...", 17ª edição, pág.

725.
I

Pelo eXPisto,

,
i~, I,

reJe~,~o [os embargos.
! ~j,' ·1

107.048-57
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RELATOR: Exm!' Sr. Ministro José Dantas
REVISOR: Exm!' Sr. Ministro _---;- _

PRESIDENTE DA SESSÃO: Exm!' kr. Ministro José Dantas
I

SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: Exm? Sr. Dr. Osvaldo Flávio Degrazia

r------------------AUTUAÇÃO--------------------~
Embte.: Carlos Rena0 Kurtz

Embda.: Uni~o Federkl

r------------------ADVOGADOS -------------------~
Drs. Pedro Gordilho, Almiro do Couto e Silva e Outros

[ _____ ~ O_RAL======~1

,------~------~-----CERTID,ÃO-------------------~I
Certifico que a Egrégia 3ª Turma

em epigrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos.

ao apreciar o processo

Votaram de acordo os Srs. Mins. Flaquer Scartezzini

e Nilson Naves. - x -

_1_07_.1_0_1-_13_._C_ER_Tl_DÃ_O....,D:-::~::_:J~~~~GA.::.M_:_E_:_NT....,.O...,__--VISTO: ~~=_+---------

","Secretário(a) ~dente

-1---- . -----_._-
'! '". "':~;~;~mmJ;'--

.........::::...;:
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JAB 10.06.88

i,' I
I I
I I

PJ, - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

EXTRATO DA MINUTA,

EDecl/Ag. Nº 51.460-RS - (007810113) -
Ministro José Dantas. Embte.: Carlos Renan Kurtz.
Federal. Advs.: Dr!s. Pedro Gordilho, Almiro do
e Outros.

Rela~or Sr.
Embda .1: União
Couto e Silva

I .

.'

DECISÃO: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embar
gos (em, 27.OS • 88, 3ª Turma).

I
I,
I

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzi
ni e Nilson Naves. Presidiu o julgamento o Sr.Min. José Dantas.

<:».
SÔNIA ALMEIDA DE LACERDA

OFICIALA DE GABINETE

13.251-59

•.'.
•••
~ J
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RELATOR
EMBARGANTE
EMBARGADA
ADVOGADOS

SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS
CARLOS RENAN KURTZ
UNIÃO FEDERAL
DRS. PEDRO GORDILHO, ALMIRO DO COUTO E SILVA

OUTROS

....
---------- ---- -- -

JAB 10.06.88

P.J, - TRIBUNAL FEDERAL DE

E~B~RGOS DE DECLARAÇÃO E~ Ag. Nº 51.460 - RS -

IE .1t4I IE lN! 1[' A

PROCESS~AL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
-Press~postos. Improcedente a sustentação de incorreções mate
riais, rejeitam-se os embargos.'

• r; .,to. I

A C Ó R: D 'ii O
. I

I,

l' ! - .'
t t ..

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indi
cadas.

Decide a Terceira,Turma do Tribunal Federal de Recurs9s, por
unanimidade, rejeit~r!os embargos; ,na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Brasília, 27 de maio de 1988 (data do julgamento)

Presidente

e Relator

<:» ."

; l:'

13~251-S9

••1·
M ----~--
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MINISTllRIO PúBLICO FEDERAL
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL
EX1--10. SR. DR. JUIZ

I
JUSTiÇA FEOERAl

RS - 7;). Vf,RA
RECEBIDO

Emt:Xl / 6YG/ ff--6

I·
A por sua representante le-

gal, c9ntestando a ação cautelar inominada

que: lhe .l!l0yeCARLOSRENANKURTZ== Proc. n2
:'i . , '1

7801378, vern ; mui respeitosamente, a
Exa. dizer'e requerer o que segue:

v.

(,
"-....

o autor, tendo sido aprovado no concurso p~
I

bl ico para prov.imento do cargo de Juiz do Trabalho Subs·titu

to, veio a ser homeado no:dfi~ 12 de fevereiro do ano em curI . ,. .I
so, conforme Di,ário OficiaL da""União que circulou no dia 14{~~r~~a! ',1
do moemo me- e ano' ;~~'f~'~--"~'~".'. '-"" · ~ ~. "1 . : . i~;i.~,~'~;l;.e ~{'.

, \I ri o' l"~ :;t. .!','1') ~ '.j••c:,
.~-:;::t.. ~/.·t L,~_.Jr~ J

1 t~ .~; \ ....~ ••• J!' .: ..
O prazo de trinta (30) dias~ a contar da pu

blicação no ó~~~o· ofic~al(~í~.~.~,~. 27 do Estatuto dos ~unci~n~
rios Públicos! Civis da 'união)I, para a posse, veio a Iser prcrr . " J 11 -
rogado por sessenta (60f Çli'as, a requerimento do ora autor,

ib I . d' b h . ~pelo E. Trl. una'L Regl.onal o .ITra alo, em sua cornpo s a.ç ao
1 . I

plena (does. d, fls. 16~~~~d~S. autos).
,. I

.'~

L

-~)
IL__/

I Referido prazo expirou, pois, em 15 de maio

p.p.

Como ensina o eminente p.ro fas sor Sydney San

ches, in Poder bautelar Geral do Juiz(no Processo Civil Bra
j ..

si1eiro), Ed. ~evista dos,~r~bunais, 1978, p. 34,

'':':J{J,. ':.:
. . _r.~,Jifr...f 'lt" . \" ' I

II' ,.., ..,l' , ::'.1 ~t~t·l!.~...
o .nao _~e:!,ppde;"x;:,econhecer

J. +!j~:~ !~~r:.:._&.,
•... T "--'--fl1t..-J."}. ' ... "Ai. ·:.Hf .. ", t ,-',

57 - 8.0Praça Ruy Barbosa, 21-4691 • 24-1885 - - 25·4094 - 25·4095 - Porto Alegra - RS

t,uNFERE C')h~O D0 ' JME~13f.O·XIS1ENTEg:~~~t~J}~I~~'/t5t5, ,3: ...LQ.3::
F~o~'vns~ ".::1 _w • _

Sé".
..J _IStiC

,__,l_,
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Entretanto, ainda que assim nao tosse, ou

seja, ainda que o simples ingresso da ação cautelar tivesse'.
o poder de suspender a contagem do prazo para a posse do au

tor, faleceria Ieste razãtoo•• L,.
. ,J .~ ri"'I'~. ~~.~lV ~

1 i~·..,t~d··>t" ~.
Praça Ruy Barbos" 57 • 8,0 Andar • I onos: 21·4691 .: 24·1885.:· 2r·4459·, 25·4094 . 25·4095 • Porto Alegre • RS
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MINISTeRIO PúBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

quando o direito está definitivamente

to. "

nao

No embora requerida a conces-

sao de liminar para sustação ato de posse do autor,
Ifoi esta concedd.da.

1 po~tanto, o prazo para a posse do requerente

continuou a fluir, tendo se extinguido em 15 de maio.

reito à posse,

'I Não havendo, ifaceo escoamento do prazo, di-
_, ·1

nao ha que 'se falar se esta se daria, no

qUE!:3erefere ao tempo de serviço, com efeitos ret roatí.vos a

maio de 1968 ou não.

o simples ajuizamento da ação cautelar -nao
tem o poder de suspender a contagem do'prazo. Trata-se do, .
que Ovidio Baptista da sí.Lva p.enominacaráter satisfativo da

cautelar, ou seha, haveriJ~~ interesse de direito material'

a ser satisfeitf' qUalq~eJ{qJ} ~eja o resultado do chamado '

processo principal. Entretanto, estando o prazo de posse a
I - d Li . 'fiescoar+ae, somente a conces.s~p a anu.nar, antec~panro uma

decisão que, seiconcedida na, ;epoca própria,não mais evitaria
I ," 'II I

o alegado dano ao direito do :autor,poderia impedir a extin-

I ' ,
ção do prazo.

, .

I
'1" J

INão mais'have~do direito à posse, nao há que

se falar em fumus bani iuris e, por via de consequência,

periculum in mora.

no

II.

'..~...
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~
f !INISTtR;O

PROCURADORIA DA REPUBLICA
I
I
I ~ _

'o Parecer do entao consuítor Geral da Re-

pública, hoje Ministro da Justiça, Professor PAULO BROS-

SARD, aprovado pelo Presidente JOSÉ SARNEY (fls. 18 dos

autos) ~ que serviu de base,para 2. ato de nommação do au- /

tor, reconhecia ser a nomeação, "em nosso direito positi-.

VO,

incluida no número dos atos constitutivos~
J

I 1 t 1 I~

• 1"' . ... 1f;1i!:- ,II >1" t
ato unilatera~~1_a :nome~ç~o}q.~,~~a:"":parao Lndí.ví.duo, um di-

. d" I 11 .iJ:"J;.I~I§~ d'relto, o e lngressar nos ~qpa rps permanentes o serVlço 'I 1 "~ • '

público; exclusl.,·varnerrt e es't~'~~direito criado pela nomea-
. 1

ção." Fls. S dOjparecer.
I
'I

".~! -"aInorne aç ao
11~ ·1

"

produz efeitos ex-nuncPortanto',

'O ato de nomeação do autor, que consta

autos a fls. 1St reDorta-se e~pressamente ao Parecer n2I 4 I

S-012, de 1986,Ido Consultor-Geral da República". ]\Tão é

dos

pos

sfvel, pois, desvincul~-lo, afirmando que o Exmo. Sr. Presi

dente da República decidiu seguir orientação diversa, como

pretende o autor, eis que tal posição não tem qual~J8r amp~

ro na prova: ao contrário, o Presidente da República aprovoo

o Parecer e nele embasou a nomeação do requerente.

) , fAssim, a~Jct~'I;i~:pn,ina..r'a obediência à ordem'
... .l ,. ' _ t \ -.H- '~.l!::::~·ii' "l.. I

de colocaçao,!o ato de'pq~.e~:'~,'C'?.r.t,radamais faz do que rep~-
t ir o Parecer: "(b) respeitad,aa ordem de classificação, d~

vem ser nomeados, sucessivamente, CARLOS RENAN I<:URTZI e OLGA,1 . I
CAVALHEIRO ARAUJO •••" Fls. ·27, dos autos.

I
! Não . ! ç

há, poís; qualquer direito do autor a

serviço aquele anterior à sua nomeação.contar como tempo de

Por todo o exposto, espera a União Federal'

seja a presente ação cautelar julgada totalmente improcede~
te, condenando-se o autor na~ custas e demais cominações le

Ruy Barbosa, 57 - 8.0 Anda, - Fones: 21-4691 - ~4·1885 - 25·4459 - 25-4094 - 25·4095 - Porto Aleg,e . RS

LUNFERE COIM O D(."I LJM~!,QOF~S-I~
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I
PROCURADORIA
I

I
GRANDE 0,0 SUL

mações.

P. Deferimento.
!. ,-

: • tI.
Requer -a aos autos

Pôrto

\','"

.',
!;~.:. .
;~. .

.'

\.;c.:

21·4691 • 24·1685 r, 25·4459 • 25·4094 • 25·4C95 • Porlo Alegro· RS
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P.J. - J,T, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA~HO - 4A. REGIÃO

.~. À,dib>a Procuradoria da RepJb1;ca-f~-a;'~t~
Rio Grande ,dOILS,J·,:através do orf cio. nº IPR.RS: "'. _:_) .

I l'~ 1"-:;, I '< 'v • ,.. L'" .. e, pt~
SE -1/1.68). de 16.05.86, sol i ci ta a esta Corte '~,,__,.,,.,.

informações ..que ~. habili tem a defender o s Lrrt e « f""~oóeA"~I .. .{" . j # ,~ y~

r-esses da União.··Federal na Ação Cautelar contra !i~ \;.
.' , I ~

ela proposta por CARLOSRENANKURTZe, para
to, foi an~xado·.,xer~x da petição do po s tuL ante-;~

Informamos que em 1967 foi realizado/'

concurso para Juiz do Trabal ho Substituto da Jfs I.,' -' \, 1- ",-010
tiÇI~ do Trabalho; do. qual participou e foi aprb~ ~ =!

. vado o Dr-. C~O~ RENANKURTZ,c1assifiCandO.-sX, - __/1

117
O 1 .' - - __ /no ~. ugar. >,' Sua nomeaçaO.nao foi efeti vada .

J~ t1'" .dc:-aa.l'dae'~susP.te1.1r:o~:9§ij·s~u~direi tos pol{ tLco s •., !d~,l; ~c+l>. "'1 I ., . I,
":F,r~e:,:~e'qrei!O.do pre~idente da Repl;lb~

12.02 ...86, pub.Lãc ado no Dáaz-Lo Oficial da

União, de 14.02·086,· foi nomeado o Dr. CARLOSRE-
I ., I I

N4, KVRTZ,par_a ,fxercer o ~argo acima mencionado,
de lacordo com Ó ,arte 81; VIII, da Consti tuição e

tendo em vista Parecer nº S-012, de 1986, do

Consuitor-Geral da Rep~blica (Decreto de fls.16).

....

I Hediante requerimert o protocolado ne2,

te TRT sob nº 2.604/86, o interessado solicitou
prO.rrogaçãO. pO.r 60 .di·as do. prazo. de posse no. re

ferido cargo, ·sendo-lhe defe~ido o requerido pe

lo EgrégiO Tribunal Pleno, em sessão de 21.03.86
(fls. 17 a 19). o qual expirou em 14005.86.

Era o que nO.Scabia informar.

Ep~r~tanto, à consideração superior.

t Emr 2'0 de maio de 1986~
i~, r

~~~~A;;''S iB~t""-c -_
Ch"fe Ida óÕec&O da Leglsle.c60

.Ida P""so,,' Subst ....

I

lRT,R ' GRAr,CA ' too. 36

. ;. J',
.: ~: I
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- t
f :_f PODE'R-:JUr;f~IÃiuo
_, JUSTIÇA, DO!!JfRA'BALHO

TRIBU~AL RE;GIONAL,DO TRABALHO DA 4! REGIAo
I .. ~ \ ~i"

~'I .~
I

c L; R m I D 1t O.I.

, I

i
,,

!pncx::. ADH. Tm;' 'NQ '1888/86

I

~

~Rr.l·IT"ICO-·' ,f~,,~' ~. _+ .r. :\11J. - ?egional do Tr':.balr,o da
; ~ : .. .v ~ . l4 ;.ii' , ,4~ !1.sgiao, a'1li~l.~ssa.op1€n~[ , ..da nesta, data,
ç ~ to. t r;" , . .... ....

por maioria de ~otos, deferir;o~p<e,d.ldo de pro rrogeç ao por sessen

ta (60) dias do jPrazo para poe se , f'ozmu.Lado pelo Dr. GJ\RLOS r~
NANKU:::ITZ,no :c~.rgo 'de Ju:.; d~,.~r~abaiho· Substituto de st.a 4e.I:~e
I _ : J ' ! i, ''I . ~

giao; f'orem pâroia1me..'1te YE?l_~idóJ;.os E..XIllOS. Juizes illcir:a T. A.

Sur reaux , AntonjJo Salg::JCo}1a~ti.tl~;·Rrr.1esPedro Ped.rassr.ni, Fran-
~. _ ~

cisco á.G. da Costa Netto, 'lmtonio Jose de 1'-'(e1101,-Ji:32101scr, João
I a ;'I ~ .'

lJ,l.iz 'Z'oX'alles Leit~, Sergi_p :fi.tta Pinhe::'ro L3a?tista e Elio Eul.a-

l~o Grisa, que doncedi9m por' ~ri!yta (3C) dias. Tomarem parte na

r esoIvou, I,

. 'r

- ~seSS30 os I~lOS. Juizes Sileno Eontonegro Barboca , A:ttonio Sal&§.

do Ha.rtins·, Ermes Peclro Pedressani, Joôo Ant.crri o G. Pm:";lir3 Lei-

te; F'ranc í sco .i,.G. da Costa Netto, Fe rnando 1\ntônio P, Bare ta, . /

Silva, Placido Iopes ela Fonte, Antonio Jose d·3 l-lello '~:::id!lolzer ,. "
- I ' . IJ03.0 luiz Tor.üles Leite, Sergio Pi tta 'Pinheiro B9pUSt::l,'

I . ... ~
Fsrnado Sl1l0rSJ'àe Eoura, ~ e~ronio F~eha Volino, .KJ.50 :':'''.üélio Grl

~ N'~' J
sa, ;'f:r.:'io Some.."!i, ,!~dao .&iuardo'-"aggstram, Oliv~o Eu.'1es, LibGrty

G~nter, Do:r'llal;;"'±'aR; pJ)n~1~~ft. -..~:p~ L.ea1'1e -rUeic0G ~-:i6de
~ .... _.-f .. ! ~ t\l ..t-·r". J "

raner Correa, SOl [, :p:residêi'l'9' a' .~a. Juiza Alei.na '~'.!I.S:.1r -
reaill:, Presidc."!te do Trib?Ilal. Dou fe. PO:.'to Jllebl'e, 21 de r.rço

de, 1986. -.-."-'-'0-.-.- -.~.-~~.-l-.':"-.-'-.-.-.-.-O-.-.-'-.-I.-O-
: ".. ;l~1"'Jli: 1M ' 'I' ):-.~..' -111•• :1') vl\..\ \ . :'"\ ~
: r·' Z::" ...v \ ~,_'~.,., ,. I LOn:~:rOl':'~D?.o.".:....·LO:t

I I~
,Secretario c.o T:::-':'bunol Pleno
i _.\~.)

'I "

~
Jose

~. f ~.

.,
,'-';'r .:~
::-.
I:.
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senhorloeuptado:

t~~"I," h", .-~~!'
Levo: al conhecim:~I'!'~',~.~:~~~X.a.1que o Egrégio Tr-Ibuna I PIe

_ I t. r.."J. .
no, er,)GCDSaO realizada no d.í'a 2:1.0 ,.86, deferiu o seu pedí.do de p,.orr~

I ~ ~. '(
gação do praz o par-a Iposse. por S:~,_;:tta dias, consoante cop í e.. da eerti-

, .' j:'l! j'; :1

, ·1 ' '~~'~J.'
Na opoptunidade, ap~ksdnto a V. Exa. meus pro~eDtos de con

I --
sidcração c apreço. I

I.
Ii'.•••••.-.!.1'.:.:.
f..
;',.
I;.:~."
{. s>
• \...t)

~~ -.•.",.•~_,.

••'.o.
~,;,..:...
.'

••:.o~:.
.,. r:
'. ··~...I:çe

, .
·fI.
e;

1.!
!.,
.\
,.j',. \.\
.\.• \.

".' -,\
, ,\·'\I~.o.:.
í

~
ofido DG nQ

dão em anexo.
I

Ao E'~O. Se. 'j~' t;
Dr. CN1LOS REN,AJ-JKUrZ

Rua Ou~ue de Caxias, 1434

lego

Porto Alegre, 25

\
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t .
I

·ll
'1

t-t. I ~__'--],'" j. r"
c:, : i

-":;:::>_' c?_, <.--:, ' ,~ .. -~;Uc--<'_"_~

·-------sILENO MONTEN12GRO"" O,SA
Vico-Presidente do Tr bunal
no exercicio da Presiqênela
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DO SUL

15 de maio de

Senhora Presidente:
ALCINA T, A. SVR';'E,\U~
Preaidante doTRT da (,a P:~ei"c·

, -Ó,

Vara. II
I: 1 •• "'I'.. - .·t ii ;:.L~

.... 1
. ,I

Na oportu.."1ide.de, a Vossa -reafirmo
Excelência , ,rm.nna conslild.eração.

Vara~

..
I

..
&lnd, r. P•. 11_

:.:.:~jlll~ .'·t~:_':··:.
..-:.

" .. \
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PoJo - J.To - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 4A. REGIÃO - P,

I~,
I

..

1AT~A • GRAfl(A • (00, }6

Expediente ,TRT n2 ], .'i_?88 e 20604/86

mulada pelo
, ,I. I

I '

interessado.
~~ s 1j--' ,-
Informamo s , ainda,

l~,·

4,.0,5.86.
J,~ }o<~!

que o referido
3
I
1;/
f)' "inforlllar.

,.': :..~.

SA
- ~!

~ncaminh~:s~:~ consideraç~o da'Srª

II' ~J3~~
Vj"lotor .h Becr-etar ia ~:~:;l~8Ir,gtivliI

d. TRT Si 4,"R'l:j~o

,.
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'=.L.,,~·=:.r Geral::-
I' ! j

.:"j' 1 ~;;

"" ·t-':· .•. j ,-
Com refere ~~edido:df finformaçEes encaminha- 7

dQ pela Procuradori PÚblica. n.~o!Rio Grande do Sul, fo~
mulada através do 15. 2, informo:

• ':I.~ II . I ~,,;,,~~~l , I:a . ~~ _t'"

1. ~ 'Dr.; C URT,'Z_P~.r.ticiPOU do' concurso P,2,
ra pro . gos!1de ,Juiz do Trabalho 5ubsti
tuto r aa L'í'z r::este ,Tr: bunal no ano de 1967, -
classificando- é em 17º lu~~r na apuração definiti
v a , ., l.J";'t 't-~:. • I '-i

:.;::}~~Jrb" ';··1 t. ,Sua nomeaç ao, 9~~xou de ser, ef e t í vada na epoca opo~
tuna em decorrentia da suspensão de seus direitos
políticos, por,ato do Governo Revolucion~rio entió
vigente no País.

Senhora

2.

3. Em l2.2.8,~, (~i~n~r.l!!,!ado'p'~ra .....~,cargo em~apreço por
Decreto da .Presldencia da !Republica (DOU.14.5 :86),
nos termos ·d·ó*~r:'t.~t~81,1\lII(['<a, da Constiituição Fede-

~ % ~ , > I '\
r aL, tendo e,nj:.v(st~ o Pareper nº 5-012, da Consul-
toria Gera~ da.Republica (rlS. 16), publicado na
mesma data.' 11'_ -fi-

T , 1
P . _. .:..,~1~1r.- '. T" ~..li P - -. ar ~eclsao ..u.o~~~,greglo ; rlpul~al leno':17m Sessao
reall~ada~!1!l0!~~~?~.3.86, .fol-lhe de f er i da a pror
r oqaç ao de 'pr~~obpara a posse (fls. 19), atendendo
"ao que cor:ls·tà.~aô pedido prbtocolado sob nº 2.604

- der '13.3. &Ji;-" .X;~~.17). O,itk ,prorrogação terminou
\):e.nt·14·.5~~8[6.' ~-I' $ ~r':f~~' ~
,... .ilI I~"'(' - ~·t - --"f'
1 • I ,".~. ~ t.· . J "l. ,.~. -':1 t § , ."'A·,mater.l:~aít:t:-t~l.iei!..G:i0f!l0supo.rtl 11,0 'art. 27 "I unlco, da
Lei nº 1. 71]'.y521·(Estatuto ~os Func i onar ias Publi ~
cos Civis da~Un1ão), aplicrdo subsidiariamente a
espécie,' ten.ao.tem vista qu~ a Lei Complementar nº
35/79 (LOMAN)i~ omissa q~a6to ao assunto.

!-

~ consideraç~o superior.
\

5.

"
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ExmQ Sr. Dr. Juiz Federal da 7ª Vara

de lide.

.', 'TIÇA í' ;~OE.RAL
RS =-', . ',\

R 'e <C ....J I o o
Iam III? /,]>6"

~ ...~~

CARLOS RENAN KURTZ, nos autos da medida cautelar que

propôs contra a UNIÃO FEDERAL, chamado a falar sobre a contestação

vem dizer o seguinte:

Em sua contestação, a UNIÃO FEDERAL nao consegue

fastar a evidência de que o ato de nomeação do autor, ao ordenar que se

ja obedecida" a ordem de classificação no concurso", deu efeito retroa

tivo à nomeação, de forma que as conseqüências jurídicas por ela produ

zidas remontassem à data em que se deu a preterição. Esta é a interpr~

tação correta da expressão constante do ato de nomeação, que

ao autor o direito: a !contar, como tempo de serviço público, o
, !

que media a data da preterição e a da recente nomeação, com as

gens patrimoniais correspectivas.

ressalva

I
Reportando-se aos argumentos já expendidos na

I

cial, espera pela procedência da açao.

Nestes termos, pede deferimento

Porto Alegre, 18 de agosto de 1986

p.p. ~a'YlCl Vv\~
Adriana Matte

OAB/RS 21. 546

tempo

vanta-

ini-

. ,

a-
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~ i··
J
I
,I

II .~1:V;'__"!I! '~_f ~liE:rC.

"I,' '~-i . 1.!.._.1 I'~f~"..'U or ....~r~~õe ~ presente Medid~1:~~u\ ' "f'!'J~ .1' " I

telar contra a un~ªodted~F~l, pedindo seja sustada sua
posse co~ot Juiz d~r"4.T:~'b.J;th6Substituto da Just' ça -doJ, ' \.i. .... "r.!•.>e ..

Trahalho. da 4a Regiã0~~'~r~qu' e se]'a ].ulgada, deftí ní,tiva-I ,- .~ "
mente, a 'açao' prin'~,;t;~i:~l~s'er proposta, visando reconh~

! lo. 01.'

cer o 'direi to à corrtaqem do tempo de serviço e às cor-I .;; "
responden.tfs v~nta_ge~1'''f,inanceiras retroativamente à da
ta da pret~riçao comq,169 colocado no respectivo concur
so público.

!,1# :,).
.11"
i

INSTANqlA

MEDID,i\CAqTELAR

CIP 78013118 -.
AUTO'R:

RÉ:

S. 1.4,07
'1
C~R~OS RENAN KURTZ

uNIÃO FEDERAL

JUIZ FEDERAL: JOS~ MORSCHBACHER

o', •

~"'.'.; ;
f': ,:;~.' ..~_\'
!- : :
i. ';._

t·'J·.- . \.

02/12 expoe suas
qui se consideram

Na bem fundamentada petição de fls.
razões ~e direito, que por economia a-

I

repro~úzidas.
". O'pediddo de liminar foi indeferido. I·'

,
(fls.02).1 .. ,.

.• 1'~í!l 'k", .i' I?_ '. ,v rJ.lte ci tél-da, a União contes-
:-r\1 " ~. r. ' I

tou a ,fls~ ,ill/ll~'lI.tt.~; rdj;roc,edêr\cia da ação,seja po~.
. .~ .l' .) "_i~~l:; :.@ ";1 j: .

• • ( '( o·t.>.\ ~

que restou, sern obj'~;t9.~a..I. ~ul.elar, em.razão do indeferi-
mento da respectiva ~e~f~a liminar, seja ~elo pr6prio
mérito, ~plel).tendep ~~e"r8.j,·atode posse, por serl de nat~

, I :t ~t -t "
reza cons,6ttutiva':1 sõmen.jt.egera direitos "ex nunc" .. I ;" ~;'~;;~

. I "I ", 11I 1 'r- O'I

, !

,~. ~ I
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Exmº Sr. Dr. Juiz Federal da 7ª Vara

CARLOS RENAN KURTZ, nos autos da ação cautelar i7om!
nada que move à UNIÃO FEOERAL, vem,requerer a V. Exª certidão
dos seguintes documentos: !

1
I, -

a) data em que o Autor foi intimado do despacho que
indeferiu a liminar pleiteada;

b) data em que o Autor interpôs agravo de instrumen
to da decisão que indeferiu a liminar pleiteada;

..~:~~;.:~~:;;~"

,:t!:~1

. '~:1:11:

c) data em que o agravo de instrumento da decisão que
indeferiu a liminar pleiteada foi remetido para o Tr!

bunal Feder,l de ReCUr!?s]

Nestes termos, pede deferimento.

Porto Alegre, 10 de setembro de 1987

P.P.\\ '~~
~DO COUTO E

~I
1
!
:

i·
I
t
i
I

i
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Senhor(a) Diretor(a):

Solicito a finexa de Vossa Senhoria informar se a açao,
• I

cautelar inominada, lmpetrada pel~lQrt CARLOSRENANK~RTZe referida no

of Íc í o Juntado por ,cÓpia; tevel:p~Ó~~igUi.mento nessa Justiça Federal; c.~
1'", I· - . t'I'~~""I,.} "iii 1\\:1} I I, ... . ~::""" ~ WI": •

,so posttivo, SOlfc~tt a~_fineZa~?~1. ~:~~J~,'~CÓPiado r-eepec t í vo Acórdão' ,

ou informação sobre o andamento dai~~sma~I . 1- I! I
Escldreço, outros~im~~1que a presente solicitação Ipren-:

de-se i necessidade 1e formaliz~:r·;.Ex~;diente relativo à nomeação Ido r!'
~ ~ .. ,1 ~

ferido senhor para o 6argo de Juii~d;Trabalho Substituto neste Tribu-

I
I
I

.,;",:}! -I
1'. ".l 'I ;;,~, ..1. I

~
~

ofIcio, DG n2 804/$8.. -...
\,:.~:":: "

'-:':':~'':

nal Regional.

Alegre, 17 de março de 1988

r-

...•;:

,

I
Agraqecendo a atenção de Vossa Senhooáa, aproveito a

oportunidade para expressar

apreço.

À Direção de Secretania da

7§ Vara da Justiça Feberal
I ' I

Seção ~udiciária do Ejtado

Nesta Capital. I

lcg.

, ..

meus prot s ) ; d í st í nta cone Ldé r-açao e

RE~Y Q~RCY DEÇLIVEIRA
I ~ \r.etor-Geral: -. ~.

'.
I"

U~fi~-~IT(FY'l:tiBTI,1'f1J::.N _1\ '""' I,

NU _Q!,
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------------
JUSTiÇA FEDER I\L,.

RS _ 7a V A':) .

1
I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO' TRABÁLHO. DA 41 REGIÃO
1 GAB I NETE DO D IRETOR-G~RAL

I
I
I

oficio DG nQ 894/88 ; Po~~o Alegre, 17 de março de 1988I·:.
I.:.
••1·I.I·ie
'1. "r""":.1 ",.;
1 '-._
•••I'·••'.••••'. ~........

• t...J._
••••••'.••i·:.'.!.TRj~R - coo. 2~7~..,.
•••••

~.! -J:

Solicito a fineza de<Votsa Senhoria informar se a açio
I .t

cautelar inominada, impetrada pelo ~r. ÇARLOS RENAN KURTZ e referida noI -r~ ''':" -!Ir .
" " I ~. • 'I.

oficio j~ntado por cop~a, teve pro~s~gulmento nessa Justiça Federa~ ca
- v : t

50 positivo, solicito a fineza d~ fornecer c6pia do respectivo Ac6rdio

ou informaçio sobre o andamentry~a mesmal

Esclareço, outrossim, q~e a presente solicitaçio pren-

à necessidade de formalizar expediente relativo à nomeaçãode-se do re
:f.

ferido senhor para o cargo de Juiz do ~rabalho Substituto neste Tribu,
nal Regi:onal. I·,

Serlhoria, aproveito a
1.1.3

..
;-j

Agradecendo a
I .I

oportunidade para expressar meus protestos

apreço,

RENY~DARCY DE OLIVEIRA

Diretor-Geral

A Direçio de Secretari~ da

7ª Vara da Justiça Federal de lª Instância

Seçio Judici~ria do Estado do Rio Grande do Sul

Nesta Capital.

lego
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JUSTiÇA INSTÂNCIA

H Ip.àr~o 'Alegre, 11 de maio de 1988
J 1; J;,
I~' ,ofIcio nC 439/aa,

"'J'"

7'a Vara

Senhor Diretor Geral:
r>.'. I

I' ,.1 . ri·~.':·J;~'f.i;:::'-
, 1 i1~: .r.;;. ,_ . t
; :::~~'~t~~ç,aq .ao SlU .0~~CiO nC DG894/88

cumpre-fie esclarecer que ate ''8 p'reaellte data nao houve resposta
~.l'":'.

ao mesmo pelo fa'tode que oa,"autos Encontram-se em car9a~com 'o
. t , .. I \1. _ , j

prOGlJrSGOrdo Iljor e cuja devoluçElo. ja foi soliei tsda pela Se-
I ' '.' !, l Icre'taria.

I'

:.:.~.,., .'
t

-.:;"

'·Tão.~ogo retor~em os gutOB da MEDIDA
CA~TcLAR promoviha por CARLOS RENAN KURTZ serão imediatamente -
encaminhadas aa ~nformsçoC8.Sol1citada6 por V.Se.

~i'.:

Na meus
"protEstos de elevndo apreço; e distinta

zari de Garcia,

. ,
I,

-"-1'1'

Ilmo.Sr.Dr.· rP"
RE~Y DARCY D~ ~L'VEIRA
DIRETOR GERAL' '
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
N/C;APITAL I .

I

4= REGIÃO
r

107.063
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. "r 'I~ 'tI.
PODER JUOlcIÁRio~....

l -.JUSTIÇA DO TRABAL.Htj~ ,.._

TRIBUNAL REGIONAL DQ. TR~BAL!;i0 DA 4,' REGIÃO
i ": ~...-

regularizar, perante o

Ministério RENAN

para 11:.

berar a vaga correspondente por nãp ter o mesmo tomado posse, solic1:.

'.,.
'·Ci.

I

!.·
i,.;e!:_~i.
I
,j.I.
•••••••••• TRT4R - coo, 2"5

A~ ~ ! A

to a Vossa Excelencia a fineza de informar a esta Presidencia se a
1 • I

ação cautelar inominada referida,n9 seu oficio nº 261/86, cópia ane-} 'I . . ~'~-I, .. . t..l •.
xa, teve prosseguimento nessa~úPk!ça Federal e, caso positivo, soliI .t ·t·, ,I" ' .
cito a fineza de'fí:m~terG,§ , ,1 '" , . pectiva depisão.~ 1*'~L..,..'. I ~ I>~. 'j ! '"i Ek-t~ço' q~§" ~~!,:~Ú""dO .;fx:eiteração do
do no oficio DGnº1894, de 17':?~:S8,' deste Tribunal.

. ' i~ J A I· I

I; ~~~ecendo <=;!,:t~~r~~de Vossa Excelencia, serve-1me ,a

oportunidade p~~ lhe aprese~~~t~e~ protestos de alta estima edis
~ ;~ I ;,~rl·~f 1~~:1

tinta consideraçao. 'l.f.'" ~l, 1 I -; I'
I' I

I ,

:.'

:~" .

','

.,:,",

"

i
AoExcelentissimo ~enhor

=r= JOSÉ

Digpissimo~
Nesta Capital

I' Presidente
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cCIPr

Justiça a quem este for

~.ssinado, ~.ue,.em seu.c~rlprimen
~ORGE DO COUTO E SILV.A a rua dos

~~e,-dentro de 24 horas, de001va

que CARLOS RENAN KURTZ pDomo

com o despacho abaixo -

[ -:: ..
r .

(
!"
[;:.:; :

I.

h

>.
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7 pS 1 O 1 1

Exm9 Sr. Dr. Juiz Federal da 7~ Vara

JUSTIÇA FEDERAL
RS - 7;1. VARA

RECE:1:3IDO
cm Ü;, IOb I ~~

CARLOS RENAN KURTZ, inconformado com o despacho

proferido por V.Ex~, na ação cautelar inominada que move à UNIÃO

FEDERAL, indeferitório da liminar pleiteada, vem interpor AGRAVO
OE INSTRUMENTO pelas seguintes razões:

1. Poucos casos haverá em que mais pertinente seja

o pedido de liminar do que neste. Há vinte e um anos persegue o

autor o reconhecimento do seu direito a ser nomeado e a auferir

todas as vantagens do cargo,de Juiz do Trabalho

Tribunal do Trabailhoda 4~ Região, desde a data
.d - I d :d ti bt .r1 o, na nomeaça~, por can 1_a~os que o 1veram

ferior à sua.

Substituto, do

em que foi prete

classificaçjo in

o Supremo Tribunal Federal acabou rjeconhecendo

o seu direito à nomeação. Recentemente, o Sr. Presidente da .Re

pública assinou o decreto de nomeação do autor, fazendo consignar

no ato que deveria ser obed~cida a ordem de classificação.

2. A cláusula, constante da nomeação, de que deve-

ria ser obedecida a ordem de classificação, só pode significar que

os efeitos do referido ato administrativo serão retroativos à da

ta da preterição do autor, pois não há, logicamente, outra manei

ra de atender, agora, uma ordem de classificação que há muito foi

desrespeitada.
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RUA DOSAN'iRADAS, 1270-'2
F.ON~ 26 71 77'
pORIa ALEGRE1~8 1 O 1

DR. COUTO E SIL
ADVOGADO

3. Não foi essa, porém, a interpretação que o Eg~~

gio Tribunal do Trabalho da 4~ Região deu ao ato do Sr. presiden

te da República, como ficou patente em caso análogo ao do autor,

em que é interessada a Dr~ OLGA CAVALHEIRO DE ARAOJO.

4. I Nessas cirçunstâncias, estando o autor com pra-
jr. j:

tomar posse n01cargo de Juiz do Trabalho Substitu,
Regional do Trabalho da 4~ Região, pareceu-lhe que

zo marcado para

to, do Tribunal
-nao poderia ser empossado sem que antes ficasse perfeitamente es

I

clarecido se a nomeação tinha ou nao efeito retroativo.

O autor só tomaria posse se existisse efeito re

troativo à data da preterição, pois não está disposto, na idade em

que se encontra, a iniciar do marco zero uma nova carreira, como

magistrado, ficando perdidos os mais de 20 anos em que luta pela

sua nomeaçao e, mais do que isso, pela integral reparação dos agr~

vos e prejuízos sofridos nessas duas décadas de atribulações e

sofrimentos.

5. t; irrecusável que militam em prol dessa preten-

são do autor não apenas os termos com que foi redigido o seu ato

de nomeação, come}igualmente a ,'.orientaçãofirme da jurisprudência
I I

brasileira, amplamente indicada na petição inicial da cautelar.

l'a /I ,

Por outro lado, é inequivoco o IIpe1'4culum in m~
pois se o autor tivesse de tomar posse desde logo, sem terç

certeza de que, pelo menosiotempo de serviço anterior seria comp~

tado e considerado para a sua carreira,estaria sujeito a sofrer

prejuizo irreparável, pois teria, inclusive, que renunciar a man

dato de Deputado e abandonar a advocacia que exerce. Tudo issop~

ra que, a final, na hipótese de não ser adotada a solução que pr~

pugna para o seu caso

dos com a preterição

de plena reparaçao dos prejuízos sofri

ver-se obrigado a exonerar-se do car-

go de magistrado, porquanto,
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REQUER se digne V.EX~ de recodsiderar o

despacho indeferitório da liminar oj receber es

ta petição como de interposição de agravo de in

terposição de agravo de instrumento, determina~

do sua tramitação na forma da lei e sua imedia

ta subida ao Egrégio Tribunal Federal de Recur

so, para que seja conhecido e provido, de modo

a determinar-se que seja sustada a posse do au

tor até que seja definida, na ação principal a

ser proposta, se tem ele direito a contar como

tempo de serviço o lapso temporal que se inicia

.na data em que ocorreu a preterição.

,
i

DR.COUTO E SILV'A
ADVOGAD.~_ ......'••••••••••.-•••••~.

•••,.
•••.c•••~-•••••••••
• (Z\•••••••

mínimo interesse em dar início, na fase da vida em que se

tra, a uma nova carreira profissional, agora como juiz, sem

da se considere do tempo transcorrido após a preterição.

6. Só sustando-se, por ordem judicial, o ato depo~

se do autor, é que ficariam protegidos e resguardados os seus di

reitos e interesses. Foi isso o que o autor pediu liminarmente e

que lhe foi indeferido, data venia, sem nenhuma justificação.

I Assim,

! d08 os

I sive a

Indica,.para a
I I

documentos que

me~~a~1

formação do traslado, ~o
instruem a inicial7 incltl

Nestes termos, pede deferimento.

I
I Porto Alegre, 86J;
p.p. \~~

\( \ J
MIRO DO COUTO E SIL

(,UN. ERE COM O DO
NOSAUTÚSlVO ffOCESS
Data \-1> P1/0!
Resoonsr /(.>1 __ -+- _

rquivo
AraI/RS
'~Lf10Ut~
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

REQUERIMENTODEANISTIAN°2002.01.06529

REQUERENTE: CARLOSRENANKURTZ

PARECER TÉCNICO

Senhor Presidente,

1 - Trata-se de requerimento do Sr. CARLOS RENAN KURTZ, o qual foi
apreciado pela Primeira Câmara desta Comissão de Anistia, na Sessão de Julgamento
realizada no dia 10 de abril de 2003, fIs. 191/196, tendo o Conselho opinado pelo seu
deferimento, declarando o requerente anistiado político e concedendo-lhe reparação
econôrnica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada no
valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 48
Região, no valor de R$12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte reais), teta estabelecido no
art. 37, inciso XI, e §9° da Constituição Federal, com efeitos retroativos a partir de 12 de
abril de 1997 até a data do julgamento em 10 de abril de 2003, perfazendo um total
retroativo de R$914.992,00 (novecentos e quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais),
nos termos dos artigos 1°, incisos Ie II, e 7° da Lei n" 10.559/2002, nos termos da Portaria
n° 1.178, de 18 de agosto de 2003, publicada no DOU de 20 de agosto de 2003, fls. 205.

anistia, a comissão da paz!

2 - Foi interposto recurso no dia 02 de março de 2004, fls. 213/214, e
aditivos ao recurso em 19 de agosto de 2004, fls. 248/251, frente à decisão havida em 10
de abril de 2003, que foi apreciado na Sessão de Julgamento do Plenário no dia 29 de
junho de 2005, quando o Conselho opinou pelo deferimento parcial do mesmo, fls.
329/333, concedendo ao requerente a revisão da prestação mensal, permanente e
continuada pela atualização da importância de R$12.720,OO(doze mil, setecentos e vinte
reais), para R$15.712,57 (quinze mil, setecentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos),
sendo que, deveriam ser aplicados eventuais reajustes concedidos a categoria e demais
considerações do voto.

3 - Em 26 de abril de 2006, foi protocolizado pelo requerente a petição de
fls, 346/353 com os seguintes pedidos: sejam refeitos os cálculos de fls. 200, incluindo-se
no mesmo os valores referentes ao direito a percepção da gratificação natalina, tendo em
vista entendimento sedimentado desta Comissão, no sentido de ser devida também aos
anistiados políticos o direito à percepção de tal verba; retificação da Portaria n? 1.178 de 18
de agosto de 2003, para que os efeitos financeiros da decisão em seu favor sejam
computados a partir de 05 de outubro de 1988; enquadramento do teto salarial com base
no entendimento adotado à época do julgamento pela Primeira Câmara, pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 48 Região, ou seja R$lS.712,S7 (quinze mil, setecentos e doze
reais e cinqüenta e sete centavos), devendo este valor servir de base para se refazer o
cálculo dos efeitos financeiros retroativos que lhe foram concedidos.





,~~(\r",;;l4;~.

MJ- Comissão de Anistia (\~~~ 't~~·, 2 oÕ~4..., .
., oS'l'>-- ~~,-~--' """"'~o "4 - Junta ao referido recurso, cópia dos au ção cautelar inomina á> Fls. c..

movida pelo mesmo em face da União Federal, pedindo seja sustada sua posse como jui
do trabalho da 43 Região, até que seja julgada a ação principal a ser proposta, visand
reconhecer o direito à contagem do tempo de serviço e às correspondentes vantagens
financeiras retroativamente à data da preterição como 16° colocado no respectivo concurso
público.

5 - Não se tratando de erro material, entendemos que a referida decisão não
pode ser revista "ex oficio" por esta Presidência, pois se trata de mérito já decidido pelo
Conselho Julgador do Plenário da Comissão de Anistia

6 - Ademais, mesmo se assim não fosse, conforme preceitua o art. 20 das
Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, após o julgamento do pedido pelo
Plenário, não cabel1Í pedido de I·evisão.

Submetemos à sua apreciação as ponderações acima apontadas
• 7 - Pelo exposto, entendemos pelo não recebimento do pedido recursal,

oficiando-se o requerente da presente decisão, e sejam remetidos os presentes autos ao
Setor de Arquivo.

Brasília - DF, 10 de outubro de 2007.

S~RANDE HAR~~~NETO
Assessora do Presidente Setor de Análise

DESPACHO:

De acordo com o parecer técnico a mim submetido. Oficie-se a parte requerente da presente
decisão e remetam-se os autos ao arquivo.

I.e Brasília/DF,

Presidente da Comissão de Anistia

anistia, a comissão da paz .I
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

Esplanada dos Ministérios - Bloco "Tu - 20 andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267
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-ANEXAÇAO

Nesta data anexo a estes autos pec.i!dQ ~ J-{0J '/)~

Bras íIia I ___,1=.=1:..__ de ~ de 2007

v
Gabinete do Presidente

Comissão de Anistia IGMIMJ
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Dr. TARSO GENRO
Ministro de Estado da Justiça.

MJ/CA
Protocolo da Comissão de Anistia

11'1'111111111111111'1'11111111111111111111111I 1I11 II 1111 I 111111111111111111111
08802.022731/2007 ·67

CARLOR RENAN KURTZ, brasileiro, divorciado, Juiz

Federal Aposentado, portador da CI sob n° de registro JT 435,

portador do CPF 005.527.710.15, residente e domiciliado na

cidade de Santa Maria-RS, Canudos, s/n, Distrito de Arroio

Grande, por seu advogado in fine assinado, em face da demora

na solução dos reiterados pleitos veiculados pelo ora

Requerente, perante a Comissão de Anistia, vem dizer e

requerer ao final, o que segue:
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1- Dos Fatos

1. A Portaria nO1.178/2003 reconheceu a condição de anistiado

político ao Requerente, no cargo de Juiz do Trabalho do 4°

Tribunal Regional do Trabalho, conforme decisão prolatada no

Requerimento de Anistia nO2002.01.06529 às folhas 191 à 196.

2. Esta decisão pôs fim a uma injustiça que perdurou por quase
quarenta anos, pois o Requerente havia sido aprovado no

concurso de Juiz do Trabalho no ano de 1967, e por força do

governo de exceção, não pode tomar posse para o cargo público

em que lograra aprovação.

3. Muito bem prolatada pela Comissão de Anistia, esta decisão,
conforme assinalado pelo Relator Dr. Marcio Gontijo no item 9 do

r. decisium, assim dispôs:

"Ante ao exposto, voto pelo deferimento do presente

requerimento de anistia, assegurando ao requerente,

CARLOS RENAN KURTZ, a declaração de anistiado

político, e a reparação econômica em prestação

mensal, permanente e continuada, correspondente a

remuneração e vantagens, do Cargo de Juiz do
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Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4a ~
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4. Entendia o Requerente que esta brilhante decisão, deveria por '~~

fim a esta injustiça, e que a efetividade desta r. decisão, se daria

em conformidade com o relatado no item n° 8 da mesma, quando

ficou assinalado que:

"O requerente comprova que a Juíza Éster Pontremoli
Vieira Rosa, que teve classificação inferior à dele no
concurso(fls. 98), chegou ao cargo de Juiz Togado do
TRT da 4a Região, apenas através de promoções por
antigüidade."

5. Como ficou assentado na decisão pelo Relator do
Requerimento de Anistia, a sua paradigma apontada era a Ora.

Éster Pontremoli Vieira Rosa, e como tal, entende o Requerente,

que o valor que deveria ser atribuído como prestação mensal,

permanente e continuada, deveria ser equivalente ao valor da

remuneração percebida por esta ilustre magistrada, pois suas

promoções se deram somente por antiguidade, fato que também
se daria com o Requerente(na pior das projeções), pois este

obteve uma melhor classificação no concurso em que ambos
foram aprovados, e esta ilustre magistrada foi promovida para o
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, conforme

demonstrado na decisão acima referida.
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6. Em resposta, a solicitação da Comissão de Anistia, para que

este informasse o valor da "atual remuneração de um Juiz do

Trabalho que tenha passado em concurso e assumido o cargo

no ano de 1967, considerando todas as promoções
peculiares à carreira, com as vantagens correspondentes e
os respectivos valores e percentuais" (o grifo é nosso). (fls.
162), o Dr. Carlos Aita, Diretor do Serviço de Orçamento e

Finanças do TRT da 4a Região, diz, com base na Lei nO

10.474/2002, que "Um Magistrado que tenha sido aprovado
em concurso e assumido o cargo em 1967, atualmente
estaria no cargo no Juiz do Tribunal com 35% de
Gratificação por Tempo de Sel"{iço (O grifo é nosso), tendo a
remuneração no valor de 'R$ 15.497,73 (quinze mil
quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e três
centavos), em maio/2003.(fls. 163)

(

7. Só que para desassossego do Requerente, quando seu

Requerimento de Anistia, foi encaminhado para o setor de
finalização da Comissão de Anistia, a interpretação e aplicação

dada à decisão foi no sentido de que o Requerente teria direito a

perceber uma prestação mensal, permanente e continuada
equivalente a de um Juiz do TRT da 4a Região, limitada a
quantia de R$ 12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte reais). Sob

a argumentação de que este era o teto adotado pelo Poder
Executivo.
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um membro do Poder Judiciário, e como tal, entende que deveria
se dar a aplicação dos efeitos financeiros decorrentes da decisão
que lhe reconheceram essa situação, ou seja, o valor da

prestação mensal, permanente e continuada equivalente a de um

Juiz do TRT da 4a Região, mormente, como a remuneração

percebida pela sua paradigma, a Ora. Éster Pontremoli Vieira

Rosa, ilustre magistrada, que recebeu apenas promoções por

antiguidade e que percebia o salário indicado na certidão emitida
pelo Oiretor do Serviço de Orçamento e Finanças do Tribunal,
conforme acima ficou demonstrado.

9. Em face desta situação, o Requerente ingressou com o

Recurso ao Plenário da Comissão de Anistia visando corrigir o

que entendia ser um equivoco na interpretação de seu caso

concreto.

10. Só que para surpresa deste Requerente, quando do
julgamento de seu Recurso pelo Plenário da Comissão de

Anistia, restou decidido à folha 331, que:

'8. O que tem que se fazer agora é a atualização

do valor da reparação econômica, observa-se

que o valor informado pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 4a Região data de 2003, devendo a
Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os

valores ultrapassarem o novo teto constitucional,





ficarão barrados

aquém, restarão como novo valor. (grifo nosso)

9. Concluo, então, pela atualização da importância

de R$ 12.720,00, que atualmente recebe, para R$

15.712,57, sendo que, devem ser aplicados

eventuais reajustes concedidos a categoria."

11. Como se lê, entende o Requerente que o Plenário da

Comissão de Anistia, também incorreu no mesmo equívoco na

interpretação da sua situação concreta, pois decidiu tão somente

pela atualização do valor que recebia (de R$ 12.720,00 para R$

15.712,57), e não analisou o seu pedido de aplicação correta do

teto do Poder Judiciário, mantendo-se dessa forma, a mesma

interpretação dada anteriormente, não gerando alteração alguma

na situação jurídica do Requerente, pois no momento em que foi

julgado o Recurso, o valor que percebia a título de prestação

mensal, permanente e continuada já era um pouco superior ao

valor atribuído de R$15.712, 57, e de outro lado, como a decisão

foi dada no sentido de atualizar os valores percebidos, a

correção dos efeitos pretéritos não se deu, ficando todo o

período em que recebeu valor a menor e o montante calculado a

título de retroativo sem alteração e correção, mantendo-se desta

forma, um prejuízo de valor expressivo para o Requerente. Não

se deve olvidar que a Lei n° 10.559, de 2002, em seu artigo 8°

assim dispõe:





12. E ainda, a decisão dada ao Recurso acima indicado não

enfrentou da forma como foi suscitada a questão do teto salarial

e a sua aplicação ao caso concreto do Requerente, pois esta

decisão se mostrou inóqua, como acima mencionado, tendo em

vista que o salário atualizado era menor do que aquele que

estava percebendo na data do julgamento do Recurso.

liA lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre
o maior e a menor remuneração dos servidores

públicos, observados, como limites máximos e no
âmbito dos respectivos Poderes, os valores
percebidos como remuneração, em espécie, a

qualquer título, por membros do Congresso
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do

13. É necessário destqcar que em sua exposição, o Requerente,

apresentou como vem sendo enfrentada essa questão do teto
salarial pela jurisprudência e pelo próprio Tribunal que estaria

vinculado funcionalmente(Tribunal Superior do Trabalho). Nesse

sentido o Egrégio STF, através do Eminente Ministro Gilmar
Mendes, no RE nO 274746/SC, julgada em 02.05.2006,

apaziguando eventual discordância, em face do teta

estabelecido, assim ementou:
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Supremo Tribunal Federal e seus

nos Municípios, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, pelo Prefeito. "

14. Vale dizer que o teto deve observar os respectivos
Poderes, portanto, não poderá, na espécie, que o requerente
venha a receber valor menor que seus pares do TRT da 40
região e do Brasil inteiro.

15. Em que pese o reconhecimento do equivoco pela
decisão de fls. 328/331, que expressamente reconhece que o

valor deveria observar a importância de R$ 15.712,57, e

eventuais reajustes concedidos a "categoria", o requerente

ainda não teve a seu favor, as diferenças pretéritas, pois, data
máxima vênia, a importância de R$ 12.720,00, citada pelo
relator de fls. 331, repete equívoco anterior, mormente
quando ratifica o valor correto que haveria de ser pago,
porém obstaculiza o recebimento correto dos valores desde
o deferimento, com teto que não referiu a sentença.

16. Mas antes do E. STF pacificar este entendimento, o

igualmente Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, conforme a
Resolução Administrativa nO 822/2001, do Tribunal Pleno,

publicada no Diário de Justiça de 14/11/2001, examinando o

Processo TST-PA-40.695/2001, de iniciativa do Exmo. Sr.





maiona:

"I - que o adicional por tempo de serviço, como

vantagem pessoal está excluído do teto de

remuneração dos magistrados;

11- revogar o art. 2° do ATO.TST.GP. nO109/2000,

referendado pela Resolução Administrativa nO

695/2000, publicada no DJU de 29/3/2000, que

incluía no teto da remuneração dos magistrados os
adicionais por tempo de serviço;

III - determinar a devolução aos magistrados dos

valores retidos por força da norma revogada,

observando-se a disponibilidade orçamentária e

financeira;
IV - atribuir caráter normativa à decisão."(folha

336)

17. Como se percebe pela leitura da decisão administrativa do

Egrégio TST, em análise de situação que envolvia um

magistrado aposentado e se discutia o direito à percepção de
valores a título de adicionais por tempo de serviço, identificando
esses valores como vantagem pessoal, determinou que esses

valores seriam excluídos do teto de remuneração, desta forma,

deixando claro que esta percepção era legítima e legal,
determinando-se inclusive, a devolução dos valores retidos a
esse título.





•

18. Como se percebe no caso do Requerente, a leitura da folha
201 do Requerimento de Anistia nO2002.01.06529, em que se
deu a chamada finalização deste processo administrativo, ou
seja, onde são feitos os cálculos que determinam o montante
que será percebido a título de prestação mensal, permanente
e continuada, e os valores retroativos. Como se lê neste
documento, o valor do salário básico do Requerente deveria ser
de R$ 10.905,81(inferior ao teto de R$ 12.720,00) ao qual foi
acrescido o adicional de tempo de serviço que totalizou R$
14.177,55 e após, se operou a redução até o montante de R$
12.720,00, sob argumento de aplicação do teto constitucional.
Diga-se de passagem, em discordância com o que prevê o § 2°
do art. 7°, da Lei nO10.559, de 2002, que diz: "para o cálculo da
prestaçãomensal de que trata este artigo, serão asseguradas,na inatividade,na
aposentadoria ou na tesetve, as promoções ao cargo, emprego, posto ou
graduaçãoa que teria direitose estivesseem serviçoativo."

{

19. Confrontando-se as informações da folha 201 com as

informações da folha 163, percebe-se que a metodologia de
cálculo do valor da prestação mensal, permanente e
continuada do Requerente não se deu da forma correta, não
se adotando a tabela de vencimentos dos magistrados que
apontava como salário devido a um Juiz de Tribunal com
vantagem pessoal equivalente a 35 anos de serviço, o
montante de R$ 15.652,70, tampouco se valeu da certidão
informada pelo Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças
do TRT da 4a Região, pois o salário informado na finalização era
menor que o informado pelo TRT da 4a Região e pela tabela

acima indicada; e mais, a aplicação do teto constitucional de se
deu de forma equivocada e arbitrária, gerando novo
constrangimento ao Requerente, que mesmo anistiado como

Juiz do TRT da 4a Região, passou a ser em relação aos seus
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colegas, não se aplicavam certas regras que a Comissão de

Anistia impôs ao Requerente. E mais, maculou-se o espírito da ~'\.....r» 'l>?, v,

Lei de Anistia,que era restabeleceras pessoas prejUdiCada,f;~._1f.3,'?~)
pelo governode exceção, o seu status quo ante, e no caso,-&
específico do Requerente, era reconhecer este como um

anistiado político do Poder Judiciário, e como tal devia ser o seu

tratamento e enquadramento em relação a sua situação
funcional e salarial.

20. Estes valores, posteriormente em virtude da aprovação da

Lei nO 11.143, de 26 de julho de 2005, foram novamente

maioradoscorn a criação do subsídio mensal que serve de base

remuneratório para toda a magistratura nacional, conforme
tabela anexa.

Da Extensão da Retroatividade e da Inclusão da Gratificação

Natalina nos Valores A Receber pelo Requerente•
21. O Requerente também reitera a Vossa Excelência o pedido

feito às fls. 344 a 351 para que seja incluído no cálculo dos
efeitos financeiros retroativos, parcela referente a gratificação

natalina, que passou a ser reconhecida e devida conforme diz a

Súmula 15 do Plenário da Comissão de Anistia, verbis:"É devida

ao anistiando político, que perceba a reparação econômica em prestação
mensal, permanente e continuada, a gratificação natalina, ficando o
Presidente autorizado a incluir automaticamente",





parcela _?~~,.
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22. Outro ponto que o Requerente deseja ver analisado por

aos valores a serem percebidos pelo Requerente,

referente a gratificação natalina.

•
Vossa Excelência, diz respeito a possibilidade de aplicação ao

seu caso da regra prevista no § 6° doa rt. 6° da Lei 10.559, de
2002, que prevê a possibilidade dos efeitos financeiros
retroativos incidirem a partir da data de 05 de outubro de
1988.

23. O Requerente ás folhas 352 a 414, juntou cópia de

processos administrativos e judiciais em que pleiteou o mesmo
direito que levou ao reconhecimento da condição de anistiado

político, ou seja, o direito a investidura no cargo de Juiz do
Trabalho aprovado no Concurso Público de 1967.

• 24. Nesse sentido se destaca o requerimento ao Sr. Ministro de
Estado da Justiça, que no ano de 1980 indeferiu o pedido do

Requerente, que o fez ingressar com uma Reclamação junto ao

STF que foi conhecida e encaminhada ao Presidente da
Repúblicaque a indeferiu no ano de 1983.

25. Em 1985, com a posse de um presidente civil, o Requerente
ingressou com novo pedido pleiteando a nomeação, bem como

as promoções a que teria direito, caso houvesse tomado posse

no cargo, no ano de 1967. Este requerimento foi acolhido em





permitindo a nomeação, mas indeferindo o pleito das promoções,

tendo o Requerente que ingressar na carreira com 17 anos de

atraso, como juiz Substituto numa Comarca qualquer do Estado,

enquanto seus colegas de concurso já estavam sendo

promovidos para o Tribunal por antiguidade conforme relatag~Ã%>.
rs "%.'\

acima. ~

26. Como se vê, o Requerente tentou fazer cumprir o seu direito
que ensejou o reconhecimento da condição de anistiado político

já desde o ano de 1979, fato que justifica o deferimento do

pedido de aplicação da regra do § 6° do art. 6° da Lei 10.559, de
2002.

27. O Requerente também trás para apreciação, uma decisão
recente do Egrégio STF, que analisando o processo de um
anistiado político, em que se discutia a amplitude do direito á

anistia política, assim manifestou quando da apreciação do

Recurso Extraordinárion° 165.438-4, DF:

"ADMINISTRATIVO - ANISTIA POLíTICA X ANISTIA
PENAL - PROMOÇÃO DE BENEFICIÁRIO DE ANISTIA - ART.
8° DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
PROVISÓRIAS - OS DOIS PRECEITOS CONTIDOS NO ART.
8° DO ADCT: ANISTIA E INDENIZAÇÃO.

I. - Na execução da anistia política os textos legais devem
ser interpretados de modo amplo.
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II. - No art. 8' do ADCTconvivem dois prece~t:~·;tidamen~'-~~
individuados: o que concede anistia e aquele que determina
a indenização de quem sofreu sanção política.
III. - Quando assegura aos anistiados as promoções 'a que
teriam direito se estivessem no serviço ativo', a Carta Política
remete o executor ao plano do direito infraconstitucional, onde
desenvolverá atividade repristinatória semelhante à que exercita
no Direito Privado, na liquidação da responsabilidade por atos
ilícitos e que conduziu à edição da Súmula 490 do STF. ._..___
IV. - O método de utilizar como paradigmas colegas de ...~QóeAJ?18t,-.
serviço do anistiado é justo e racional."(destaquenosso) 8~
28. Os Eminentes Ministros do Egrégio Supremo Tribunal f

Federal de forma firme e revisando o posicionamento
anteriormente adotado, passaram a entender que as normas
legais que disciplinam a anistia política devem ser
interpretadas de modo amplo, ou seja, a aplicação da

legislação de anistia ao caso concreto garante ao anistiado

político, a aplicação de situação melhor que este se encontraria

caso não tivesse sofrido a perseguição política que lhe

prejudicara, sendo no caso em tela, o posicionamento da carreira

da magistratura trabalhista, no cargo de juiz do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, tendo em

consequência o direito à percepção de todas as vantagens
inerentes ao exercício, ou em decorrência do exercício do cargo

de juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4a

Região, e ainda, que os efeitos do direito à anistia política sejam

deferidos a partir de 05 de outubro de 1988.

•
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29. Para encerrar, some-se manifestação do Excelentíssimo ex- --~.

Ministro de Estado da Justiça, dr. Mareio Thomaz Bastos, em /}~.~OO~1,?Í'

resposta prestada a~ igualmente Excelentissimo Sr. Presidente (:,1J;J"i.1
do TRT da 4' Reqiâo, assim pronunciou sobre os efeitos do ~

reconhecimento da condição de anistia política ao Requerente: .."
"Considerando os Oficios DGCA nOs163/2004 e 372/2005 enviados a este

ministério acerca da situação do senhor Carlos Renan Kurtz, anistiado

político, mediante portaria n° 1. 178, de 18 de agosto de 2003, informo que

ao mesmo são assegurados todos os benefícios relativos ao cargo de Juiz
do Trabalhodo Tribunal do Trabalho na 4a Região..."

11- Do Pedido

Ante o exposto, REQUER:

30. O recebimento do presente Requerimento para que seja
revista e retificada a decisão que reconheceu a condição de

Anistiado Político ao Requerente, para, na parte que determinou

o valor das prestação mensal, permanente e continuada, passe a

constar como valor devido aquele informado pelo Egrégio TRT 4a

Região, ou seja, R$ 15. 652,20, alterando a Portaria nO1.178,

de 2003 e consequentemente, sejam refeitos os cálculos dos

valores devidos como atrasados;

31. que seja deferido o direito á precepção da gratificação
natalina e sua inclusão no valor devido a título de retroativos;

32. e que seja também considerado como termo inicial para

efeitos do cálculo do valor a ser recebido a título de efeitos





o Requerente.

Pede Deferimento.

Brasília, 13 de setembro de 2007.

pj, Jt(J
éão Carlos de Matos

JAB DF 19.049
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MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
COMISSÃO DE ANISTlA
GABINETE 00 PRESIDENTE

Oficio n" :5}cZ /2007/CA-Presidência
SR 6 7 8 8 2 7 8 1 6 BR

Brasília/DF, 11de outubro de 2007.

Ao Sr. Carlos Renan Kurtz
Av. Cristóvão Colombo, 2.184, apto 904
Porto Alegre / RS - CEP 90560-002

Assunto: Resposta ao pedido de protocolo 08802.010028/2006-25.

Sr. Carlos Renan Kurtz,

I. Cumprimentando-o, presto informações a respeito do requerimento de anistia de
n° 2002.01.06529, com o pedido recursal.

2. A respeito do solicitado foi proferida decisão pelo Presidente da Comissão de
Anistia, o qual envio cópia para ciência do requerente.

3. Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos no Ministério da Justiça.
Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", Ed. Sede, 2° Andar, Brasília-DF, CEP 70,064-900, ou por
meio do telefone (61) 3429-3878.

Atenciosamente,

)

~
Simone Eliza Casagrande
Assessora do Presidente

anistia, a comissão da paz!
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MINISTÉRIO DA JUSTiÇA
COMISSÃO OE ANISTIA

REQUERIMENTODEANISTIA N°2002.01.06529

REQUERENTE:CARLOSRENANKURTZ

PARECER TÉCNICO

Senhor Presidente,

1 ~ Trata-se de requerimento do Sr. CARLOS RENAN KlJRTZ, o qual foi
apreciado pela Primeira Câmara desta Comissão de Anistia, na Sessão de Julgamento
realizada no dia lO de abril de 2003, f:ls. 191/196. tendo o Conselho opinado pelo seu
deferimento. declarando o requerente anistiado político e concedendo-lhe reparação
económica de caráter indenizatório. em prestação mensal, permanente e continuada no
valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4"
Região. no valor de R$12.720,OO (doze mil, setecentos e vinte reais). reio estabelecido no
art. 37, inciso XI, e §9" da Constituição Federal, com efeitos retroarivos a partir de 12 de
abril de 1\)1.)7 até a data do julgamento em 10 de abril de 2003, perfazendo um total
retrcati vo de R$914. 992.00 (novecentos e quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais),
nos termos dos artigos 1", incisos r e II, e 7° da Lei nO I0.559/2002. nos termos da Portaria
n" 1.178, de 18 de agosto de 2003, publicada no DOU de 20 de agosto de 2003. fls 20S.

2 - Foi interposto recurso no dia 02 de março de 2004, fls. 213/214. c
aditi vos ao recurso em 19 de agosto de 2004, fls. 248/251, frente à decisão havida em I(l
de abril de 2003, que foi apreciado na Sessão de Julgamento do Plenário no dia 2() ele
junho de 2005, quando o Conselho opinou pelo deferimento parcial do mesmo. Ils.
32<)/333. concedendo ao requerente a revisão da prestação mensal. permanente e
continuada pela atualização da importância de R$12. 720,00 (doze mil. setecentos e v inte
reais). para R$15.712,57 (quinze mil, setecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos).
sendo que, deveriam ser aplicados eventuais reajustes concedidos a categoria c demais
considerações do voto.

3 - Em 26 de abril de 2006, foi protocolizado pelo requerente a petição ele
fls. 34()/353 com os seguintes pedidos: sejam refeitos os cálculos de fls. 2()(). incluindo-se
no mesmo os valores referentes ao direito a percepção da gratificação natalina. lendo cm
vista entendimento sedimentado desta Comissão. no sentido de ser devida também aos
anistiados políticos o direito à percepção de tal verba; retificação da Portaria n" 1.17X de IX
de agosto de 2003, para que os efeitos financeiros da decisão em seu fa\ or sejam
computados a partir de 05 de outubro de 1988: enquadramento do teto salarial com base
no entendimento adotado à época do julgamento pela Primeira Câmara. pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região, ou seja R$15.712,57 (quinze mil, setecentos e doze
reais e cinquenta e sete centavos). devendo este valor servir de base para se refazer o
calculo dos efeitos financeiros retroativos que lhe foram concedidos.

anistia. a comissão da paz!
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4 - Junta ao referido recurso. cópia dos autos da acão c~;gr:~r inomllla~,~J! "~~Q
movida pelo mesmo em face da União Federal, pedindo s~Ja sustada sua posse como .lui\ .. _.__t{z _.." J

do trabalho da 4" Região, até que seja julgada a ação principal a ser proposta, visando \"",."." _//
reconhecer o direito à contagem do tempo de serviço e às correspondentes vantagens '_-r.'

financeiras retroativamente à data da preterição como 16" colocado no respectivo concurso
público.

5 - Não se tratando de erro material. entendemos que a referida decisão não
pode ser revista "ex oficio" por esta Presidência, pois se trata de mérito já decidido pelo
Conselho Julgador do Plenário da Comissão de Anistia.

7 - Pelo exposto, entendemos pelo não recebimento do pedido recursal.
oficiando-se o requerente da presente decisão, e sejam remetidos os presentes autos ao
Setor de Arquivo.

(i - Ademais, mesmo se assim não fosse, conforme preceitua o art. 20 elas
Normas Procedimentais da Comissão de Anistia. após o julgamento do pedido
Plenário. não caberá pedido de revisão.

Submetemos à sua apreciação as ponderações acima apontadas

Brasília - DF. IOde outubro de 2007.

. ,r? .u.
SI~GRANDE HAR~~H~ NETO

Assessora do Presidente Setor de Anál ise

anistia, a comissão da paz!

DESPACHO

De acordo com o parecer técnico a mim submetido. Oficie-se a parte requerente da presente
decisão e remetam-se os autos ao arqui vo

Brasília/DF. de outubro de 2007 . .> \ I'~ (;;/
/ . /

/: ! .-
I I

~V0~1
Pmilo Abr~es Jurúor \

Presidente da Comissão de Anistia
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA
GABINETE DO PRESIDENTE

Oficio n" 5' '}cZ 12007/CA-Presidência

Brasília/Df', 11 de outubro de 2007.

Ao Sr. Carlos Renan Kurtz
Av. Cristóvão Colombo, 2.184, apto 904
Porto Alegre 1RS - CEP 90560-002

• Assunto: Resposta ao pedido de protocolo 08802.010028/2006-25.

Sr. Carlos Renan Kurtz,

1. Cumprimentando-o, presto informações a respeito do requerimento de anistia de
n° 2002.01.06529, com o pedido recursal.

2. A respeito do solicitado foi proferida decisão pelo Presidente da Comissão de
Anistia, o qual envio cópia para ciência do requerente.

3. Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos no Ministério da Justiça,
Esplanada dos Ministérios, Bloco "T", Ed. Sede, 20 Andar, Brasília-DF, CEP 70.064-900, ou por
meio do telefone (61) 3429-3878.

Atenciosamente,• )
~ ..

Simone Eliza Casagrande
Assessora do Presidente

anistia, a comissão da paz!
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DEANISTIA

REQUERIMENTO DE ANISTIA N° 2002.01.06529

REQUERENTE: CARLOS RENAN KURTZ

PARECER TÉCNICO

Senhor Presidente,

• I - Trata-se de requerimento do Sr. CARLOS RENAN KURTZ. o qual foi
apreciado pela Primeira Câmara desta Comissão de Anistia, na Sessão de Julgamento
realizada no dia 10 de abril de 2003, Os. 191/196, tendo o Conselho opinado pelo seu
deferimento, declarando o requerente anistiado político e concedendo-lhe reparação
económica de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada no
valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4"
Região, no valor de R$12.720,OO (doze mil, setecentos e vinte reais), teto estabelecido no
art. 37, inciso XJ, e §9° da Constituição Federal, com efeitos retroativos a partir de 12 de
abril de 1997 até a data do julgamento em 10 de ~ÉIiIde 2003, perfazendo um lotai
retroativo de R$914 992.00 (novecentos e quatorze mi~ novecentos e noventa e dois reais),
nos termos dos artigos 1°, incisos I e II, e 7° da Lei nO",n~ 559/2002, nos termos da Portaria
n" 1.178, de 18 de agosto de 2003, publicada no DOU de 20 de agosto de 2003. fls. 20S.

2 - Foi interposto recurso no dia 02 de março de 2004, fls. 213/214, e
aditi vos ao recurso em 19 de agosto de 2004, fls. 248/251, frente à decisão havida em 10
de abril de 2003, que foi apreciado na Sessão de Julgamento do Plenário no dia 29 de
junho de 2005, quando o Conselho opinou pelo deferimento parcial do mesmo, Ils.
329/333. concedendo ao requerente a revisão da prestação mensal. permanente e
continuada pela atualização da importância de R$12.720,00 (doze mil, setecentos e vinte
reais), para R$15.712,57 (quinze mil, setecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos).
sendo que, deveriam ser aplicados eventuais reajustes concedidos a categoria e demais
considerações do voto.

3 - Em 26 de abril de 2006, foi protocolizado pelo requerente a petição ele
fls. 346/353 com os seguintes pedidos: sejam refeitos os cálculos de fls. 200. incluindo-se
no mesmo os valores referentes ao direito a percepção da gratificação natalina, tendo em
vista entendimento sedimentado desta Comissão. no sentido de ser devida também aos
anistiados políticos o direito à percepção de tal verba; retifícação da Portaria n" 1.17g de I~
de agosto de 2003, para que os efeitos financeiros da decisão em seu favor sejam
computados a partir de 05 de outubro de 1988; enquadramento do teto salarial com base
no entendimento adotado à época do julgamento pela Primeira Câmara, pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região, ou seja R$15.712,57 (quinze mil, setecentos e doze
reais e cinquenta e sete centavos), devendo este valor servir de base para se refazer o
cálculo dos efeitos financeiros retroativos que lhe foram concedidos.

anistia. a comissão da paz!
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4 - Junta ao referido recurso, cópia dos autos da açã~eaut'éfar inominac(fr~ 1":: '-";]_-- :.... ~

movida pelo mesmo em face da União Federal, pedindo seja sustada sua posse como jurx __ "9_.-l
do trabalho da 4a Região, até que seja julgada a ação principal a ser proposta, visando>:~~
reconhecer o direito à contagem do tempo de serviço e às correspondentes vantagelJ~l)' </':\:.:'.
financeiras retroativamente à data da preterição como 16° colocado no respectivo concuri~o:_~_ -!4i? .~
público. \ _. __A-----·

\ u.__
5 - Não se tratando de erro material, entendemos que a referida decisão nãÔ'~~'

pode ser revista "ex ofício:' _por esta Presidência, po.is se trata de mérito já decidido pel~'~.i:~~~ ..
Conselho Julgador do Plenano da Comissão de Anistia r<~.. %f.: __ I

6 - Ademais, mesmo se assim não fosse, conforme preceitua o art. 20 d~. ". ./
Normas Procedimentais da Comissão de Anistia. após o julgamento do pedido pelo·'·<, ..,:~,.:;:;'/
Plenário. não cabel'á pedido de revisão.

Brasília - DF, IOde outubro de 2007.

7 - Pelo exposto, entendemos pelo não recebimento do pedido recursal.
oficiando-se o requerente da presente decisão. e sejam remetidos os presentes autos ao
Setor de Arquivo.

Submetemos à sua apreciação as ponderações acima apontadas

SI~RANDE
Assessora do Presidente

De acordo com O parecer técnico a mim submetido. Oficie-se a parte requerente da presente
decisão e remetam-se os autos ao arquivo.

Brasília/DF, de outubro de 2007, -: ') I) f)
. I I .'

//Ü»0?uvJ
Paulo Abrão P' s Junio.r

Presidente da Comissão de Anistia

Setor de Anál ise

DESPACHO:

anistia, a comissão da paz l
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MJ/CA
Protocolo da Comissão de AnistiaA 1I11"1~~H~I!ml!~,I!!~!~!!ilillli

,.____.",._..,--I
Exmo Senhor Ministro de Estado da Justiça
Ao Presidente da Comissão de Anistia
Dr.o Paulo Abrão Pires Junior

FORMULÁRIO DE JUNTADA DE
DOCUMENTOS

Número do processo: _ ____::(Ó:::.__>___::_:c2:::.....::::0::......_ -

Norne do ReqUerente:.--I.a=-"'-~~:...:.....____'_~_=___~~d:~~==---=-7I'---------

-J O~ CI+(2,_Los bE m A-ToSEu,_-=~~ ~_~ _

Residente e domiciliado em:

Telefone para contato: 6/ 35(/1 q 16i
registrado com RG M!i2F 10.01/0 e CPF: __>

venho por meio desta pedir que a documentação em anexo seja juntada ao processo
em epígrafe, para devida instrução do processo.

Atenciosamente,

Brasília, __2_{__ de ~ f de 20~





Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. TARSO GENRO

Ministro de Estado da Justiça.

Requerimento de Anistia n° 6529 - Pedido de

Reconsideração da Decisão de Folhas 419 e 420

CARLOR RENAN KURTZ, já qualificado nos autos do

Requerimento de Anistia em epígrafe, vem à presença de V. Ex",

com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei n? 9.784, de 1999, para

dizer e requerer o que segue:





1- Dos Fatos

1. O Requerente apresentou Recurso à Plenária da Comissão de

Anistia em data de 02 de março de 2004, e posteriormente com

outros requerimentos, todos tendo como objetivo modificar a

decisão da Primeira Câmara que o declarou anistiado político,

reconhecendo o direito à percepção de uma prestação mensal

permanente e continuada de um Juiz do Trabalho do Tribunal

Regional do Trabalho da 4a Região, que à época do julgamento,

percebiam o salário de R$ 15.652,70, (conforme certidão emitida

pela Secretaria de Orçamento e Finanças do TRT da 4a Região),

valor diferente daquele deferido ao Requerente pela Comissão de

Anistia de R$ 12.720,00, em face da aplicação de interpretação

do teto constitucional adotada pelo Poder Executivo. E repise-se,

o Requerente foi anistiado em face de ato praticado que o

impediu de ingressar no cargo de Juiz do Trabalho, portanto do

Poder Judiciário.

2. Para surpresa do Requerente, quando do julgamento de seu

Recurso pela Plenário da Comissão de Anistia, restou decidido à

folha 331, que:

'8. O que tem que se fazer agora é a atualização

do valor da reparação econômica, observa-se que

o valor informado pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 4a Região data de 2003, devendo a



,. ~
." ~



Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os valores

ultrapassarem o novo teto constitucional, ficarão

barrados novamente por ele. Se ficarem

restarão como novo valor. (grifo nosso)

9. Concluo, então, pela atualização da importância

de R$ 12.720,00, que atualmente recebe, para R$

3. Esta decisão incorreu no mesmo equívoco na interpretação da

sua situação concreta, pois decidiu tão somente pela atualização

do valor que recebia (de R$ 12.720,00 para R$ 15.712,57), e não

analisou o seu pedido de aplicação correta do teto do Poder

Judiciário (fi. 333 a 342), não gerando alteração alguma na

situação jurídica do Requerente, pois no momento em que foi

julgado o Recurso, o valor que percebia a título de prestação

mensal, permanente e continuada já era um pouco superior ao

valor atribuído de R$ 15.712, 57, e de outro lado, como a decisão

foi dada no sentido de atualizar os valores percebidos, a correção

dos efeitos pretéritos não se deu, ficando todo o período em que

recebeu valor a menor e o montante calculado a título de

retroativo, sem alteração e correção, mantendo-se desta forma,

um prejuízo de valor expressivo para o Requerente.
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4. Posteriormente, à foi feita a

juntada e determinada a revisão de cálculos,

referentes a Gratificação Natalina, em data de

12 de junho de 2006, e até hoje, nada foi feito

em relação a este despacho.

5. o Requerente em 06 de abril de 2006 tinha ingressado com

nova petição, ponderando pelo reconhecimento de erro material,

e suscitando a inclusão do 13° salário nos cálculos dos seus

atrasados, a retroatividade do reconhecimento do seu direito à

anistia política a 05 de outubro de 1988 (§ 6° do art. 6° da Lei n"

10.559, de 2002) e a revisão da interpretação da aplicação do teto

salarial a seu caso concreto, tudo instruído com documentos.

6. Em IOde outubro de 2007, sobreveio manifestação da

assessoria da Presidência da Comissão de Anistia, adotada pelo

Presidente Paulo Abrão Pires Junior, no sentido de não

reconhecer a ocorrência de erro material, e ordenando o

arquivamento dos autos, nem mesmo percebendo a existência

do despacho de folha 343 dos autos, que mandava fazer os

cálculos para a aplicação do 13° salário.

7. Dessa forma, com fundamento na Lei n" 9.784, de 1999, e em

face do princípio de que a administração pode rever seus atos a

qualquer tempo em favor do administrado, se requer que seja





autos, e

I ':\.{.~.
1...·r· ,;~
"'.'

,
_>

procedido o comando do

reconhecido ao Requerente Carlos Renan Kurtz, o direito já

sedimentado por Súmula desta Comissão de Anistia e deferido a

quase totalidade dos anistiados políticos, a percepção à

Gratificação Natalina, bem como, seja deferida a revisão dos

valores totais a receber, para que seja considerado para efeitos

dos cálculos do montante atrasado o valor informado em certidão

expedida pelo TRT da 4a Região, ou seja, 15.652,70.

Pede Deferimento.

De Santa Maria - RS para Brasília-DF, 21 de janeiro de 2008.

NANKURTZ
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Torna pública a tabela de remuneração da
Magistratura da União.

RESOLUÇÃO N° 257, DE 10 DE JULHO DE 2003

o PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 13, combinado com o inciso I do art. 363
do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto nas Leis n? 10.331/01, art. 4°, n°
10.474/02 e n? 10.697/03, bem como na Resolução STF n?235/02,

R E S O L V E:

Art. 1° Tomar pública a tabela de remuneração da magistratura nacional,
em anexo. a ser observada a partir de 1° de janeiro de 2003.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro MAURíCIO CORRÊA

Este texto não substitui o oficial
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - SECOF

Av. Praia de Belas, 1100 - Sala 306
Porto Alegre/RS - CEP 90110-903

Fone: 3255-2080/ e-mail: sof@trt4.gov.br

.... .:._. To

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido do Sr. CARLOS RENAN KURTZ, para fins de comprovação
junto ao Ministério da Justiça, que a remuneração a partir de abril de 2003 de um Juiz
do Trabalho que tenha passado em concurso público e assumido o cargo no ano de
1967, considerando todas as promoções peculiares à carreira, com as vantagens
correspondentes e os respectivos valores e percentuais, é a constante na tabela
abaixo, conforme disposições das leis n° 10.474, de 27 de junho de 2002, DOU de
28.06.02 e n? 11.143, de 26 de julho de 2005, DOU de 27.07.05. E, para constar, eu,
, César Augusto Collatto, Assistente-Chefe da Seção Financeira, extraí a
presente certidão aos treze dias do mês de junho de dois mil e sete, a qual vai
devidamente visada por CARLOS AlTA, Diretor da Secretaria de Orçamento e
Finanças. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Adicional
Vencimentos Tempo Remuneração

Período / Subsidio Serviço Total-RS
Abr/03 11.594,59 4.058,11 í~'.Jfb
Mai/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
JunJ03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jull03 11.594,59 4.058,11 15.652,70

~o/03 11.594,59 4.05&,11 15.652,70
Setl03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Out/03 11.594,59 4.05&,1I 15.652,70
NovlO3 11.594,59 4.058,\\ 15.652,70
Dez/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jan/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Fev/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Mar/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Abr/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Mai/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Junl04 11.594,59 4.058,U 15.652,70
JuV04 \ \.594,59 4.058,\ \ \5.652,70
AgolO4 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Setl04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Outl04 11.594,59 4.058,1 I 15.652,70
Nov/04 1].594,59 4.058,11 15.652,70
Dez/04 11.594,59 4.058,1 I 1~.65QfJ,p
1ãi.lí05 119:4(:)1],75 f9.._4(i)~~5~._. .

19.403,75 19.403,75Fevl05
MarlOS 19.403,75 19.403,75
A.br/05 \9.403,75 \9.403,75
Mai/05 19.403,75 19.403,75
JunJ05 \9.403,75 \9.403,75
Jul105 19.403,75 19.403,75

Adicional
Vencimentos Tempo Remuneração

Periodo / Subsidio Servi o Total-R$
A 0/05 19.403,75 19.403,75
Setl05 19.403,75 19.403,75
Outl05 19.403,75 19.403,75
Nov/O5 19.403,75 19.403,75
Dez/OS 19.403,75 19.403,75
Jant06 22.\\1,25 22.\ 11,25
fev{06 22.\\ 1,25 22.11 \,25
MarJ06 22.111,25 22.111,25
Abr/06 22.111,25 22.111,25
Mail06 22.111,25 22.111,25
JunJ06 22.111,25 22.111,25
JuJ/06 22.111,25 22.111,25
A 0/06 22.111,25 22.111 ,25
Setl06 22.111,25 22.lll,25
OutlO6 22.\\1,25 22.111,25
Nov{06 22.\ \\,25 22.\ \ \,25
DezlO6 22.\\1,25 22.111,25
Jant07 22.111,25 22.111,25
Fev/O7 22.111,25 22.111,25
Mar/07 22.111,25 22.11 1,25
Abr/07 22.111,25 22.111,25
Mai/07 22.111,25 22.111,25

Carlos Aita
Diremr da Secretaria de Orçamento e Finanças





MINISTÉRIO DA JUSTIÇA '
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Brasília, 16 de abril de 2008.

A Sua Senhoria a Senhora
Dra. Delfina Augusta Arrais de Azevedo
Coordenadora Geral
Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório
Esplanada dos Ministérios Bloco C - Sobreloja - Sala 123
CEP:70.046-900 Brasília - DF

Assunto: Solicita informações para instruir requerimento de anistia n? 2002.01.06529.
Autor: Carlos Renan Kurtz, portador do CPF: 005527710/15

Senhora Coordenadora Geral,

I. Com o objetivo de instruir requerimento de anistia em epígrafe, solicitamos
informações referentes ao valor atual da reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, paga por este Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão a Carlos Renan Kurtz, concedida através da Portaria Ministerial n? 1178, de
18 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de agosto de 2003, e Aviso
Ministerial n? 1243, de 18 de agosto de 2003.

& 2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos no Ministério da
Justiça, Esplanada dos Ministérios, Edifício Sede, 2° andar, Brasília - DF, CEP: 70.064-900, ou
por meio do telefone (61) 3429-9403.

Atenciosamente,

Roberta Vi~IVareOga
Coordenadora doNúcleo Jurídico

Esplanadados Ministérios - Bloco"T" - 2° andar - Sala 200 - EdifícioSede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos

Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório

Esplanada dos Ministérios, Bl. C, 7° andar, CEP: 70046-900, Brasília/DF

Ofício n? 8Lt COBIN/DENOP/SRH/MP
Brasília, de abril de 2008.

I
A Sua Senhoria a Senhora
Roberta Vieira Alvarenga
Coordenadora do Núcleo Jurídico da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo 2° andar, sala 200
Brasília - DF

Senhora Coordenadora,

MJ/CA
'rotocolo da Comissão de Anistia

11111111111111111111111,1111111111111111111
08802.006981/2008·31

Assunto: Encaminha informações

Em atendimento à solicitação contida no Ofício n0179/2008/CA - Presidência,
informamos a Vossa Senhoria que o valor atualizado da prestação mensal permanente e continuada
do anistiado político Carlos Renan Kurtz, é de R$ 22.111,25 (vinte e dois mil, cento e onze reais e
vinte e cinco centavos.

Esclarecemos também que o retroativo, no montante de R$ 914. 992,00 (novecentos e
quatorze mil e novecentos e noventa e dois reais) está sendo paga ao citado anistiado, dentro das
regras estabelecidas no art. 4° da Lei n? 11.354, de 19 de outubro de 2006.

Atenciosamente,

DELFINA A~~S DE AZEVEDO
Coordenadora-Geral
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

PARECER TÉCNICO

Requerimento de Anistia: 2002.01.06529

Requerente: Carlos Renan Kurtz

1. Segue avaliação pormenorizada de todos os aspectos jurídicos e administrativos

envolvidos em uma possível revisão do requerimento de anistia de Carlos Renan Kurtz, já

deferido nesta Comissão, com especial atenção as argüidas no Pedido de Reconsideração de

Decisão, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, Tarso Genro.

2. Preliminarmente, cabe salientar que resta absolutamente inequívoca a caracterização de

perseguido político do requerente, sendo inconteste o direito à anistia e à reparação econômica,

reconhecido desde a primeira decisão no corrente caso.

3. O pedido de reconsideração formulado possui duas dimensões: numa prtme ira

questionam-se formulações de mérito; numa segunda a correção de eventuais erros

administrativos.

4. As de questões de mérito, por força Lei (e por regulamentação procedimental- art. 20

das Normas Procedimentais da Comissão de Anistia), só podem ser revisadas pelo Plenário da

Comissão da Anistia, ou por ato monocrático do Ministro da Justiça, sendo relevante destacar

que o Plenário da Comissão já analisou o caso, proferindo Parecer conclusivo desfavorável aos

pedidos agora reiterados.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissãode Anistia IGMIMJ

5. Os eventuais erros administrativos podem ser sanados por despacho monocrático do

Presidente da Comissão de Anistia, gerando eventual revisão de Portaria pelo Ministro da

Justiça.

6. No que toca ao mérito da decisão de folhas 330 a 333, destaca-se que nela estão

contidos dois dispositivos conexos, num é reconhecido o direito a atualização dos valores de

modo a garantir o respeito ao novo teto constitucional, em outro, fixam-se novos valores.

7. Sobre este duplo dispositivo algumas considerações devem ser feitas. Primeiramente, a

precípua atribuição de atualizar valores, após decisão desta Comissão, é do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão (unidade pagadora das indenizações). Ocorre que, pendente

recurso em que se solicitava revisão de outras questões, necessário foi a atualização para que a

nova Portaria não fosse expedida já eivada de anacronismo.

8. Com tal procedimento, fixou-se o valor da prestação permanente, mensal e continuada

em R$ 15.712,57 - valor este atualizado pelo Ministério do Planejamento até o teto estabelecido

para o Poder Judiciário. Atualmente, segundo informação do órgão pagador (Ofício n° 84

COBINIDENOP/SRHIMP), o anistiado recebe prestação mensal no valor de R$ 22.111,56 (valor

percebido em janeiro de 2008) (fls. 459). Esclarecendo, ainda, que o retroativo, no montante de

R$ 914.992,00 está sendo pago ao citado anistiado dentro das regras estabelecidas no art. 4° da

Lei n? 11.354, de 19 de outubro de 2006.

9. Insta também destacar que a decisão que fixa valores, informada pelos dados

fornecidos pelo próprio autor, colhidos junto ao Poder Judiciário (folha 153), garante, na forma

da Lei, a futura atualização de valores (de alçada do Ministério do Planejamento), restando

vigente apenas e justamente o teto constitucional do art. 37, inciso XI da Constituição.
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10. Desta forma, como posto no ponto 4, cabe ao Ministro de Estado apenas a revisão dos

atos que julgaram o mérito da questão, contidos no Parecer conclusivo de Turma e do Plenário,

ou reencaminhar a questão ao Plenário da Comissão de Anistia.

11. Constatado este fato, que abala a fundamentação jurídica da decisão em vigor, há de

se sublinhar que a não-revisão desta decisão pela Comissão de Anistia não elide a possibilidade

de revisão da mesma pelos tribunais superiores.

12. No que concerne as questões administrativas, antes de qualquer análise específica,

cabe destacar que as mesmas já foram revisadas em Sessão Plenária da Comissão de

Anistia, e, novamente, no Parecer Técnico de folhas 419 e 420.

13. Todos os pedidos de natureza administrativa negados no recurso apresentado ao

plenário e no pedido formulado ao Presidente da Comissão referem-se a pedido de ajustes nos

cálculos da indenização.

14. O primeiro pedido versa sobre extensão dos efeitos retroativos até 05 de outubro de

1988. Neste pedido verifica-se equívoco material da parte requerente quando ao fundamento

jurídico da questão. O indeferimento do pedido não ocorre por erro desta Comissão, mas sim por

força de Lei, já que todas as dívidas da União prescrevem em cinco anos (Decreto

20.910/1932 e MP 65/2002), sendo o cálculo dos retroativos correto ao iniciar a contagem das

parcelas vencidas em cinco anos antes da data de protocolo da petição ou requerimento inicial de

anistia. A jurisprudência sobre tal tema é uniforme e pacífica, além disso, o Tribunal de Contas

da União já solicitou a esta Comissão a revisão de três decisões do ano de 2001 em que tal

prescrição não foi observada (Acórdão TCU 1831/2007).

15. Quanto a solicitação de atualização de valores do retroativo, posta no item 03 do

Pedido de Reconsideração ao Ministro, dois aspectos são passíveis de análise.
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16. Primeiramente, destaca-se que não há razão para que se recalcule o valor de retroativo

em função da alteração do teto salarial dos poderes do Estado, já que, em o fazendo, estar-se-ia

criando um mecanismo injustificado de enriquecimento, já que para toda nova atualização de

teta, necessário se faria a atualização de todas as parcelas vencidas, pagas ou não, gerando

flagrante assimetria com funcionários ativos que, nas datas-base para os cálculos de referência

recebiam o teta da época. Ou seja: não há de se cogitar atualizar os valores que se referem a

prestações passadas com as unidades de valor que se referem as prestações futuras. O valor

de retroativos, que, repisa-se, totaliza R$ 914.992,00, foi calculado com o valor da prestação

mensal concedida no primeiro julgamento do requerimento (folhas 191-196), e não coube sua

revisão na segunda análise do requerimento dado o fato de tal julgamento ter apenas atualizado o

teta da prestação para o novo patamar estabelecido para os Poderes Públicos daquele momento

em diante (folhas 330-333).

17. Em segundo lugar, há de se destacar que a atualização do teta, após a publicação da

Portaria de concessão da anistia pelo Ministro de Estado da Justiça, é atribuição da unidade

pagadora, qual seja, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e não desta Comissão.

18. Por fim, quanto a inclusão da gratificação natalina no valor dos retroativos, deve-se

deixar claro que não há despacho fundamentado em decisão que sustente o pleito, conforme

assevera o autor em seu pedido de reconsideração, mas sim mera solicitação administrativa

interna, expedida por funcionário de um setor da Comissão de Anistia, sem capacidade

decisória, solicitando a outro setor uma refeitura de cálculos para fins informativos. Tal ato

não foi executado justamente por não haver nas decisões proferidas (vide Portarias do Ministro

de Estado da Justiça que concedem a anistia e a indenização, bem como os votos que as

fundamentam contidos nas folhas 191-196 e 330-333) qualquer referência a incorporação de tais

valores na indenização pleiteada.

19. Conforme se vê e faz comprovar, o pedido do Autor foi submetido a apreciação do

Pleno que, em Sessão de Julgamento de 29/06/2005, por unanimidade, opinou pelo deferimento

parcial do Requerimento de Anistia formulado, dessa forma, trata-se o presente caso de Pedido
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

de Reconsideração ao Ministro de Estado da Justiça, haja vista determinação legal disposta

nos arts. 11, 13, II e III, e 56, § 1°, da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e arts. 20 e 27 das

Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, instituídas pela Portaria Ministerial n" 756, de

26 de maio de 2006:

"Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria,
salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.
(...)
Art. 13. Não pode ser objeto de delegação:
II. A decisão de recurso administrativo;
III. As matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
(...)
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso em
face de razões de legalidade e de mérito.
§1°. O recurso será dirigido a autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior."

" Art. 20. Dos pareceres do Plenário não caberá pedido
de revisão.
(...)
Art. 27. Aplicam-se subsidiariamente as normas
pertinentes ao Processo Administrativo de que trata a Lei
n° 9.784, de 1°fevereiro de 1999. "

22. A Comissão de Anistia integrante da estrutura do Ministério da Justiça, na

qualidade de órgão de assessoramento direto e imediato do titular da pasta, tem a finalidade de

examinar os Requerimentos de anistia política e assessorar o Ministro de Estado da Justiça em

suas decisões, a teor dos arts. 10 e 12 da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002, e, art. 1°, I e II

do Anexo da Portaria n? 1.797, de 30 de outubro de 2007 (Regimento Interno da Comissão de

Anistia).

Lei 10.559, de 2002:
"Art. 10 - Caberá ao Ministro de Estado da Justiça
decidir a respeito dos Requerimentos fundamentados
nesta Lei.
(...)
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

Art. 12 - Ficará criada no âmbito do Ministério da
Justiça, a Comissão de Anistia, com a finalidade de
examinar os requerimentos referidos no artigo 10 desta
Lei e assessorar o respectivo Ministro de Estado em suas
decisões. "
Anexo da Portaria n° 1.797, de 2007 (Regimento Interno
da Comissão de Anistia):
"Art. 1° - A Comissão de Anistia, órgão de assistência
direta e imediata ao Ministro da Justiça, integrante da
estrutura regimental do Ministério da Justiça, a que se
refere o art. r,I, "d", do Anexo I do Decreto n" 6.061, de
J 5 de março de 2007, tem por finalidade executar as
atividades previstas no artigo 12 da Lei 10.559, de 13 de
novembro de 2002, a saber:
I - Examinar os requerimentos de anistia; e
II - Assessorar o Ministro de Estado da Justiça em suas
decisões"

23. A fim de se evitar possíveis questionamentos sobre invasão de competência, a

ética e, acima de tudo, o princípio da legalidade impõe que o processo seja encaminhado ao

Ministro de Estado da Justiça para suas considerações, conforme preceituam os arts. 11, 13, III,

56 e 64, todos da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

"Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria,
salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.
(...)
Art. 13. Não pode ser objeto de delegação:
(. ..)
II!. As matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso em
face de razões de legalidade e de mérito.
(...)
§1°. O recurso será dirigido a autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior.
(. ..)
Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso
poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua
competência. "
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

24. Dadas todas as considerações postas no requerimento original e explicitadas

neste parecer opino pela manutenção da decisão do Plenário desta Comissão de Anistia,

proferida em 29/06/2005, bem como pela retificação do despacho de fls. 420, para receber o

pedido de reconsideração do Anistiado!

25. Quanto aos reajustes aventados no Parecer Conclusivo do Plenário desta

Comissão, em benefício ao Anistiado e a fim de se evitar interpretações equivocadas, estes nãoe se fazem necessários, uma vez que já foram realizados pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão (Ofício n° 84 COBINIDENOP/SRHlMP), por fim, opino pelo

encaminhamento do presente Parecer a análise e considerações do Sr. Ministro de Estado da

Justiça.

Brasília-DF, 28 de abril de 2008

Presidente da Comissão de Anistia
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO

Processo n° 2002.0106529
Requerente: Carlos Renan Kurtz

DESPACHO MINISTERIAL

" De acordo com o parecer da Comissão de Anistia (fls. 460/466), indefiro o

Pedido de Reconsideração (fls. 450/457), interposto por Carlos Renan Kurtz.

Intime-se a parte da presente decisão. Cumpra-se.

Brasília, OL de ~ de 2008

TARSO~
Ministrode ES~:l.~ustiça

•

Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - 20 andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267



•



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO OE ANISTIA
SETOR OE FINALIZAÇÃO

Requerimento de Anistia n° Carlos renan Kurtz

Requerente: 2002.01.06529

NOTI FICAÇÃO

Tendo em vista o disposto no art. 18 das Normas Procedimentais da Comissão de Anistia,

instituída pela Portaria n" 756, de 26/05/06, que trata do prazo para recurso, faço remessa ao (a)

Requerente da cópia do parecer conclusivo aprovado pela Comissão de Anistia, em sessão de

julgamento realizada em 28 de abril de 2008, dando-se início à contagem do prazo de 30 (trinta)

Brasilia-Df , 03 de julho de 2008.

dias para I'CCUI'SO.

A contagem do prazo se iniciará a partir do recebimento desta notificação, nos termos do

referido artigo:

"Art. J8. O requerente ou o seu procurador será notificado do parecer conclusivo
da Turma. pessoalmente 011 por via postal. cabendo recurso para o Plenário 110

prazo de 30 dias. a partir da data do recebimento da notificaçiio ".
§ I ()O próprio requerente, ou seu procurador com poderes especiais. poderão
renunciar 00 recurso .
.~.2"Os recursos poderão ser encaminhados ri Comissão de Anistio pelo correio ".

Caso o Requerente não tenha interesse em recorrer, poderá o mesmo entrar em contare com

a Comissão para apresentar desistência ao recurso, acelerando a feitura dos atos tinais.

~/;t .
Roberta Vk:ra Alvarenga

Secretária-Executiva da Comissão de Anistia
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

SETOR DE FINALIZAÇÃO

Juntada por Anexação

esta data .iunto aos autos Ar prazo Recursal --------------------------------------------------------

Brasília, 15 de agosto de 2008.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA
GABINETE DOPRESIDENTE

Requerimento de Anistia n." 2002.01.06529
Requerente: Carlos Renan Kutz

CERTIDÃO

TÉRMINO DO PRAZO RECURSAL

Nesta data, certifico o término do prazo recursal estabelecido pelo art. 19 das

Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, instituída pela Portaria n" 756, de

26 de maio de 2006, sem interposição de recurso.

Expeçam-se os atos. Após, arquive-se o processo.

Brasília, 26 de agosto de 2008.

Robert. v!a Alvarenga
Secretária-Executiva da Comissão de Anistia
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Requerimento de Anistia n." 2002.01.06529
Requerente: Carlos Renan Kurtz

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

DESPACHO

Nesta data remeto estes autos ao Setor de Arquivo, com 470 folhas, -t

volumes, para cumprimento do Despacho de fls. 470 do processo.

sília/DF., 05 de novembro de 2008





Nesta data remeto estes autos ao As..se5~O~·\:2.. ;J.; '< ~ e\; <.. "2-

ao funcionário (a) ]\JC'{ mó, com 4.4 }~ folhas.

#-',.1('- ......d •.,ií" t. '\_

. ~ A~gt'A
MINISTERIODA JUSTiÇA

Comissão de Anistia 1 GM 1 MJ
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'T' - 2° andar - Sala 216 - Anexo II - CEP 70064-900

Telefone (61) 3429-94061 Fax (61) 3429-9267

Remessa de processo

Brasília, ú4de março de 2010

c. ~c ~ru C VC'(l PW c! ~ S " \; J ~
Setor de Arquivo e Memória
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos

Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório

Esplanada dos Ministérios, Bl, C, Sobreloja, CEP: 70046-900, Brasília/Df

Ofício n" 51/COBIN/MP
Brasília, 19 de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor
MARCELODALMASTORELY
Secretário Executivo Substituto da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo 2° andar, sala 200
Brasília - DF

Assunto: Encaminha Documento para fins de análise e manifestação

Senhor Secretário Executivo,

O anistiado político Carlos Renan Kurtz, encaminhou a esta Coordenação
Geral Requerimento protocolado sob o n" 04500.017365/2009-30, contendo solicitação de
alteração do valor inicial da prestação mensal permanente e continuada deferida na Portaria
MJ n" 1178/03, mediante a mudança do valor inicial de R$ 12.720,00 para R$ 15.712,57,
alegando que referido direito teria sido reconhecido por essa Comissão de Anistia, por
intermédio de decisão planária proferida em julgamento ocorrido em 20/06/05.

Tendo em vista que compete a esta Coordenação-Geral apenas a realização do
pagamento da reparação econômica dos anistiados políticos estabelecida na respectiva
Portaria concedida por esse Ministério da Justiça, bem como a efetivação dos reajustes
correlatos, nos termos dos art. 8° e 18 da lei n? 10.559/02, estamos encaminhando referido
Documento a essa Comissão de Anistia, para análise e manifestação sobre o pleito do
anistiado Carlos Renan Kurtz, haja vista o disposto nos arts. 10 a 12da mesma lei.

Atenciosamente,

DELFINA ~S DE AZEVEDO
Coordenadora-Geral
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DRA. DELFINA ARRAES DE AZEVEDO

MD. CHEFE DA COORDENADORIA DAS INDENIZAÇÕES AOS ANISTIADOS
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Em primeiro lugar quero cumprimentar a V.Sa., e sua assessoria financeira na
pessoa do Dr. Luciano Silva Fontinele, pelo empenho de regularizar no que se refere a
proventos indenizatórios a situação funcional do requerente.

Ao tomar estas providencias V.Sa. atendeu o que prescreve o art. 8° da lei
10.5599(lei da anistia), que determina que se procedam os reajustes mensais aos
anistiados, o que reitera o parecer técnico de 28 de abril de 2008, item 7, fls. 461,
proc.2002.0LQ6529, fumado pelo Dr. Paulo Abrão Pires Junior e pelo Ministro Tarso
Genro: "primeiramente, a precípua atribuição de atualizar valores, após decisão
desta comissão é do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão(unidade
pagadora das indenizações)"

O próprio plenário da Comissão de Anistia, por unanimidade, em requerimento
do postulante julgado em 20 de junho de 2005, sendo relator o Conselheiro Egmar José
de Oliveira, a fls. 331, restou decidido que:

"8- O que tem que se fazer é atualização do valor da reparação econômica,
observa-se que o valor informado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4
Região data de 2003, devendo a Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os
valores ultrapassarem o novo teto constitucional, ficarão barrados novamente por
ele. Se ficarem aquém, restarão comonovo valor.(grifo nosso)------__--_
';9- Concluo, então, ela a da importância (Je R$ 12.720,00, que

atualmente recebe ara R$ 15,712,57 sendo que, devem ser aplica os eventuais
reajustes concedidos a categoria

Como se não bastassem as considerações acima mencionadas, o reajuste
determinado por V.Sa. com base na planilha elaborada pelo Sr. Luciano da Silva
Fontinele, atende ainda a Resolução do Supremo Tribunal Federal e pelo Pedido de
Providencias n01069 do Conselho Nacional de Justiça, decisões referidas na última
certidão emitida pelo TRT4, inclusa no processo.

Como a lei de anistia prevê a isonomia entre o anistiado e seus paradigmas
reiteramos que os Membros do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste
determinado STF e pelo CNJ, no mês de setembro, e os valores correspondentes ao
juros e correção monetária no mês de outubro de 2009.

Os reajustes autorizados por V.Sa. ao requerente,
somente prevêem o pagamento do valor principal. I

\
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Estas considerações que, possivelmente, fossem dispen~-;'<.yeis;·'"~rocuram
demonstrar que os reajustes a que faz juz o requerente tem o mais amplo apoio legal e
jurídico e demonstram o acerto de V.Sa. e de sua assessoria técnica em promover, em
definitivo, a regularização da situação funcional do postulante junto a coordenadoria
que V.Sa. dirige.

A planilha "ACERTOS DA INDENIZAÇÃOMENSAL - PERIODO DE 2003 A
2009" de 11de novembro de 2009.

Ao analisarmos a planilha acima mencionada, verificamos que ocorreu, por um
equivoco - salvo o melhor entendimento - duplicidade de lançamentos referente aos
atrasados de abril de 2003 a outubro do mesmo ano.

Como verifica-se pelo extrato fornecido pela Caixa Econômica Federal, referente
ao mês de dez.2005 e pela ficha financeira do requerente, os valores de R$8.480,00
referente ao mês de abril de 2003 e de R$12.720,00, referente aos meses de maio a
outubro do mesmo ano e que somados correspondem a R$S4.S00,00, foram pagos no
mês de dezembro de 2005, como registro da mesma forma a planilha de 11 de
novembro de 2009 ao verificarmos os lançamentos de 2005.

Sendo assim na planilha referente ao ano de 2003, poderiam constar, tão somente,
como importâncias a receber em abril R$ 1.995,13e de maio a outubro, em cada mês,
os valores de 2.932,70, o que totalizaria de abril a outubro de 2003 como crédito R$
19,591,33. Pelo equivoco mencionado na planilha constou que o requerente além do
crédito de R$ 19,591,33, teria recebido R$ 8,480,00 em abril e R$ 12,720,00-nos
meses de maio a outubro de 2003 cuja a soma correspondem exatamente a
R$84,SOO,00,já lançado como recebido em dezembro de 2005. Daí a duplicidade de
lançamentos.

Isto posto para que seja defmitivamente regularizada a situação funcional do
postulante, no que tange a seus proventos de caráter indenizatório, que é também o
objetivo de V.Sa. - determinação esta consubstanciada, quando da elaboração da
planilha 2003 - 2009 - o requerente pede, respeitosamente que seja incluída na folha
do mês de dezembro a importância de R$ 84,SOO,00(oitenta e quatro mil e oitocentos
reais) fechando com esse pagamento o objetivo almejado por V.Sa. e por seus
assessores, encerrando assim o ano de 2009 zerando o encontro de contas - desejo e
meta desta coordenadoria chefiada por V.Sa. - com elevado sentimento de justiça.

I
I
I
I
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Tive a oportunidade de entrevistar-me com Vossa Senhoria, na companhia do Deputado

Paulo Pimenta. ;' -;:r.;.:'~
""Of'p(,.,(, v·· -l/Y/S.~

Seguindo sua orientação encaminhamos requerimento que foi protocolado dia IOde i~~I 1: \
junho (0880200850520 10-79) - Processo2002.0 1.6.6529\expondonossosargumentos. h.:- {A.") . : )~ \(/' n- I
Desde o inicio do ano vimos protelando um procedimento cirúrgico que ocorrerá no .-' ..-'

hospital Moinhos de Vento em Porto Alegre e que não poderemos deixar de realiza-lo,.

no final destemês em face da exigência manifestada pelo meu médico.

Como após a cirurgia haverá continuidade do tratamento que não será integralmente

coberto pelo meu plano de saúdeseria importante eu ter uma definição, seja ela qual for,

referente ao pagamento que pleiteio junto ao Ministério do Planejarnento . Por esta

razão estou solicitando, após 30 dias do protocolo do requerimento prioridade no seu

exameejulgamento pelas razõesexpostas.

Junto ao presente estou anexando a guia de internação hospitalar requerida junto ao

hospital Moinhos de Vento na Capital do Estado, pelo cirurgião Dr. Alberto Stein ( 055

- 32238407 ). Deixo de juntar atestado do médico referido, por ele encontrar-se em

Congresso médico na Itália retornando dia 09 do corrente mês.

Agradeço antecipadamente suas providências.

SantaMaria, O I de julho de 20 IO.

Ilustríssimo Senhor
Dr. Paulo Abraão
M.D. Presidente da Comissão de Anistia
Ministério da Justiça- Distrito Federal

Sr. Presidente,

•
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qóe~~UIA DE SOLICITAÇÃO{8F1ll. '"f: DE INTERNAÇÃO
~----------------------~ ~~~~~-.-~~--~r---~~~~~~--~
( 1-RegisuoANS 352501) (4-Senha) ~~~;~

Unimed fi
--:-;;.

Porto Aleere

2-

DADOS DO BENEFICIÁRIO

[
7 - Número da Carteira 1 ] [ 8 - Plano

. 1 1 1 1 1 ' ..

[
10 - Nome ) [ 11 - Número do Cartão Nacional de Saúde

. . 1 I I I I I 1 1 1~~~----------~~~~--~~----------~------------~

[
12-CódigonaOperadora/CNPJ/CPF ~.• ?- 2 1. VI 1 ][13-NOm~ (

.1 1 1 1 1 1 1 1 11;;21/1 1 íll 11 '.. /~ -
15 Nome do Profissional Solicitante

Idem ao cam o 13 CRM
16 - Conselho Profissional

DADOS DO CONTRATADO SOLICITADO I DADOS DA INTERNAÇÃO

21 - Nome do Prestador( 20 - Código na Operadora I CNPJ

1 1 1 1 1 1 1 1

Internação

1- Hospitalar 2- Hospital-dia 3-Domiciliar

23 -~o da Internação

~ 1 - Clínica 2 - Cirúrgica 3 - Obstétrica 4 - Pediátrica

26 - Indicação Clínica

eVrf

HIPÓTEses DIAGNÓSTICAS

27 - Tipo de Doença

L_j·A-Aguda C·CrOnica

28 - Tempo de Doença Referida pelo Paciente

L_j L_j. L_j A-Anos M·Meses D·Dias

29 - Indicador de Acidente

L_j O-Acidenle ou doença relacionada ao trabalho t-Trànsíto 2· Oulros

30 - CID l~Principal
1 ~ IVt 'í? 1

) ( 32 - CID 10 (3)

1 1 1 1 1 ] [
33-CID10(4) ]

1 1 1 1 1 1

34-TaOOla
36-Descrição t?H!«:r!h 6v0[Gf/(4 Q(

37·Qlde.Solie. 38-Qlde.AuL
1.LLJ LLJ LLJ/

2.LLJ LU LLJ
3.LLJ LLJ LLJ

.!':~ LU LLJ
5. LLJ LLJ
OPM SOLICITADOS ." ,", '" '..' ... ' . ,,;,-.,. :. . , '.' .-j. ., .'•• ".'. ,.

39·TaOOla 40-Código do OPM 41.Descrição OPM 42·Qtde. 43-Fabriqlnte 44-Valor Unitário RS
1.LLJ 1 1 1 1 1 LLJ I,LLJ
2.LLJ LLJ I,LLJ
3.LLJ LLJ I,LLJ
4.LLJ LU I,LLJ
5.LLJ LLJ I,LLJ
DADOS DA AUTORIZAÇÃO . . . . . . -, . .'

45-Data Provável da Admissão Hospitalar 46-Qtde. Diárias Autorizadas 47- Tipo da Acomodação Autorizada

( 48- Código na Operadora I CNPJ

1 1 1 1 1 1 1 1

L_j_J/Ll__j/Ll__j

1 ) ( 49 - Nome do Prestador Autorizado 50 - Código CNES

53 - Data e Assinatura do Beneficiário ou Responsável

51 - Observação

L_j_J/UU/Ll__j

54 - Data e Assinatura do Responsável pela Autorização

reenchimento obrigatório. O Preonchimentoopcional.
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

A Sua Senhoria a Senhora
Delfina Augusta Arrais de Azevedo
Coordenadora - Geral - Coordenação - Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Explanada dos Ministérios, Bloco C-7° andar
CEP: 70046-900, Brasília-DF

Assunto: Resposta ao Ofício n° 511COBIN/MP de 19102/2010 - Requerimento de Anistia
2002.01.06529.

Prezada Senhora,

1. Em atenção ao Ofício encaminhado por V. Senhoria, solicitando
manifestação desta Comissão de Anistia a respeito do requerimento que o anistiado Carlos
Renan Kurtz protocolou sob o n° 04500.01736512009-30 no Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, seguem as informações abaixo.

2. O Sr. Carlos Renan Kurtz requer o pagamento da importância de R$
84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais) valor esse a que teria direito tendo em
vista erro que fora cometido quando do lançamento dos valores referentes aos meses de
maio a outubro de 2005. Postula, ainda, pela atualização da importância de R$ 12.720,00
(doze mil, setecentos e vinte reais) que atualmente recebe para R$ 15.712,57 (quinze mil,
setecentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos) e que eventuais reajustes concedidos a
categoria sejam também aplicados aos valores que o anistiado recebe.

3. Com efeito, não é da competência da Comissão de Anistia do Ministério da
Justiça realizar reajustes nos valores fixados para a indenização ou o pagamento de
diferenças que porventura tenha direito o anistiado.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

4. O que compete a esta Comissão é tão somente deferir os direitos do Regime
do Anistiado Político previstos no art. 1°, incisos I a V, da Lei n° 10.559/2002, não podendo
ir além do que prevê a aludida lei. Os reajustes e diferenças que o anistiado possa ter direito
devem ser realizados e pagos no órgão competente. Ademais, cabe destacar também que o
processo do Sr. Carlos Renan Kurtz já se encontra arquivado nesta Comissão de Anistia,
não cabendo, portanto, reexame da matéria.

5. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos no
Ministério da Justiça, Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede, 2° andar, Brasília
- DF, CEP: 70.064-900, ou por meio do telefone (61) 2025-3878.

<>(~_/
/~Mulle~uiz Borges

~éssofTeênico da Comissão de Anistia

Atenciosamente,

2
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l\1INISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA
GABINETE DOPRESIDENTE

Esplanadados Ministérios - Bloco"Tu - 20 andar - Sala 200 - EdifícioSede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 2025-3878 I Fax (61) 2025-9267

Memorando n." Lf:; J /2010/CA - Setor Técnico de Informação Processual

Brasília, 30 de setembro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora
Dra. Ivane S. Furtado
Chefe da Assessoria Parlamentar, Substituta.
Assessoria de Assuntos Parlamentares - Gabinete do Ministro
Ed. Sede - 4° andar - Sala 408

• Assunto: Resposta ao Memorando n" 737/l0-ASPARlGM

1. Preliminarmente informamos que o Sr. Carlos Renan Kurtz, possui
requerimento de anistia junto a esta Comissão de Anistia de numeração, 2002.01.06529, o
processo encontra-se no Setor de Arquivo e Memória e que toda documentação enviada será
analisada e anexada ao mesmo.

2. Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos no Ministério da
Justiça, Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede, 2° andar, Brasília - DF, CEP: 70.064-
900, ou por meio do telefone (61) 2025-3878.

Atenciosamente,

•
/1;;»:«.Marcelo D. TGrelly

sewitári0- ExecutYo Substituto
Tiago
Estagiário de Direito
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Gabinete do Ministro

Assessoria de Assuntos Parlamentares
Esplanada dos Ministérios Bloco T Ed. Sede - 40 andar - sala 408

70.064-900 - Brasília - DF.
2025-3723/3527/ Fax: 2025-3342 - aspar@mj.gov.br

Mem. nO737/10 -ASPAR/GM
Em 07 de julho de 2010

Ao Senhor Presidente da Comissão de Anistia

Assunto: Processo de Anistia - Carlos Renan Kurtz.
2010

Para que possamos atender ao pleito do Deputado Federal PAULO

PIMENTA, de ordem, encaminho a Vossa Senhoria para análise e adoção das

providências cabíveis, documentação a ser anexada ao processo em epígrafe.

Favor informar a esta Assessoria o resultado da análise, com vistas à

elaboração de resposta ao parlamentar.

Atenciosamente,

~O-~

Ivane S. Furtado
Chefe da Assessoria Parlamentar, Substituta

MEMO/DANIELLE
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Ofício GPP - DP 170/2010 Brasília - DF, 27 de maio de201 O.

Ao Senhor Presidente da Comissão de Anistia
Dr. Paulo Abrão
Ministério da Justiça
Brasília - DF ~c)§J

MJ/CA

IIIjírllii~~1rlilmimlill~flllll
08802.008505/2010-79

Assunto: Encaminhar documento recebido do Sr. Carlos Renan kurtz.

Atenciosamente,

Prezado Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste,
encaminhar documento recebido do Sr. Carlos Renan kurtz.

Segue em anexo, documento recebido.

Neste sentido, peço a Vossa Excelência que objetivamente
aprecie estes documentos, bem como mantenha este gabinete informado do
seu andamento.

Na certeza de contar com sua especial atenção, despeço-
me.

•

Câmarados Deputados IAnexo IV - 5° andar - Gabinete 552 I 70160-900 BrasíliaDF
Tel (61) 3215-5552/3552 - Fax (61) 3215-2552 I dep.paulopimenta@camara.gov.br
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ILMO. SR.

DR. PAULO ABRAÃO

M.D. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - BRASILIA - DF

l

SENHOR PRESIDENTE:

Recebemos do Ministério do Planejamento, através da Dra.Delfina Arraes de
Azevedo, M.D.Coordenadora Geral de Beneficios de Caráter Indenizatório, o recebimento da
nota técnica 03/2010, datado de 01/03/2010 e da carta n ° 80/COBrN datada de 25 103/2010
( anexo A) nos quais a divisão de cadastro, lotação e pagamento de pessoal reconhecem como
devida uma importância menor que aquela apontada na análise técnica procedida pelo Tribunal
Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul êntendeu como a que deveria ser paga.

A Carta de n° 80 faz referência ao requerimento protocolado sob o n? 04500-01-
76365- 2009-30 que teria sido encaminhado a Comissão de Anistia. Buscando informações
junto ao protocolo da Coordenadoria Geral de Beneficios de Caráter Indenizatório, tomamos
conhecimento que efetivamente em 19 de 02 de 2010, pelo Oficio 51 da COBrN foi
encaminhado expediente para o Ministério da Justiça - Comissão de Anistia.

Avalisando o documento, encaminhado a Comissão de Anistia , dia 25 de
novembro, verifica-se que:

"A consulta do MPOG a Comissão de Anistia diz que neste
requerimento de 25 de novembro, o requerente pede a mudança do
teto."

Esta afirmação é equivocada para usar um termo brando. Quando o documento fala
em "atualização da importância de R$ 12.720,00, que atualmente recebe para R$ 15.712,57",
simplesmente esta citando a decisão do plenário da Comissão de Anistia, que diz ainda que "o
que tem que se fazer é atualização do valor da reparação econômica, observa-se que o valor
informado pelo TRT da 4a Região data de 2003...".

O que quis o requerente foi de certa forma confortar o entendimento do Dr. Luciano
Fontineli, chefe de pagamento do COBIN/DENOP/SRH/MPOG, que no documento de sua
lavra, aprovado pelo Ministério e que foi denominado "acertos da indenização mensal -
período de 2003 a 2007 de 4 de novembro de 2003". entendeu que o requerente deveria receber
R$ 15.652,70, de abril a dezembro de 2003. (Este documento esta no anexo G)

Portanto não foi o requerente e sim o próprio MPOG que propos a mudança
do teto.
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Segunda afirmação: o requerente pediu
correção monetária
Ao contrário desta afirmação verifica-se que no último parágrafo da primeira folha,

do documento encaminhado a Comissão de Anistia, o postulante reconhece:

"Os reajustes autorizados por V. Sra. Requerente, face orientação superior some.<:;
preveêm o pagamento do valor principal." ~

~
Portanto, as duas informações atribuídas ao requerente não procedem. \ ....-.::;.-~
O requerente, data venha, entende pelo entendimento do próprio Ex-Ministro Tarso

Genro (Anexo T), pela decisão do Plenário da Anistia, por decisões do STJ, e pelos argumentos
expedidos neste requerimento, no item: Considerações Finas - a Proposta do Requerente
tem como Argumento o Seguinte - que a atualização de sua indenização mensal pode ocorrer
sem infringência legal após á publicação de sua Portaria de Anistia, em 18 de agosto de 2003,
ou seja a partir do mês de setembro de 2003, pelos argumentos expostos neste requerimento.

Como a correspondência que recebemos alude a consulta feita a Comissão de
Anistia e vem acompanhada de uma planilha de valores, da a entender que o conteúdo deste
documento foi elaborado atendendo orientação da Comissão de Anistia, daí a razão da
correspondência que estamos encaminhando a Vossa Senhoria para tentar apresentar nossa
visão dos fatos e usar do direito democrático do contraditório.

Este processo inicia-se com requerimento protocolado no dia 03/12/2008 no qual o
requerente pede o pagamento da diferença remuneratória decorrente ATS (adicionais de tempo
de serviço), do período de janeiro de 2005 a maio de 2006, tal como reconhecido pelo pedido
de providência n" 1069 do Conselho Nacional de Justiça e já estendido a todos os integrantes
do Poder Judiciário Federal (anexo C).

Este requerimento foi encaminhado ao Departamento de Normas e Procedimentos
Judiciais e obteve parecer favorável ao pagamento do ATS ao postulante em despacho da Dra.
Maria Vicentina Pereira de Araújo, chefe de análise da divisão de processos e da Dra. Vânia
Prisca Dias Santiago, Coordenadora - Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das
Normas em 16102/2009 (anexo D).

No que se refere aos Juizes e Desembargadores do Tribunal Regional da 4a Região
ao qual pertence o requerente o pagamento do ATS foi efetuado a primeira parcela em
dezembro de 2008, e a segunda parcela do ATS, com juros e correção monetária ,em setembro
de 2009.

Protestou ainda pela juntada de certidão do egrégio Supremo Tribunal Federal, com
decisão do mesmo sentido.

Ate novembro de 2009 ocorreram diversas divergências de interpretação e o
encaminhamento de inúmeros requerimentos e contatos pessoais com a Dra Delfina e com o Sr.
Luciano Silva Fontinele Chefe de Pagamento da COBIN 1DENOP/CRHlMP ate que em 11 de
novembro de 2009 o Dr. Luciano Fontinele encaminha ao Ilmo. Sr. Dr. César Augusto Collatto,
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Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal da Secre ar a e or~inent~e .'inança~- SE~~;: .'
do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região.uma consulta; (anexo E). O texto do
requerimento é o seguinte:

"Prezado Senhor, incumbiu-me a Dra. Delfina Arraes de Azevedo, Coordenadora
Geral de Beneficios de Caráter Indeniza tório do Ministério do Planejamento e Gestão no
sentido de solicitar a Vossa Senhoria as informações relativas a remuneração paga a servidor
ocupante de cargo de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4" Região, no
período de maio de 2003 a outubro de 2009, "

A solicitação das informações visa produzir os efeitos necessarzos para a
atualização da indenização mensal (o grifo é nosso) pagas por este Ministério ao anistiado
político Carlos Renan Kurtz, na forma estabelecida pela portaria MG n" 1178 de 18 / 08/2003
publicada no DOU DE 20/08/2003,

Atenciosamente, Luciano Silva Fontinele ,

Na mesma data, ou seja, em 11 de novembro de 2009, a Secretaria de Orçamento e
Finanças responde a informação solicitada em duas folhas com a discriminação dos
vencimentos e subsídios incluindo o adicional por tempo de serviço, e na terceira folha as
fundamentações legais de tais pagamentos .( anexo F )

Com base nessas informações o Ministério do Planejamento através da sua
secretaria de Recursos Humanos e da Divisão de Cadastro Lotação e Pagamento de pessoal
elaborou uma planilha que denominou "ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL /
PERIODO DE ABRIL DE 2003 A NOVEMBRO DE 2009 encontrando como atrasados a
receber a importância de R$13,823,47 que acabou sendo paga no contra-cheque de dezembro
de 2009."

Inconformado com o resultado dos estudos contidos na planilha e entendendo ter
direito ainda a um credito de R$ 84.800,00 reais o requerente manifestou este seu entendimento
através de duas correspondências encaminhadas a Dra. Delfina Arraes de Azevedo, uma datada
de 11 de agosto de 2009 e outra datada de 25 de novembro de 2009 ( anexo G),

Não tendo obtido resposta aos documentos supra aludidos e em face de
divergências quanto aos valores o requerente solicitou ao Presidente do TRT da 4a Região que
se dignasse a autorizar aos setores técnicos daquele órgão uma análise técnica, juntando a
planilha elaborada pelo setor de pagamentos do MP firmada pelo Sr, Luciano Fontinele,
juntando ainda sua ficha funcional financeira e seus contra-cheques mensais da Caixa
Econômica Federal, todos documentos desde abril/2003.( anexo H )

Procedido este estudo o TRT4 acabou reconhecendo que o requerente tinha
efetivamente o direito a receber a importância de RS$ 84.800,00, (anexo I) entendimento este
que seria, posteriormente, implicitamente, reconhecida pelo Ministério do Planejamento como
se verifica pela última planilha elaborada por aquele órgão.
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Persistindo por parte da Divisão de Cadastro e Pagamento de Pessoal do Ministério
do Planejamento dúvidas quanto as conclusões da análise técnica do TRT4 foi encaminhado
pela Coordenadoria Geral dos anistiados, um oficio ao Tribunal do Trabalho da 10a Região
(Brasília) que confirmou as informações prestadas pelo TRT4 (anexo J), no que se refere aos
vencimentos básicos dos magistrados de ambos os tribunais.

Em 17/03/2010 o requerente encaminhou novo requerimento pedindo que fosse
paga a importância de R$84.800,00 reais no próximo contracheque e lembrou que as
persistentes dificuldades do postulante em receber a importância devida constituíam infrações
previstas no Estatuto do Idoso (Lei n? 10.741, de 01110/2003- em especial nos seus artigos
4°1 e 5°2) e que seus direitos estavam ao abrigo do Ministério Publico Federal, em especial
no que dispõe o Artigo 74 do Estatuto do Idoso ( anexo K).

Persistindo as divergências explicitadas nas correspondências aludidas o requerente
recorreu novamente ao Tribunal Regional do Trabalho da Região juntando os documentos
recebidos do Ministério do Planejamento,

o Tribunal do Trabalho da 4a Região concluiu seus estudos técnicos em 27 de abril
de 2010 (anexo L). O TRT dividiu seus estudos fazendo uma analise ano a ano de 2003 a 2010
bem como fez um estudo comparativo do requerente com sua paradigma Desembargadora Ester
Pontremoli Vieira Rosa, e chegou a mesma conclusão da análise técnica anterior,ou seja que o
requerente faz jus a receber a importância de R$84.800,00,e deduzindo a importância que
recebeu no último contra-cheque (R$16.697,03) o postulante faria jus a receber a importância
de R$ 68.102,96.

Na correspondência recebida (nota técnica de 3 de 2010 e carta n" 80 do COBIN)
verificamos que as discordâncias do Ministério do Planejamento referem-se, fundamentalmente
a duas questões:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO":

A nota do Ministério do Planejamento com relação ao Adicional por Tempo de
Serviço diz o seguinte:

"Importante registrar que os valores informados na revisão efetuada por meio
da planilha de cálculos, encontram-se acrescidos de 30%(trinta por cento) a título de
Adicional por Tempo de Serviço, na forma inicial concedida pela Comissão de Anistia do
Ministério da Justiça, calculados até o mês de maio de 2006".

Refere-se a nota ao cálculo de folhas 175 do Processo n" 06529 elaborado pela
Assessora Técnica Shirley de F. Moreira ( anexo M ) que atribuiu ao Adicional por Tempo de
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funcionária.

Este registro do ATS apontado pela Sra. Shirley Moreira merece algumas
considerações:

1) A regra é que a Comissão de Anistia conceda o direito a condição de anistiado
político e fica a cargo do órgão de origem do anistiado informar o valor que
deveria ser atribuído ao mesmo. A primeira câmara no Ofício 241/2003 de
15/04/2003 solicitou ao TRT4 qual o "valor da atual remuneração de um
juiz do trabalho que tenha passado em concurso e assumido o cargo em
1967 considerando todas as promoções peculiares a carreira com as
vantagens correspondentes (o grifo é nosso) e os respectivos valores e
percentuais." Por sua vez a Secretaria de Recursos Humanos do TRT4
informou que:

2) "Um Magistrado que tenha sido aprovado em concurso e assumido o cargo
em 1967, atualmente, estaria percebendo 35% de gratificação de Adicional
por Tempo de Serviço, considerando-se apenas o tempo de serviço na
magistratura. Informo ainda que os juízes de carreira que ingressaram
nesta corte em 1967, encontram-se atualmente, aposentados no cargo de
juízes do tribunal";

3) Considere-se ainda que a Desembargadora paradigma do requerente, conforme
decisão da primeira câmara, ESTER PONTREMOLI VIEIRA ROSA percebe
desde de sua aposentadoria em 11/11/1996 35%de adicional por tempo de
serviço, bem como todos os juízes concursados em 1967 e que completaram 35
anos de serviço na magistratura (informação que pode ser confirmada pelo
TRT4, em 48 horas, após solicitação);

4) Pela análise do processo, pelas datas dos documentos, presume-se sem sombra
de dúvidas que a funcionária Shirley Moreira incorreu num equívoco ao
calcular em 30% o adicional do requerente quando pelo Oficio de folhas 189
datado de 14/05/2003 em resposta a Comissão de Anistia, o TRT4, apontava o
adicional por tempo de serviço 35%. Se não for a esta a explicação para o fato,
estaríamos admitindo que a funcionária Shirley estaria infringindo ao não
transcrever corretamente uma informação oficial, o Estatuto do Funcionário
Público e o Código Penal Brasileiro, hipótese esta que sequer pode ser cogitada;
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5) O TRTIO de Brasília também cerurr que seüs-juízes e desembargãOOf€s"/
(anexo N) adotam o mesmo critério do TRT4, que aliás é a mesma regra para
todos os juízes e desembargadores do Judiciário Federal do Trabalho que são
supervisionados administrativamente pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho que unifica salários, normas e procedimentos;

6) Todas as certidões emitidas pelo TRT4 desde 2003 sempre atribuindo ao
requerente o ATS no valor de 35% foram aceitas até hoje pelo Ministério do
Planejamento, que, aliás, reconhece também em todos os seus documentos
oficiais, inclusive na planilha de 11 de novembro de 2009 (anexo O). Inclusive,
nesse documento o MP reconhece que a remuneração de um desembargador do
trabalho é de R$ 15.652, 70, imbutindo no cálculo deste valor o adicional por
tempo de serviço de 35%;

7) É interessante registrar que no parecer técnico datado de 28/04/2008 assinado
por Vossa Senhoria com o acordo do ministro Tarso Genro, no item 18, ao não
deferir a inclusão da gratificação natalina no valor dos retroativos, pleiteada
pelo requerente, Vossa Senhoria assim se pronunciou: "deve-se deixar claro
que não há despachofundamentado em decisão que sustente opleito, conforme
assevera o autor em seu pedido de reconsideração, mas sim mera solicitação
administrativa interna, expedida por funcionário de um setor da Comissão
de Anistia, sem capacidade decisória, solicitando a outro setor uma
refeitura de cálculos para fms informais. Tal ato não foi executado
justamente por não haver nas decisões proferidas (vide Portarias do Ministro
de Estado da Justiça que concedem a anistia e a indenização, bem como os
votos que osfundamentam contidos nasfolhas 191 - 196 e 330 - 333) qualquer
referência a incorporação de tais valores na indenização pleiteada. " Atrevo
me a perguntar a Vossa Senhoria se esta decisão supra mencionada não poderia
entender-se como aplicável ao equívoco cometido péla funcionária Shirley
Moreira que também não possuía poder de decisão para deferir os valores do
ATS? ( anexo P)

O NÃO ACATAMENTO POR PARTE DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
DA NOTA INFORMATIVA 1069DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

Quanto a esta posição do Ministério do Planejamento só há um registro a fazer:
Todos os integrantes da Magistratura Federal, Justiça do Trabalho, Justiça Federal,

Justiça Eleitoral, etc. receberam o ATS, no caso do TRT4 - em dezembro12008a primeira
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parcela
correção monetária. Reiteramos: por determinação do Conselho Nacional de Justiça.

Para efeito de ilustração registre-se que em 5 de fevereiro de 2004, conforme
documento que se junta o Supremo Tribunal Federal "estabeleceu hoje 05 de fevereiro em
sessão administrativa, que o valor do teto salarial do STF será de R$ 19.115,19e que esta
decisão tem efeitos nos Estados e sobre toda a Justiça Federal (anexo Q).

o requerente recebe a distinção de ser o único Juiz/Desembargador no País que até
agora não recebeu, integralmente, as duas parcelas do ATS. Pleiteia ser tratado com base no
princípio constitucional da isonomia e no que dispõe a lei 10.559 de 03/11/2002 (Lei da
Anistia) em seus artigos:

Art. 6° [...]

[ ...]

§ 2° Para cálculo da prestação mensal que trata este artigo, serão asseguradas, na
inatividade, na aposentadoria ou na reserva, as promoções ao cargo, emprego, posto ou
graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo.

[...]
§4°Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a situação funcional de maior

freqüência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do anistiado que apresentavam
o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da punição.

[...]

Art. 8° O reajustamento do valor da prestação mensal, permanente e continuada,
será feito quando ocorrer alteração na remuneração que o anistiado político estaria recebendo
se estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do Art. 8° Do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Gostaríamos de transcrever a seguinte decisão do STJ:

"AgRg no Resp 10730811RJ,processo 2008/0148395-2,AGRAVO INTERNO.
RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. ART. 8°DO ADCT. INTERPRETAÇÃO
AMPLA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

l.Não assiste razão à recorrente. Isto, porque o STJ, consoante entendimento
firmado pelo STF acerca do instituto da anistia, o art. 8° do ADCT deve ser interpretado
de forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia politica o direito a todas
promoções, como se na ativa estivesse, observando-se sempre as situações paradigmas e o
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quadro ao qual integrava. 2.Ante a ausência de argun1..':'os a~rma~
do julgado, mantenho-o pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo interno a que se nega
provimento."

CONSIDERAÇÕES FINAIS

o Requerente para facilitar o recebimento, administrativamente, dos atrasados a
que faz jus das importâncias que forem consideradas incontroversas pelos setores competentes,
propõe:

Considerando que a decisão da 1a Câmara que considerou o postulante Anistiado
Político começou a produzir seus efeitos a partir da publicação de sua portaria em 18 de agosto
de 2003, que nos meses de abril a agosto de 2003 considere-se sua indenização mensal como
sendo a prevista na portaria no valor de R$ 12.720,00.

Neste sentido desconsidera, momentaneamente, os valores encontrados pelo TRT4
em sua análise técnica - com a qual concordou o Ministério do Planejamento como verificamos
na planilha "ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL IPERIODO DE ABRIL DE 2003 Á
NOVEMBRO 2009.Assim não seriam consideradas no cálculo das

importâncias a serem recebidas - R$ 1.955,13, em abril de 2003 e de R$
2.932,70 de maio a agosto de 2003 totalizando a importância de R$ 13.685,93.

Como no ano de 2003 a importância atribuída pelo TRT4 como a que deveria ser
recebida pelo requerente seria de R$ 27.616,26 deduzidos os R$ 13.685,93 o requerente
receberia no ano mencionado a importância de R$ 13.930,33.

A proposta do requerente tem comojustificativa o seguinte:

10 - Como já foram mencionados, os Juizes e Desembargadores Federais já
receberam a ultima parcela do ATS em setembro de 2009, fato que ainda não ocorreu com o
requerente;

20 - Efetivamente todos os Desembargadores Federais e do Trabalho e outras
categorias afins do Judiciário nas mesmas condições do requerente desde janeiro de 2003
receberam como subsídios a importância de R$ 15.652,70;

Poderia se perguntar como todo Judiciário Federal do Brasil pagava seus
integrantes, vencimentos que, com freqüência, ultrapassavam "o teto" de R$ 12.720,00.

Estaria o Judiciário - guardião da lei - cometendo irregularidades em todo País?
Evidentemente que não: estava agindo com a lisura costumeira, ocorre que a remuneração de
um ministro do Supremo Tribunal Federal era de R$17.172,00 (dezessete mil cento e setenta e
dois reais), ou seja, R$ 12.720,00, acrescido das vantagens pessoais de 35% de ATS. Por esta
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passado em concurso e assumido o cargo em 1967 considerando todas as promoções
peculiares a carreira com as vantagens correspondentes"... (nas "vantagens
correspondentes" sempre foi considerado - por todo o Poder Judiciário Brasileiro - o adicional
por tempo de serviço de 35%, que sempre fez jus o requerente considerando o seu histórico
funcional).

3° - Que este valor, de R$ 15.652,70 foi reconhecido inclusive pelo Ministério do
Planejamento em sua planilha de 11 de novembro de 2009. Reiteramos que a ilustre Doutora
Delfina Arraes de Azevedo, na condição de chefe da Coordenadoria Geral de Beneficios de
Caráter Indenizatório e o Doutor Luciano Fontinele, Chefe de Pagamento da COBIN/ DENOP/
CRH/MP, agiram corretamente, ao reconhecer,no documento supra mencionado, que é este
valor da remuneração de um desembargador do trabalho com adicional por tempo de serviço no
valor de 35%, porque este eram os vencimentos de qualquer Desembargador do Trabalho do
País, pelas razões já expostas no item 4 quando faz considerações relativas ao Adicional por
Tempo de Serviço;

4° - Que seu paradigma ESTER PONTREMOLI VIEIRA ROSA recebeu no ano de
2003 esta importância acrescida do valor de R$ 386,49 em abril e de R$ 579,73 desde maio do
ano referido até a presente data, correspondendo a um vencimento mensal de R$ 16.232,43
(anexo R);

5° - Registre-se no que se refere ao ATS o postulante pleiteia somente o valor do
principal, enquanto os demais integrantes do Judiciário Brasileiro receberam o ATS acrescido
de juros e correção monetária. Para efeitos de ilustração se os atrasados que vem pleiteando
desde 03 de dezembro de 2008 fosse acrescido de juros e correção monetária pela tabela do
Conselho Nacional de Justiça, o postulante deveria receber ainda a importância de R$
127.634,90 como é demonstrado no documento em (anexo S);

6° No parecer técnico firmado por Vossa Senhoria em abril de 2008 e pelo então
Ministro Tarso Genro em 2 de maio de 2008, Vossa Senhoria acentua no item 17:

UEm segundo lugar, há de se destacar que a atualização do teto após a
publicação da portaria de concessão da Anistia pelo ministro de Estado da Justiça, é
atribuição da Unidade pagadora, qual seja do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e não desta Comissão".

Tal entendimento de Vossa Senhoria, é reiterado no item 7 do
aludido parecer técnico ( anexo T)

Face a proposta sugerida no item 2, destas considerações finais, pedimos vênia
a Vossa Senhoria para informar que o requerente pedirá ao órgão competente, no caso a
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Coordenadoria Geral dos Anistiados do Ministério do Plan'"ejai nt~~}a~fefé a
Ilustre Doutora Delfma Arraes de Azevedo, se não houver entendim~n~~ da
Comissão de Anistia, o pagamento no contra-cheque do mês de junho da importância de
R$ 54.417,03(cinqüenta e quatro mil quatrocentos e dezessete reais e três centavos), que
corresponde ao valor encontrado pela análise técnica do Tribunal Regional do Trabalho
do Rio Grande do Sul - no valor de R$ 68.102,96 - com o qual o requerente concorda
integralmente, menos a importância de R$ 13.685,93 que não será considerada, nesta
oportunidade, como devida os meses de abril á agosto de 2003.

Ao concluirmos este ofício, queremos penhoradamente agradecer sensibilizado
a sua tolerância e compreensão, e apresentarmos nossos protestos de elevada
consideração.

Nestes termos
Atenciosamente,

Pede Deferimento,

Santa Maria, 24 de maio de 2010.
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ILMA. SRA.

BRASÍLIA- DF

Em primeiro lugar quero cumprimentar a V.Sa., e sua assessoria financeira na
pessoa do Dr. Luciano Silva Fontinele, pelo empenho de regularizar no que se refere a
proventos indenizatórios a situação funcional do requerente.

Ao tomar estas providencias V.Sa. atendeu-o que prescreve o art. 8° da lei
10.5599(lei da anistia), que determina que se procedam os reajustes mensais aos
anistiados, o que reitera o parecer técnico de 28 de abril de 2008, item 7, fls. 461,
proc.2002.01.06529, firmado pelo Dr. Paulo Abrão Pires Junior e pelo Ministro Tarso
Genro: "primeiramente, a precípua atribuição de atualizar valores, após decisão
desta comissão é do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão(unidade
pagadora das indenizações)"

O próprio plenário da Comissão de Anistia, por unanimidade, em requerimento
do postulante julgado em 20 de junho de 2005, sendo relator o Conselheiro Egmar José
de Oliveira, a fls. 331, restou decidido que:

"8- O que tem que se fazer é atualização do valor da reparação econômica,
observa-se que o valor informado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4
Região data de 2003, devendo a Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os
valores ultrapassarem o novo teto constitucional, ficarão barrados novamente por
.ele. Se ficarem aquém, restarão comonovovalor.(grifo nosso)
"9- Concluo, então, pela atualização da importância de R$ 12.720,00, que

atualmente recebe, para-Rf 15,712,57,sendo que, devem ser aplicados eventuais
reajustes concedidos a categoria"

Como se não bastassem as considerações acima mencionadas, o reajuste
determinado por V.Sa. com base na planilha elaborada pelo Sr. Luciano da Silva
Fontinele, atende ainda a Resolução do Supremo Tribunal Federal e pelo Pedido de
Providencias nOl069 do Conselho Nacional de Justiça, decisões referidas na última
certidão emitida pelo TRT4, inclusa no processo.

Como a lei de anistia prevê a isonomia entre o anistiado e seus paradigmas
reiteramos que os Membros do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste
determinado STF e pelo CNJ, no mês de setembro, e os valores correspondentes ao
juros e correção monetária no mês de outubro de 2009.

Os reajustes autorizados por V.Sa. ao requerente,
somente prevêem o·pagamento do valor principal.

GOi·~Fr-J;í':COM O ORiGINAr..

face orienta -~uperÍor

lf\J

----------------------
--------------- ---
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Estas considerações que, possivelmente, fossem di~en~á:vi?s< ~ê~"·_..~__.=~:
demonstrar que os reajustes a que faz juz o requerente tem o mais amplo apor~ gªL.·
juridi.c? e demonstra:n o_acerto.de V__:Sa.e ~e sua assessoria téc~ca em promover, e~~~~
definitivo, a.r.egulanzaçao da situação funcional do postulante Junto a coordenado?~..{,:"· ti~~\
que V.Sa. dirige. 10,.. -a

\. ,'! .. _. ,I
~".-'--. -I

A planilha "ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL - PERIODO DE 2003 A'·''''''...~~..-r/-'?
2009" de 11 de novembro de 2009.

Ao analisarmos a planilha acima mencionada, verificamos que ocorreu, por um
equivoco - salvo o melhor entendimento - duplicidade de lançamentos referente aos
atrasados de abril de 2003 a outubro do mesmo ano.

Como verifica-se pelo extrato fornecido pela Caixa Econômica Federal, referente
ao mês de dez.2005 e pela ficha financeira do requerente, os valores de R$8.480,00
referente ao mês de abril de 2003 e de R$12.720,00, referente aos meses de maio a
outubro do mesmo ano e que somados correspondem a R$84,800,00, foram pagos no
mês de dezembro de 2005, como registro da mesma forma a planilha de 11 de
novembro de 2009 ao verificarmos os lançamentos de 2005.

Sendo assim na planilha referente ao ano de 2003, poderiam constar, tão somente,
como importâncias a receber em abril R$ 1.995,13 e de maio a outubro, em cada mês,
os valores de 2.932,70, o que totalizaria de abril a outubro de 2003 como crédito R$
19,591,33. Pelo equivoco mencionado na planilha constou que o requerente além do
crédito de R$ 19,591,33, teria recebido R$ 8,480,00 em abril e R$ 12,720,00 nos
meses de maio a outubro de 2003 cuja a soma correspondem exatamente a
R$S4,SOO,00,já lançado como recebido em dezembro' de 2005. Daí a duplicidade de
lançamentos.

Isto posto para que seja definitivamente regularizada a situação funcional do
postulante, no que tange a seus proventos de caráter indenizatório, que é também o
objetivo de V.Sa. - determinação esta consubstanciada, quando da elaboração da
planilha 2003 - 2009 - o requerente pede, respeitosamente que seja incluída na folha
do mês de dezembro a importância de R$ 84,800,OO(oitentae quatro mil e oitocentos
reais) fechando com esse pagamento o objetivo almejado por V.Sa. e por seus
assessores, encerrando assim o ano de 2009 zerando o encontro de contas - desejo e
meta desta coordenadoria chefiada por V.Sa. - com elevado sentimento de justiça.

Atenciosamente,

CARLOS RENANKURTZ
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MlNISTERlO DO·PUNEJAMENTO •..OR,ÇAMENTO E G~T.~O
Secretaria de Recursos Humanos.

OepartUriciito-de Normas e Procedírcemos.Judleials
coor&::~-GttQJ de BeneficiO!< deCM.à!l:!r ]~{!

A,$Iu.ato . : 1:).if.ft'eaÇs. de ~

Interessado : C~·llE.NAN iruRtz
l)ata : 011t3Il&lO

Sumário
Trata j1 presente Nota Técnica de informações relativas ã atnalizeçãe da

Pres.~ção .Men.s;l~ Permanente c' Continuada proferida pela Cômis'são de Anistia do
Mil]issério da J~-stiça ali l'àvor De CARLOS REN_AN'KURTZ. por meio diPortaria Ml n<l
1.118. de 18/()&'2003, publicada .rro DOU de 20/081200:3: O referido o Alo.. conforme Planilha
acostada, foi:atbltrada a Indenização Mensal n~ valor de RS J.2. 72 O.Oll (doze mil c seteeenros
e, Y~e reais), observado, o Teto estabelecido no período da. cQnê.e~$ãó>considerando-se na'
efetívaçãe dos. cálculos. I) vencimento de R$ 10.905,-81 (dez mil. novecentos 'e cinco mil reais
e aitcntl··e·um centavos) ..acrescidos de R~ 3.271,74 (três mil.e duzentos e setenta e um reais e
setentae: quatro .CentavCs)~correspondentes' a 3~% (trinta por cento) de AdicionaI.de Tempo
de Serviço, perfazendo o rotá! deRS 1'4.177,55 (quatorze m11 e.cento e set-enta e sele reais e

. cinqâenta ~ cincocentavos).

Análise

Efetuada a -atualízação da indenização mensal no mês' de ootubrél2005~ ~ R$
12~120..{)O (doZe. mil e setecentos e vinte reais) para RS 1!f403.75 (dezenove Qlil e
qlJ!)troéento.s e trê~reai~ e setenta e cinc-o-cenl'a'Vo.s)e () pu,gaménto dé R$ 72.873,75 (S:ctenta e
dQi~..tnij e oitocentos e.,sctenta. e três reais ,e sele}1lae dnco centayos:~. refererrt~s aos atra..,~d()$.. " . .
deoorre~$ da,àtuatizaÇ"ãl;l.calculados no período de janeiro:'a ag.qslo de 2005 (R1·53A7Q~On)
e· ao lnd<lniz:aç-ão mens,aJ não p3ga n-o m.es de·-setempr(l dO mesnio. ano (RS 19A03,75),
conforme pl4lnilh.a.de'cilculo.

Nc mês'® dezembro/200S foi .efetuado o.pagamento de RS 84,800,00 (oitenta
e .qWltro mil e ·oir~eJ;1tós. re<Õlj5)~referenTe aos, atrasádos cálcuJá-dos. np período d3 data de
jul~mcnto'(10/Ó412003' a 31/10120Cl3) ate a i.nclusão em folha:.. confonne demónstrade na
planílha, .

.Em jancirol2006 a indenização mensal foí atualizada de RS 19.403,75
(d~zenov'é .mil e quatroeentos e tiês TCiljs e 'setenta e cinco c.entaVQs)para ,RS 22_11t.25 (vinte
c dóis nUl e eento ~ onze reais e vinte e cinco centà ...,os).

. Efctu~.dos oS'pa~cntos de RS 31330.,40 .(trinta oeum mil e·tre.z.entos e tri~ta
reais \1 ~nta centavos) e de RS'7.864.60 (sete mil c. oitoCentos e sessenta c' quatro reaiS e
Sé$:S'énta c~tavo~) nôs J1]~s. de maIo e 5~·tembrode '2009. respe-etivalnt!fI1e, perf~ruk> O
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relativos a Adicional de Tempo de Serviço, demonstrados na planilha de cálculo.

Revisada e atualizada a indenização mensalno mês de novembro/2009 de R$
22:111,25 (vinte e dois mil cento e onze reais e vinte e cinco centavos) para 23.216,81 (vinte e
três mil e duzentos e dezesseis reais e oitenta e' um centavos), e paga a diferença de R$
13.823)47 (treze mil e oitocentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos), referentes a
atrasados calculados no período de abril de 2003 a outubro de 2009, conforme' demonstrado
na planílha.

Importante registrar que os valores informados na revisão efetuada por meio da
planilha de cálculos, encontram-se acrescidos de 30% (trinta por cento) a titulo de Adicional
de Tempo de Serviço, na forma inicial concedida pela Comissão de Anistia do Ministério da
Justiça, calculados até o mês de maio de 2006.

Conclusão

Ante o exposto, foram implementadas as ações com vistas à revisão gera] na
indenização mensal paga ao anistiado em epígrafe, para aplicação na folha de pagamento do
rnês de man;o/2010, com alteração de R$ 23.216,&1 (vinte e .três mil e duzentos e dezesseis
reais e oitenta e um centavos) para R$ 24.117,62 (vinte e quatro mil e cento e dezessete reais
e sessenta e dois centavos), e considerando que o devido é de R$ 55.560,63 (cinquenta e cinco
mil, quinhentos e sessenta reais e sessenta e três centavos), menos a diferença paga a maior de
R$ 38.863,60 (trinta. e oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos),. . ~
restando, portanto, o pagamento de atrasados .apurados 'na referida revisão, no valor total de ~
: R$ 16.697,03 (dezesseis três mil e seiscentos e noventa e sete reais e três centavos). ~

,
'"ri

São estas as informações que submetemos a Senhora -Coordenadcra Geral, com ii
vistas à autorização para a inclusão em folha. de pagamento do mês de març.o/201O.

Brasília-DF, 01 de marco de 2010.

. LUC~~b~~m{ELE
ehefe de Divisão

De acordo. -
Restitua o processo para a efetivação dá alteração do valor da indenízação ~~.

mensal e do pagamento dos atrasados, na forma acima mencionada. :;8
00" '. ~o

Brasília-DF, 01 de março de 201.0,
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DELFINA~lS DE AZEVEDO
Coordenadora Geral
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•._A Sua Senhoria o Senhor
Carlos Renan Kurtz

• Rua Canudos, n° 401, Arroio Grande, 4° Distrito
• CEP 97120-000 - Santa Maria - RS•• Assunto: Encaminha esclarecimentos
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Ministério do Planejarnento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos

.Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório

Esplanada dos Ministérios, Bl. C, Sobreloja .,:CEP: 70046-900 - Brasília/DF
. Telefone (61) 2020-1706 - FAX n" (61) 2020-1047

Carta n?1(J ICOBINIMP

Brasília,f5de março de 20 1O.

Prezado Senhor,

Informamos que foi recebido nesta Coordenação-Geral o seu Requerimento
protocolado sob o n" 04500.01736512009-30, contendo solicitação de alteração do valor inicial
da prestação mensal permanente e continuada concedida na Portaria Mln? 1178/03, mediante li
mudança do valor inicial de RS 12.720,00 para R$ 15.712,57.

Esclarecemos que o referido Documento foi remetido à Comissão de Anistia do
Ministério da Justiça, com solicitação de exame e manifestação sobre o pleito apresentado por
Vossa Senhoria, tendo, em vista o disposto nos arts. 10 a 12 da lei n? 10.559, de 13 de
novembro de 2002, e considerando, ainda, que a este Ministério compete apenas a realização
do pagamento das reparação económica dos anistiados políticos estabelecidas na Portaria do'
Ministério da Justiça, com a efetivação dos respectivos reajustes, nos termos dos art. 8<?e 18 da
lei n° 10.559/02 e que, .

Em relação ao questionamento trazido por Vossa Senhoria a respeito da incidência de
correção: monetária sobre valores devidos a título de reparação econômica, cabe informar que
as leis nOs 10.559/02.e 11.354/06 não prevêem esta aplicação, acrescentando, também, que a
Secretaria de Recursos Hw.nanos deste Ministério, mediante a Nota Informativa n°
224/2009/COGESIDENOP/SRHlMP, datada de 23/12/09, firmou entendimento no sentido de
que não devem ser. efetivada atualização monetária em valores de débitos e créditos daW

COBIN/OVPS
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ll..-MA.SRA.

DRA. DELFINA ARRAES DE AZEVEDO

MD. CHEFE DA COORDENADORIA DAS INDENIZAÇÕES AOS ANISTIADOS
MINIsTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
BRASÍLIA- DF

Em primeiro lugar quero cumprimentar a V.Sa., e sua assessoria financeira na
pessoa do Dr. Luciano Silva Fontinele, pelo empenho de regularizar no que se refere a
proventos indenizatórios a situação funcional do requerente.

Ao tomar estas providencias V.Sa. atendeu o que prescreve o art. 8° da lei
10.5599(lei da anistia), que determina que se procedam os reajustes mensais aos
anistiados, o que reitera o parecer técnico de 28 de abril de 2008, item 7, fls. 461,
proc.2002.0L06529, fumado pelo Dr. Paulo Abrão Pires Junior e pelo Ministro Tarso
Genro: "primeiramente, a precípua atribuição de atualizar valores, após decisão
desta comissão é do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão(unidade
pagadora das indenizações)"

O próprio plenário da Comissão de Anistia, por unanimidade, em requerimento
do postulante julgado em 20 de junho de 2005, sendo relator o Conselheiro Egmar José
de Oliveira, a fls. 331, restou decidido que:
"8- O que tem que se fazer é atualização do valor da reparação econômica,

observa-se que o valor informado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4
Região data de 2003, devendo a Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os
valores ultrapassarem o novo teto constitucional, ficarão barrados novamente por
ele. Se ficarem aquém, restarão como novo valor.(grifo nosso)
"9- Concluo, então, pela atualização da importância de R$ 12.720,00, que

atualmente recebe, para R$ 15,712,57, sendo que, devem ser aplicados eventuais
reajustes concedidos a categoria"

Como se não bastassem as considerações acima mencionadas, o reajuste
determinado por V.Sa. com base na planilha elaborada pelo Sr. Luciano da Silva
Fontinele, atende ainda a Resolução do Supremo Tribunal Federal e pelo Pedido de
Providencias nOl069 do Conselho Nacional de Justiça, decisões referidas na última
certidão emitida pelo TRT4, inclusa no processo.

Como a lei de anistia prevê a isonomia entre o anistiado e seus paradigmas
reiteramos que os Membros do Poder Judiciário Federal receberam o reajuste
determinado STF e pelo CNJ, no mês de setembro, e os valores correspondentes ao
juros e correção monetária no mês de outubro de 2009.

Os reajustes autorizados por V.Sa. ao requerente, face orientação superior
somente prevêem o pagamento do valor principal.
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Estas considerações que, possivelmente, fossem dispe~~ ~ --·{r"ocuram---'::'7 I

demonstrar que os reajustes a que faz juz o requerente tem o mais amplo apoio legal e
jurídico e demonstram o acerto de V.Sa. e de sua assessoria técnica em promover, em ~I

definitivo, a regularização da situação funcional do postulante junto a coordenadoria /;,:;C~.~~
que V.S.. dirige. .i ':~ .~~o~.~, 1_fi

A planilha "ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL - PERIODO DE 2003 A\ ~4-;;J
2009" de 11 de novembro de 2009.

Ao analisarmos a planilha acima mencionada, verificamos que ocorreu, por um
equivoco - salvo o melhor entendimento - duplicidade de lançamentos referente aos
atrasados de abril de 2003 a outubro do mesmo ano.

Como verifica-se pelo extrato fornecido pela Caixa Econômica Federal, referente
ao mês de dez.2005 e pela ficha financeira do requerente, os valores de R$8.480,00
referente ao mês de abril de 2003 e de R$12.720,00, referente aos meses de maio a
outubro do mesmo ano e que somados correspondem a R$84.800,00, foram pagos no
mês de dezembro de 2005, como registro da mesma forma a planilha de 11 de
novembro de 2009 ao verificarmos os lançamentos de 2005.

Sendo assim na planilha referente ao ano de 2003, poderiam constar, tão somente,
como importâncias a receber em abril R$ 1.995,13 e de maio a outubro, em cada mês,
os valores de 2.932,70, o que totalizaria de abril a outubro de 2003 como crédito R$
19,591,33. Pelo equivoco mencionado na planilha constou que o requerente além do
crédito de R$ 19,591,33, teria recebido R$ 8,480,00 em abril e R$ 12,720,00 nos
meses de maio a outubro de 2003 cuja a soma c6.nespondem exatamente a
R$84,800,00, já lançado como recebido em dezembro de ·i005. Daí a duplicidade de
lançamentos.

Isto posto para que seja definitivamente regularizada a situação funcional do
postulante, no que tange a seus proventos de caráter indenizatório, que é também o
objetivo de V.Sa. - determinação esta consubstanciada, quando da elaboração da
planilha 2003 - 2009 - o requerente pede, respeitosamente que seja incluída na folha
do mês de dezembro a importância de R$ 84,800,00(oitenta e quatro mil e oitocentos
reais) fechando com esse pagamento o objetivo almejado por V.Sa. e por seus
assessores, encerrando assim o ano de 2009 zerando o encontro de contas - desejo e
meta desta coordenadoria chefiada por V.Sa. - com elevado sentimento dejustiça.

Atenciosamente,

CARLOS RENAN KURTZ
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EXMO. SR. DR_ PAULO BERNARDO SILVA

MINISTRO DO PLANEJ~~~NTO, ORÇh~N~O E GESTÃO

C..il_l~LOSRENAN KDRTZ, bras ileiro, casado, CF;: n .?

005.527.710-15, vem, postulaI o que seguE, per2~te

o ~~:~nistério do Planejamento, Orçamento e GestE..o,

nos termos qUE: passa a expor:

1. O ora peticionante, com fundamento na Lei

Federal n.o 10.559, de 13/11 /2002, protocolou, em 06/82/2002;
pe~ante o Ministério da Justiça, o processo '0.0 2002.01.06529, sendo

este distribuído à Primeira Câmara da Comissão de Anistia, re La t.ado

pelo Conselheiro Márcio Gontijo. A decisão final da ~enclccada

Primpira Câmara, em 29/06/2005, lhe . reconheceu o caráter de

"anistiado político", bem corno o direito a receber repa~aç2o

econ6mica, de caráter indenizatório, na forma do inciso II do ar~lgo

1° da Lei Federal '0.° 10.559/2002, retroativa ,::>. 12/J4/1997, <.-er.do

como base de cálculo a remun~=~ção gercebida pc= Ju~z do Trabalho da

Tribunal Regional do 'Tr2.0alho d.:o-l" hoj e dencm..necto como

Desembargador Federa:" do '2_'rabaL~,;).
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2. o Conselho Nacional de Justiça,

Pedido de Providências n.o 1.069, relatado pelo Conselheiro Rui

Stocco, conforme Certidão de Julgamento da 67a Sessão

12/08/2008, decidiu:

"I...]
._

II - por maioria, acolher a proposta do Conselheiro Felipe Locke para que
seja efetiva do seguinte critério de cálculo para o ATSnos Tribunais: Calcula-se o valor
mensal devido titulo de ATS, segundo o percentual adquirido pelo magistrado no
regime de vencimentos, no período de janeiro de 2005a maio de 2006com repercussão
nas férias e na gratificação natalina. Limita-se o valor ao teta remuneratório da época,
aplicando-se a correção monetária pelo INPC e também juros moratórios de meio por
cento ao mês."

A Secretaria de Orçamento e Finanças (SECOF), do

Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, em 3O / O9/2O O 8,

confeccionou, a pedido do ora peticionante, certidão informando a

Pedido deexistência de diferenças remuneratórias decor~entes do
~~

Providência n.O 1.069, do Conselho Nacional de Justiça,
;"

~.,
bem como o

seguinte:

"CERTIFICO, ainda, que as referidas diferenças em relação aos
Desembargadores Federais do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região com 35%
(trinta e cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço representam para o mês
de setembro de dois mil e oito os seguintes valores: a) Principal: R$ 39.195,00 [...]; b)
Correção Monetária: R$5.949,11[...]; c) Juros: R$ 8.045,96[...]."

Assim, resta evidenciado que aos Desembargadores

Federais do Trabalho da 4a Região - categoria à qual está vinculado

o benefício de reparação econômica de caráter indenizatório em

prestação mensal, permanente e continuada do peticionante foi

reconhecido e implementado o direito à percepção de diferenças

remuneratórios decorrentes da ATS, tal como orientado pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

3. A Lei Federal n.° 10.559/2002, pOSSUl uma

diversidade de dispositivos que asseguram, ao anistiado político,

devidamente reconhecido, o direito à percepção de uma reparação

-----------------------------------------------~



••
-~ •••••••••••••••••••••••••••••e:••••••••••••••••



.''.•••••••••••••••:e
••••()

••._
•••••••••••••••••

econômica efetivamente equivalente à remuneração a que

caso estivesse no pleno exercício de seu cargo público.

IIArt. 60 [...]

Convém a transcrição dos

lei Federal n.O 10.559/2002, pertinente ao caso concreto:

da

[...]

§ 2.o Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão
considerados os direitos e vantagens incorporados à situação jurídica da categoria
profissional a que pertencia o anistiado político, observado o disposto no § 40 deste
artigo.

[...]

§ 4.° Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a situação funcional
de maior freqüência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do anistiado ~
que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da
punição.

[...] ..~.
Art. 7.° [...]

[...]

§ 2.° Para o cálculo da prestação mensal de que trata este artigo, serão
asseguradas, na inatividade, na aposentadoria ou na reserva, as promoções ao cargo,
emprego, posto ou graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo,

Art. 8.o O reajustamento do valor da prestação mensal, permanente e
continuada, será feito quando ocorrer alteração na remuneração que o anistiado
político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do
art. 80 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." [o grifo é nosso]

4. 11"
emo artigo 8° supra transcrito revela,

especial, a obrigatoriedade de a parcela da reparação econômica

acompanhar, plenamente, a remuneração que o anistiado político

perceberia caso estivesse ainda em serviço ativo.

5. ASSIM, com fulcro nos fundamentos e fatos acima

narrados, em especial nos artigos 6° e 8° da Lei Federal n.o

10.559/2002, postula o ora peticionante lhe seja realizado o

pagamento dos valores devidos, conforme certidão anexa, dada pela
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Secretaria de Orçamento e

da 4a Região, que dispõe sobre:

a) diferença remuneratória decorrente de ATS

(adicionais de tempo de serviço), no período

de janeiro de 2005 a maio de 2006 com

repercussão nas férias e na gratificação

natalina, tal como reconhecido pelo Pedido de

Providência n.O 1.069, do Conselho Nacional de

Justiça e já estendido a todo os integrantes

do Poder Judiciário Federal;

b) protesta pela juntada de certidão do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com decisão no mesmo

sentido.

Termos em que aguarda deferimento.

Brasília, 03 de dezembro de 2008.
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~ ~
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO ~';,.
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - SECOF j:o,'_'''oue-t,%:

Av. Praia de Belas, 1100 - Sala 307 (§' 5~
Porto Alegre/RS - CEP 90110-903 \ Fls. <-

Fone: (51) 3255-2080/ e-mail: sof@trt4.jus.br \....-t--r-.-_,
CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido do Sr. CARLOS RENAN KURTZ, para fins de comprovação
junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o Conselho Nacional
de Justiça - CNJ, por meio do Pedido de Providências nO1069, declarou o direito dos
magistrados de receber os adicionais por tempo de serviço até o mês de maio de
2006, observando-se os seguintes critérios: "valor mensal devido a título de ATS,
segundo o percentual adquirido pelo magistrado no regime de vencimentos, no
período de janeiro de 2005 a maio de 2006 com repercussão nas férias e na
gratificação natalina. Limita-se o valor ao teto remuneratório da época, aplicando-se a
correção monetária pelo INPC e também juros moratórios de meio por cento ao mês".
CERTIFICO, ainda, que as referidas diferenças em relação aos Desembargadores
Federais do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região com 35% (trinta e cinco por
cento) de Adicional por Tempo de Serviço representam para o mês de setembro de
dois mil e oito os seguintes valores: a) Principal: R$ 39.195,00 (trinta e nove mil, cento
e noventa e cinco reais); b) Correção Monetária: R$ 5.949,11 (cinco mil, novecentos e
quarenta e nove reais e onze centavos); c) Juros: R$ 8.045,96 (oito mil, quarenta e
cinco reais e noventa e seis centavos). Sobre as referidas parcelas há incidência de
Contribuição ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público e de Imposto de
Renda, na forma da legislação. CERTIFICO, finalmente, que este Tribunal aguarda
suplem~rçamentária para quitação das diferenças. E, para constar,
eu,....... ..::..:::::::::.'#?,.. César Augusto Collatto, Assistente-Chefe da Seção
Financeira, extraí a presente certidão aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e
oito, a qual vai devidamente visada por CARLOS AlTA, Diretor da Secretaria de
Orçamento e Finanças. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - SECOF

DIFERENÇAS DEADICIONAL POR TEMPO DE SERViÇO
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CNJ W 1069

CARLOS RENAN KURTZ

Lei n° 10.474/02 ele Lei nO10.697/03

Período
Venci
mento

Repres.
Mensal Soma

%
ATS

Valor
ATS

Dez/04 3.839,27 7.755,32 11.594,59 0,35 4.058,11

Total

Remunera ão da Lei nO11.143, de 26 de iulho de 2005
Valores em R$ - Reais

Período Subsídio Dez/04
Valor ATS Teto Abate Nova

Remunera ãoSoma Rem. Teto
Diferença
Devida

Jan/05
Fev/05
Mar/05
Abr/05
Mai/05
Jun/05
Jul/05
AgoI05
Setl05
Outl05
Nov/05
Dez/05
GN/05
Jan/06
Fev/06
Mar/06
Abr/06
Mai/06
Soma

19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
19.403,75
22.111,25
22.111,25
22.111,25
22.111,25
22.111,25

4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11
4.058,11

23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
23.461,86
26.169,36
26.169,36
26.169,36
26.169,36
26.169,36

21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00

1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.961,86
1.669,36
1.669,36
1.669,36
1.669,36
1.669,36

21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
21.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00
24.500,00

2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.096,2
2.388,7
2.388,7
2.388,7
2.388,7
2.3887

39.195 °

Período
Diferença
Devida

ndice
Cor. Mon.

Valor
Cor. Mon.

Indice
Juros

Valor
Juros

Total
Devido

Jan/05
Fev/05
Mar/05
Abr/05
Mai/05
Jun/05
Jul/05
AgoI05
Setl05
Outl05
Nov/05
Dez/05
GN/05
Jan/06
Fev/06
Mar/06
Abr/06
Mai/06
Soma

2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.096,25
2.388,75
2.388,75
2.388,75
2.388,75
2.388.75

39.195,00

0,193493
0,186729
0,181530
0,172967
0,162390
0,154309
0,155580
0,155234
0,155234
0,153504
0,146852
0,140692
0,140692
0,136148
0,131847
0,129249
0,126209
0,124859

405,61
391,43
380,53
362,58
340,41
323,47
326,14
325,41
325,41
321,78
307,84
294,93
294,93
325,22
314,95
308,74
301,48
298,26

5.949,11

0,2200
0,2150
0,2100
0,2050
0,2000
0,1950
0,1900
0,1850
0,1800
0,1750
0,1700
0,1650
0,1600
0,1600
0,1550
0,1500
0,1450
0,1400

550,41
534,85
520,12
504,06
487,33
471,85
460,25
448,01
435,90
423,16
408,70
394,54
382,59
434,24
419,07
404,62
390,08
376,18

8.045,96

3.052,2
3.022,5
2.996,91
2.962,8
2.923,9
2.891,5
2.882,6
2.869,6
2.857,5
2.841,1
2.812,7
2.785,7
2.773,7
3.148,21
3.122,7
3,102,1
3.080,3
3.0631

53.190,0

(~ .
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS '.
COORDENAÇÃO-GERAL DE ELABORAÇÃO, SISTEMATIZAÇÃO E APLICAÇÃO DAS NORMAS

Documento nQ

Interessado(a)
Assunto

04500.013997/2008-43
Carlos Renan Kurtz
Pagamento de diferença remuneratória decorrente do Adicional por Tempo de
Serviço

DESPACHO

A Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório, deste Departamento de
Normas e Procedimentos Judiciais, submete o presente processo a esta Coordenação-Geral de
Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, para análise e pronunciamento quanto ao
requerimento do Senhor Carlos Renan Kurtz, no qual solicita o pagamento da diferença
remuneratória decorrente <!2_Adicion_al_Q_orTempo de Serviço, que foi reconhecida por meio do Pedido
de Providência, do Conselho Nacional de Justiça, n? 1.069. -

2. Conforme se observa dos autos, fls. 08, o interessado foi declarado anistiado político
por meio da Portaria n? 1.178, de 18 de agosto de 2003, com direito a receber reparação econômica, de
caráter indenizatório, na forma do inciso II do artigo IOda Lei n" 10.559/2002, retroativa a 12 de abril
de 1997, tendo como base de cálculo a remuneração percebida por Juiz do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região, hoje Desembargador Federal do Trabalho.

3. Consta às fls. 05, dos autos, Certidão emitida pelo TRT da 4a Região, na qual certifica
que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, por meio do Pedido de Providências n? 1069, declarou o
direito dos magistrados de receber os adicionais por tempo de serviço até o mês de maio de 2006,
observando-se os seguintes critérios: valor mensal devido a título de ATS, segundo o percentual
adquirido pelo magistrado no regime de vencimentos, no período de janeiro de 2005 a maio de 2006
com repercussão nas férias e na gratificação natalina, limitando-se o valor ao teto remuneratório da
época, aplicando-se a correção monetária pelo INPC e também juros moratórios de meio por cento ao
mês.

4. Sobre o assunto, cabe transcrever o disposto na Lei n? 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamente o artigo se da ADCT, e assim estabelece:

"Art. ~ O reajustamento do valor da prestação mensal, permanente e continuada, será feito
quando ocorrer alteração na remuneração que o anistiado político estaria recebendo se
estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. ~ do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. "

5. Assim, uma vez que o dispositivo acima transcrito prevê que o valor da prestação
mensal, permanente e continuada, será revista sempre que ocorrer alteração na remuneração que o
anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, e se o requerente se enquadra no

~.
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Pág 2 do processo

cargo beneficiado pela diferença salarial requerida,
qualquer óbice legal para atendimento do pleito.

6. Com este entendimento, submeto o assunto à apreciação da Senhora Coordenadora
Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, para que, se de acordo, restitua o
presente processo à Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório, deste Departamento de
Normas e Procedimentos Judiciais, para conhecimento e demais providências que se fizerem
necessárias

Brasília, .)0 de 2009.de

MARIA VICEN ARAÚJO,
Chefe da DIVisãode Análise de Processos

De Acordo. Encaminha-se à COBIN/DENOP/SRH/MP, na forma proposta.

Brasília, .) 6 de f-U~

li VÂNIAPRJ~IJ Js SANTIAGO
Coctdenadora -Ger~ ~O];açãO, Sistematização

e Aplicação das Normas

de 2009.

16/2/2009 10:49 cri



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



•••••••••I.
••I.•••••••I.•••••I.••••••••••••••••I.•••••••

ANEXO '~E"



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



•••••••••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••

Informações. Solicita.

Cesar Augusto Collatto

De: LucianoSilvaFontinele[Iuciano.fontinele@planejamento.gov.br]
Enviadoem: quarta-feira,11de novembrode 200911:09
Para: CesarAugustoCollatlo
Cc: DelfinaAugustaArraisdeAzevedo
Assunto: Informações.Solicita.

limo Senhor
CÉSAR AUGUSTO COLLATTO
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal
Secretaria de Orçamento e Finanças - SECOF
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região

Prezado Senhor,

Incumbiu-me a Ora. Delfina Augusta Arrais de Azevedo, Coordenadora-Geral de
Benefícios de Caráter Indenizatório do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no sentido de solicitar a Vossa Senhoria as informações relativas a
remuneração paga a servidor ocupante de cargo de Juiz do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no período de maio de 2003 a
outubro de 2009.

A solicitação das informações visa produzir os efeitos necessários para
atualização da indenização mensal paga por este Ministério ao anistiado político
CARLOS RENAN KURTZ, na forma estabelecida pela Portaria MJ n? 1178, de
18/08/2003, publicada no DOU de 20/08/2003.
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Luciano Silva Fontinele
Chefe de Pagamento da COBIN/DENOP/SRH/MP
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Senhor Diretor:

A Coordenadora-Geral de Benefícios de Caráter
Indenizatório do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Dra. Delfina
Augusta Arrais de Azevedo, solicita, por intermédio do Sr. Luciano Silva
Fontinele, Chefe de Pagamento da COBIN/DENOP/SRH/MP, informações
relativas à remuneração de um magistrado ocupante do cargo de juiz do
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no período de maio
de 2003 a outubro de 2009.

Em atenção à solicitação supra, informamos os valores
solicitados:

Valores em reais - R$
Adicional por Tempo de

Período Vencimentos / Subsídio Serviço _ Remuneração Total
Mai/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jun/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jul/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
AÇJo/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Setl03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Outl03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Nov/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Dez/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jan/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Fev/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Mar/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Abr/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Mai/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jun/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jul/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Aqo/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Setl04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Out/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Nov/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Dez/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jan/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Fev/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Mar/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Abr/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Mai/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Jun/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Jul/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
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Adicional por Tempo de .......~,...
Período Vencimentos I Subsídio Serviço Remuneração Total
AqolO5 19.403,75 4.058,11 23.461,86

"

Setl05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Outl05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Nov/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Dez/05 19.403,75 4.058,11 23.461,86 f;

~
Jan/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36 \

Fev/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36
Mar/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36
Abr/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36
Mai/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36
Jun/06 22.111,25 22.111,25
Jul/06 22.111,25 22.111,25
AgoI06 22.111,25 22.111,25
SetlO6 22.111,25 22.111,25
Outl06 22.111,25 22.111,25
Nov/06 22.111,25 22.111,25
Dez/06 22.111,25 22.111,25
Jan/07 22.111,25 22.111,25
Fev/07 22.111,25 22.111,25
Mar/07 22.111,25 22.111,25
Abr/07 22.111,25 22.111,25
Mai/O7 22.111,25 22.111,25
Jun/07 22.111,25 22.111,25
Jull07 22.111,25 22.111,25
Ar;Jo/07 22.111,25 22.111,25
Setl07 22.111,25 22.111,25
Outl07 22.111,25 22.111,25
Nov/O7 22.111,25 22.111,25
Dez/07 22.111,25 22.111,25
Jan/O8 22.111,25 22.111,25
Fev/O8 22.111,25 22.111,25
Mar/08 22.111,25 22.111,25
Abr/O8 22.111,25 22.111,25
Mai/O8 22.111,25 22.111,25
Jun/08 22.111,25 22.111,25
Jul108 22.111,25 22.111,25
AgoI08 22.111,25 22.111,25
SetlO8 22.111,25 22.111,25
OutlO8 22.111,25 22.111,25
Nov/O8 22.111,25 22.111,25
Dez/08 22.111,25 22.111,25
Jan/O9 22.111,25 22.111,25
Fev/09 22.111,25 22.111,25
Mar/O9 22.111,25 22.111,25
Abr/09 22.111,25 22.111,25
Mai/O9 22.111,25 22.111,25
Jun/O9 22.111,25 22.111,25
Jull09 22.111,25 22.111,25
AgoI09 22.111,25 22.111,25
SetlO9 23.216,81 23.216,81
OutlO9 23.216,81 23.216,81

Fonte: Tabelas de pagamento
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Cabem os seguintes esclarecimentos complementares:

a) vencimentos de maio de 2003 a dezembro de 2004 de
acordo com a Lei n° 10.474, de 27 de junho de 2002, clc a Lei n° 10,697, de 02
de julho de 2003;

b) subsídio de janeiro a dezembro de 2005 de acordo com
a Lei na 11.143, de 26 de julho de 2005, e Resolução STF na 306, de 27 de
julho de 2005;

c) subsídio de janeiro de 2006 a agosto de 2009 de acordo
com a Lei na 11.143, de 26 de julho de 2005, e Resolução STF na 318, de 9 de
janeiro de 2006;

d) subsídio a partir de setembro de 2009 de acordo com a
Lei nO12.041, de 8 de outubro de 2009 e a Resolução STF n? 415, de 15 de
outubro de 2009;

e) adicional por tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por
cento) de maio de 2003 a dezembro de 2004 de acordo com o art. 65, VIII, da
Lei Complementar na 35, de 14 de março de 1979;

f) adicional por tempo de serviço correspondente a valor de
dezembro de 2004, R$ 4.058,11 (quatro mil, cinquenta e oito reais e onze
centavos) para o período de janeiro de 2005 a maio de 2006 de acordo com
decisão no Pedido de Providências CNJ nO 1069. Esse valor não está
submetido ao teto constitucional;

g) os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 4a
Região são atualmente denominados de Desembargadores Federais do
Trabalho de acordo com o Assento Regimental n. 01/2008 - aprovado pela
Resolução Administrativa n. 11/2008, de 30 de junho de 2008, DJE de 07 de
julho de 2008.

Era o que havia a informar.

Em 11 de novembro de 2009

César Augusto Collatlo
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
Encaminhe-se.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

Anistia Carlos Renan Kurtz.doc
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR CARLOS ROBERTO ROBINSON

M.D. PRESIDENTE TRT 4 -TRIBUNAL DO TRABALHO DA 4- REGIÃO

PORTO ALEGRE - RS

Senhor Presidente,

À Oireçâo-Gera! de Coordenação Administrativa. '"
Porto Alegre, /,/f /<. 1200~)~

. /.-
Albtl~O o i n,

Presidente do TRT - Região.

CARLOS RENAN KURTZ, brasileiro, divorciado, residente em Santa Maria,

vem a presença de Vossa Excelência dizer e requerer o seguinte:

1) O Requerente na condição de anistiado Político recebe seus proventos mensais

indenizatórios através do MINISTERIO DO PLANEJAMENTO

ORÇAMENTO E GESTÃO. através de informações fornecidas

permanentemente pelo TRT 4, através da Diretoria de Orçamento e Finanças;

2) Desde abril de 2003 quando, por unanimidade, foi deferida sua anistia política

no cargo de Desembargador Federal do Trabalho o postulante convive com

equívocos no que se refere ao pagamento de suas indenizações mensais que

frequentemente não acatam as informações contidas nas certidões emetidas pelo

TRT4;

3) A ultima controvérsia refere-se ao recebimento por parte do requerente das

importâncias deferidas pelo STF e pelo CONSELHO FEDERAL DA

MAGISTRATURA .no que se refere ao ATS~

4) No dia 11 de novembro de 2009 o Dr. Luciano Silva Fontinele, Chefe de

Pagamento da COBm / DENOP / CRH / MP, cumprindo uma solicitação da

Dr. Delfina Augusta Arraes de Azevedo, COORDENADORA' GERAL DE

BENEFÍCIOS DE CARÁTER INDENIZA TORIO DO MINISTÉRIO DE

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃü solicita informações relativas a

remuneração paga ao requerente, no período de maio de 2003 a outubro de 2009.

" A solicitação das informações visa produzir os efeitos necessários para a

atualização da indenização mensal paga por este Ministério necessários para a
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atualização da indenízação mensal paga por este Ministério ao Anistiado
Político Carlos Renan Kurtz";

5) Na mesma data a SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, responde a

solicitação do Ministério do Planejamento ( doe I ) e com base destas . ~ .....,.
informações foi elaborada uma planilha com toda a situação remuneratória do (~;}'"

postulante desde abril de 2003 ate outubro de 2009 ( doe. 2 ); ~ll
6) Ocorre que o requerente ao analisar a planilha divergiu e continua divergindo de Y

suas conclusões e encontrou, salvo melhor entendimento, equívocos, que

prejudica o postulante no que se refere aos seus direitos, entre os quais a

isonomia com seus pares e paradigmas;

Isto posto considerando que o requerente embora receba seus proventos

indenizatórios pelo MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO esta vinculado

diretamente ao TRT 4;
Considerando que a pianilha foi elaborada pelo Ministério do Planejamento

tomando por base as informações fornecidas pela SECRETARIA DE

ORÇAMENTO E FINANÇAS - SECOF, o requerente sente-se no direito de.

solicitar a Vossa Excelência se digne a autorizar ao SECOF que proceda uma

análise técnica da planilha supra mencionada e se for o caso que aponte eventuais

erros e divergências;

Efetuando-se assim uma análise técnica deste documento com suas conclusões

finais.
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Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a nO1627
Interessado: Carlos Renan Kurtz / Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei nO10.559/02. informações'
sobre a remuneração de Juiz do Trabalho
spp
à SECOF

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ, requer uma análise técnica de
uma planilha elaborada pelo Ministério do Planejamento, com o apontamento
de eventuais divergências. Essa planilha, segundo o requerente, foi elaborada
a partir de um demonstrativo encaminhado pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 4a Região em 11 de novembro de 2009.

De fato, em atenção ao pedido do Sr. Luciano Silva
Fontinele, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio de
mensagem eletrônica de 11 de novembro de 2009, fi. 70, esta Secretaria
forneceu um demostrativo da remuneração, a partir de maio de 2003, de um
Desembargador Federal do Trabalho com 35% (trinta e cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, fls. 71-73.

O requerente junta a planilha do Ministério do
Planejamento datada de 11 de novembro de 2009, fls. 78-80. Nessa pianilha,
consta demonstrativos anuais dos valores pagos (agrupados sob o título de
RECEBEU) e dos valores que deveriam ter sido pagos (agrupados sob o título
de DEVERIA). Verifica-se que os valores dos campos "Deveria" são os que
este Serviço informou em 11 de novembro de 2009, levando-nos a acreditar
que o Ministério do Planejamento concorda com os valores que deveriam ser
pagos ao Sr. Carlos Renan Kurtz.

Resta-nos, então, analisar o valores que foram pagos. Para
isso, procedemos à analise dos campos "Recebeu" à luz do documento
apresentado pelo requerente: Ficha Financeira de 2003 a 2009, fls. 81-94.
Elaboramos um novo demonstrativo, fls. 97-99, nos mesmos moldes do
demonstrativo anterior, e encontramos no ano de 2003 uma diferença de R$
84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais) em favor do interessado. Os
pagamentos, conforme Ficha Financeira, começaram em novembro de 2003,
porém no demonstrativo do Órgão pagador consta pagamentos de abril a
outubro de 2003, no valor de R$ 84.800,00.

Nos demais anos, de 2004 a 2009, não encontramos
diferenças entre o que o Ministério do Planejamento aponta como valores que
recebeu e que deveria receber. Ao final, na consolidação de todas as
diferenças anuais, positivas e negativas, do período de abril 2003 a novembro
de 2009, encontramos como diferença em favor do interessado o valor de R$
98.623,46. Considerando-se que a planilha "Acertos da Indenização Mensal
Período de 2003 a 2009" reconhecia uma diferença positiva de R$ 13.823,47,
que, inclusive, já foi quitada no mês de novembro/09, conforme Ficha
Financeira, resta ao final uma diferença em favor do interessado de R$
84.800,00.
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Em síntese, procedendo-se à analise dos valores a que
tem direito o requerente, a partir do demonstrativo "Acertos da Indenização
Mensal- Período de 2003 a 2009", com os valores que foram pagos, tendo-se
como base a "Ficha Financeira SIAPE - Sistema Integrado de Administração
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão",
identifica-se uma diferença de R$ 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos
reais) em favor do Sr. Carlos Renan Kurtz.

Porto Alegre, RS. Em 22 de dezembro de 2009.

César Augusto Collatlo
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
ÀDGCA.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

AnlstlaCarlos Renan Kurtz.doc

\D
o
o

'"1
'"ri
1

'".....
<lJ
'O

"'...;rio...,.-
1

ri ["-
ri '"\O
-.-c' r-!
QJ
...:I.

o:
<1l
'O o

CIl,~CIlo QJ
E U
).< o
QJ ).1
IJ o..
CIloo:
-

"'Lllo 1
o",
cv eo
'-'""',.,
..... '"<,
",ri

"''''\O ....Eri
QJLll

00
'0\0
<1lex>o: ex>
-ri'"
til
Ola
ro<l'
M

QJO
"-'Oo:
QJW
E::E:
';;l~
oJ
-ri --
01).<
-ri O
'0'0

ro
OU
1-'- ....
0:''''V- ....
E"-'
" o:o V
0'0
QH



•••••••••••"\ ••
7 • •o" •••ti••••••••••••-.••••••I •j ••••••••••



•• .. .. .. CD O H tn C O '"'l.t-' (/)
O 3: Z O .. >I- .. N O Z t'l Z :;o H H
):< ):< O ):< .. .. .. ,_. (j) (/) Z H o °it):<• 0-,3 0-,3 3: O .. .. .. \O O :;o 0-,3 t'l o ):< ::c 'U):< :;o t'l O 0\ O h] • O ):<_'" t'l

H (/) '"'I '"'I '"'I C t:-t ~i• O H G) Oc O 00 O z ~ OJ O O O
t:-t O O O .... ):< N (f)• ):< '"'I '"'I '"'I t'l >--3 :;o ,_. N t-' O ):< O H

:;o Z (J1 \O H ,_. Z M (/)
M ):< ):< ;J::I H Z H \O ,_. N ,_. O >-'l• (/) N ):< 0\ CD VJ t'l M
"O t:-t t:-t t:-t ):< >-'l O VJ VJ H 3:

O N G) O () ):< N ~
):<• \O O ):< Z ):< r- ):< O

<, ,_. tp (/) O H O 3: H,_. ,_. :;o :t:' r- O tn Z O H '" Z• N VJ H < ):< ):< -o () O Z t'l >-'l
<, 1 t'l t'l H tr:1 :;o Z '" :lo' (Jl H Z t:"l
N ,_.t:-t t:-t H rn O :;o 0\ (f) co e;)• O (J1 ):< 10 (/) c (/) tr:1 O t:-t (J1 >-'l H

~O --.J '" >-'l Z trJ O w tr:1 O
\O VJ t'l C () >-'l t'l (f) (f) ,_. :;o Z O• (J1 :lo' t:-t ):< "J (/) H H O.... t:-t ):< H 00 :;o O '" 1 O (/)

CD < >-'l '" tr:1 >-'l O• t'l t'l O Z l"'l Z Z·e;) O ):< M
(/) 3: CD Z :lo'trJ O

H O '"'I (f) Z~ :;o ):<• "J (f) ):< .... '" t'l O
tr:1 (f) O O (J1 ~ '" t:-t "J 3::;o E; :;o \O C 1 :lo' t'l H• '" (f) :;o ....... -.J '" O Z :;o Z
tr:1 O O >--3 '"'1 t'l t:"l H
H O N c., Z (/)

e ~
>I- .. .. ,_. ,_. (/) N >-'l >-'l.. .. .. t'l (J1 t'l

~... .. .. .. o ,_. 1 oe ~ >I- .. ,_. I --.J :;o ):< ().. I N o () ):<
I o '"'1 ~ N o• 1 o o
1 VJ trJ o o
1 Z w t:"l• I >-'l
1 o '"I t'le. 1 l"'l o
1 C
1 c., G) '"• 1 C l"'l (f)
I t:-t (f) o·

e 1 >-'l (f)
):<o :r:

e c
3:
;J::I• c c zz z o

H H (f)• o o
OJ () 'U• :lo' ):< o ):<

G) z z G)o o >--3 ):<• o :;00....... 00
:lo' ~~• e;)
t'l
Z• () o o
H o o
;J::I o o

e ....... o oo (J1 (J1

0\ 0\• (f) () (J1 (Jl
['] o VJ VJ
>-'l :;o ,_. ,_.• :;o

C'l
Z• >-'l G) G)
trJ t'lC'l.. ~~
"'''',_. I 1• o 00

"'" "1":J

• .......o o
c o
>-'l .0-e VJ

.o.

• 1
o.......• o
o
o

• o
N N ,_. .... o trJ 3: '"(J1 (J1 N N o 3: t'l ):<• o H (f) e;)
.s::. .s::. __, __, Z N >-'l H

"" .o. N N o ,_. H '" Z• o o o o < O'l o ):< :lo'
<Xl o G)

o o 00 o ):<• o o o o I C'l 3::
o 3: t'l

Z• >-'lo
o• C'l,_. ,_. .... 'U o

N N N \Í)• H 00
-.J __, -.J o :;o t'lt'l
N N N t'l NN• o o o N N N

o oo o o o o o C)• o C) o '"'1 '"'l \O \O ,_.
"'-

tl6cumen~o digi~almen~e assinado em 22/12/2009, nos cermos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
.denCi ficador: ADME.92982.51621.66860.00557-1 Processo n° 1627-(PA)

•



••••••••••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
• Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1

•

;
I

.. .. ..

.. "" *.. >I- .... .. ..

-r
t.-'oto

H(Tl:;O

i()cnc
cn>-3

HOO

OZ

0>-3

O
cn

....
>I...

......
N

.._]
N
O

o
o
<,

......
N

.._]
N
o
O
o
<,

......
N

.._]

N
o
O
O
<,

.....
1-0

-J
N
o
o
O
<,

,_. ,_.
o N N

o O O
o O O
-,

\0 .....0
lJl N ao
o \.O O

O'IWO
..f!'iVO

'UO
MM
Z"1
cn
e:

.........
..........
o

H J::'
ZO
OH
MJ::'
ZZ
H >-3
N
J::'Gl

g~
0>-3
);IZ
Z);I
""'>-3cn
>-3 to

M
>'z
:;0['1
>-3"1

(D'U
M
Z
cn
:;o

.._]

N
O

o
<:>

-..J
N
O

o
o

.._]
IV
o
O
o

.....
IV

.._]
N
o
o
o

O
O

ao w..........
cr'I W
o W
O!'.)

.....
N

.._]

IV
O

o
o

-..J
N
O

O
o

......
N

-..I
N
o
o
O

......
IV

-J
N
o
o
O

.._]
N
o
o
o

,_.
N 0'1

.._]W
Ncr'I
o o
o o
O O l~

nos terffiosda Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

CO
Z::O
HGl
0);1

O

lHO)
IZMIcnZ

:;01>-3M
I • "1

CI
I

0)100
10""

::Olt--'N
IlJl\.O

HI\.Ot--'
Icr'lCO
IWW
I N
I
I
I
l'Un:~~
Int.-'
IMOI cn cn
Icn
10::0
I M

:Z~~8
""Z~ra
lJl;A:'Ut.-'
\.OCIJ::'
-..I::OOZ
0>-3"11:'1
ON c..,
IV
lJl......
-..I
IV
O
O
W

t"'
Oo
);11'0
t"'0
H ......
N ......

Wo
O
03:
OH
OZ
lJl H
cr'Icn
lJl>-3
WM
......:;0

H
10

cn
M
O 10::o

On
"1~

M
Z
>-3
O

"1
M-c

cc
ZZ
H H
00

O) o 'U
);lO>'
ZZGl
0>-3);1
0::00
'-00
J::'t.-'::u
GlM);I
M
Z
noo
H 00
);I-o o
<c o o
(') lJl (.n

0'\0'\n lJl I."
OWW
:;O ............
::o
M
Z
>-3G>G>
trlMtrl:;;~

rara
t--' I I
000
"""1"1
'-
O
O....
U>

""I
O
'
O
O
O
O
o
O
o
IV,_.
fi
co
o
I
O

o
M
'U

H
c.., ::o
C
Z

'U
M
Zcn
H
O
Z
H
cn
>-3
);I

::o
M
"1
M::o
M
Z
>-3
M
);I

H
Z
>-3
M
G):;;
8
O
[lJ

>'
~
H
Z
H
cn
>-3

~o
);I
ON

O
o~ O

t'l

:;o
t'lo
C
:;o
cn
Ocn
:r:
C

'$
Z
O
C/)

o
1..0
00
t'lM
NN
N No o
o C>
.,.... !..C ."""'"

I



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.1•••••



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
• Documento digitalmente assinado em 22/12/2009, nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.

Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1 Processo n° 1627-(PA)••

.... '-O W o
--.1 ...... 0
O ot>- (.,~
O --.I '-O
N ..,._<.O

.. ,..
>I- .... ..

.. li-
li,..

O(/} C

CO>-3

HOO

02
0>-3

o
(/)

li- >I
.. *
li- li-

..
li.... ..

0"\ W O
co N O
<,

o O W
O O IV

lnW

O"\WO
co N O

O W
O N

ln W

0"\ W O
00N O

OW
O N

N N

lnW

(J) W O
OONO

O W
ON

IV (J)

0-.1-.1
I....J. o f\..)
-.I N O

O-.lW
Oot>-1'0

000
NO
t-' 0'\
'-O O
'" o

tu
['l
2
['l
'lJ

::o
C

tu
::o

ro
M
Z
(/)

o

t-' t-'

-.I
N
O

O
O

t-'
N

--.I
1'0
O

O
O

t-'
N

-.J
N
O

O
O

--.I
N
O

O
O

t-' t-'
1'0 N

-.I -.J
1'0 N
O O

O O
00

-.I
N
O

O
o

H

::o
<,
O

(/)

t'l
O

O
103:
OH

ro002

~~~
~S~
(/}(/}t-'
(/)

0::0
t'l

Z2G"l0
:PMO

.r::..2~ro
(J1:;>;:'"Ot"'
\OCI);I
-.I::OOZ
0>-3'"'1t'l
ON C,
N
ln
>-'
-.I
N
O
O
W

H
(/)

>-'l
t'1::o
H

10

'11
t'l
Z
(/)
H
O
2
H
(/)
>-3
);I

::o
VI
'"')
t'l::o
t'l
Z
>-3
t'l
);I

H
Z
>-3
t'lo
~
O
O

O
t'l

);I
O
3:
H
Z
H
(/)
>-3

~
O
~
O
t'l

::o
t'l
O
C;
::o
(/)
O
(/)

::x::
C

.~
Z
O
(f.)

10 ::o
00
'lJ~

(']
Z
>-3
O

);Io
O

CC
ZZ
H H
00

COO '"O
);10);1
ZZG"l
0>-3);1
0::00
"""'00

~E:;~
t'l
Z
000
H o o
);100
<, O O
O(J1ln

(J) '"0(J1(J1
OWW"' ..........
'"t'lZ
>-300
[7]t'lt'l

~~
'"0'11

>-' I I
000
ot>-rrJrrJ
<,
O
O
",.

W
.r::..
I
O
<,
O
O
O
O
Oo
O
N......
0\
00
O
I
O

N
o
O..,.

[']3:'0
3:t'l:l='
H(/}G"l
>-3
H
O
O

t'l
3:

H
roZ
);1:1='
G"l

~
[']
Z
...;
O

o
I.D
00
t'l('J
N N
N 1'0
o O
o o
l.D \O N

O
C
>-3

2
O<

H

'"
00,..,,..,



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



••••••••••••••••••••••••••••••••.e••••••••••••••
"Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1

.. .. ..
lO ,. >I-.. .. .... .. ..

t"'oto

D{J)C

Cn>-3
HOO

O'Z

0>-3

O

(j)

........ .. .... .. .... .. ..

.....
-.101N

O-.l-.l
>-'01'0
-.lN O

WW-.l
W <D 1'0
>-'<DO

1'0 -.lo
'" "" o

>-'
1.0 W 1'0

W W -.1
W <D IV,_, co o

>-'
-.lUl 1'0

I-' Ul -.I
L~ '" N
O<.DO

<D>-'O
<DNO

U1 Ln o
O O O

0-.1 Wo.z:,. IV

N

0-.1
o .o-

IV

O-.l
o .o-

IV 1'0

IV IV

0-.1 W
0.0- CD

IV IV IV

o -J W W
O""roro

o

H);I
Zo
OH
["));1
'ZZ
H>-'l
N
);IG)

Qs;
0>-3
);I'Z
'Z);I
H >-3
{J)
>-3to

[")
);IZ
:;0[")
>-'l 'T]

Q)'O
[")
'Z
(J)

:;o

-.l
IV
O

o
O

-.I
IV
O

O
O

I-'
IV

-.1
IV
O

O
o

I-'
IV

-.l
N
C>

o
o

I-'
N

-.l
IV
o
O
O

-.I W
IV '"o o
o o
O O

nos ~ermos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

•

..
I-'..

HtoCO
Z[")Z:;o
{J)'ZHG)
>-3~O~

t"'
O

Oon
0"");1 IV
>-'IVL'O
01 <.D H I-'
~,_.. N f--'
moo W
W W

IV

H

:;o
'o
(J)
t'l
D

o
03:
OH

rooo'Z
:;O);101H
O:;ocr-.{J)
Ot"'01>-3
('10Wt"l
(j){J)I-':;O
(j) H
0:;0 O

t'l
'Z'Z

);I
'Z

.t>.
01::>:
<.DC
-.1:;0
0>-3
o N
IV
U1
I-' I O
-.l :;og ~~
W t"l

'Z
>-3
O
t"l

G)
('1
{J)
>-3

~

'T]
t'l-c

cc
ZZ
H H
00

toO 'O

~~~
n>-3);1
0:;00
----..00
;:I:'L';U
G)('1);1
t'l
'Z
000
H o o
;:1:'00
<, O o
OU101

'" mOU1U1
OWW
?:l>-'I-'
:;o
t'l
Z
>-3G)G)
('1('1('1

s;~
'0'0

>-' I ,
000
"'-'T]'T]
'-o
o
"'-
W
"'-
Io
'o
o
oo
o
o
o
IV
>-'

'"00o
I
o

O
t"l
ro

y
cz

H
:;o

'O
1:'1
Z
{J)
H
O
Z
H
(j)
>-3
);I

:;o
t'l
'"'l
('1
:;o
t'l
Z
>-3
('1

);I

H
Z
>-3
t"l
G)

~
O
O
o
M

);I
o
3:
H
Z
H
(J)
>-3

~n
);I
O

O
M

:;o
t'lo
C
:;o
(J)
O
cn
:r:c
,~

z
O
cn

IV
o
o
Ln

O
1.0
00
C'lt'l
N N
IV IV
o oo o
I..!) \D ~_



••••••••••••••••••••••••••••••••••
• 1••••••••••••••••



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

:;o
t'Jo»
-o

oNClO
I.OO>OZ
"I-'UJUl
1-'I-':;O;l:1
NWH<
<, I ['] [tJ
NI-'~~
O(J'l""
0-..1 '"I.OW t'J

(J'I",,~
At"'''''
CD<

['][tJ
cn3::

H
"Jcn
['"lUl

~~
[']
H

$!

41 Documento digi~almente assinado em 22/12/2009,
• Identificador:ADME.92982.51621.66860.00557-1

•

.. .. ..

.. .. ""........ .. ..

L'OUJ

H[tJ:;O

acnc

CO....,

HOO

OZ

0'":3

O
(f)

* .. >I"" .. .... .. .... .. ..

I-' U1 -..I
(J'IO)N
o 1.0 o
CD ,_. o
oo N o
<,

\D-l-J
-..I"" IV
O 1.0 O

(J1 (J1 O
o O o
<,

CD co _,
CD -l U1

"

IV 1.0 N
\.000
_, Ul W

CD ro -..I
ro -l (J1

N

o -..I W
o A co

N N N

(J'lCD}--.J.t-I
.c:.. .c:.. co co
..t:>,::,. O O

O -..I W W
OACCDO

w
ro CD ,_.
co A DO
O.t>. o

W

DO DO I-'
ex» "'" DO
0 ....0

W N

CD cc I-'
DO J:>. ex:>
O..,. O

\D
-.I
O
o
N

W O
NO
N(J1
co 1.0
O> \.O

o

..
I-'..

W
O>
O

O
o

\

00..,. ,_.
CD "'"00
O W

o -J
0U1
I

CD
N
N
-J
O

co O
1\.)0
1-'0>
1.0 o
O> O

HCl

êi$![']....,
Z
HZ
1:<1"";l:1"'"O"";l:1t"'
OH

Z
;l:1;J::>
Z
HOJ
cn[tJ
....,Z

[tJ
;J:>"J
:;o....,'"[']
roz

Ul
)::I
O
:;o

-o
trJ
Z
cn

""O
;J::>
t"'
H
3::
[>J
Z
'":3
H
O
H
)::I

H
Z
O
[']
Z
H
N

""ZH
cn
'":3

..
I-'..

-.I
N
'0

O
O

-.I
I\.)
O

O
O

.o. O O
O o o
W O O

-lO o
(J1 0.,0

AOOA
o o o O
WOOW

-.100-.1
UlOOU1

' I
I
I
I
I
I
I
I
I O
1[tJ
lN
I
I
I
I

\D \D

00
O O
00

o o
00

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

I\.)

,_.
CD
O

I\.)

HOJCO
ZMZ:;o
(/)ZHCl
'":3trJO""

"J O
t"'
O

000
O""':l:'N
I-'IVt"'O
Ul \D H I-'
\.OI-'NI-'
O> CD W
W W

IV

H

O

:l:' O
03::
O H

'"OOoZ

~~~~
0t"'(J1"'"
trJOWt'J
cncn ....:;o
(f) H
O:;orO

trJ
ZZClO

:l:'[']0
.o.Z~'U
(J'I;;<:",~
\DCI:l:'
-l:;OOZ
O>-'3"JM
ON C,
N
Ul
I-'
-J
I\.)
O
O
W

::o
'
O

cn
trJa

c...c~

:l:'o
O

cc
ZZ
H H
00

OJO'"
""O:l:'ZZGl
0....,;l:1
0:;00
"00

~~$
t'J
Z
000
.... <:) <:)

""00
"O o
OUl(J1

O> 0\
OUlUl
oww
:;xl ............
:;xl
t'J
Z
>-'3ClGl
[tJt'l[tJ

$!$!
"'''',_.I I

000
""'''J'"'1
'-o
o..,.
W

"'"I
o
'o
o
o
G
<:)
<:)

O
N
J-'
O>o:
o
I
o

O
C...,

Zo<

H
:;xl

o
:;o

00
'"'1~

[tJ
Z....,
o

H
Z....,
I:'l
Cl

~oo
o
I:'l

)::I
o
3::
H
Z
H
(/)....,
~
O
;l:1o
o
t'J

:;o
t'J
O
C
:;o
(/)
ocn
::r:
C
,~
Zo
(f)

I

o
\D
00
t'l[tJ
NN
N N
o o
o o
\..O \.O i'0

I



.1••••••••••••••••.:
•••••••••••••••••••••••••••I •

: .
I •

I • J
1 _



•••••••••••••••••:.
••••••••••••I:·•••••••••••••4ItDocumento digitalmente assinado em 22/12/2009,

Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1._
•

.:

\D W
-.J I\.)
01\.)
o O)

I\.) 0\

'\lO
[::1[']
Z'"'1
(J)
):<
O

.". W

1'0 -.J V'
V' .,,_ 1'0

.l:>- W

A co .l:>
N .l:>- V'
1'0 ,b 0\

1'0 -.J lJ1
(J1,b1\.)

o

IV o o
V' o o

I-' o o
I-' o O
1-'00

I\.) O O
(.1100

Á \D \D

I-' o O
....O O
....O O

1\.)00
(.11O O

I-' O O
,_.O O
1-'00

1"\.)00
(.11O O

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n· 1627-(PA)

L'oro

Htrl;::c!

O(J)C

CO>-3

HOO

O Z
0>-3

O
(J)

li- li- >I
li- li- li
li- li- li-
li- .. ,..

.... N
W co N

I-' I\.)
W())N

I-' N
W())N

H

Z
CJ
trl
Z
H
N
):<
O
):<
O
):<
Z
H
(J)
o-J

co

HtoC:O

B.;fi~~
'":3t'l0):<

'"'1 O
L'
O

000
0"""):'1'0
I-'NL'O
(.11lO H I-'
\Dr->N ....
0\ co W
W W

N

'"'1L'(J)
H·o H
O -;J:l ):'
;r:(.11'\l
):''''"t'l,_.
'"']·N
H"O
Z'o (J)
):<0 H
Zt'l(J)
O >-3
t'l t'l
H 3:S; ;J::I

H

O
):< o

03:
OH

'\lOOZ

~~~~
OL'lJ1>-3
t'lOWI:'1
(J)(J)'_';:O
(J) H
0:xJ O

C'l
ZZG"}O

~t'l0
..,_ ~'\l

(J1~'"Ol'
\DCI):'
-.J:xJOZ
0>-3'"'1t'l
ON c..
I\.)

lJ1
.... O
-.J :::o
1'0 00
O '"'1):<
O 3:
W 1:'1

Z
>-3
O
['l

G"}
t'l
(J)
>-3
;J::I
O

-o
t'l
Z
(J)
H
O
Z
H
(J)
>-3
):<

:::o
t'l
"l
['J
!Xl
C'l
Z
'":3
C'l

H
Z
>-3
t'l
G"}

~
O
O
O
t'l

:::o
'
O
(J)
1:'1
O

cc
ZZ
H H
00

roO'"O
):'O;J::I
ZZG"}

8;ciE;
'-00

~fu~
t'lz
000
H O o
):<00
<, O o
O(J1(J1

0\ 0\
O(.11(J1
Oww:::O,_.,_.
;:o
C'l
Z
>-3G"}G"}
trlt'l['J

~~
'\l'\l

,_.I t
000
Á'"'1"l
'-
O
o..,_
Lo)
,b
t
O
'oo
O
O
o
o
O
I\.)
I-'

'"co
o
t
o

o
C'l
'\l

c,
C
Z

H
;:o

):<

N
O
o
'"

::x:
O
3:
H
Z
H
(J)
>-3

~
O
):<
O
O
t'l

::o
C'l
Oc
!Xl
(J)
O.
(J)

00
"'1"'1

:::
C
3:
;l:'
Z
O
(J)

O
\D
00
['J['l
NN
NN
O o
O o
'-D\DI-'



•••••••••••••••••_.••••••••••••••••••••••••••••••••



•••••••••••••••••:.
••••••••••••••••••••••••••••
• Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Identificador:ADME_92982_51621_66860_00557-1

•

... ,.. ..
* >I- ..
,.. >I- >I-
* .. ..

t'01JJ

H('];o

OC/}G

HOO

OZ

00-3

O
C/}

>I- ,.. >I-
,. >I- .... .. .,. .. ..

a: O
NO
N l-'
-.J -.J
o -.J

<.DWWW
-.J N >-' l-'
ON<.O'-O
O co O O
NO"lCX>-.J

H:I:'
Zo
OH
(']:1:'
ZZ
H >-3
N

G)

:I:'~
Z0-3
H H
C/}'"'l
0-3

W
N
N

'"'l1:""'C/}
H ..' H
O :1:'.:1:'
XU1'U
:I:''''''t'l
'"'ll-'I
H N"
Z O-C/}
:I:' H
ZOC/}
000-3
('] (TJ

H ~s:

1

l-'
I-'
t-'

N
(J1

W>-'
N.c.CO.t>-W
,_.N "'" Ul co
........N..o.c:nlON

1-'0
>-' U1
I-' (Jl

H

>-':1:'
UlZ::;::
WC/} H
O Z
co
'"W

Hcn
>-3
(']

Ul::O

::o
<,
O
U>
(ll
O

H H
0>-30
:l:'C
;0:1:'0
1:""'00
O)"
UlO'U

I:""'
::;OUl:l:'
trIt'lZ
Z;o(']
:1:'< c:..,
ZH
O'

::>:00C;o;o
;O O

~)"~
Z(']
HZ
U>0-3
>-30
'1:l(ll
C
IJJG)
t;-'C'l
HUl
0>-3
0):1

O

H
Z
>-3
(']
G)

~
O
O
O
C'l

)"
O::;::
H
Z
H
U>
>-3

s:
O
)"
O

O
!:'l

::;o
(']
O
c
;Ocn
O
Ul

)-I N -J (J1 C) ~

t'VU1""NOO

nos termos da Lei 11_419, de 19-12-2006_
Processo n° 1627-(PA)

cc
ZZ
H H
00

t'l'V:x ):1
(']G)
;o;l:'
00
HO

8~
O

c:..,
c:
Z

to~o
t';l:'00
OZOO
0000
)"0(JI(J1
1:""''--0'10'1
H;I:1COCO
I:<IG)""''''''

[TI 0'1 0'1
Z
O

OH
O;l:1;1:1;J::-<
O ...........::J=='
O O 1-'-1-'
U1 r.n r.n
O'IO<1"rr
cn O 1-'- 1-'
cx>;oQJQJ
0;00.0.

trl O O
Z (/) (/)
>-3

0(']'""0'""0rn O O
'tl 1-'1-'

>-' 1-'- 1-'
HOrrrr
;O "'" 1-'- 1-'
'-'-00
(1)000
'"'lO(/) (/)

.<:>
W
.b
COO

'--000
'-to to
OHH
OZZ

°O
>-30

O
Ulo
C'lt'V

~~
co
o
COO
O"l'"'l

N
O
O
0'1

;r:
C
~,
Z
O
Ul

trl'U
::;::;1:1
HG)
>-3 H
H Z
0)::1
O
trl
3:

o
\D
O
t'l
N
t'V
o
o
'-O ,_.



",r .'_.' ~.

. ~ :.--::i:;,.::

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



•••••••••••••••••:-••••••••••••••••••••••••••••.ocumenco digicalmence assinado em 22/12/2009,
Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1••

t""'Oto
H ('1:;0

OCllC

C 0>-3

HOO

OZ

0>-3

O
U>

\OWWWO
-IN~I-'O
ONI.O\O~
00000-1
N m <D -.J -.J

'"O
('1
Z
U>

~
):I
t""'
H
3:
('1
Z
>-3
H
O
H
):I

00 CDo
NNO
Ul I\) I-'
..... -I -I
NO Q)

:;OHGl
trlZ:;O
>-30):1
:xJtrl>-3
OZH
):IH'"']
>-3NH
H O
<: ):I
0):10

Z):l
):lHO
ZU>
H>-3Z
U> ):I
>-3 >-3

):I
r
H
Z
):I

o

N
N

~.....~
N
Ul

N
I\)

...............
N
c»

N
N

...............
I\)

Ul

N
N

I\)
Ul

~..... N N
N N

..............................

Gl
toto:;o
):1):1):1
ZZ>-3
OOH

'"']
H
:;::
O
<,
"l
H '"O
Z:xl
):I
Z('1
03:;

'U
:xl
1:'1 H H

I\)N
Ul Ul

.....

.....N
o N

Ul .....
Ul .....
O) .....

N N
Ul Ul

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

N-It..nO .....
(.fi..,. N O O

.t:- 00 .,t::.. tu
N.o.(.fIOO
N.o.O)I.ON

1'0-..1 Ul O .....
(.fi""" N O O

1'0-..1 Ul O .....
Ul","NOO

N-IUlOI-'
Ul.lO>NOO

N .o. CD o.b W O
..... N'O'lJlW Ul
........rv~m\ON(Jl

W ..... LnOI-'
UlWNOO

:;o

:;o

c:
to

:::o
H

.....):1
UlZ3:
W(/)H
O Z
00
Q)
W

H
U>
>-3
trl

1(/):;0
H
O

H
0>-3
):I C
:xJ):IO
t""'00
0):1
u>0

:;o
<,

O

(/l
trl
O

.... 1

..'V
O(/)

H
{/l
>-3
trl

~

'"']
H
Z
):I
ZO
00
('1
H

~

'"0('1
C
to C)
t"'trl
H{/l
0>-3
O;P

O
t""'.....
O
Ul
Ul
\O

~
O

CC
ZZ
H H
00

1:'1'"0
Xl='
trlGl
:;0):1
00
HO

8~
O

H
Z
>-3
('1
C)

~
O
O
O
trl

):I
O::s:
H
Z
H
(/)
>-3

~
O
):I
O

O
trl

:o
trl
O
C
:;o
(/)o.
(/l

(/)
trl
>-3

toOO
l-4 ):I O Oozoo
0000
):IOUlUl
t"' .......0)Q)
H;PooCO
NC)

trl
Z
O

OH
o;p
O .......
00
(.fi

0\0
u>0
00:;0
0:::0

trl
Z
>-3

Otrl'"O'U
1:'1 O O
'U ..........

1-' . ...,.
rrrr
t-'. t-'.
() ()
O O
(I) (I)

N
O
O
m

o
C
.-3

):I;P
::l ::l
t-'. t-'.
(I) (I)
rr rr
1--.1--.
!lJ OJ
0.0.
O O
(I) (I)

::::
C
$
Z
O
(/)

trl'U
3:;):1
HGl
>-3 H
HZ
0):1
O
('1
3:

O
\O
O
('1
N
N
O
O
'!) N

Z
O-c

O
trl
N

""W 1
.o.
100

.......000
.......toCO
O H H
OZZ
O
O

>-30
O

(/)0
trlN:o~<:Q)

00
O
100
O'"']'"']



•••••••••••••••••_.
•••••••••••••e.•••••••••••••••••



•••••••••••••••••:.
••••••••••••••••••••••••••••

.. .. ..,.. ,.. .... .. ,..,.. .. ..

e(J)C

COJ-c3

HOO

oz
0>-'3

O

.. .. ...... ,..

.. .. .... .. ..

..... N
W CDN

IV W
.t>.CDW

..........W
\.O W W

\!) ..........
m \.O m
-.l \.O m
O CD CD
O-J-J

\.O ,_. .....
m 1.0 m
-.l\!)m

O m <D
O -J -.l

.Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Identificador: ADME.92982.5162l.66860.00557-1

•

en

1.0 \!)WWWWW
-.l -.l IV .....r-' ..... r-'
Ul OIVI.OI.OUlUl
N QOOQO.c::....t:..
W IVmCD-.lUl","

'1J
trl
Z
(J)
:;J;1
O
):l
t"'
H
3:
trl
Z
o-)
H
O
H
:;J;1

<D
IV
(Jl
.J>.
N

CD CD
IV 10
Ul IV
,_. -.l
NO

!:JJH

~§
!:JJtrl
OZ
)01 H
~t-.:l
H
<:
O):l

Z
:;J;1H
ZC/)
H o-)
en~

tIl tIl

~~~;g
OO'1Jtrl

!:JJ<;
rrlH
eno
J-c3trl
HZ
3:0
OH

):l

.t>.IV
N .....
N .....

:;J;1
3:0

::o

W ......
Ul W

.b. N
N ......
N .....

w .....
Ul W

W m
CD .J>.r-'
\!)N.b.(J1

O I-' .m O
OWWO

o

"'10
10 Ul

.....N

.....N

01-'
Ul .....
Ul r-'

mN
N Ul

..... 10

.....N

o ,_.
Ul .....
(J1 .....

mN
IV Ul

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

W I-'
Ul W

0 ....."'0
O W W O

.J>.N

AN
N t-'
IV r-'

Ul W m
~CX) ~ ........
UlI.OIV.J>.Ul

",ol-'mo
WOWWO

Lo> .....
c» W

.J>.N
N r-'
101-'

(Jl Lo> '"........rn ~ ........
(J1\!)N.t>.Ul

mOl-'mo
WOWWO

.J>.I-'

Lo> I-'
Ulw

Ul Lo>
t-' Cf)
UlI.ON

N
N

r-'
r-'
I-'

!:JJ

C

OJ

!:JJ

'"'1t"'C/)
H' 'H
o~:l='
::X:Ul'U
~.J>.rrl

H

I-'):l
UlZ3:
Lo>enHo z
ca
m
Lo>

::o
<,
O
(J)
trle

H
(J)
J-c3
[rl

en!:JJ
H H

0J-c30
):lC
!:JJ):l0
t"'00
O):l
eno'O

t"'
!:JJcn):l
[rl['J2

~~~
Z H -
O'

:::<:00
C!:JJ::O::o o
~):l~

2trl
H2
cnJ-c3
~O

'"'l
H

Z
:;J;1
20oe
t"l
H

I-'
N
O(f)

H
en
>-3
t"l

$

'1Jt"l
C
tIlG)
t"t"l
H C/)
00-)
0)01

O
t".....
O
(Jl
Ul
\!)

CCzz
H H

00

t<l'ü
X):l
(%JG)
!:JJ):l
00
""0
8~
O

):lm
!:JJ

C'~gg
0200
0000
:;J;10l1lUlC' .......mm
H:;J;100ro
t-.:lG)""'.t>.

trlmm
2oo H

o):l):l):l
0 .......::1;:1
o o 1-'......
Ul UI (J)
"'Ortrt
Ul O 1-'. 1-'.
ro!:JJOlOl
O!:JJ o. O-

trl o o
2 UI (J)
o-)

O[>J'O'O
(YJ o o
'O t-'f-'

..... 1-'.1-'.
HOrtor::o ",. 1-'. 1-'.
..............00
(/)o o o
'"'1o Ul (J)

A
Lo>
",.

100
.......000

....... OJOJ
o I-t H
022
oo

~O
O

(/)0
!:'lN
;:O .....
<:0>

Cf) 1
O
100
0'"'1"1

H
2
>-3
t'l
G)

~o
O

o
rrl

:;J;1
o:;::
H
2
H
cn
J-c3
s;:
o
):l
O
o
t'l

!:JJ
rrlo
C
!:JJ
cn
O
CfJ

::x:
C
::s:::
):l
2
O
CfJ

c:...
C
Z

N
oo
-J

[rl'O
3:):l
HG)
o-) H
HZ
0):<
O

O
1.0o
[rl
N
IV
o
o
1.0 ......



••••••••••••••••••••••••••••••••e.•••••••••••••••••



•••••••••••••••••:~
••••••••••••••••••••••••••••
.Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
.Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1

•

o- o- >I-
o- .. .... .. ..
o- .. ..

t-'OW

Hl:':l::O
!()(/)C

C (")'"'3

HOO

OZ

0'"'3

O
(/)

o 00 <D
o -..l-..l

Ul W <D
o -..l--.J

I\.)>-> W
o W W

I-' Cl I-'
J-l V'l O"!
(J1 >-> 0\

(J1 W <D
Cl --.J --.J

t-'I..()I-'
W\Drv

Nt-'W
o N W

\D c»
-..lI\.)
Ul (J1
(\.) J!>

W ro

WWWWW
rv I-' I-' ,_. I-'
(\.)\O\D(J1Ul
0000""'''''
O\OO-..l(J1""

cc
ZZ
H H
'0'0
::0::0
trlt'l< -c
1 1

t-'Ot-'-..lt-'>->>->WW

W I-'
Ul W

~ (\.)
(\.) I-'
N>->

W I-'
Ul W

ob- (\.)
I'-)>->
I'-)t-'

W>->
(J1 W

-"> IV
I'-)I-'
N >->

W>->
(J1 W

(J1
>->
(J1

W 0\
m ""- I-'
\ON""-(J1

O I-' 0\ o
OWWO

m
W

I'-) 0\
""- .t:> >->
O(\.)A(J1

(J1>->O\Cl
OWWO

o

lfl
>->
(J1

m
W

(J11-'0\0
O W W o

I-' IV
,_. I\.)

0>->
(J1 I-'
(J1>->

0\ (\.)
I\.)(J1

I-' I\.)
>-> I\.)

C> I-'
(J1 I-'
(J1 I-'

0\1\.)
(\.)lfl

>-> N
I-' N

C> I-'
(J1 I-'
lfl I-'

0\ I\.)
IV (J1

I-' (\.)
1-'1\.)

o I-'
lfl I-'
(J1I-'

O\N
rv(J1

NO\I\.)
(fi N (fi

I-' (\.)
>-> (\.)

o I-'
(J1 I-'
(J1 ,_.

m (\.)
N (J1

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo nO 1627-(PA)

lfl,_.
(J1

0\
W

(\.) O)
""- I-'

o (\.)-o- (J1

(J11-'0)0
O W W o

Wl-'O\O\
(J1W(\.)W

b N
I'-)I-'
N I-'

Wl-'
(J1 W

(J11-'0)0
o W wo

>->:t:o
(J1Z3:
W(/)H
O Z
co
0\
W

::o
<,
o
(/)
1:'1
!()

c..
C
t"'

'01:'1
C
WC)
t"'t'l
H(/)
(")'"'3
O;x.

Or
I-'
O
(J1
(J1
I.D

;x.o
O

CC
ZZ
H H
00

1:'1'0
X;x.
tr:!C)
::o:t:o
(")0
HO
8~
O

O
C
'"'3

moo
1:""' ;x. C> o
OZOO
(")000
;x.0(J1(J1
t"''---O\O\H» 000:>
NGl"""'_

t'lmm
Zoo H

o;x.;x.;x.0 ::s;:J
o O 1--" 1--"
(J1 (J) cn
O\Ortrt
(J1 O .... (--.
a:>::oOJOJ
o::OP-P-

t'l o o
Z (J) (J)

'"'3
Ot'l'O'"tJ
tr1 o o
'O 1-'1---'

>-> 1--" 1--"
HOrtrt
::o ..,_ ........
'---'---()()
(/)000
"]OUlcnzo

-c
..,_
W

""1
<, Cl

----Cl H H
OZZ
Cl
o

'"'30
C>

(f) o
t'l(\.)
::01-'
<O)

o:> 1
o

88roro

o
t'l
N

100
0"1"J

"1t-'Ul
H'· H
O;J:;l;x.
::r:Ul'O
»..,.t'l

"]1-'
H'I'-)
Z -cs (/)» ,-,
ZO(/)
00>-3
tr:! t'l
H ~

~
H
Z
>-3
t'l
Gl

~o
O
o
t'l

;x.
o
3:
H
Z
H
(f)

0-3
S;
o
:l=
O
o
t'l

::o
tr:!o
C
::o
tr:
O
(/)

N
o
O
--.J

;r;
C
,~
Z
O
(f)

t'l'ú
3::l=
HG)
'"'3 H
HZ
o:l=
O
I?J
3:

C>
\O
o
I?J
N
N
o
C>
I..() N



•••••••••••••••••-:••••••••••••e.•••••••••••••••••



•••••••••••••••••••••••••••••••-I··I·
I-•••••••••••-

~ .....h': ~!'. !;'l-\>c~,
it ~r::?t\.'r~m1<~ 'J_'-!:' .
\\'~~

.

l

ato

M::O
(fJC

0>-3

00

OZ

0>-3

o
(fJ

'" oE- *>I- >I- >I-.. ,.. .... .. ,..

t-' I\.)
U:>I\.)I\.)

.......I\.)
<XlWI\.)

W t-' t-'
W -..I .......
co W .......

0 .......1\.)
-..I O) Ul

N W
A CX) W

(1)Ul .......
W W (1)
,......U1 (1)

o CD co
(1)1\.)0)

(1) Ul N
a:> W I\.)
mUlN

.Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1••

CJ
M
()
H
(fJ
):<
O
c..,
C
CJ
H
O
H
):<
t-<
I

\D
-..I
Ul
N
W

w W
I-' ,......
Ul Ul
..c. A
Ul A

CC
ZZ
H H
"0"0
::0::0
trltrl
< <
I I

M'U
3:::0
'Utrl::o <
MH
(/)0
>-]['l
HZ
3:0
OH

>'

W I-'
(.J1 W

'U
['l
Z
(/)
):<
O
:J:;I
C"
H
3:
M
Z
>-3
H
O
H
:J:;I

~~
2 2
O O

.... 1\.)
NA
WON

-..I Ul I-'
WO W

A N N A I\.)
N"""'I-'N..c.
1\..) W WO IV

w 0\-..1 Ul I\..)
UlW .......WOW

(1) o
W O

(1)0
WO

(1)0
WO

O

I-'
Ul

o
O

,_.
Ul

o
O

co
N
Ul
A
I\.)

:J:;I
O
H
;J:t
2
>-3

..

co CD I
I\.) I\.) 1
UI IV I
1-'-.11::0
1\.)01

IC
I
lto
I
1::0
I
IH
I
10
I
I>'
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
1::0
I""""
10
I
1 (fJ
1M
10
1
1
I
I
I
I
1
1

I'V 1
IV I

I
1-'1 c...
I-'I:J:;I
.......12

1
N I
Ul I

I
1
1
I
I
1

I\.) 1
IV 1

I
....... IIT]
.......I trI
1-'1<

1
I\.) 1
Ul I

I
1
I
1
I
1
I
I
1
13:
1;J:t

::o
A N I\.)
N ,_. I-'
N W

W (1)
UlW ......

w W ,_.
Ul Ul W

UI N
OW

,J:>I\.)

N ......
N I-'

w ,......
Ul W

Ul NOO coro
OW-.I-J-J

...... I\.)

...... I\.)

I-' N
I-' IV

(1) IV
W Ul

o
U1
Ul

o .......
Ul I-'
Ul I-'

m m IV
N W (J1

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo n° 1627-(PA)

c...
C
Z

......>'
UlZ3:
W(fJH
O 2
CD
O'>
W

H
O '

:>;:00
C::O::O::o O

~>'~
ZM
HZ
(fJ>-3
>-30

'Ut'l
C
tl)G1
t-<t'l
H(/)
0>-3
O>'

O
t-<......
O
(J1
Ul
\D

CC
ZZ
H H
00

M'U~e:;
::O>'
00
HO
8~
O

toOO
t-<:J:;IOO
0200
0000>' O Ul 01
1:"''-(1)(1)

~~~~
M m (1)
2
O

OH
o:J:;l:J:;l:J:;l
0 ........:::)::1o O ...,. ...,.
Ul (Jl rn
mOrTrT
CD O ...,. ...,'
A ::u 01 PJ
0'1::00..0-

M O O2 (Jl (/)
>-3

0[']'0'"0
(Xl O O
'"O t-'t-'.................
HOrTrT
::o "'" ..." ...", ........no
(/)000
"'J ° (Jl (/)

,J:>

W
,b.

100
........000

'-to to°H HOZZ

°°>-30

°(/)o
MIV
:;01-'<0'\

(X)
o
100
O"'J"'J

"1 t-<-cn

~:J:;I5;:
::I:Ul'"O
>,..c.t"]

"'JI-'I
H 1\.).
20(fJ
:J:;I H
ZO(fJ
nO""l
t=1 [']
H ~
~

H
Z
>-l
trI
G)

~
O
O
O
t=1
:J:;I
CJ
3:
H
Z
H
(/)
>-3

~
O
>'
O

O
trl

::o
J:lln
C::o
(/)
O
(/)

;I:
C

$'z
O
cn

N
o
o
(X)

[']'0
3::r>
HG)
>-lH
HZ
O>'
O

o
\D
O
J:ll
C"l
I\..)

o
°\D I-'



•••••••••••••••••_.
•••••••••••••e.•••••••••••••••••



•••••••••••••••••:.
••••••••••••••••••••••••••••

.. .. .... .. .... .. .... .. ..
~~~
000
~~~
)::I;J:;;J:;

t-<t"'t"'

O~

O
(j)

......
>t- ...... "" ..,.. .. ,.

i'J ......W
Oi'JW

O'\i'JCO
Ul W CO

i'J ......W
Oi'JW

i'J ......W
Oi'JW

i'J ......W
o i'J W

i'J i'J Ul
-.J -.J Ul

W\oi'J
Uli'J-.J° CO CO

......0 ......
W O W

............W
\D W W

-.J ......CO
Ul W CO

.Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,

.Identificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1

•

\D
-.J
cn
.<>
......
'O
t'l
Z(j)
)::I
O
;J:;
t"'
H
3:
t'lz
.."
H
O
H
;J:;

\D CC> W
-.Ji'Ji'J
UlUlW
N ... I.O
WNUl

'1l;J:;(ll
t'l0;J:;
2HZ
(j);J:;O
~~O

W W W
i'Jf-' ......
......\O \O
N o o
i'J co -.J

cc
ZZ
H H
"'Cl 'O
::U::U
t'lt'l«
I I

t'l'1l
3: ::u
"'Clt'l::u <
t'l H
UJO
o-:l t'l
HZ

ô8
)::I

............O ............-.Jo,\f-' ......O'\Ul ... W

..,..i'J
N ......
N ......

W t-'
Ul W

,o, N

W ......
Ul W

"'" NN t-'
N ......

W ......
Ul W

,o, i'J

..,..N
N t-'
N ,_.

W t-'
Ul W

."...,..NO
NN ......(Jl
NNt-'Ul

NN ......O'\
Ul(JlWi'J

.t>.N
i'J ......
N t-'

N t-'
tn W

N ......

-.J i'J NNN
OJNb ........................
tn\OOi'J.t>.,o,.t>.Ul

OW(J1NCOCOroO
-J"""OW-.J-.J-.JO

N ............

-....J t-" N a", N N
OONb ~~~J.--J
(J1\oON'<>-""',o,Ul

OW(J1NOOCOCOO
-.J","OW-J-.J-.JO

OWUlNa>a>COO
-.J""'OW-.J-J-.JO

OWUlNo:lCOenO
-.J.t>.OW-J-.J-JO

i'J ,_. t-'

-J ......N NNN
a:>N~ ~ ........t-"I--l
{.J'l\OON..t:...o...b.U'l

OWUlNa>roa>O
-.J.t>.O W-J-.J-.J°

N t-' t-'

-.J -.J ,_.N
WOJN"'"
.o.(Jl\OON

°............

......N

......N

O ......
cn ......
Ul ......

0'1 N
W (Jl

I-' N
......N

O ......
(Jl ......
(Jl ,_.

0'\ N
W (Jl

......N

......N

o ......
(Jl ......
(J1 ......

0'\ N
w Ul

.......N

......N

°......(J1 ......
U1 ,_.

0'\ N
WUl

N ,_.N
N ......N

N 0'\ N
(.)1WUl

t-' N
......N

O ......
(.)1......
(J1 ,_..

0'1 N
W Ul

nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.
Processo 0° 1627-(PA)

OOWU1i'JCOCOCOO
O-.J,o,OW-.J-.J-.JO

.......)::1
UlZ3:
W(j)H
o Z
CO

'"W

:;o
'
O
(j)
t'l
O

'1lt'l
C
IJJG>
t"'t'l
HUJ
08
O:l"

O

~
O

cc
ZZ
H H
00

t'l"'Cl
X:l"
t'lG>
:;0)::1

88
8~
O

O
C
8

rooo
t-<;J:;ooozoo
0000
)::I O (Jl(Jl
t"''-O'\O'I
H;J:;CDro
e<!Gl

t'l
Z
Oo H

O;J:;
0'-
00
(J1
0'\0
enO
"""::o
m::O

t'l
Z
>-3

Ot'l
t'l
'1l

)::1)::1
::J ::J
1-'.1-' .
(J) (J)

~rt
1-. t
O> O>o. O.
O O
(J) (J)

z
O<

'1l'1l
O O
I-' I-'

,_. 1-'. 1-'.
HOrtrt::o ..,.. 1-'. 1-'.
'-'-00
(j)00 O
1TJ0UlUl

.t>-
U> 1

O
t'l
C'J

.t>.
100

'-000,-(ll(ll
o H H
OZZ
o
o

>-30o
(j) o
MN
:;O"""<0\

ro 1
o
100
01T]1T]

H
:J:'-o
t'l.

tTJ....... I
H i'J
2"0 (JJ
)::I H
ZO(j)
00.."
trl t'l

~
H

::o z
t'l >-31
"J t'l'~ ~IZ O,
>-3 O
t'l

O
;J:; t'l
N )::I
o O° 3:CO H

Z
H
(/)
8ç;
O
;J:;
O
O
t'l

:;o
tr1
O
C
::o(j)
O
(/)

::r:
C
,~
Z
O
(/)

t'l'1l
3:)::1
H G1
o-:lH
HZ
O)"
O
t'l
3:

o
\D
o
t'l
C'J
N
o
o
\D i'J



•••••••••••••••••_.
•••••••••••••e.••••••••••••••••

•,

•



••••••••••••••••••••••••••••••••.e•••••••••••••••

........ .. .... ... .... ,.. ,..

(I)

,.. .. .... .. ..
.. .. ..... .. ..

......I-' W
',o W W

I-' I-' W
\.D W W

<.O I-' ......
-..J\.D<J\
0'1 o <J\

0'1 ......o:>
\D <.O (X)

............w
<.O W W

W (X) N
"'(}lN
\.D W N

......WUl

......W O

\.D lA) W
......N 1'0
Ul W 1'0
NU) ......
W (.Jl ro

WWW
I-' ......O
Ul Ul I-'

"" "" .O
Ul "'" W

......l-'o ......l-' ......ml-'l-'iJ'IUl.O-W ......

AN 1'01-'1-'

-..JI-'N NNN
CONA t-"~~~
UlU)OW""''''''AUl

OWUlmOOOOCDO
......""'O<TI-..J-..J-..JO

N ......O
Ul W O

""'N-.JN-..J ......
NI-'W,I:>.<I)N
NI-'AOUl<.O

N ...... O Ul O W
VIWOO-..J"'"

.J:::.N-.JN-.J~
Nt---'"W.o..mN
N .......o. ° <.';1 <.O

AN-.JN-..JI-'
N ...... W.t>-CON
NI-' ....O(J1U)

tvt-l0U10W
UlWOO ......A

I-'°N

m N
o:> ......
co ......
w ......
W W

r'\,,)~Nt-lN-...J.__.
......N~_,~CON
......N ......",OUlU)

I-'NI-'OUlOW
l'\.}(. ..nw;.vO-.l.J::::>.

......
(\.)
.t>
O

(J1

°

......
(\.)

<.O

W
"'"

W

0'1
<TI

......
<.O

0'1
W

co CD
N N
(J1 (.fi
..,..I-'
1'0 (\.)

o

...... (\.)

I-' 1'0

O I-'
Ul ......
(.fi ......

'" NW (J1

° ......(Jl ......
Ul I-'

0'1 N
W (J1

...... N

...... 1'0

O ....
(J1 I-'
Ln I-'

0'1 1'0
W (J1

I-' 1'0
I-' 1'0

O I-'
(.fi I-'
(J1 ....

<J\ N
W (J1

o W ......
(.Jl W ......
(J101-'

0'1,1:>.1'0
W O (J1

O O I-'
(J1 (J1 ......
Ul Ln ......

0'10'1 N
1'0 v.) Ul

• Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Iden~ificador: ADME.92982.51621.66860.00557-1

~
nos termos da Lei 11.419, de 19-12-2006.

Processo n° 1627-(PA)

•

co
N
N
-..J
O

H
Z
O
1:'1
Z
H
N

::r<
Z
H
CJ1
"'3

c

H

o
::r<

'"l) 1-'.1
H N
Z O"'J)
:.t:' H
ZO(l]
OlOl-3
1:'1 1:'1
H ~

~
H
Z
1-3
1:'1
C'l

~
8
O
1:'1

;l:1
O
3:
H
Z
H
(I]
1-3

~
O
::r<
O
O
1:'1

:;<:I
1:'1
Oc:
:;<:I
(I]
O
(./)

;:c
C
3:
::r<
Z
O
(./)

:;<:I
'
O

(I)
1:'1
lO

'U1:'1
C
OJC'l
t:"'1:'1
H(./)

01-3
0;l:1

O

CC
ZZ
H H
O O

~
H

IJ:JOO
t-';l:1ClO
OZOO
0000
;l:10UlUl
t"''-<n<J\

~~~~
[Tl<n0'l
Z
O

O H
O:.t:'::r.<::r<
O ........::s::s
O O 1-" 1-"
Ul Ul (/)
<J\Or1'r1'
CO O 1-" 1-"
,p.:;<:ISl>OJ
cn:u o.. o..

1:'1 O O
Z CIl (/)
"'3

OI:'1'U'U
[Tl O O
'U 1-'1-'

I-' 1-" 1-"
HOrt'rt:u ..,..1-" 1-"
................()O
(,/)000
'"l)OUl(/)

.t>-
W

"'"100
-......000

-......tDtD
O H H
OZZ
o
O

>-30
O

(fl0
t'lN
:u ....
<:0'1

00 I
O
100
O"':!hJ

[Tl'U
3:::r<
HC'l
>-3 H
HZ
0;l:1
O
1:'1
3:

y
C
Z

O
<.O
O
[Tl
N
N
O
O
\.DI-'



•••••••••••••••••_.
•••••••••••••_.
•••••••••••••••••

-'



•••••••••••••••••:~
••••••••••••.e••••••••••••••

.. .. ..

.. .. ..

.. .. ..

.. .. ..

t-<oOJ

HtrJ::o
O(/) C

C 00-3

HOO
OZ

00-3

O
(/)

......

.. * >t.. .. .... ... ...

NI-'W
ONW

CD N O
W O W
.....O .....

.......... W
1.0 W W

1.0 N .....
0'1 O 0'1
0'100'1

(J1 W CD
.....-.J C)

1.0 CD
-.J IV
(J1(J1

N ""W N

~~
ZZ
00
00

OJOJ
3:3:
O(j)

o

CD
N
(J1
I-'
N

I •
'"OtrJ::O

3:trJ'"0<::o
trJ'U
(/)::0
0-3
H '"O
2::::0
OM
<
H

::o
trJ
>-3::o
O
:lo<
0-3
H
<
O

:lo<
Z
H
(/)
>-3

N .....
(J1 W

I-' N -J I-'
-.J~CON ~~
C\O(J1I.OW.<:>""

0(J10WC\CDCDCDC\ .....
NO-.J","O'I-.J-.J-.JWCO

..".IV
IV I-'
N I-'

N I-'
(J1W

I--' N I-'

(J1 .....N-.J1-' NNN
(J1-.J.::.CDN 1-'1-'1-'1-' .....
-.J 0'1 0(J1 I.OW'::''''' ""'1.00

1.D0t.nOWO'ICOCOCDO'II-'
roNO-.J""'C\-.J-.J-.JWro

I--' N I-'

"" IVIV I-'
N ,_.

(J1I-'IV-.J'_' !VNN
U1-J..o..CON ...... ~~t--'-~
-.lO"lO<.n\.DW..b.~ob\.OC>

I.DOt.nOWC\cororoO'lI-'
roNO-.J'<:>O'I-.J-.J-.Jwro

1'0 I-'
(J1 W

"'" N I-' 1'0 I-'

"" 1'0
1'0 I-'
N >-'

(J1I-'N-.J1-' NNN
(J1-.JAroN I-'I-''_'I-''_'
-.JC\OU1I.DW'<:>AAI.OO

I.DOt.nOWO'ICDCOCDC\1-'
roNO-.JAO'I-J-.J-.JWCO

N ,_.
(J1W

NO'IO(JlI-'N
CO ..b. (Jl (Jl -.J ~
C\W(J1-.JC'lO

-.J W fi I.D O (J1
NC'lNCDNO

.Documento digitalmente assinado em 22/12/2009,
• Idencificador: ADME_92982_51621_66860_00557-1

•

W

0'1
<1'1

-.

0'1 IV
W U1

I-' N
,_. N

o I-'
(J1 ,_.
(J1 ,_.

C\ 1'0
W (J1

I-' IV
I-' N

o I-'
(J1 I-'
(J1 I-'

C\ N
W (J1

IV ,_. I-' IV
WI-'I-'WW

NI-'O'ICON
>-'001'01-'
<1'I(J1COWC'I

CO(J1A"';ro
1-'<1'1 I-'-.J I-'

*'" t

nos termos da Lei 11_419, de 19-12-2006_
Processo n° 1627-(PA)

(X) C\ I-'
-.JWCO

(X)
1'0
N
-.J
O

H
Z
O
trJ
Z
H
N

:lo<
Z
H
(/)
0-3

N
1'0

C

m
::o
H

H
(/)

>-3
trJ

1(/)::0
H
O

H
0>-3
~c
::O~8!:""'O
O~
(/)0

::o
'
O
CJ)
trJ
O

H
Z
>-3
trJ
G)

~
O
O

N
o
O
IV

O
trJ

~
O:s:
H
Z
H
CJ)
>-3

~
O

i3
O
["J

::o
trJ
O
C::o
CJ)
O
(/)

;:r:
C
,3:
;J::I
Z
O
(/)

c,
Cr-

'"OtrJ
C
tllG)
!:""'trJHen
0>-3
O;J::I

O

~
G)
O

CC
ZZ
H
O

~;g
MG)
::o~
00
HO
8$!
O

trJ'ú
3:;t;<
HG1
>-3 H
HZ
O~
O
trJ
3:

O
C
>-3

r;:J00
t""';t;<00
OZOO
0000
;t;<0(J1(J1
t"''-<1'I<1'I

~~~~
trJO'IC\
Z
O

O H
O;t;<
0'-
00
(J1
<1'10
coO
A::O
"'::o

trJ
Z
>-3

OtrJ'ú'O
trJ O O
'"O 1-'1-'

1-'- ....-r-r r+
1-'- ....-
() ()
O O
()l (fj

o
1.0
O
trJ
N
N
o
o
lO N I

:lo<~
::J ::l
1-'- ....-
()l (fj

rtrt....- ....-
ll1 III
0.0.
O O
()l (fj

Z
O
<

I-'
H o
::O"'"
<, <,
(/)0
tTJO

A
W

O
trJ
N

..,.
100

'-000
'-tlltllo H H
OZZ
o
O

>-30
o

(/) O·
!:':lN
::01-'
<<1'1co
o
100
0"1'"'1



•••••••••••••••••-:•••••••••••••e.•••••••••••••••••



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

\.~~ ..
..............~,.

ANEXO "I"



••••••••••••••••••••••••••••••••e.•••••••••••••••••



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a nO1627
Interessado: Carlos Renan Kurtz / Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei n? 10.559/02. Informações
sobre a remuneração de Juiz do Trabalho
Spp
à SECOF

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ, requer uma análise técnica de
uma planilha elaborada pelo Ministério do Planejamento, com o apontamento
de eventuais divergências. Essa planilha, segundo o requerente, foi elaborada
a partir de um demonstrativo encaminhado pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 4a Região em 11 de novembro de 2009.

De fato, em atenção ao pedido do Sr. Luciano Silva
Fontinele, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio de
mensagem eletrônica de 11 de novembro de 2009, fI. 70, esta Secretaria
forneceu um demostrativo da remuneração, a partir de maio de 2003, de um
Desembargador Federal do Trabalho com 35% (trinta e cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, fls. 71-73.

O requerente junta a planilha do Ministério do
Planejamento datada de 11 de novembro de 2009, fls. 78-80. Nessa planilha,
consta demonstrativos anuais dos valores pagos (agrupados sob o título de
RECEBEU) e dos valores que deveriam ter sido pagos (agrupados sob o título
de DEVERIA). Verifica-se que os valores dos campos "Dev~ria" são os que
este Serviço informou em 11 de novembro de 2009, levando-nos a acreditar
que o Ministério do Planejamento concorda com 'os valores que deveriam ser
pagos ao Sr. Carlos Renan Kurtz.

Resta-nos, então, analisar o valores que foram pagos. Para
isso, procedemos à analise dos campos "Recebeu" à luz do documento
apresentado pelo requerente: Ficha Financeira de 2003 a 2009, fls. 81-94.
Elaboramos um novo demonstrativo, fls. 97-99, nos mesmos moldes do
demonstrativo anterior, e encontramos no ano de 2003 uma diferença de R$
84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais) em favor do interessado. Os
pagamentos, conforme Ficha Financeira, começaram em novembro de 2003,
porém no demonstrativo do Órgão pagador consta pagamentos de abril a
outubro de 2003, no valor de R$ 84.800,00.

Nos demais anos, de 2004 a 2009, não encontramos
diferenças entre o que o Ministério do Planejamento aponta como valores que
recebeu e que deveria receber. Ao final, na consolidação de todas as
diferenças anuais, positivas e negativas, do período de abril 2003 a novembro
de 2009, encontramos como diferença em favor do interessado o valor de R$
98.623,46. Considerando-se que a planilha "Acertos da Indenização Mensal
Período de 2003 a 2009" reconhecia uma diferença positiva de R$ 13.823,47,
que, inclusive, já foi quitada no mês de novembro/09, conforme Ficha
Financeira, resta ao final uma diferença em favor do interessado de R$
84.800,00.
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Em síntese, procedendo-se à analise dos valores a que ". __ ~_./
tem direito o requerente, a partir do demonstrativo "Acertos da lndenização.
Mensal- Período de 2003 a 2009", com os valores que foram pagos, tendo-se
como base a "Ficha Financeira SIAPE - Sistema Integrado de Administração
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão",
identifica-se uma diferença de R$ 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos
reais) em favor do Sr. Carlos Renan Kurtz.

Porto Alegre, RS. Em 22 de dezembro de 2009.

César Augusto Collatto
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
À DGCA.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

Anistia Carlos Renan Kurtz.doc
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Exmo.Sr. Desembargador CARLOSRENANKURTZ,

Ematenção ao e-mail remetido por VossaExcelênciaa esta
Diretoria-Geral Administrativa, informo que a resposta oferecida ao
Ofício nº 31/2010!COBIN/DNOP/SRH,do Ministério do Planejamento,
Orçamento eGestão recebido neste e. TRTem 27/01/2010, foi enviada
àquele Ministério na data de 29 de janeiro de 2010, mediante Ofício
TRT-DGAnº 007/2010.

Oconteúdo da resposta cingiu-se ao encaminhamento das informações
prestadas pelo Departamento de Pagamento de Pessoaldesta e. Corte,
que passoa transcrever integralmente:

"Sr. Diretor-Geral Administrativo Substituto,

Conforme solicitado, informamos abaixo os valores referentes à
remuneração do Juiz do Tribunal/Desembargador no período de janeiro de
2003 a fevereiro de 2010.

PERíODO/VALORDAREMUNERAÇÃO

Janeiro de 2003 a Dezembro de 2004 : RS11.594,59
Janeiro a Dezembro de 2005: R$ 19.403,75
Janeiro de 2006 a Agosto de 2009: R$22.111,25
Setembro de 2009 a Janeiro de 2010: RS23.216,81
A partir de Fevereiro de 2010: RS24.117,62

Em28.01.2010

WALMIR DIASMOREIRA
Chefe do Departamento de Pagamento de Pessoal"

Esclareçoque no ofício remetido pelo Ministério do Planejamento, a
solicitação consistiu na informação dos valores pagosaos
Desembargadores no período, com asvantagens do cargo.

Nada foi requerido a título de vantagens pessoais/individuais devidas
em casosconcretos.

Informo, ainda, que o Sr.Chefe de Departamento de Pessoaldesta
Corte, a fim de dirimir dúvidas, realizou previamente contato
telefônico com a Sra.MARIAJOSÉDOSSANTOS,subscritora do Ofício do
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Ministério do Planejamento, tendo sido informado de que os dados
requeridos cingiam-se aosvalores da remuneração do cargo, para que
aquele próprio Ministério realizasseos demais cálculos aplicáveis.

Por fim, registro que a realização de cálculos de remunerações
individuais dependem do conhecimento preciso do histórico funcional do
Magistrado, a fim de avaliar se ele detinha - e em que intervalos -
parcelas adicionais a título, por exemplo, de Adicional Por Tempo de
Serviço (com a definição dos percentuais por perídos); vantagens
próprias da aposentadoria, tais como as do art. 184 da lei 1.711/52 ou
art. 192 da Lei nQ 8.112/90, ou, ainda, outra parcela eventualmente
determinada por decisãojudicial.

..... -":- ..

(L1~
\ê::7

Dessemodo, de toda forma seria inviável a esta Administração
oferecer informações além daquelas já prestadas.

Esperandoter atendido a solicitação de VossaExcelência,registro
meus votos de melhoras no quadro de saúde e êxito na contenda em
andamento.

Respeitosamente,

MARYSOLBERTOUNDAMASCENO
Diretora-Geral Administrativa
TRT-10!!Região
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA

Dra. DELFINA AUGUSTA ARRAES DE AZEVEDO

COORDENADORA GERAL DE BENEFÍCIO DE CARÁTER
INDENIZATÓRIO

lv1INISTÉRlODO PLANEJAMENTO E GESTÃO

BRASÍLlA- DF

Prezada Senhora,

CARLOS RENAN KURTZ, DESEMBARGADOR FEDERAL DO

TRABALHO, CARTEIRA DE TRABALHO JT 475 emitida pelo TRT 4 ,

vem a presença de V.Sa. dizer e requerer o que segue:
>

1 - Para resolver em definitivo, a controvérsia que se arrastava desde

dezembro de 2008 ( MP - SRH 04500013997-2008-43 ) , sobre a decisão

de pagar ao requerente o adicional por tempo de serviço no período de

janeiro de 2005 a maio de 2006 houve por bem, a confecção paralela dum

levantamento nos proventos indenizatórios mensais pagos ao postulante.

Esta análise acusou pagamentos mensais inferiores, em determinados

períodos, fato que ensejou oficio ao Tribunal do Trabalho da 4a Região,

remetido por esse órgão e assinado pelo Sr. Luciano Silva Fontinelle, ao

fito de evitar a continuidade de equívocos. Tal oficio?conforme consta, foi

endereçado ao Dr. Cezar Collatto, Diretor do Serviço de Pagamento de

Pessoal do TRT 4, no qual ressalta-se o seguinte:

" ....informações visa produzir os efeitos necessários para a atualização

da indenização mensal paga por este Ministério ao Anistiado Politico

Carlos Renan Kurtz ( o grifo é nosso) na forma estabelecida pela
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Portaria MI N° 1178, de 18/08/2003 publicado no DOU de 20/08/20~'

(Doe.1em anexo)

Atenciosamente

Luciano Silva Fontinele

(Chefe de Pagamento da COBINIDENOPISRHIMP)

Na mesma data, ou seja, 11 de novembro de 2009, o oficio é respondido

pelo Dr. Cezar Collatto da Secretaria de Orçamento e Finanças - SECOF ,

doTRT4.

Como o objetivo não era simplesmente pagar o valor principal do ATF do

requerente " mas a atualização da indenização paga ao requerente, a

partir de abril de 2003 a outubro de 2009 ", foi elaborada uma planilha

denominada" ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL - PERlODO

DE 2003 A 2009 ". (Doc.2 em anexo );

2 - Ao tomar conhecimento do conteúdo desta planilha, na qual aponta

somente um crédito de R$ 13.823,47, o postulante encaminhou a V.Sa.,

requerimento no qual pleiteia a seu favor, um crédito de R$ 84.800,00 (

oitenta e quatro mil e oitocentos reais ), conforme ( Doc.3 ), que ora se

junta;

3 - Para dirimir eventuais duvidas o postulante dirigiu oficio ao Presidente

do 1RT 4, Desembargador Carlos Alberto Robinson, juntando seus contra

cheques da Caixa Econômica Federal - de novembro de 2003 a novembro

de 2009 -, sua ficha financeira do MP, bem como a planilha do COBIN já

referida pedindo fosse procedida urna avaliação técnica de todo este

processo.

4 - Em 22 de dezembro de 2009 o TRT 4 procedeu o estudo ( Doc.4)

concluindo, na parte [mal de suas considerações, o seguinte:
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" em síntese procedendo-se a análise dos valores a que tem direito o~~~i'~.ll.~~~
('J '

requerente a partir do demonstrativo" - "Acertos da indenização mensal ~"", , ..~
periodo de 2003 a 2009" - com os valores que foram pagos tendo-se como - //

base "a ficha financeira SIAPE - Sistema Integrado de Administração de

Recursos Humanos do Ministerio do Planejamento Orçamento e Gestão"

Identifica-se uma diferença de R$ 84.800,00 ( oitenta e quatro mil e

oitocentos) a favor do Sr. Carlos Renan Kurtz "

Anote-se que o documento em liça vem assinado pelo Dr. Cezar Augusto

Collatto e pelo Dr. Carlos Aitta Diretor da Secretaria de Orçamento e

Finanças do TRT4.

Na mesma data - 22 de dezembro de 2009 - os aludidos documentos, foram

encaminhados a V.Sa., acompanhados de um ofício do postulante, - feito de

próprio punho, no qual, face as conclusões do TRT4, que fortaleceu as

conclusões manifestadas no oficio anterior (Doe. N° 3) - fosse autorizado

por V. Sa., o pagamento do crédito de R$ 84.800, na folha de dezembro de

2009, O que acabou não ocorrendo.

5 - No entanto, na primeira quinzena de janeiro de 2010, fui informado

pelo Sr. Luciano Silva Fontinele, via telefone, que persistiam algumas

dúvidas relativas as informações prestadas pelo TRT 4 e que, por esta

razão, haveria de ser procedida nova consulta ao TRT 10, de Brasília, com

o intuito de checar valores. Em 25 de janeiro de 2010 foi encaminhado

oficio ao TRT 10, no qual, laconicamente solicitava" quais os valores

pagos no período de abril de 2003 a

Ao Magistrado investido no cargo de Juiz do Trabalhai Desembargador (

Doc.5);

6 - Estupefato, requeri a cópia integral do meu processo junto a essa

Coordenadoria, posto que nos documentos que recebi não constava o
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aludido estudo técnico do TRT4 (DocA), o qual estou

novamente. 10.....

Não constava também, a resposta do TRTIO de Brasília, em face da

solicitação feita.

Neste sentido, ouve por bem solicitar informações a Diretoria Geral

Administrativa do Tribunal de Brasília, na pessoa da Diretora Geral Dra.

Marysol Bertolin Damasceno, a qual respondeu através de Fax e de um

email que ora vão juntados. (Doe. 6)..

Conforme se pode ver, a informação prestada pelo TRT 10, na pessoa da

Dra. Marysol Damasceno, coincide integralmente com aquela enviada pelo

TRT4, senão vejamos o que ficou respondido:

"...esclareço que no oficio remetido pelo Ministério do Planejamento a

solicitação consistiu na informação dos valores pagos aos

desembargadores noperíodo com as vantagens do cargo.

Nada foi requerido a título de vantagens pessoais / individuais devidas em

casos concretos.

Informo ainda que o Sr. Chefe de Departamento desta Corte, afim de

dirimir dúvidas realizou previamente cantata telefónico com a Sra. Maria

José dos Santos, subscritora de oficias do Ministério do Planejamento,
tendo sido informados de que os dados requeridos cingiam-se aos valores

da remuneração do cargo, para que aquele próprio Ministério realizasse

os demais cálculos aplicáveis.

Por fim registro que a realização de cálculos de remunerações individuais

depende do conhecimento preciso do Histórico funcional do Magistrado,

afim de avaliar se ele detinha e em que intervalos, parcelas adicionais a

titulo,por exemplo de adicional por tempo de serviço ( com a definição dos
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informações além daquela já prestada.

Esperando ter atendido a solicitação de V Excelência, registro os meus

votos de melhora no quadro de saúde e êxito na contenda em andamento.

Respeitosamente,

MARYSOL BERTOLIN DAMASCENO

DlRETORA -GERAL ADINISTRATI VA

TRT 1o-REGIÃO) "

ISTO POSTO, e considerando, conforme já foi informado, que o valor

requerido será totalmente empregado na saúde do ora requerente, posto que

já encontra-se com baixa hospitalar autorizada para realização de delicada

cirurgia, vem novamente, com fundamento na Lei n° 10.741, de

01.10.2003, - Estatuto do Idoso - em especial os Arts. 4°1, 5°2, requerer que

Vossa Senhoria, Doutora Delfrna Augusta Arraes de Azevedo, determine o

pagamento do crédito em relevo, - R$ 84.800,00 - através da inclusão na

folha do mês de março/201O, sob pena de sofrer o requerente, outros

prejuízos com sua saúde.

1Art. 42 - Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade
ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.

2 Art. 52 - A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoafísica ou
jurídica nos termos da lei.
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Informa, outrossim, a remessa do presente pedido, ao Representante d~~/ '~;;\'
\oFls. > ' ~'"

Ministério Público, para as providências esculpidas no Art. 74 do Estatut~J
do Idoso. '.

....... ~~-:~,

~

#~~Cde"i/'><~

/f g \;'-~
(.J ~~!.Fls. {Í- '-'fi- ~'I "

. --;;;;:De Santa Maria, em 4 de março de 2010.

Carlos Renan Kurtz Airton Ribeiro da Silva

Des. Federal Advogado
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Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a n? 1627
Interessado: Carlos Renan Kurtz 1 Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei nO 10.559/02. Informações
sobre a remuneração de Juiz do Trabalho
SPP
à SECOF

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ, com a finalidade de proceder à
atualização da indenização paga pelo Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão requer, tis. 103-Ó5, um estudo comparativo entre seus vencimentos e
os de seu paradigma, mês a mês, desde abril de 2003 até a presente data.
Requer, também, em síntese, um estudo sobre as diferenças apontadas como
devidas por aquele Órgão pagador, R$ 16.697,03, e as diferenças que entende
como corretas, de R$ 84.800,00.

Em dezembro 22 de dezembro de 2009, este Serviço, a
pedido do Sr. Carlos Renan Kurtz, elaborou um demonstrativo das diferenças a
que teria direito ainda a receber do Ministério do Planejamento e chegou à
conclusão de que a diferença era de R$ 84.800,00, fls. 95-99. Agora, em um
novo demonstrativo, o Ministério do Planejamento aponta como diferença
devida apenas R$ 16.697,03. Isso nos remete para uma diferença ainda de R$
68.102,96.

Fazendo-se uma análise, ano a ano, do nosso
demonstrativo de 22 de dezembro de 2009 e o apresentado em 1° de março
de 2010 pela Divisão de Cadastro, Lotação e Pagamento de Pessoal do
Ministério do Planejamento, tis. 106-12, constata-se que:

a) no ano de 2003, a Divisão de Pagamento de
PessoallMPOG utiliza como remuneração mensal o valor de R$ 12.720,00,
que corresponde à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Já
o demonstrativo fornecido por este Tribunal contém uma remuneração mensal
de R$ 15.652,70 (R$ 3.839,27 de Vencimento de Juiz de Tribunal Regional do
Trabalho, R$ 7.755,32 de Representação Mensal e R$ 4.058,11 de 35% de
Adicional por Tempo de Serviço - ATS), o que resulta numa diferença no ano
de R$ 27.616,26 em favor do interessado.

Foi utilizado esse critério porque no Ofício 241/2003 - CAI
Primeira Câmara, de 15 de abril de 2003, referente ao Requerimento de Anistia
nO2002.01.06.06529, fI. 02, foi solicitado "valor da atual remuneração de um
Juiz do Trabalho que tenha passado em concurso e assumido o cargo no ano
de 1967, considerando todas as promoções peculiares à carreira, com as
vantagens correspondentes e os respectivos valores e percentuais".
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«.... um Magistrado que tenha sido aprovado em
concurso e assumido o cargo em 1967, atualmente, estaria percebendo
35% de gratificação adicional por tempo de serviço, considerando-se
apenas o tempo de serviço na Magistratura.

Informo, ainda, que
ingressaram nesta Corte em 1967,
aposentados no cargo de Juiz do Tribunal.

"

Juízes de carreira que
encontram-se, atualmente,

b) no ano de 2004, a Divisão de Pagamento de
PessoallMPOG utiliza como remuneração mensal o valor de R$ 15.072,97,
que corresponde à remuneração do Juiz de TRT com 30% de Adicional por
Tempo de Serviço. Conforme justificativa anterior, o demonstrativo deste
Tribunal contém a remuneração mensal de R$ 15.652,70 (R$ 3.839,27 de
Vencimento de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, R$ 7.755,32 de
Representação Mensal e R$ 4.058,11 de 35% de Adicional por Tempo de
Serviço), o que resulta numa diferença no ano de R$ 7.536,53;

c) no ano de 2005, a Divisão de Pagamento de
Pessoal/MPOG utiliza como remuneração mensal o valor de R$ 21.500,00,
que corresponde à remuneração do Ministro do Supremo Tribunal Federal. O
demonstrativo deste Tribunal contém a remuneração mensal de R$ 23.461,86
(R$ 19.403,75 de subsídio de Desembargador Federal do Trabalho e R$
4.058,11 de Vantagem Pessoal de Adicional por Tempo de Serviço), o que
resulta em uma diferença no ano de R$ 25.504,18;

d) no ano de 2006, a Divisão de Pagamento de
PessoallMPOG aponta como remuneração mensal, até maio de 2006, o valor
de R$ 24.500,00, que corresponde à remuneração de Ministro do Supremo
Tribunal Federal. O demonstrativo deste Tribunal contém, até maio de 2006, a
remuneração mensal de R$ 26.169,36 (R$ 22.111,25 de subsídio de
Desembargador Federal do Trabalho e R$ 4.058,11 de Vantagem Pessoal de
Adicional por Tempo de Serviço), o que resulta numa diferença no ano de R$
8.346,80;

No período de janeiro de 2005 a maio de 2006, juntamente
com o subsídio de Desembargador Federal do Trabalho foi pago também,
como vantagem pessoal, o valor do Adicional por Tempo de Serviço percebido
em dezembro de 2004, na integralidade, inclusive da parcela excedente ao teto
de que trata o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, conforme decisão nos
autos do Pedido de Providências n? 1069, do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ.

e) nos anos de 2007 a 2009, não identificamos diferenças;
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f) no ano de 2010, há o apontamento por parte do MPOG
de uma diferença em favor do requerente de R$ 900,81 resultante da não
aplicação em fevereiro de 2010 da nova remuneração da magistratura: foi
pago R$ 23.216,81 e é reconhecido como devido o valor de R$ 24.117,62.

Em resumo, são as seguintes as diferenças anuais:

Ano Valor em Reais
2003 27.616,26
2004 7.536,53
2005 25.504,18
2006 8.346,80
2007 0,00
2008 0,00
2009 0,00
2010 -900,81
Total 68.102,96

Para detalhamento dessas diferenças anuais, juntamos,
fls. 121-24, um demonstrativo, mês a mês, de comparação entre os valores
apontados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e os valores
informados por este Tribunal no demonstrativo de 22 de dezembro de 2009,
fls. 97-99, evidenciando a diferença atual de R$ 68.102,96.

Em relação à paradigma ESTER PONTREMOLl VIEIRA
ROSA, informamos que ela é Desembargadora Federal do Trabalho,
aposentada. Até dezembro de 2004 percebeu 35% (trinta e cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço - ATS. De janeiro de 2005 a maio de 2006
percebeu, em reais, o valor do ATS percebido em dezembro de 2004, nos
termos da decisão proferida no Pedido de Providências CNJ nO1069. A partir
da data da aposentadoria, 11 de novembro de 1996, até dezembro de 2004
percebeu a vantagem do inciso II do art. 192, da Lei n? 8.112, de 11 de
dezembro de 1990. A partir de janeiro de 2005 passou a perceber o valor em
reais da diferença percebida em dezembro de 2004 a título de vantagem do
inciso II do art. 192, da Lei nO8.112/90.

Comparando-se com a remuneração do Sr. Carlos Renan
Kurtz, conforme requerido, verifica-se uma diferença mensal de R$ 579,73
(quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), tis. 125-26,
correspondente justamente à vantagem pessoal do inciso do II, do art. 192, da
Lei n9 8.112/90, conforme decisão no Pedido de Providências n? 1471, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ e Resolução n? 56/2008, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, fI. 127.

Por fim, respondendo especificamente à questão de nO4,
da petição de 15 de abril de 2010, fls. 103-4, informamos que todos os juizes e
desembargadores deste Tribunal, ativos ou inativos, perceberam no período de
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janeiro de 2005 a maio de 2006 a vantagem do adicional por tempo de serviço. ~- :;;/
Essa vantagem, mesmo ultrapassando o teto constitucional, foi paga ..,.
integralmente conforme decisão do Conselho Nacional de Justiça no Pedido de &"''":::;,''.,.,,,,,
Providências n? 1069. ~,

Porto Alegre, RS. Em 26 de abril de 2010. €...
César Augusto Collatto

Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
À DGCA.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

\!)
c
o
'",
N
ri,
'"..;

"'_,;
riO.

"'. ,
..;r-
ri '"\!)
·ri";
Q)
,_:jo~
til
'00

'"[J) 00o Q)
EU
" o
IV ",J o.
(I)
o~

AnistiaCarlos Renan Kurtz.doc

-
00
ri,
0.-0
NN___.m
q<0
00---. -
",o
N'"
N

ELO
Q)N

Ori
'ON
til e-
ç:",
'riM
Ol -
Olr-
",o
m

OlO
~U1
ç:
OlOU
E::<:
';;J~
!-l
'ri ..
Ol><
-ri o
'0'0

til
OU
IJ -ri~,._.
Ol-ri
E~
::l ç:
o Ol
0'"0
QH



•••••••••••••••••-:••••••••••••_.
•••••••••••••••••



'.••••••••••••••••:.
••••••••••••..•••••••••••••••••

PODER JUDlCIÁRlO
JUSTiÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 43 REGIÃO

Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a nO 1627
Interessado: CARLOS RENAN KURTZ
------------------------------------------------------------------------------------------

D.G.C.A.

Ciente.
Restitua-se o presente processo administrativo à
SECOF, para que encaminhe as informações ao
interessado.
Em 27.04.2010.

LUIZ FERNANDO TABORDA CELESTINO,

Diretor-Geral de Coordenação Administrativa.

cz/RenanKurtz-l
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l

Exmo.Sr. Desembargador CARLOSRENANKURTZ,

Ematenção ao e-mail remetido por VossaExcelênciaa esta
Diretoria-Geral Administrativa, informo que a resposta oferecida ao
Ofício nQ 31/2010/COBIN/DNOP/SRH,do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão recebido neste e. TRTem 27/01/2010, foi enviada
àquele Ministério na data de 29 de janeiro de 2010, mediante Ofício
TRT-DGAnQ 007/2010.

o conteúdo da resposta cingiu-se ao encaminhamento das informações
prestadas pelo Departamento de Pagamento de Pessoaldesta e. Corte,
que passoa transcrever integralmente:

"Sr. Diretor-Geral Administrativo Substituto,

Conforme solicitado, informamos abaixo os valores referentes à
remuneração do juiz do Tribunal/Desembargador no período de janeiro de
2003 a fevereiro de 2010.

PERíODO!VALORDAREMUNERAÇÃO

Janeiro de 2003 a Dezembro de 2004 : R$11.594,59
Janeiro a Dezembro de 2005: R$19.403,75
Janeiro de 2006 a Agosto de 2009: R$22.111,25
Setembro de 2009 a Janeiro de 2010: R$23.216,81
A partir de Fevereiro de 2010: R$24.117,62

Em28.01.2010

WALMIR DIASMOREIRA
Chefe do Departamento de Pagamento de Pessoal"

Esclareçoque no ofício remetido pelo Ministério do Planejamento, a
solicitação consistiu na informação dos valores pagosaos
Desembargadoresno período, com asvantagens do cargo.

Nadafoi requerido a título de vantagens pessoais/individuais devidas
em casosconcretos.

Informo, ainda, que o Sr.Chefe de Departamento de Pessoaldesta
Corte, a fim de dirimir dúvidas, realizou previamente cantata
telefônico com a Sra.MARIAJOSÉDOSSANTOS,subscritora do Ofício do
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Ministério do Planejamento, tendo sido informado de que os dados
requeridos cingiam-se aos valores da remuneração do cargo, para que
aquele próprio Ministério realizasseos demais cálculos aplicáveis.

Porfim, registro que a realização de cálculos de remunerações
individuais dependem do conhecimento preciso do histórico funcional do
Magistrado, a fim de avaliar se ele detinha - e em que intervalos -
parcelas adicionais a título, por exemplo, de Adicional PorTempo de
Serviço (com a definição dos percentuais por perídos); vantagens
próprias da aposentadoria, tais como asdo art. 184 da Lei 1.711/52 ou
art. 192 da Lei nQ 8.112/90, ou, ainda, outra parcela eventualmente
determinada por decisão judicial.

Dessemodo, de toda forma seria inviável a esta Administração
oferecer informações além daquelas já prestadas.

Esperandoter atendido a solicitação de VossaExcelência,registro
meus votos de melhoras no quadro de saúde e êxito na contenda em
andamento.

Respeitosamente,

MARYSOL BERTOLlN DAMASCENO
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PODER ..l.Je)Ic,1<' ~·.i.)
JUSTIÇ.c.. LH] r= ),E.4 ...•.

( •. 1·jSEL-40SUPE:=(IOR t-». .JUS· o;::, !.,r, ':~..:.,.:

.' RESOLUÇÃO H.o 5612008
. .

o CONSELHO SUPERlpR DA J.!,snçA 00 TMBALMO,. em
sessão .ordinária hoje realizada, sob a Presidência do' Exmo. Conaéfheiro Rider'
Nogueira,.de B.rito•.~p~ntes' os Ex.mos Conselheiros VantuiJAbdala, Milton·de' Moura

. França. 'Car1os"A~ .Reis de Pauis, AntOniç José <:te Barrôs Le.ven~n, lves
.Gandra ~rtins FilhO, .JÓàé Edflsimo Eliziário Bet1tes, ~ido ~~ PHs. Doris
Ca~.,o Neves; :JOãQ ~.nOS Ribeiro de Souza e o EX.mo Juiz 'c"!JdiO ~ MolÍtesso,
Presidente da ANAMÀTRÁ. conforme disposto na ResofuÇlo 00112005' .

.Considerando os' termos da decisão. prQfSrida.' ~ ~o supeiior
~a Justiça do TnlbáJhefAo julgaq,erlto .do Processo n.Ó é.SJr-1~-oo.5, .

RE"SOLVE

. Art 10 OS.MagiStrados que" quand.o da p'~b~. q~.Lei. ii.o 8.1.12, de
11. de a~mbfo de '1-990, contavam. tempo neceSsá.rto··:ã:·j~~. 00 .~ teOhaÍn

• '" ' ..... _: ~ 0.. • • '"'l" 'l,: " . ,.)•. ". "0 ~ I,"

imp1emãOtàdoa ~r~ ém a~ umano após a pu~ <ta refeJida Lei'~'j~ à:
pe~~o.dos·prov.e,~·~da da vantagem~~t'l~~rt. 184; inciso.'U,da lei· . *

. n.o 1.711, de 28 de .Qt.iti:.tbrp cte 1952. nos termos do art 250 da Lei n. o 8.112190. ~
! ..,. • ~ •

\D.
o
o
N

.Art~:~o.OSM.agistrados que comptetaFafTltAh'lnt.J·n
época antenor ~;!>:~~~~,da Leí.n." f).527, de 10 q~'~.··..l~~let:PI:>(!
aos acrésclmos Ptet~'no art. 192 da Lei n.<>8.112~ dE(.·~Zêri\bI'q;{jIe... :. '-' .

. A:ft. ,'30 .:~ ·,~ns. PessOais
. . l:;'i.•••... , . :" .
. Resoluçao ~o:'~~,1)da que os valores percebid~ ·e. xCEi(talm
.de que tra~ o in .~. "'~' ~QÓart. 37 da Constituição FerJer-8l. ~iISé'::~~

• .. );l..:..: 'jj..!.'\:'_ '. .. ' .

exceder o lí.mlte ~:;ser mantida sem alteração' em ·seu
abSorVida 'Pelos: ítWrói' aumentos do valor do' sUt$fdk)"'(Íbs

• O" ,!,l... "\ .

Tribunal FederaJ.

"~: Esta R~luçao entra em v.igorna data.de sua publicação.

°<.... ,
0<
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.......m

""'"o \D........
\D ....
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.:' :'·:~·:E·.
0'0

..;. 'd r-'"0cm
..... <Xl~~,
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me'do Conselho Supel1ofda.JustIc;a do.Trabalbo .',.,'. ~g ic .,. Q)wi

Certifico que Cl, ~ . ~çi..di~ª) ~~.l
no Diário Eletrôrlico da ~Traba.(bo;em·;~/,~",~.;';'j
~ndo considerado(a) pubhcado(a) "em ~ lõT t. . ..~ :a!g I
termos da Lei 11.419/06. . ~ .I~~.. .:, '.' ~ 1~,

Amf{';~:}C;;tterlf !(if(msa 5 ~ ,.
r;~6!!:n~1:-,"!.';""""~"4:"~~ljolicD:]t:.: __g_~ I'
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. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA'
UNIDADE: COMISSÃO DE ANISTIA

I ,

..

TERMO pE ENCERRAMENTO DE VOLUME,

,Aos ~ dias do 'mês de -,M"-",->.&;;M"",·,,,_D,-'_--:-:--_de 2014, procedemos ao "

encerramento .deste volume n.°.Q3_ do processo, n." 'Z.oo1. QL 0\0'5]9\ ,contendo S~

folhas, abrindo-se em seguida 'o volume n." ~.

/

Coordenação de Controle Processual e Pré-Análise
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO:

ASSUNTO: C6DIGO:

OUTROS DADOS:

VOLUME JIV

õoM V M E N T A ç E s
------------------------------------:--------------;-1

~

Ministério da Justiça
Comissão de Anistia
Termo de Autuação

Requerimento de Anistia

2002.01.06529

Anistiando: Carlos Renan Kurtz

Relator: Egmar José de Oliveira

Aos 12 de Abril de 2002 , nesta capital federal, autuei o presente

requerimento de anistia, acompanhado das peças que o instruem.

Setor de Protocolo/CAlMJ

SEDAP/PR - IMPRESSO N° 47
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
UNIDADE: COMÍSSÃ'O DE ANISTIA

...
TERMO DE ABERTURA DE VOLüME

. ,
Aos 1?L_ dias do. mês de --,-,M~h.::>.\"",O....__ de 2014, procedemos à

J.
abertura deste volume n° ~; do processo n." 100] .0\ º~S1.q , que se inicia com a

folha n.°'S~1o . Para constar, eu ~)"->"~",=à..,-"'r) ,subscrevo e-assino.
~ I

I'Coordenação de Controle Processual e Pré-Análise
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Notícias

'. ~ " B-NOPl :. .I

Notícias

05/02/2004 - 20:54 - STFdefine teto em R$19.115,19 e corta proventos de servidores

Q....Supremo Tribunal Federal estabeleceu hoje (512), em sessão' administrativa, que o valor do teto
salarial do STF será de R$ 19.115,19; correspondente ao que recebe o presidente da Corte. Apesar do
valor ter sido estipulado, os demais ministros vão continuar recebendo até R$ 17.343.71. Com a decisão,
26 servidores aposentados e pensionistas que recebem pelo STF terão seus proventos reduzidos.

De acordo com o presidente do STF, ministro Maurício Corrêa, a partir deste mês começam a ser feitos
os descontos dos valores eventualmente pagos além do teta. O ministro Maurício Corrêa afirmou que o
valor fixado hoje é retroativo a 1° de janeiro. data em que entrou em vigor a Emenda Constitucional n° 41,
relativa à Reforma da Previdência. •

o anúncio foi feito no início da noite pelo ministro Maurício Corrêa, em entrevista coletiva concedida ao
final da sessão administrativa. O presidente do STF informou que, segundo o artigo 119 da Constituição,
os três ministros do STF em atividade no Tribunal Superior Eleitoral acumulam função. Dessa forma, por
determinação constitucional, recebem gratificação especial e não terão seus vencimentos reduzidos. "Não
é posslvel que a Constituição dê e determine com uma mão e retire com a outra", afirmou Corrêa.

O presidente do STF afirmou que os R$ 19.115,19 estabelecidos como teto no Supremo Tribunal
serão respeitados e descontos serão feitos nos vencimentos e proventos que ultrapassarem esse valor.
Como o teta tem efeito retroativo a 1° de janeiro, o ministro Maurício Corrêa informou que será feita uma
compensação dos valores recebidos a mais nesse período. O ministro também observou que o teta tem
efeitos nos estados.e.sobre toda a Justiça Federal. Com relação aos Poderes Executivo e Legislativo, o
ministro disse que cada um deverá definir como aplicará a norma constitucional.

O valor de R$ 19.115,19 foi fixado pelo Supremo a partir do exame do artigo 8° da Emenda
Constitucional 41, que determina como teto do serviço público a maior remuneração atribulda por lei na
data da publicação da Emenda a ministro do STF, a titulo de vencimento, de representação mensal e da
parcela recebida em razão de tempo de serviço.

Os ministros analisaram três hipóteses. Na primeira, o teta seria fixado a partir da maior remuneração
dos ministros do STF, excluldo o presidente, R$ 17.343,71. A segunda possibilidade consideraria a
representação mensal do presidente do STF - 20% maior que a dos outros integrantes da Corte -,
totalizando R$19.115,19.

Na terceira hipótese examinada, o valor do teta dos servidores subiria para R$ 23.213,89. Esse número
considera a maior gratificação de presença paga a três integrantes da Casa que acumulam o exercício de
função junto ao Tribunal Superior Eleitoral.

#APJSSl/AM

[;gj .I;nviar por emall

http://www.stf.gov.br/noticias/imprensaJultimas/ler.asp.?CODIGO=80540&tip='lJN 09(02(04
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: •~ da cassação de seus direitos político~s.....(flsl-I-.-;"""i'~~a~ ., t~"i- -,'
: lhe: teria sido transmitido pelo então Chefe de' Gabinete do Senhor ~4%~.:
• Ministro de Estado daJustiça.·· (tAL~ ~'I
~, . . . • i , /jJ·. -
: 7. Confirmando t:al fato, há de se. considerar a' notória.'

• ~ política do requerente WublicaçõeS de fls. 66, 68, 78 e ~9 e
• declarações e fatos citados), de forma que, não havendo dúvidas quanto• • •

• • à motivação exclusivamente política de sua perseguição e havendo a

: exp~a previsão Iegal de anistia política para o caso em questão (art, r,
• Xll, da Lei n,o 10.559, de 2002), entendo que deva ser acolhida a• •

• prestação aduzida, de forma a gaTantir ao requerente a reparação

•••••• 8. O -requerente comprova que a Juíza Éster Pomremoli
.: Vreira Rosa, que teve classificação inferior à dele no concurso (fls, 98)~
• echegou ao cargo de Juiz Togado do TRT da 4aRegião; apenas através de
: p~oções por antiguidade (fls. 152).

••• 9.
• requerimento de-anistia, assegurando ao requerente, Carlos Renan Kurtz,•• a declaraç~ de aniStiado político e a reparação ec.onômica em prestação ~Ê

.... ""
: mensal,.permanente e con~uada correspondente à remuneração e ; ~
.. v~tagens do cargo de Juiz do Trabalho ·do Tribunal Regional do '1~
• . Trabalho da 4a Região, observanrurse o &posto no ano ?O, da Lei D.O /1/ ,l :~~
•

.. I I 'tl'tl. . ! / o~· ,/ ::;;;::anistio, a comissão da paz ! ~'j

• §~ Io....••

econômica em prestação mensal, devendo lhe .ser asseguradas as

promoções às quais faz jus, na forma do art. 60. da Leide Anistia,

Ante o exposto, voto pelo deferimento do presente
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Terra Mail- renank.urtz@terra.com.br

Caixade Entrada

Responder

Respondera
Todos

Encaminhar

Apagar

Adicionar
Cantata

Imprimir

É Spam

Bloquear
Remetente

Ver Cabeçalhos

Próxima

Anterior

Nova Mensagem Contatos Pastas

De: "Cesar Augusto Collatto"
<collatto@trt4.jus.br>

v,
Enviado: Ter 26/01/1010:14

Confira aqui o tempo máximo de armazenamento de mensagensem cada uma das pastas do webmall.

Para: <renankurtz@terra.com.br> Prioridade: Normal

Assunto: Correção Monetária e Juros

Anexos: ~Renan Kurtz CM] MPOG.pdf7.7 kb

Dr. Renan Kurtz

Segue em anexo um demonstrativo da correçãomonetária e dos juros que seriam
devidos sobre o principal não pago de R$ 84.800,00.
Não é um documento oficial. E o meu entendimentoacerca da questão.
Apliquei sobre as diferenças mensais a variação do IPCA-E desde a competência
até o mês de fevereiro de 2010.
Sobre o principal, ainda não pago, e a respectiva correção, apliquei o índice de
juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, não capitalizáveis.
Esse é o nosso critério para pagamentos de passivos, quando deferidos com
correção e juros.

Os valores são:
Correção Monetária
Juros
Total Correçãoe Juros

53.033,00
74.601,90
127.634,90

Atenciosamente,
César Collatlo

~Renan Kurtz CM) MPOG.pdf7.7 kb
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

PARECER TÉCNICO

Requerimento de Anistia: 2002.01.06529

Requerente: Carlos Renan Kurtz

1. Segue avaliação pormenorizada de todos os aspectos jurídicos e administrativos

envolvidos em uma possível revisão do requerimento de anistia de Carlos Renan Kurtz, já

deferido nesta Comissão, com especial atenção as argüidas no Pedido de Reconsideração de

Decisão, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, Tarso Genro.

2. Preliminarmente, cabe salientar que resta absolutamente inequívoca a caracterização de

perseguido político do requerente, sendo inconteste o direito à anistia e à reparação econômica,

reconhecido desde a primeira decisão no corrente caso.

3. O pedido de reconsideração formulado pOSSUIduas dimensões: numa pnrneira

questionam-se formulações de mérito; numa segunda a correção de eventuais erros

administrativos.

4. As de questões de mérito, por força Lei (e por regulamentação procedimental- art. 20

das Normas Procedimentais da Comissão de Anistia), só podem ser revisadas pelo Plenário da

Comissão da Anistia, ou por ato monocrático do Ministro da Justiça, sendo relevante destacar

que o Plenário da Comissão já analisou o caso, proferindo Parecer conclusivo desfavorável aos

pedidos agora reiterados.

Esplanada dos Ministérios - Bloco "TU - 20 andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267
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5. Os eventuais erros administrativos podem ser sanados por despacho monocrático do

Presidente da Comissão de Anistia, gerando eventual revisão de Portaria pelo Ministro ~

Justiça. ~: c,;

6. No que toca ao mérito da decisão de folhas 330 a 333, destaca-se que nela estã

contidos dois dispositivos conexos, num é reconhecido o direito a atualização dos valores de

modo a garantir o respeito ao novo teto constitucional, em outro, fixam-se novos valores.

7. Sobre este duplo dispositivo algumas considerações devem ser feitas. Primeiramente, a

precípua atribuição de atualizar valores, após decisão desta Comissão, é do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão (unidade pagadora das indenizações). Ocorre que, pendente

recurso em que se solicitava revisão de outras questões, necessário foi a atualização para que a

nova Portaria não fosse expedida já eivada de anacronismo.

8. Com tal procedimento, fix~u-se o valor da prestação permanente, mensal e continuada

. em R$ 15.712,57 - valor este atualizado pelo Ministério do Planejamento até O teto estabelecido

para o Poder Judiciário. Atualmente, segundo informação do órgão pagador (Oficio n" 84

COBlNIDENOP/SRHIMP), o anistiado recebe prestação mensal no valor de R$ 22.111,56 (valor

percebido em janeiro de 2008) (fIs. 459). Esclarecendo, ainda, que o retroativo, no montante de

R$ 914.992,00 está sendo pago ao citado anistiado dentro das regras estabelecidas no art. 4° da

Lei n° 11.354, de 19 de outubro de 2006.

9. Insta também destacar que a decisão que fixa valores, informada pelos dados

fornecidos pelo próprio autor, colhidos junto ao Poder Judiciário (folha 153), garante, na forma

da Lei, a futura atualização de valores (de alçada do Ministério do Planejamento), restando

vigente apenas e justamente o teto constitucional do art. 37, inciso XI da Constituição.
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ou reencaminhar a questão ao Plenário da Comissão de Anistia.

11. Constatado este fato, que abala a fundamentação jurídica da decisão em vigor, há de

se sublinhar que a não-revisão desta decisão pela Comissão de Anistia não elide a possibilidade

de revisão da mesma pelos tribunais superiores.

12. No que concerne as questões administrativas, antes de qualquer análise específica,

cabe destacar que as mesmas já foram revisadas em Sessão Plenária da Comissão de

Anistia, e, novamente, no Parecer Técnico de folhas 419 e 420.

13, Todos os pedidos de natureza administrativa negados no recurso apresentado ao

plenário e no pedido formulado ao Presidente da Comissão referem-se a pedido de ajustes nos

cálculos da indenização.

14. O primeiro pedido versa sobre extensão dos efeitos retroativos até 05 de outubro de

1988. Neste pedido verifica-se equívoco material da p'arte requerente quando ao fundamento

jurídico da questão. O indeferimento do pedido não ocorre por erro desta Comissão, mas sim por

força de Lei, já que todas as dívidas da União prescrevem em cinco anos (Decreto

20.910/1932 e MP 65/2002), sendo o cálculo dos retroativos correto ao iniciar a contagem das

parcelas vencidas em cinco anos antes da data de protocolo da petição ou requerimento inicial de

anistia, A jurisprudência sobre tal tema é uniforme e pacífica, além disso, o Tribunal de Contas

da União já solicitou a esta Comissão a revisão de três decisões do ano de 2001 em que tal

prescrição não foi observada (Acórdão TCU 1831/2007).

15. Quanto a solicitação de atualização de valores do retroativo, posta no item 03 do

Pedido de Reconsideração aoMinistro, dois aspectos são passíveis de análise.
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16. Primeiramente, destaca-se que não há razão para que se recalcule o valor de retÚí:tiVOto()y""-.,:)
'-o ~

em função da alteração do teto salarial dos poderes do Estado, já que, em o fazendo, estar-se-ia -......___
criando um mecanismo injustificado de enriquecimento, já que para toda nova atualização de

teto, necessário se faria a atualização de todas as parcelas vencidas, pagas ou não, gerando

flagrante assimetria com funcionários ativos que, nas datas-base para os cálculos de referência

recebiam o teto da época. Ou seja: não há de se cogitar atualizar os valores que se referem a

prestações passadas com as unidades de valor que se referem as prestações futuras. O valor

de retroativos, que, repisa-se, totaliza R$ 914.992,00, foi calculado com o valor da prestação

mensal concedida no primeiro julgamento do requerimento (folhas 191-196), e não coube sua

revisão na segunda análise do requerimento dado o fato de tal julgamento ter apenas atualizado o

teto da prestação para o novo patamar estabelecido para os Poderes Públicos daquele momento

em diante (folhas 330-333).

17. Em segundo lugar, há de se destacar que a atualização do teto, após a publicação da

Portaria de concessão da anistia pelo Ministro de Estado da Justiça, é atribuição da unidade

pagadora, qual seja, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e não desta Comissão.
. .
i

18. Por fim, quanto a inclusão da gratificação natalina no valor dos retroativos, deve-se

deixar claro que não há despacho fundamentado em decisão que sustente o pleito, conforme

assevera o autor em seu pedido de reconsideração, mas sim mera solicitação administrativa

interna, expedida por funcionário de um setor da Comissão de Anistia, sem capacidade

decisória, solicitando a outro setor uma refeitura de cálculos para fins informativos. Tal ato

não foi executado justamente por não haver nas decisões proferidas (vide Portarias do Ministro

de Estado da Justiça que concedem a anistia e a indenização, bem como os votos que as

fundamentam contidos nas folhas 191-196 e 330-333) qualquer referência a incorporação de tais

valores na indenização pleiteada.

19. Conforme se vê e faz comprovar, o pedido do Autor foi submetido a apreciação do

Pleno que, em Sessão de Julgamento de 29/06/2005, por unanimidade, opinou pelo deferimento

parcial do Requerimento de Anistia formulado, dessa forma, trata-se o presente caso de Pedido
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de Reconsideração ao Ministro de Estado da Justiça, haja vista determinação legal disp~sta rc:-/
nos arts. 11, l3, II e III, e 56, § 1~, da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e arts. 20 e 27 da~

Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, instituídas pela Portaria Ministerial n° 756, de..........._

~

~,_.~..;..c,.

í ~<c ,,:.
.... t;cr .,

.('.J!~!, -v ~~ '" . .. ~

. ---

26 de maio de 2006:

"Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria,
salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.
(...)
Art. 13. Não pode ser objeto de delegação:
II.A decisão de recurso administrativo;
III. As matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
(...)
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso em
face de razões de legalidade e de mérito.
§lo. O recurso será dirigido a autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior. "

" Art. 20. Dos pareceres do Plenário não caberá pedido
de revisão. •
(...)
Art. 27. Aplicam-se subsidiariamente as normas
pertinentes ao Processo Administrativo de que trata a Lei
n° 9.784, de l°fevereiro de 1999."

22. A Comissão de Anistia integrante da estrutura do Ministério da Justiça, na

qualidade de órgão de assessoramento direto e imediato do titular da pasta, tem a finalidade de

examinar os Requerimentos de anistia política e assessorar o Ministro de Estado da Justiça em

suas decisões, a teor dos arts. 10 e 12 da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002, e, art. 1°, I e II

do Anexo da Portaria n" 1.797, de 30 de outubro de 2007 (Regimento Interno da Comissão de

Anistia).

Lei 10.559, de 2002:
"Art. 10 - Caberá ao Ministro de Estado da Justiça
decidir a respeito dos Requerimentos fundamentados
nesta Lei.
(...)
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\~,
Art. 12 - Ficará criada no âmbito do Ministério (da
Justiça, a Comissão de Anistia, com a finalidade (Je
examinar os requerimentos referidos no artigo 10 'desta
Lei e assessorar o respectivo Ministro de Estado em suas
decisões. "
Anexo da Portaria n° 1.797, de 2007 (Regimento Interno
da Comissão de Anistia):
"Arr, 1° - A Comissão de Anistia, órgão de assistência
direta e imediata ao Ministro da Justiça, integrante da
estrutura regimental do Ministério da Justiça, a que se
refere o art. 2°, I, "d", do Anexo I do Decreto n" 6.061, de
15 de março de 2007, tem por finalidade executar as
atividades previstas no artigo 12 da Lei 10.559, de 13 de
novembro de 2002, a saber:
I - Examinar os requerimentos de anistia; e
II - Assessorar o Ministro de Estado da Justiça em suas
decisões"

23. A fim de se evitar possíveis questionamentos sobre invasão de competência, a

ética e, acima de tudo, o princípio da legalidade impõe que o processo seja encaminhado ao

Ministro de Estado da Justiça para suas considerações, conforme preceituam os arts. 11, 13, III,

S6 e 64, todos da Lei 9.784, de 29 de janeiro de1999.

"Art. 11. A competência e irrenunciável e se exerce pelos
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria,
salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.
(...)
Art. 13. Não pode ser objeto de delegação:
(...)
III. As matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso em
face de razões de legalidade e de mérito.
(...)
§JO. O recurso será dirigido a autoridade que proferiu a
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior.
(. ..)
Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso
poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua
competência. "
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24.

neste parecer

25. Quanto aos reajustes aventados no Parecer Conclusivo do Plenário desta

Comissão, em benefício ao Anistiado e a fim de se evitar interpretações equivocadas, estes não

se fazem necessários, uma vez que já foram realizados pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão (Ofício n" 84 COBINIDENOP/SRHfMP), por fim, opino pelo

encaminhamento do presente Parecer a análise e considerações do Sr. Ministro de Estado da

Justiça.

Brasília-DF, 28 de abril de 2008

Presidente da Comissão de Anistia
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO

Processo n° 2002.0106529
Requerente: Carlos Renan Kurtz

DESPACHO MINISTERIAL

De acordo com o parecer da Comissão de Anistia (fls. 460/466), indefiro o
Pedido de Reconsideração (fls. 450/457), interposto por Carlos Renan Kurtz.

Intime-se a parte da presente decisão. Cumpra-se.

Brasília, O.L de ~ de 2008

- l~
TARSO GE O

: Ministro de Estad da Justiça
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Origem: Carlos Renan Kurtz

MINISTERIODA JUSTiÇA
GABINETE DO MINISTRO

Coordenadora-Geral do Gabinete

N°do Protocolo: 08001.008988/2011-18

N°Doc: 25 Anexo: Correspondência de 19 de outubro de
2011 bcct

'--

'( ~

Nome: HelenaMeireles de Matos

Data: 19/10/2011

Para: Comissão de Anistia
C/C.: Ora. Kelly Araújo

. ~..:.... ..

Assunto: Pedido de reconsideração - Anistia

Encaminho a Vossa Senhoria, para análise e adoção das providências cabíveis, a correspondência de
19 de outubro do ano corrente, emitida pelo Sr. Carlos Renan Kurtz, apresentando pedido de
reconsideração quanto ao valor da remuneração estipulada no Processo de Anistia nO2002.01.06529.

Solicito manter este Gabinete informado a respeito das providências adotadas.

• Helenã ~s'de Matos
coordena~Eral do Gabinete

RECEBIDO PELA DMSÂO DE REGISTRO
DA COM4SSAO DE ANISTIA EM:

:JfJ I lO / 00"
hq:

RECtBIDO PElA O
DA COMiSSAC)" DE N ~ '.. '!
c(!S L~)Q 1..20 I I
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RELATÓRIO DETALHADO

Ministério da J usti a

RELATÓRIO DETALHADO

Volumes:

Dados Principais

Tipo: Documento

Protocolo: 08001.008988/2011-18

Assunto: Anistia Páginas:
Resumo: REQUER A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 1178 DE 18/08/2003, DEVIDO

DE NOVOS DOCUMENTOS AO PROCESSO DE ANISTIA N° 2002.01.06
JUSTIFICAM ESTE REQUERIMENTO.

Procedência: CARLOS RENAN KURTZ - IMPETRANTE

·.presentante Legal:

Dados Adicionais

N° Documento: SIN

Espécie: Requerimento

Gênero: Textuais

Tipo Processo:

Destinação Final:

Cadastrado Por: CELINA MENDES DE SOUZA

Data Emissão: 19110/2011

Natureza: Ostensivos

Classe:
Acompanhamento Externo: Não

Em: 19110/2011 - 17:22:45

Interessado
Nome Interessado
i-\RLOS RENAN KURTZ - IMPETRANTE

CPF/CNPJ

Data: 19/10/2011 Emitido por: CELINA MENDES DE SOUZA

Hora: 17:23 GABGM/CGGAB/DrDOC
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Exmo. Sr.
Dr. José Eduardo Cardozo
MO Ministro do Estado da Justiça
Brasília

t"'J.

"Considerando os Ofícios·DGCA N°
163/2004 e 372/2005 enviados a este
ministério acerca da situação do
Senhor Carlos Renen Kurtz,
anistiado político, mediante portaria
n" 1178, de 18 de agosto de 2003,
informo que ao mesmo são
assegurados todos os benefícios
relativos ao cargo de Juíz do
Trabalho do Tribunal do Trabalho na
4°Região..."

Manifestação do Exmo. Sr. Dr. Márcio
Thomaz Bastos ao Sr. Presidente do TRT da 40
Região.

éARLOS RENAN KURTZ, brasileiro, casado,
desembargador federal do trabalho, aposentado, portador da CI sob o nOde
registro JT435 portador do CPF 005.527.710.15, residente e domiciliado na
cidade de Santa Maria RS, Canudos, s/n, vem a.presença de V. Excelência,
dizer e requerer ao final, o que segue.

o presente pedido não visa abordar questões' de
mérito,· ou requerer pagamento de salários, etc. Visa
simplesmente o cumprimento da decisão da 1°Câmarada
Comissão de Anistia, em 10/4/2003,que assegurou ao

---- - __
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requerente a declaração de
restabelecendo-se os direitos contidos naq a decisão
(doc 1), pedindo seja reconsiderado o pleito de retiflcação

I.
da Portaria n? 1178 de 18/08/2003, já que nq~·os· I.o\Q
documentos foram juntados ao seu processo' ··no ~
2002.01.06529, que justificam este requerimento.

2

1-Da declaração de anistiado político do Requerente

1.1 Em 10 de abril de 2003, a Primeira Câmara da Comissão de
Anistia, apreciando o processo n? 2002.01.06529, concluiu conferindo ao
Requerente a declaração de anistiado político, (DOC. n01) concedendo-lhe:

"a reparação econômica em prestação mensal,
permanente e continuada correspondente à remuneração
e vantagens do cargo de Juiz do Trabalho do Tribunet
Regional do Trabalho da 4a região, observando-se o
disposto no art. 7°, da Lei n" 10.559, de 2002, para que o
benefício não ultrapasse o teto estabelecido pela
Constituição Federal"

1.2 Em 18 de agosto de 2003, a condição de anistiado político do
Requerente foi declarada por ato do Exmo Sr. Ministro da Justiça ratificando a
deliberação da Primeira Câmara. A Portaria nO1178, de\18/08/2003 (DOC.,II)
explicita a intenção de ratificar essa deliberação, nos seguintes termos:

"conskierendo o resultado do julgamento proferido pela
Primeira Câmara da Comissão de Anistia na sessão
realizada no dia 10 de abril de 2003, no Requerimento de
Anistia n" 2002.01.06529,resolve:

Declarar CARLOS RENAN KURTZ anistiado político

concedendo-lhe reparação econômica de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor correspondente ao cargo de JUIZ DO
TRABALHO, do TRT da 4a Região, R$ 12.720, o teta
estabelecido no art. 37, inciso XI e § 9° da Constituição
FederaI."

Na parte final, o ato declaratório da anistia pratica erro material ao
enunciar a expressão monetária da parcela mensal deferida - R$ 12.720,00 -
considerando que corresponderia ao teto constitucional então vigorante.

/I - Do erro material no enunciado da expressão monetária
da prestação mensal em valor inferior ao devido

- __ ----- --_ -----------------------------------~
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"0 valor da prestação mensal, permanente e continustis.;
será igual ao da remuneração que o anistiado politico >

receberia se na ativa estivesse, considerada a graduação
a que teria direito [. ..}"

t!iJl)
\!t:;)

2.1 No momento da identificação da expressão monetária do teto
constitucional que deveria ser observado na fixação do valor da prestação ~<:,,-0
mensal, o ato da Autoridade Ministerial incorreu em equívoco notório, quef\~r'
Configuraa ocorrência de um incontornável erro material. f!FiS.,o ""';;"fIr-':"-'

Observe-se que o julgamento da Comissão, estabelecendo aL)_~~...,.

correspondência da prestação mensal com lia remuneração e vantagens dó""
cargo de Juiz do Trabalho do TRT da 4a Região", dava cumprimento {
corretamente ao artigo 6°, da lei de anistia, cujo enunciado dispõe que: /:

r-:

• A portaria nO1178, do Ministro da Justiça ao dispor que a prestação
mensal seria no "valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região" ratificava a correta aplicação
da lei, referindo a fimitação ao teto estabelecido no art. 37, ,inciso XI e § 'go,
da Constituição Federal.

• tio valor da prestação mensal, permanente e continuada, não
será inferior ao do salário mínimo nem superior ao do teto
estabelecidono ert. 37, inciso XI, e § 9° da Constituição."

Mas ao enunciar a expressão monetária do teto constitucional,
.Ilrnitador da prestação mensal deferida no ato da anistia, lançou um valor
menor do que o efetlvamente vigorante na data da sua edição. Com isto
acabou afastando a fi~~ção correta da prestação, que seria em valor
correspondente ao cargo' de Juiz do Trabalho do TRT da 4a Região.

2.2 A observância do teto constitucional é determinada pelo artigo 7°
da lei de anistia, in verbis:

A norma do artigo 37, inciso XI da Constituição, na data da
concessão de anistia política ao requerente com a redação dada pela EC-
19/98,estabelece, ;

"XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas
as vantagens pessoais ou de qualquer outre natureza, não
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal;"

I
L- _
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A EC-41/03 veio alterar novamente a redação do inciso VI, apenas
para diferenciar o teta da remuneração ou subsídios dos servidores públicos'
dos três poderes, mantendo para os magistrados - membros' do poder
judiciário - a vinculação ao subsídio mensal em espéde dos Ministros do'
Supremo Tribunal Federal:

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração oiret», autárquica
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, 'dO' Distrito' Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal.
Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder
Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal de
.Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento do subsídio mensal, em espécie., dos Ministros do'
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário,
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Público";

o subsídio mensal, em especte, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, que já era adotado como parâmetro na redação anterior deste inciso,
dada pela EC 19/98, seria fixado por lei. Cabe observar que até a data da
edição da EC-41 (31-12-03) dita lei estava ainda por ser editada. Os
subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, só foram fixados pela Lei
nO 11.143, de 26.07.05.

4
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Até então, o teto continuou sendo referido sempre aos
valores por eles percebidos como remuneração" em espécie, a
qualquer título, conforme evidencia o artigo 8° da Emenda h~~'
Constitucional n?41-03: /(~f' ,-,

"Arf. 80Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o \51::. __)f:~
ari. 37, XI, da Constituição Federal, será considerado, para \ ----
os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da m'aior ~#!~
remuneraçã~ ~tribuída por lei na ~ata de pUblicaçã? desta. ;;'?-o DE .J1,y'\.
Emenda a Ministro do Supremo Trtbunal Federal, a titulo de ..:? ~\
vencimento de re resenta ão mensal e da arcela recebid i5Pls. ., ~ "i
em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, no o ~.
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito "-
. Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no
âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro
do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores
Públicos".

I
~ .j
./

Cumpre destacar que a composição da remuneração dos Ministros do
Supremo, adotada como teto para os membros ;do 'Poder Judiciário, abrangéu
sempre, além dos vencimentos e' da representação mensal, a parcela
recebida em razão do tempo de serviço.

Por esta razão é que a Resolução STF nO 235, de 10 de julho de
2002, (DOe III) edita uma tabela fixando a remuneração dos Ministros do
Supremo em lugar de subsídios, lançando na mesma tabela a remuneração
dos magistrados federais,. E esta tabela discrimina vencimentos e adicional por
. tempo de serviço, parcela que entra na composição da remuneração adotada
como teto para os membros do Poder Judiciário,como foi prescrito pela norma
transitória do artigo' 80 da EC - 41/03, antes transcrito.

2.3 A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal em
2003 - quando foi editada a portaria declaratória da anistia política do
Requerente - incluía o adicional por tempo de serviço, que ia até 35% sobre os
vencimentos. Conforme reiteradas manifestações da Corte Suprema, o
adicional por tempo de serviço, parcela de caráter pessoal, estava em 2003
imune ao teto. É o que atesta o seguinte acórdão da lavra do' Ministro CARLOS
AYRES BRITO:

"Ora, tal entendimento se harmoniza com a jurisprudência
constantemente reiterada por esta colenda Corte, desde o
julgamento da ADI 14, Relator Ministro Célio Borja. Nesse
ocasião concluiu-se, a partir de uma compreensão sistemática
dos dispositivos constitucionais implicados, cue as vantagens
de natureza pessoal, dentre as quais se destaca o adicional

5
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Os documentos anexos, exarados pelas autoridades competentes, I.~6 ~ .
comprovam que o valor do teto constitucional, equivalente à remuneração dosl~Fls._ ~;.,

Ministros do Supremo Tribunal Federal, já era bastante superior a remuneração \0 - t5/. v ,

do cargo de juiz do Trabalho do TRT da 4a Região, que o Requerente estaria <, ..Ubri _.

recebendo se estivesse em atividade na data do acórdão da Primeira Câmara
da Comissão de Anistia, de 10.04.03, e na data da edição da Portaria nO1178,
em 18.08.03.

\ '

por tempo de serviço, estão imunes ao teto previsto no art. 37,
incisoXI, da Magna Carta."
(RE 254602, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira
Turma, julgado em 05/10/2004, DJ 11-02-2005 PP-00013
EMENT VOL-02179-02 PP-00256 RTJ VOL-00195-02 PP-
00654 LEXSTF v. 27, n. 315, 2005, p. 213-217)

A remuneração em espécie, a qualquer título, dos Ministros do STF
atingia, na data da edição da Portaria n? 1178, de 18/08/2003, o montante de R$
17.172,00, enquanto que a remuneração do cargo de juiz do Trabalho do TRT
da 4a Região era de R$ 15.652,70.

•
2.4·A comprovação pretendida, como se verá, observa os critérios

estabelecidos no § 1°, do mesmo artigo 6°, da lei de anistia, que dispõe:

tio valor da prlf$tação mensal, perrpenente e continuada, será
estabelecido contotme os elementos de prova oferecidos pelo
requerente, informações de órgãos oficiais [.:.] a que o
anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição [...l"

Dispõe ainda o §2° do mesmo artigo que, para o seu cálculo:

tI{ . .] serão considerados os direitos e vantagens incorporados
à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o
anistiado político, observado o disposto no §.42 deste artigo."• E este parágrafo dispõe que:

"para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a
situação funcional de maior freqüência constatada entre
os pares ou colegas contemporâneos do anistiado que
apresentavam o mesmo posicionamento no cargo,
emprego ou posto quando da punição. ".

Fica evidenciada a relevância da indicação de paradigma para
encontrar "a remuneração que o anistiado estaria recebendo se estivesse em
atividade". E o julgamento da Primeira Turma da Comissão de Anistia acolhe
este critério para a fixação da prestação mensal explicitamente, dispondo que:

"O requerente comprova que a Juíza Éster Pontremoli Vieira
Rosa, que teve classificação inferior à dele no concurso (fls.
98), chegou ao cargo de Juiz Togado do TRT da;4a Região,
apenas através de promoções por antiguidade (fls. 152)."

6
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2.5 Anteriormente, o Requerente pediu retificação dessa Portaria
alegando que o valor da remuneração de um magistrado que tenha assumido o .
cargo em 1967, considerando as promoções na carreira e com as vantagens
correspondentes era superior ao fixado, sem sofrer redução' pelo teto
constitucional, e que o erro decorrera de informação equivocada adotada pela
Comissão de Anistia. A retiflcação postulada foi indeferida, certamente por ser
considerada insuficiente a comprovação da alegação feita, dando ensejo a
pedido de reconsideração com apresentação de prova documental. (DOes. IV
e V)

• . 111- Razões do pedido de reconsideração - fato novo

3.1 o Requerente vem pedir reconsideração da decisão anterior,
comprovando cabalmente a ocorrência, na edição do ato ministerial, de erro
material ao enunciar a expressão monetária do teto constitucional que viria
reduzir o valor da prestação mensal fixada.

Ato do Ministério do Planejarnentofundarnentado em certificação do
TRT da 4a Região, órgão oficial de,(qu~.fala '0 f § 10 do artigo 6°, da lei de
anistia, configuram fato novo que impÕêá revisão da deliberação anterior que
recusou a retificação da 'PortariaconceJetnteda anistia do requerente.

O ponto de partida, que corresponde a um fato novo, está em ato do
Ministério do Planejamento, órgão competente para o adimplemento da
prestação mensal conferida aos anistiados políticos.

A ela se acresce certificação pelo- TRT da 4a Região - da evolução
da remuneração do cargo de JUIZ DO TRABALHO deste Tribunal, solicitada
pelo Ministério do Planejamento. Este Tribunal atestou a evolução da
remuneração dos Juízes do Trabalho dele integrantes. Esta certificação é
fortalecida pela informação prestada pelo TRT da 10a. Região (Brasília)
atendendo solicitação do Ministério do Planejamento.

3.2 Em 11.11.2009, a secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento encaminhou ao Diretor do Serviço de Pagamento do Pessoal
da Secretaria' de Orçamento do Tribunal do Trabalho da '4° Região uma
consulta, (DOe. VI) nos seguintes termos:

"Prezado Senhor, incumbiu-me a Ora. Delfina Arraes de
Azevedo, Coordenadora Geral de benefícios .de caráter
Indenizatório do ministério do planejamento e gestão no
sentido de solicitar a Vossa Senhoria as informação relativas a'

-------

'''~ ..
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I
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I
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I
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A solicitação das informações visa produzir· os efeitos
necessários para atualização da indenização mensal pagas ,'"'.;..>=
por este Ministério ( o grifo é nosso) ao anistiado político ~. ,k;-v:""",- t ?' .~ '"
Carlos Renan Kurlz, na forma estabelecida pela portaria MG 5i s:»:
n° 1178 de 18/08/2003publicada no DOU de 20/08/2003. (J~:tfCl .

Atenciosamente, Luciano Silva Fontinele" \ :,.f;;i~- ,;
.' O DE"4.A1.

Na mesma data, ou seja, em 11.11,2009, a Secretaria de Orçamento .~:t ,'. O'~
e Finanças, órgão competente do TRT da 4a Região, responde a informação :i FIs.6 ....~;
solicitada pela Coordenadora - Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório do\'6 ~
Ministério do Planejamento, informando a evolução da remuneração do cargo .
de Juiz do Trabalho do TRT da 4a Região no período de maio de 2003 a
outubro de 2009, discriminando os vencimentos e adicionais por tempo de
serviço. (DOC. VII)

I
I.
I
I
I
I
I
I

:"::.~
\,',:
",~ ".

remuneração paga a servidor ocupante de cerqo duiz=do
Trabalho do Tribunal da 4 região, no período de maio de 2003
a outubro de 2009.

Nele se pode' ver que, na data da concessão da anistia ao ora
Requerente, essa remuneração era:

Vencimento .Adfcional por tempo de serviço

.R$ 11.594,59 + R$ 4.058,11 =
Remuneração Total

R$ 15.652,7.0
.'

•
3.3 Com base nestas informações, o Ministério do Planejamento,

através da sua Secretaria de Recursos Humanos e da Divisão de Cadastro
Lotação e Pagamento de Pessoal, elaborou uma planilha que denominou
"ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL / PERíODO DE ABRIL DE 2003 A
NOVEMBRO DE 2009", encontrando como atrasados a lrnportáncia de R$
13.823,47 (DOC. VIII) .

I·
Ao analisar o documento elaborado pelo Ministério de Planejamento

e denominado ACERTOS DA INDENIZAÇÃO MENSAL / PERíODO :DE ABRIL
DE 2003 A NOVEMBRO DE 2009, verifica-se que ·esse não: somente
entendeu como correta a informação do TRT4 de que desde abril de 2003
o salário do requerente deveria ser de R$ 15.652,70, como paqou ao
requerente a titulo de atrasados e como reparação econômica a
importância de R$ 13.~23,47 (treze mil, oitocentos e vinte e três reais e
quarenta e sete centavos) no contra-cheque de 2909, como se comprova
também na ficha financeira do requerente (DOe. IX). .

3.4 A certidão anexa, emitida recentemente pelo órgão competente
do TRT da 4a Região, (DOC. X) informa, a pedido do Requerente,

"[...] que o valor da remuneração de maio de 2003:de um Juiz
do Trabalho que tenha passado em concurso' público e

8
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assumido o cargo no ano de 1967, considerando t;'àas- as:./
promoções peculiares à carreira, com as. vantagens
correspondentes e os respectivos valores e percentuais, era
de R$ 15.652,70 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e dois
reais e setenta centavos), conforme discriminação:
Vencimento, de acordo com a Lei nO10.474, de 27 de junho de
2002, Resolução STF n" 235, de 10 de julho de' 2002 e Lei
nO10.697, de 02 de julho de 2003, que concedeu reajuste
de' um por cento a partir de 1° de janeiro de 2003: R$
3.839,27; Representação Mensal de' 202% sobre o'
Vencimento: R$ 7.755,32: Adicional por Tempo de Serviço de
35%: R$ 4.058,11. E, para constar, eu, , César Augustl9
Collato, Analista Judiciário, extraí a presente certidão aos doze
dias do mês de abril de dois mil e onze, a qual vai
devidamente visada por FERNANDO SODRÉ,. Diretor da
Secretaria de Orçamento e Finanças.

FERNANDO SODRÉ
Difetor da Secretaria de Orçamento e Finanças"

3.5 Esta certidão, como se verifica, remete para a Resolução STF nO.
235, de 10 de junho de 2002, (DOe. III) que indica em seu anexo a
remuneração dos Ministros do STF, dos Ministros do STJ dos 'Juízes do
Tribunal Regional do Trabalho e dos Juízes Trabalhistas, discriminando as
parcelas integrantes.

Na tabela anexa à Resolução do STF, se pode verificar que a
remuneração dos Ministros do STF corresponde aos vencimentos
acrescidos do valor dos adicionais por tempo de serviço,. que vão até 35%
dos vencimentos, R$ 12.720,00 equivalendo a R$ 4.452,00, dando como
resultado uma remuneração de R$ 17.172,00. Conforme a certidão acima
transcrita do órgão do TRT da 4a Região, estes valores tiveram uma majoração
de 1%, pela Lei 10.697, de 02 de julho de 2003, retroativo a 1° de janeiro de
2003.

VERIFICA-SE ENTÃO QUE NA PORTARIA N° 1178, DE
18.08.03, AO ENUNCIAR A EXPRESSÃO MONETÁRIA DO TETO
CONSTITUCIONAL ENTÃO VIGENTE, O VALOR CONSIDERADO
FOI APENAS O DOS VENCIMENTOS, FICANDO EXCLUíDO O
VALOR DOADICIONAL POR TEMPO DE SERViÇO:

Fica demonstrado assim que a remuneração dos Ministros do STF
na data da edição da portaria da anistia do Requerente era substancialmente
superior à que foi considerada.

3.6 Possivelmente para confirmar as informações do TRT4 e· a
decisão de reconhecer que em 2003 os vencimentos do requerente deveriam
ser de R$ 15.652,70, o Ministério do Planejamento através do oficio nP
31/2010/COBIN/DNOP/SRH solicitou ao Tribunal Regional do Trabalho de

---- ---- ----- ----_ ----

I
I
I
I
I
I
I
I
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Brasília (TRT10) que informasse qual a remuneração de um' .JLJ~ .<.d-o
Tribunal/Desembargador no período de janeiro de 2003 a fevereiro de 2010.

\
\

A resposta do TRT10, que se junta a este requerimento, coincide
com os valores fornecidos pelo TRT4. Em janeiro de 2003 a dezembro de 2004
segundo o TRT1 O a remuneração deveria ser de um Juiz de R$ 11.594,59, que
se acrescermos os 35% de adicional por tempo de serviço corresponde aos R$ . 0'\".0 DE
15.652,70 apontados pelo TRT4. ff 6\~FIS._.~__

o TRT10 de Brasília confirma estarem corretas as informações
prestadas pelo TRT4 - RS, e que o vencimento do requerente no ano de
2003 deveria ser de R$ 15.652,70. (DOe. XI)

IV O direito do Requerente a equiparação com
• aparadígma apontada, em conformidade com a lei de

anistia

4.1 O acórdão da Primeira Câmara da Comissão de Anistia, de
10.04.03, acolheu a paradigma indicada pelo. Requerente.. dispondo
expressamente, ao seu final que:

/lORequerente comprova que a Juíza Ester Pontremoli Vieira
Rosa, que teve classificação inferior à dele 'no concurso (fls.
98), chegou ao cargo de Juiz Togado do TRT da' 4a Região,
apenas através de promoções por antiguidade (fls. 152)"

.A indicação de paradigma, para viabilizar a determinação do valor da
prestação mensal permanente e continuada dos anistiados políticos constitui
um dos critérios relevantes na lei de anistia. Com efeito, dispõe o seu artigo 6°

• que:

"Art. 6º O valor da prestação mensal, permanente e
continuada, será igual ao da remuneração que '0 anistiado
político receberia se na ativa estivesse, conSiderada a
graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para'
promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes, e
asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente
de requisitos e condições, respeitadas as características e
peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos
civis e dos militares, e, se necessário, considerando-se os
seus paradigmas". .

"§ 42 Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a
situação funcional de maior freqüência constatada entre os
pares ou colegas contemporâneos do anistiado que

E o §4° deste artigo define paradigma de forma precisa:

10
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apresentavam o mesmo posicionamento no cargo,
ou posto quando da punição."

4.2 A paradigma indicada pelo Requerente e acolhida pela Primeira
Câmara da Comissão de Anistia corresponde integralmente a essa definição.

Através de certidão do órgão competente do TRT da 4a Região,
(DOC. XII) ficou comprovado que a paradigma indicada pelo Requerente, Ester
Pontremoli Vieira Rosa,' recebia, em 2003, como vencimentos R$ 15.652,70
mais R$ 579,73 (valor que percebe ate hoje) totalizando R$' 16.232,43
(dezesseismil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos).

Na informação administrativa eletrônica TRT4 n? 1627 Assunto
magistrados - Comissão de Anistia Lei 10.559/02, o Tribunal informa:

"Em relação á paradigma ESTER PONTREMOLl VIEIRA
ROSA s informamos que ela é Desembargadora Federal do
Trabalho Aposentada. Até dezembro de 2004, percebeu 35%
de Adicional por Tempode Serviço - ATS. De Janeiro de 2005
a maio de 2006 percebeu, em reais, o valor do ATSpercebido
em dezembro de 2004, nos termos da decisão proferida no
Pedido de Providencias CNJ nO1069. A partir da data da
aposentadoria, 11 de novembro de 1996 até dezembro de
2004, percebeu ti vantagem do inciso" do art. 192 da lei n°
8. 112, de 11 de dezembro de 1990. A partir de janeiro de
2005 passou a perceber o valor em reais da diferença
percebida em dezembro de 2004 a titulo de vantagem do
inciso do art. 192 da Lei n 8.112/90.

Comparando-se com a remuneração do Sr. Carlos Renan
Kurtz conforme requerido, verifica-se uma remuneração
mensal do R$ 579,73 ( quinhentos e setenta e nove reais e
setenta e três centavos), fls. 12526 correspondente
justamente a vantagem pessoal do inciso do /I do art. 19~,
da Lei n" 8.112/90, conforme decisão do Pedido De
Providencias n01471,do Conselho Necionei de Justiça -
CNJ e Resolução n" 56/2008, do conselho Superior da.
Justiça do Trabalho, fi. 127."

Verifica-se por outro documento digitalmente assinado em
26/04/20010, sob o Identificador: ADME.00123.89070.32721.63907-7,
Processo nO1'627 - (PA) (DOC. XIII) que a paradiqrna do requerente vem
recebendo desde abril de 2003 alem do salário de R$ 15.652,70 mais a
diferença de R$ 579,73, correspondendo assim seus vencimentos no ano de
2003 R$ 16.232,43 (dezesseis mil duzentos e trinta e dois reais e 'quarenta e
três centavos).

4.3 Nas decisões dos tribunais superiores, em matéria de anistia, é
grande a importância atribuída às situações de paradigmas, como se pode ver
nos seguintes acórdãos:

li

-- -- -- ------------------___j
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1.Não assiste razão à recorrente. Isto porque o STJ,
consoante entendimento firmado pelo STF ecerce.do instituto
da anistia, o art. 80 do ADCT deve ser interpretado de forma
ampla reconhecendo ao beneficiário de anistia política o
direito a todas promoções,' como se na' ativa estivesse,
observando-se sempre as situações paradigmas e o quadro ao
qual integrava. 2.Ante a ausência de argumentos aptos a
infirmar a alteração do julgado, mantendo-o pelos próprios'
fundamentos. 3.Agravo interno a que se nega provimento. JJ

. "i\ '''. ./

"AgRg no Resp 1073081/RJ, processo 2008i0148395-2,
AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ART
8° DO ADCT. INTERPRETAÇÃO AMPLA. PRESCRISÃO.
INOCORRÊNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

• "DIREITO ADMINISTRATlVO E PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ANISTIA. ARTIGO 8° DO
ADCT. PRETENSÃO OE PROMOÇÃO A POSTO DE
QUADRODE CARREIRADIVERSA.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. O atual entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal e desta Corte de Justiça é no sentido de que "ao
servidor público militar beneficiário de eriisti« política, nos
termos do art. SO, do ADCT, é garantido o direito éspromcções
como se estivesse na ativa, independente de aprovação em
cursos ou avaliação de merecimento, devendo, apenas, ser.
observados a situação dos "servidores paradigmas" e o
quadro ao qual inteqrava o anistiado" (REsp 769.000/RJ, Rei.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 05/11/2007).
Precedentes: AgRg no REsp 871. 910/RJ, Rei. :Min. Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 21/06/2010; AgRg
no REsp 1105938/RJ, ReI. Min. Felix Fisher, Quinta Turma,'
DJe 03/08/2009; REsp 769.000/RJ, Rei. Min. Arnaldo Esteves
Lima, Quinta Turma, DJ 05/11/2007; REsp 701.919/DF, ReI.
Min. Laurita Vaz, Quinta Turma,DJ 18/06/2007.
2. Entretanto, no caso dos autos, o recorrente pertencia à
carreira dos praças, tendo sido anistiado e promovido a
Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente das Forças
Armadas. Desta forma, não faz jus à promoção pretendida -
posto de Capitão-de-Mar-e-Guerra com proventos, de Contra
Almirante -, porquanto tais patentes de oficiais pertencem a
carreira diversa daquela que o ora recorrente integrava.
Precedentes: AgRg no REsp 1192092/RJ, ReI. Min. Mauro
Cempbétt Marques, Segunda Turma, DJe 28/10/2010; REsp
1.199.4421RJ,ReI. Min. "
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 24/09/2010.
3. Agravo regimental não provido. JJ

(AgRg no REsp 1198947/RJ, Rei. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011,
DJe 10/0212011)
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"ADMINISTRAttvo.
DOADCT.
PROMOÇÃO. SUBOFICIAL. QUADRO DE CARREIRA.
LIMITAÇÃO. CARREIRA DE OFICIAL. FORMA DE
INGRESSODIVERSA.
1. O STF firmou nova orientação, no sentido de qÚe o instituto
da anistia política, previsto no art. 8° do ADCT, deve ser
interpretado de forma mais ampla, possibilitando ao
beneficiário o acesso às promoções, como se na ativa
estivesse, independentemente de aprovação em cursos ou
avaliação de merecimento, observando-se sempre as·
situações dos paradigmas e o quadro que o anistiado
integrava.
2. Na espécie, mostra-sejuridicamente impossível o pedido de
promoção ao posto de Tenente-Coronel, com proventos de
Coronel, formulado por ex-soldado, porquanto iemeis, apenas
com tempo de serviço, promoções ou cursos, o praça, que
possui quadro de carreira próprio, alçaria as patentes dos
oficiais superiores, pertencentes a quadro de carreira diverso.
3. Agravo Regimental não provido." .
(AgRg no REsp 1211755/RJ, ReI. Ministro' HERMAN'
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,julgado em 02/12/2010, DJe
04/02/2011)

~

"ADMINISTRAttvo..- SERVIDO~ ~ fpÚBLlCO MILITAR.
ANISTIA. ARTIGO 8° DO ADCT. DIREITO A TODAS AS
PROMOÇÕES COMOSE NA AT/VA ESTIVESSE.
DESNECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM CURSOS OU
AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO.
OBSERVÂNCIA DOS "PARADIGMAS" E DO QUADRO AO
QUAL INTEGRAVAO ANISTIADO.
1. O servidor público militar beneficiário de anistia política, nos
termos do art. 8°, do ADCT, possui o direito às promoções
como se estivesse na ativa, independente de aprovação em
cursos ou avaliação de merecimento, devendo, apenas, ser
observados a situação dos "servidores paradigmas" e o
quadro ao qual integrava o anistiado. .
2. Precedentes: AgRg no REsp 871.910/RJ, Rei. Ministra
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 25/05/2010, DJe 21/06/2010; AgRg no REsp.
1105938/RJ,ReI. Ministro FELlX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 26/05/2009, DJe 03/08/2009; REsp 769.000/RJ,
ReI. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA,
julgado em 18/10/2007, DJ 05/11/2007 p. 348 3. Agravo
regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1201257/RJ, ReI. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA,julgado em 21/09/2010, DJe 05/10/2010)

•

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR.
ANISTIA POLíTICA. ART.
8.° DO ADCT. PROMOÇÃO. SUB-OFICIAL. QUADRO DE
CARREIRA. LIMITAÇÃO.
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CARREIRA OE OFICIAL. FORMA OE INGRESSO DIVERSA.
1. O entendimento proferido pelo Tribunal de origem não
destoa da orientação assente nesta Corte Superior de Justiça
e, também, no Supremo Tribunal Federal.
2. Com efeito, a Suprema Corte firmou nova orientação no
sentido de que o instituto da anistia política, previsto no art. 8°
do ADeT, deve ser interpretado de forma mais ampla,
possibilitando ao beneficiário o acesso às promoções, como se .
na ativa estivesse, independentemente da aprovação em
cursos ou avaliação de merecimento, obseivando-se sempre
as situações dos paradiqmas e o quadro ao qual integrava ô ~
anistiado, Precedentes. 0° ..
3. No caso em análise, constato, todavia, que a parte . ~ FIS.._6~~_
recorrente pertencia à carreira dos praças, foi anistiado e ~
promovido por meio da Portaria n. 361/2004, do Ministro de
Estado da Justiça, a Sub-oticiel, com proventos de Segundo
Tenente das Forças Armadas.
4. Desta formá, não faz jus à promoção pretendida - posto de
Capitão-de-Mar-e-Guerra com proventos de Cont~a-Almirante
-, porquanto tais patentes de oficiais superiores pertencem a
carreira diversa daquela que o ora recorrente integrava.
Precedentes.
5. Agravo regimental não provido. JJ

(AgRg no REsp 1192092/RJ, ReI. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/10/2010, DJe 28/10/2010)

. ~

v - A competêncie do Ministro da Justiça para, rever a·
portaria concedente da condição de anistiado potitico aó
Requerente .

5.1 A legislação referente à Anistia revela a competência legal do
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça para rever o seu ato, constante da
Portaria na 1178 de 18/08/2003, que contém erro material,. e restabelecer a
legalidade, observando a decisão da 1a Câmara que reconheceu ao
requerente a condição de anistiado político.

A Lei 10,559 de 2002 diz em seu art 100, diz que:

"Art. 10- Caberáao Ministro de Estado da justiça decidir
a respeito dos requerimentos com fundamento nesta lei."

A atribuição de competência à autoridade administrativa para a
prática de determinado ato implica na competência para revisá-lo, quando
constatado vicio formal, e a forliori no caso de ocorrência de erro material.
Cabe, através de 'novo ato, a sua invalidação quando o vício constatado é,
insanável, ou a sua convalidação no caso de vício ou erro sanável.' mormente
em se tratando de erro material. Em ambos os casos é alcançada a
restauração da legalidade ferida.

14
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A convalidação dos atos administrativos portadores de ilegalidades é

autorizada pela lei .n? 9.784, de 29.01.99, que regula o processo administrativo
dispõe:

"Art. 55. Em decisão na qual se, evidencie não'
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a
terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis
poderão ser convalidados pela própria Administração."

A orientação uniforme da doutrina, representada pelo magistério de
WEIDA ZANCANER, destaca a hipótese da convalidação para sanar o vício ou
ilegalidade:

"Em tese, poder-se-ia supor que o pnnctpto da: legalidade
imporia sempre à Administração o dever de invalidar seus atos
eivados de vícios, para restaurar a ordem jurídica por ela
mesmo ferida. A suposição, todavia, não procede, pois a
resteureçêo da ordem jurídica tanto se faz pela fulminação de
, um ato viciado quanto pela correção de seu vício. Em uma e .
outra hipótese a legalidade se recompõe". (in " Da
Convalidação e da Invalidação dos Atos Administrativos",
Malheiros Editores, 3a edição, 2008, pág. 64)

, "

Para conceituar a ccnvalldação, a autora invocà éARLOS ARI
SUNDFELD, quando leciona que "a convalidação é um novo ato 'administrativo,.
que difere dos demais por produzir efeitos ex tunc, é dizer, retroeiivos." E a
lição de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, para quem ela "é o
suprimento da invalidade de um ato com efeitos retroatívos," ( pág, 65)

É exatamente o que postula o requerente no presente pedido de
reconsideração.

, '

Cumpre realçar, neste passo, que a atribuição de competência, pelo
ordenamento jurídico, não confere a Autoridade Administrativa uma simples
faculdade, caso em que ela poderia decidir se pratica ou não' o ato de
convalidação ou invalidação.

É o que leciona a mesma autora:

HOra,a mesma razão que nos levou a sustentar a ausência
de discrição para invalidar nos leva, agora, a; sustentar
ausência de discrição para convalidar. Em suma: ou a
Administração Pública está obrigada a invalidar ou,
quàndo possível a convalidação do ato, está seré.
obrigatória." ( pág. 65)

A lei nO8.112, de 11,12.1990, que instituiu o Regime Jurídico Único
dos Servidores Civis da União, expressa esta obrigatoriedade:

15
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Arf., 114 - A Administração deverá rever seus atv-.,~~u

tempo, quando eivados de ilegalidade

A competência corresponde antes a um poder-dever, vale dizer, a
autoridade administrativa está obrigada a praticá-lo, para restabelecer a
legalidade.

5.2 Cumpre observar que a competência conferida por esta lei à
Comissão de Anistia é de mero assessoramento do Ministro da Justiça em
suas decisões, conforme o art. 12, in verbis:

"Art 12 - Ficará criada no âmbito do ministério da justiça e
comissão de anistia, com a finalidade de examinar os
requerimentos referidos no artigo 10 desta Lei e assessorar o
respectivo Ministério de Estado em suas decisões. ss

o anexo da Portaria n° 1.797, de 2007, que instituiu o Regimento
Interno da Comissão de Anistia, dispõe:

"Art 1° A comissão de anistia, órgão de assistência direta e
imediata ao ministro da justiça, integrante da estrutura
regimental do Ministério da Justiça, a que se refere a ert. 2°, I,
"d", do anexo I do Decreto nO6.061, de ativiGiadesprevistas no
artigo 12 da Lei 10.559, de 13 d novembro de 2002, a saber;

. r·'
1- "Examinar os requeiimenios de anistia; e
11-, ;;"stess'orar o Ministro de Estado da Justiça e suas
decisões."

5.3 A Jurisprudência indica, de forma unívoca, que é desnecessária a
remessa à Comissão de Anistia, o pedido de revisão de ato relativo a anistia
política, como se pode ver no acórdão do SupremoTribunal Federal.

"Anistia política. Aeronáutica. Anulação da Portaria
2.39612002. Há evidência nos autos de que foi instaurado
processo administrativo para anulação da portaria do
recorrente, tendo sido observadas as regras procedimentais
previstas na Lei 10.559/2002. Desnecessidáde de a
Comissão de Anistia se manifestar previamente à
anulação de ato de concessão de anistia. Aplicação das
Súmulas 346 e 473 do STF. Não comprovação de que o
recorrente era cabo que teria sido vítima de ato de exceção à.
época da edição da portaria 1.10411964."
(RMS 25.692, ReI. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 8-6-
2010, Primeira Turma, DJE de 1°-7-2010.) Vide: RMS 25.833,
ReI. pi o ac. Min. Marco Aurélio, julgamento em 9-9-2008,
Primeira Turma,DJE de 21-11-2008.

VI - Requerimento
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Ilustre Sr. Ministro José Eduardo Cardozo

Ficou exaustivamente .comprovado que, .ern abril. de ZOO~" ..a"/
remuneração do requerente acrescida do adicional por tempo de serviço, na
forma da lei, e considerando os vencimentos de sua paradigma ESTER
PONTREMOLl VIEIRA ROSA, seria de R$ 16.232,43, ou sucessivamente, não
'a considerando, seria de R$ 15,652,70 (quinze mil seiscentos e cinquenta e
dois reais e setenta centavos) e não de R$ 12.720,00, como constou por erro
material na Portaria 1178 de 18.08.2003,

Isto posto, solicita que Vossa Excelência,
reconsiderando a decisão anterior, em face dos fatos
novos comprovados, efetue a retificação da mencionada
Portarian° 1178,de 18/08/2003para, convalidando o seu ato,
atribuir ao requerente, na data da concessão da anistia, a
indenização mensal de R$ 16.232,43 (considerando o
paradigma), ou, sucessivamente, de R$ 15.652,70 (quinze
mil seiscentos e cinqUenta e dois reais e setenta
centavos), dando ensejo ao pagamento das diferenças
de valores retro~~v~~, ","p..elo~~':·~gãosgovernamentais
competentes- "'NW>':'.. , '1"",-t~!ll " ~~ .... ,\.;'_ ... .,~.. fI".p~ .._\~ ~~(~l ,.... t."· ~ •. ) s,

Nest~~~rmos .;. ,;
P. édefe'dmento

Brasília, DF, 19 de outubro de 2011

OS RENAN KURTZ
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Acórdão da Comissão de Anistia,. .





PODER JUDICIÁRIO. CONCURSO. APROVAÇÃO.

PRETERIÇÃO COM AUSÊNCIA DE NOMf.ti~ÇÃO

PELO PODER PÚBLICO. SUSPENSÃO tos
DIREITOS POLÍTICOS. PERSEGUIÇÃOPOÚTICA.
REPARAÇÃOECONÔMICA.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

PRIMEIRA CÂMARA

"R.EQUERIMENTODE ANISTIA N.o: 2002.01.06529

REQUERENTE:CARLOSRENAN KURTZ

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO GONll}O

.. ;, .

.'....
~~ ',o

j;.. '

....
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Ante a demonstração clara da perseguição política;' é .~ :: .

devida a reparação econômica, em prestação mensal,
. ... I

I
I
I
I
I

I

.
permanente e continuada, nos .valores correspondentes aos

vencimentos .a que faria jus e' ~bservada a progressão na

carreira,

II - Pelo deferimento do requerimento de anistia.

CARLos RENAN KURTZ, já devidamente qualificado

nos autos, encaminhou a esta Comissão de Anistia requerimento

solicitando declaração da condição de anistiado político, bem como

reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada,

como Juiz do Trabalhão, do Tribunal Regional da 4a Região, cargo que ;-:.

hoje exerce o último colocado daquele mesmo concurso, em que foi/j ','
anistia, a comissão da paz! CONFtI'lE COM'OO~~"N~l 1;,

EM J_ ,.~(:LI~O ~~

--i~:~..,:~...:.ç.;.~~:h;;·;,,e :~ :'f._~,
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Primeira Câmara

2.

motivação exclusivamente política, ocorrendo preterição na nomeaçã? ._,.__~

. em face dos aprovados com pontuação menor que a sua, de forma a C; DE1;1t,
!j . : ~À

enquadrar seu pedido no inciso-XVII, art. 2°, da Lei n.? 10.559,de 2002 ~F!S. '.. ~ .

"impedido de tonar fXJsseou de entrar em exercício de CdrgJ públiro, nos Poderes - ,uoríca
Judiciário, Lenslamo ou Executao, em tcdos os n&eis, tendo sidoodido o ~,,/.~;;;d~.4.)i~::--ó""""l .. ~ ~/cJ G La :~ç~

\=-:::6 c'.

3. Da analise do pedido e das provas acostadas têm-se o,...~
seguinte encadeamento dos fatos:

- Em 194fi~F~ltito Pr~~4~rtteda Federaçãode, .

Estudantes daUniversidade de Santa Maria/RS (fls. ".

38/39);

Em 1963,foi eleito vereador por aquela localidade

(fl.41);
\> I
t , I
;' I

I
I

,. I
.. I

I
I
I

Em 1967, ao fim do mandato, foi aprovado, em

concurso público para o cargo de Juiz do Trabalho

Substituto, preterido, obteve êxito em Mandato de

Segurança (fls.9.8/99 e 69/70);

Em 1969, exercendo o cargo de Secretario da
Administração do Município, foi aconselhado pelo

Presidente do TRT a desistir da segurança que lhe /11I/:/
anistia, a comissão da paz! - ..('.-,.: '.': .. .... :....r' ..<)~ ,

~ - . L" ,
;:.". J_ _. _çz.J ....f~
,_"'. ~-~; ~~

~~~in~
_.~' __._..~;&'5:~~/.

;:.: I
:'
:-'
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Primeira Câmara

. )

atitude mais drástica do gmemo" (fl. 52; vejam-se

declarações de fls. 62 e 150). Em razão de sua

desobediência, teve, nesse mesmo ano, seus direitos

políticos suspensos por dez anos pelo Presidente da

República (fls. 141/142);

Em O1.11.1970, foi preso, Junto com

Genro, porque transcorreria um ano da morte

CarlosMariguel1a(fls. 151);

Em 198G.,~:'saiu "o' resultado do referido
f!",: ...~. "

administrativo, ,endo "ô mesmo sido negado pelo

Ministro da Justiça, razão pela qual apresentou

Reclamaçãojunto ao STF, tendo esta sido conhecida e

encaminhada ao Presidente da República para decisão

(fls.-69/70);

'Em 1983, houve o pronunciamento do Presidente

da República, por meio de publicação do Diário

Oficial da.União, indeferindo o pleito (fl. 76);
Em 1985, houve novo pedido administrativo, no

qual, por oportuno, já pleiteava as promoções a que

:~.
....
':.~
~'.,

faria direito se houvesse tomado posse do cargo no

momento correto;#
..
"

l.z;__
anistia, a com{Ísão da paz! (/Q



.. . ~.

.
..

• I; .

~.

~'.; .



~
J e

Primeira Câmara

supramencionado foi acolhido pelo Presidente da

República, sem que lhe fossem asseguradas asf.~~:.
promoções a que teria direito, o que não lhe adiantou

do prejuízo que teria (fls. 138);

No mesmo ano, ajuizou ação cautelar a fim de

assegurar sua nomeação, enquanto aguardava, em ação
~Ci

própria, o julgamento das promoções às quais faria jus. ~~.
~Fls._.:

Ante a negação do pedido, recusou-se a tomar posse ~
--I•.l..--

como Juiz do Trabalho Substituto, cargo inicial, ,queÚ/~;::'

teria ocupado 17 anos ~tEs".>visto que significarit~~O \
prejuízo de-:ti'~~~ss~mprofu~?ões. \-<b':::_

\\J...). ~ -, :/
,'" .•• .r • ~

4. Traz, ainda, aos autos, declaração de uma testemunha

(joâo Gilberto Lucas Coelho - fi. 62), conhecido do requerente desde

aquela época, o qual afuma lembrar da atuação política de oposição do

requerente e da ameaça que o mesmo sofreu, de perder seus direitos

políticos caso não desistisse do Mandato de Segurança que lhe

~;
,
,..

'"assegurav.aa nomeaçao ao c~go.
r.-

5. .... 1 /E o- re atório.

:~..'

6. A perseguição política ao requerente restou

demonstrada, já quando o Presidente do 1RT transmitiu ao requerente a /f
eOM1IERE COMo ORIGI#,

anistia, a comissão dapaz! 2. I~. J / iS
EM "'""'.".~~L·;··''':'·e':P... ~~

~ ••.!.1~ ••• 7..
~"' .. ~ /) ~{l!n~

!L?}~r~,.':~~:;~;~i;~~~WMy;;p

..
t..
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7.

declarações e fatos citados), de forma que, não havendo dúvidas quanto ,<~;{\~<\r,!:;.:
1$ . .'~~.

à motivação exclusivamente política -de sua.perseguição e havendo 4~__§~J_i".~\:.
expressa previsão legal de anistia política para o caso em questão (art. 20;~;~ /
XII, da Lei n,? 10.559, de 2002), entendo que deva ser acolhida a

"

~.'.

prestação aduzida, de forma a garantir ao requerente a reparação

econôrnica em prestação mensal, devendo lhe ser asseguradas as
"" It-~... ~ • • ,. .-'

promoções às quais faz jus, na fo~,qo art. 6°Mt~ide Anistia.i~'- "4'

'~-'" -.

)

8. O requerente comprova que a Juíza Éster Pontremoli

Vieira Rosa, que teve classificaçãoinferior à dele no concurso (fls. 98),

chegou ao cargo deJuiz Togado do TRT da 4aRegião, apenas através de

promoções por antiguidade (fls. 152).

;/'\ ;.!AII '
" J;:- ..\, I

-, ../ ;:.-'
r-.'~:...

9. Ante o exposto, voto pelo .deferimento do presente

requerimento de anistia, assegurando ao requerente, Carlos Renan Kurtz,

a ~e_~laraçãode anistiado político e a reparação econômica em prestação
"

.mensal, permanente e' continuada correspondente à remuneração e

vantagens do cargo de Juiz do Trabalho do "Tribunal Regional do

Trabalho da 4" Região, observando-se ~ disposto no ~~~ 7~~~~,,~e~~:1
anistia. a comissao da-paz! . - . I, v.rÓ'. ' .-,' ; \.j;NA L

. \; -Lw_ ..J gj__ j 1-0
f.~~'"'~'.~# ~ ••• *;'.~~~~.~-~'.
\~~'''<~:':i..~~.

~." " .~'::',~ ..~~ ....'.
,f-:'""';"~~" .
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~~.t0-: <: L
10.559, de 2002, para que o beneficio não ultrapasse o tetõê:ttabdeciao ,.,~:~ií\ f:~.·;. O.õ. .'
pela Constituição Federal, uma vez que não ocorrerão descontos \ ..", ~_..\ ·

conforme dispõe o art. 9° da mesma lei.Ai; prestações deverão ser pagas .:t:J
desde 12 de abril de 1997, conforme §do art. 6° da Lei de Anistia. "'01.,.,.-G

10. É o voto.
....

-:
<•
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-anistia, a comissão da paz!
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MINISTÉRIo' DA JUSTIÇA~...-/' \.,,__ ;~./
COMISSÃO DE ANISTIA .-., - ....

ASSESSORIATÉCNICA

REQUERIMENTO DE ANISTIA n.o 2002.01.06529

REQUERENTE Carlos Renan Kurtz

Discriminativo de Cálculos - (art 13, do Regimento Interno - CA)

I - REPARAÇÃO ECONÔMICA

1. Prestação mensal, permanente. ~ co~t1p:$' nos termos do art. 8°

do ADCT, será as~rêllâ.çh. aos <' ,.fa&~tiados políticos que
t· .'\"~'~ .;

comprovarem vínculos ~aratividade laboral.

II - REMUNERAÇÃO

2. Vencimento no valor de R$ 12.720,00 (de acordo com Art. 7°, da

Lei 10.559 de 2002, estabelecido pelo Art. 37);

lII-RETROATIVIDADE

1. - Aplicação do art. 6°, § 6°) da lei n° 10.559, de 2002.

2. - Limitações à data de 05/10/88- art. 8°, § 1°) do ADCT.

3. - Data inicial da retroatividade -12/04/97

4. - Data da do julgamento - 10/04/03

5. - Total de meses: 71

6. - Total de dias: 28
.':J.. . ( '\)

',' . ,- .:..".::.,~

---- -----
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"najuste. -dojpqlf!r.~P1f!taçã-9 men;sal"permanente e contínuada, será feito

ÇjuandoCioco1;!jC__LalferCl-çftOj-na;re/?J!:QJlraçiiq.que o -anistiadoepoãtico estaria '

1ít1:ebelldose na qJ.iJJfl estiiess». ,

Esse é o Cálculo

s~lli}~oreka
ASses~

. :
.. . t".... "

. ,.'> ::t

-.~ .

-- --,

CONFERE cov o QR'G!NAt

EM ~ ••L._~2_,l..1 ~
Lw.-m - ~fJSS ~'..- .

~-",t- __

anistia, a comissão da paz !
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Portaria que concede a Anistia
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DOMINISTRO

PORTARIA n." i178 de 1% de A6o)(O

.....__/
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro no artigo IOda Lei n." lO.559, de 2002, publicada

no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002 e considerando o resultado do

.julgamento proferido pela Primeira Câmara da Comissão de Anistia, na sessão

realizada no dia IOde abril de 2003, no Requerimento de Anistia

n." 2002.01.06529, resolve:
..." '1

tol·· . ·r'l"1!
~4\ . i. ~ 'f

> - \

Declarar CARLOS REN~~KURTZ.anistiado político, concedendo-

lhe reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal'

permanente e continuada no valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho

do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no valor de R$ 12.720,00 (doze

mil, setecentos e vinte reais), teto estabelecido no art. 37, inciso Xl, e § 9° da

•. Constituição Federal, com efeitos retroativos a partir de 12.04.1997 até a data do

julgamento em 10.04.2003, perfazendo um' total retroativo de R$ 914.992,00 .

(novecentos e quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais), nos termos dos
. : 'Jh\~

J:_ !1 (v~
LuZ,t'-tU'~~f:: ;-, "ú;~1WJ ''~I'.:.,~.iJ:~'" ,iSn"8tNC , .
..~:st:\t':~.~~~7 ~

<'l'''~..i''iif-" .~-b". _.}'oe :

artigos 1°, incisos I, II e 7° da Lei n." 10.559, de 2002.

luu::~{j:;
Márcio Thomaz Bastos

Ministro de Estado da Justiça ,'..,.

earLos
MaL

----- ---- -------
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Doe. III
o,

Resolução n0235 do SToF, de 10 ,o~e julho
de 2002, que torna pública a \i~»,ela de
remuneração da Magistratura da União.
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RESOLUÇÃO N° 235, DE 10 DE JULHO DE 2002 ~

da Lei nO10.474, de 27 de junho de 2002.

,.' , ."\ue '1..
Iff-='<-'" , ......'"

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das(J 6~9_._Y.
atribuições que lhe confere o artigo 13, XVII, combinado com o artigo 363, I, dO\ -;:_~.J
Regimento Interno, e ~_/

• . Considerando a vigência do texto primitivo - anterior à Emenda n°

19/98 - da Constituição de 1988, relativo à remuneração da magistratura da

União;

Considerando a vigência da Lei Complementar nO 35, de 14 de

março de 1979;

Considerando o direito à gratlfiéáção de representação - artigo 65,
t; '. ,

inciso V, da Lei Complementar nO35, d~-1979, ~ Decr:etq-Iei nO2.371, de 18 de
'\.>.# .

novembro de 1987, nos percentuais fixados; """-""

Considerando o direito à gratificação adicional de cinco por cento por

qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete qüinqüênios - artigo 65, inciso

VIII, da Lei Complementar nO35, de 1979;

Considerando a natureza exaustiva do texto do artigo 65 da Lei

Complementar n? 35, de 1979;

Considerando a absorção de todos e quaisquer reajustes

remuneratórios percebidos ou incorporados pelos magistrados da União, a

qualquer título, por decisão administrativa ou judicial pelos valores decorrentes

da Lei nO10.474, de 27 de junho de 2002 - artigos 1°, § 3°, e 2°, § 1°;

Considerando o escalonamento de cinco por cento entre os diversos'
níveis da remuneração da magistratura da União - artigo 1°, § 2°, da Lei nO

10.474, de 2002;





Considerando a necessidade de, no cumprimento da Lei

Complementar n? 35, de 1979, e da Lei n? 10.474, de 2002, adotar-se critério

uniforme;

RESOLVE:

Considerando a formulação de pedido de crédito suplementar;

Considerando a publicidade dos atos da Administração Pública;

,a
Art. 1° Tornar pública a tabela, em anexo (*), dos valores a sere~-

observados, a título de remuneração da magistratura nacional, com vigência a

partir de junho de 2002. .' ,"
.........

Art. 2° Esta Resolução entra 'em vigor na data de sua publicação., .
h- .-

... 0'0

Presidente

Ministro MARCO AURÉLIO

Este texto não substitui a publicação oficial.

* A tabela anexa foi republicada, ante erro material, quanto à remuneração do

Juiz Federal Substituto e inserção indevida do Juiz de Direito Temporário -

cargo extinto - Lei nO6.750, de 10 de dezembro de 1979.
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DOC. IV

Requerimento ao então Ministro da
Justiça, 'l:arso Geni~.

DOC. V

Indeferimento
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Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. TARSO GENRO
Ministro de Estado da Justiça .

•

.. " . " ~
",.. 1.'

CARLOR RENAN KURTZ, brasileiro, divorciado, Juiz

Federal Aposentado,portadorda CI sob n° de registro JT435,

portador do CPF 005.527.710.15, residente e domiciliado na
cidade de Santa Maria-RS, Canudos, sln, Distrito de Arroio
Grande,por seu advogadoin fine assinado,em face da demora
na solução dos reiterados pleitos veiculados pelo ora
Requerente, perante a Comissão de Anistia, vem dizer e

requererao final, o quesegue:



· ,

- -. ~,
~ --

r
J



1- Dos Fatos

1. A Portaria nO1.178/2003 reconheceu a condição de anistiad

político ao Requerente, no cargo de Juiz do Trabalho do 40
Tribunal Regional do Trabalho, conforme decisão prolatada no

Requerimento de Anistia nO2002.01.06529 às folhas 191 à 196. .'

2. Esta decisão pôs fim a uma injustiça que perdurou por quase

quarenta anos, pois o Requerente\-favia sido aprovado no,,~ .
,', .'~

concurso de Juiz do Trabalho no ano de 1967, e por força do. ~

governo de exceção.não pode tomar posse para o cargo público
em que lograra aprovação.

3. Muito bem prolatada pela Comissão de Anistia, esta decisão,

conforme assinalado pelo Relator Dr. Mareio Gontijo no item 9 do
r. decisium, assim dispôs:

"Ante ao exposto, voto pelo deferimento do presente
requerimento de anistia, assegurando ao requerente,
CARLOS RENAN KURTl, a declaração de anistiado
político, e a reparação econômica em prestação
mensal, permanente e continuada, correspondente a
remuneração e vantagens, do Cargo de Juiz do

- - - - - - ----------
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Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 48

Região,(...)"(fls. 196)

e.

fim a esta injustiça, e que a efetividade desta r. decisão, se daria (~o li:: :~ ..'.{'",> ~~.

em conformidade com o relatado no item nO8 da mesma, quando!<J$ G4~~.~~,"
ficou assinalado que: ~:::;/

"O requerentecomprova que a Juíza Éster Pontremoli

Vieira Rosa, que teve classificação inferior à dele no
concurso(fls. 98), chegou ao cargo de Juiz Togado do

TRTda 48 Região, apenas através de promoções por

antigüidade." - . _. ~

5. Como ficou 'a~Sentado na deélsãÓ pelo Relator do

Requerimento de Anistia, a sua paradigma apontada era a Dra.
Éster Pontremoli Vieira Rosa, e como tal, entende o Requerente,

que o valor que deveria ser atribuído como prestação mensal,
permanente e continuada, deveria ser equivalente ao valor da
remuneração percebida por esta ilustre magistrada, pois suas
promoções se deram somente por antiguidade, fato que também
se daria com o Requerente(na pior das projeções), pois este
obteve uma melhor classificação no concurso em que ambos
foram aprovados, e esta ilustre magistrada foi promovida para o
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, conforme
demonstrado na decisão acima referida.
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6. Em resposta, a solicitação da Comissão de Anistia, para que

este informasse o valor da "atual remuneração de um Juiz do
Trabalho que tenha passado em concurso e assumido o cargo
no ano de 1967, considerando todas as promoções'

peculiares à carreira, com as vantagens correspondentes e ."'c:~;ü~~
/-,,<ó. <:'"

os respectivos valores e percentuais" (o grifo é nosso). (fIS(cJ~ fJ.J (b '.\>~.,

162), o Dr. Cartos Aita, Diretor do Serviço de Orçamento ~~==~~~~-)
Finanças do TRT da 48 Região, diz, com base na Lei no~///

10.474/2002, que "Um Magistrado que tenha sido aprovado

em concurso e assumido o cargo em 1967, atualmente
estaria no cargo no Juiz do Tribunal com 35% de'
Gratificação por Tempo de Serviço (O grifo é nosso), tendo a
remuneração no valor de R$ 15.497,73 (quinze mil

quatrocentos e noventa' e sete reais e setenta e três
I .... ·'.t

centavos), em maioI2003.(fls. 163) : '..~~,

7. Só que para desassossego do Requerente, quando seu
Requerimento de Anistia, foi encaminhado para o setor de
finalização da Comissão de Anistia, a interpretação e aplicação

dada à decisão foi no sentido de que o Requerenteteria direito a
perceber uma prestação mensal, permanente e continuada
equivalente a de um Juiz do TRT da 48 Região, limitada a"
quantia de R$ 12.720,00 (dozemil, setecentose vinte reais). Sob

a argumentação de que este era o teto adotado pelo Poder
Executivo.
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J o DE
um membro do Poder Judiciário, e como tal, entende que deveria 1(-')Y' ~'"r: _ ~ •

f;;'__~ ~ (; ....,.
se dar a aplicação dos efeitos financeiros decorrentes da decisão]o F!s. - ~:~.\) (...~!
que lhe reconheceram essa situação, ou seja, o valor da~:::/j
prestaçãomensal, permanentee continuada equivalente a de um . 0;~i~~,':/:\~ "./~'.,

Juiz do TRT da 4a Região, mormente, como a remuneraçãp fc!__(Q_ct_i: '\.
percebida pela sua paradigma, a Ora. Éster Pontremoli Vieira \ -tz..::=~.
Rosa, ilustre magistrada, que recebeu apenas promoções por '--.___ --_/

antiguidade e que percebia o salário indicado na certidão emitida
pelo Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças do Tribunal,

conforme acima ficou demonstrado.

9. Em face desta situação, o Requerente ingr~sou com o
"'i4 "!.-

Recurso ao Plenário da CQ!TlisS~bde Anistià (iS~b~O corrigir o
:,.; . .'~ ~.

que entendia ser um equivoco _na interpretação "de seu caso

concreto.

I
I
I
I
I

I
I

I
I

I
I
I
I

I

10. Só que para surpresa deste Requerente, quando do
julgamento de seu Recurso pelo Plenário da Comissão de

Anistia, restou decidido à folha 331, que:

,
;

i

'8. O que tem que se fazer agora é a atualização
do valor da reparação econômica, observa-se
que o valor informado pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 4a Região data de 2003, devendo a

Assessoria Técnica atualizar o mesmo. Se os
valores ultrapassarem o novo teto constitucional,
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11. Como se lê, entende o Requerente que o Plenário da

Comissão de Anistia, também incorreu no mesmo equívoco na
interpretação da sua situação concreta, pois decidiu tão somente

pela atualização do ~alo~que r~e~!Ja (de R$ 12.720,00 para R$
t, J, • ~ .....

15.712,57), e n~~~Jisou o sel~J~~~fd:Çtdeaplicação correta do
'\ 1"'-'I' ... ,..,....

teto do Poder JJaíéfãrio':'mantendo-se dessa forma, a mesma

interpretação dada anteriormente, não gerando alteração alguma
"

na situação jurídica do Requerente, pois no momento em que foi
julgado o Recurso, o valor que percebia a título de prestação
mensal, permanente e continuada já era um pouco superior ao
valor atribuído de R$15.712, 57, e de outro lado, como a decisão

foi dada no sentido de atualizar os valores percebidos" a
correção dos efeitos pretéritos não se deu, ficando todo o
período em que recebeu valor a menor e o montante calculado a
título de retroativo sem alteração e correção, mantendo-se desta
forma, um prejuízo de valor expressivo para o Requerente. Não
se deve olvidar que a Lei nO10.559, de 2002, em seu artigo 8°

assim dispõe:
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·0 reajustamento do valor da prestação mensa r,

permanente e continuada, será feito quando ocorrer alteração na ~
remuneração que o anistiado político estaria recebendo se estivesse ,0 Dt::.<\I\I/Ó'
em serviço ativo, observadas as disposições do art. fJO do Ato d ~
Disposições Constitucionais Transitórias." ~ FIs.---=.-.-;

o
,0

12. E ainda, a decisão dada ao Recurso acima indicado não
enfrentou da forma como foi suscitada a questão do teto salarial ..,';":)'.1<: i, ..

, ,>

e a sua aplicação ao caso concreto do Requerente, pois est{j~I:)q_._:·~.
decisão se mostrou in6qua, como acima mencionado, tendo errl,=:Q--- /
vista que o salário atualizado era menor do que aquele que .,~//

estava percebendona data do julgamento do Recurso.

".~;:L'"

13. É necessário destqcar que em sua~xP<i>siÇãOJo Requerente,
. .~. ~ )

apresentou como vem ~er:l(:t~;~nfrentadaessa questão do teto
salarial pela jurisprudê~ci~~· 'pelo próprio Tribunal que estaria
vinculado funcionalmente(TribunalSuperior do Trabalho). Nesse

!sentido o Egrégio STF, através do Eminente Ministro Gilm~r
\

Mendes, no RE nO 274746/SC, julgada em 02.05.2006,
apaziguando eventual discordância, em face do teto
estabelecido,assim ementou:

"A lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre
o maior e a menor remuneração dos servidores

\ públicos, observados, como limites máximos e no
./ âmbito dos respectivos Poderes, os valores.
f\

I
\
i

\ \
\ \ Nacional,

\ \

\'

percebidos como remuneração, em espécie, a

qualquer título, por membros do Congresso
Ministros de Estado e Ministros dó
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remuneração, em espécie, pelo Prefeito."

Supremo Tribunal Federal e seus

14. Vale dizer que o teto deve observar os respectivos
Poderes,portanto, não poderá, na espécie, que o requerente

venha a receber valor menor que seus pares do TRT da 4°

região e do Brasil inteiro.

15. Em que pese o reconhecimento do equivoco pela
decisão de fls. 328/331,que expressamente reconhece que o

valor deveria 9bservar. a im.~~ãpci.a de R$ 15.712,57, e

eventuais reaju~~~~~::~i_C!_~:..~~~tegOria'" o requerente
ainda não teve a seu favor, as diferenças pretéritas, pois, data

máxima vênia, a importância de R$ 12.720,00,citada pelo
relator de fls. 331, repete equívoco anterior, mormente
quando ratifica o valor correto que haveria de ser pago,

porém obstaculiza o recebimento correto dos valores desde
o deferimento, com teto que não referiu a sentença.

16. Mas antes do E. STF pacificar este entendimento, o
igualmente Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, conforme a
Resolução Administrativa nO 822/2001, do Tribunal Pleno,

publicada no Diário de Justiça de 14/11/2001J examinando o
Processo TST-PA-40.695/200 1, de iniciativa do Exmo. Sr.
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"I - que o adicional por tempo de serviço, como __
.....~.'I t.."! ..1"·1;>.....

vantagem pessoal está excluído do teto de /~;.~';\' ,.'t;~:-;

remuneraçãodos magistrados; (d~__(QSJ__:' I

11- revogar o art. 2" do ATO.TST.GP. nO109/2000, ~/
referendado pela Resolução Administrativa nO

695/2000, publicada no DJU de 29/3/2000, que

incluía no teto da remuneração dos magistrados os
adicionais por tempo de serviço;
III - determinar a devolução aos magistrados dos
valores retidos por força da norma revogada,

.'
'. iJ!.

observando-se a dispon!Bilidade orçamentária' e

finan~ira;
IV - atribwr caráter normativa à decisão."(folha
336)

Ministro aposentado Arnaldo Lopes Sussekind, resolveu

maioria:

17. Como se percebe pela leitura da decisão administrativa do
Egrégio TST, em análise de situação que envolvia um
magistrado aposentado e se discutia o direito à percepção de
valores a título de adicionais por tempo de serviço, identificando
esses valores como vantagem pessoal, determinou que esses
valores seriam excluídos do teto de remuneração, desta forma,
deixando claro que esta percepção era legítima e légal,
determinando-se inclusive, a devolução dos valores retidos a
esse título.
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- --- --------------

18. Como se percebe no caso do Requerente, a leitura da folha .'
201 do Requerimento de Anistia n° 2002.01.06529, em que se/:2· ...
deu a chamada finalização deste processo administrativo, ou~.~ :-15..--,.~_,

seja,ondesão feitos os cálculos que determinam o montante 1;. .

que será percebido a título de prestação mensal, permanente Rub ca

e continuada, e os valores retroativos. Como se lê neste /.~~:':.e :-'.
documento, o valor do salário básico do Requerente deveria ser j~'- -
de R$ 10.905,81(inferior ao teto de R$ 12.720,00) ao qual foi (.~S~_ .._ .
acrescido o adicional de tempo de serviço que totalizou R$ .o /
14.177,55 e após, se operou a redução até o montante de R$ ///
12.720,00, sob argumento de aplicação do teto constitucional. -
Diga-se de passagem, em discordância com o que prevê o § '].O
do art. 7°, da Lei n° 10.559, de 2002, que diz: "para o cálculo da
prestação mensal de que ~a estealtigo, serão asseguradas, na inatividade, na
aposentadoria ou na reserva, as promoções ao ctrgo, emprego, posto ou
graduação a que teria direito se estivesse em serviço ativo. n

19. Confrontando-se aSJ~informações da folha 201 com as
informações da folha',Ú3.3;, percebe-se qu~1 metodologia de

cálculo do valor da prestação mensal, permanente e
continuada do Requerentenão se deu da forma correta, não
se adotando a tabela de vencimentos dos magistrados que

apontava como salário devido a um Juiz de Tribunal com
vantagem pessoal equivalente a 35 anos de serviço, o
montante de RS 15.652,70, tampouco se valeu da certidão
informada pelo Diretor do Serviço de Orçamento e Finanças
do TRTda 41Região,pois o salário informado na finalização era,
menor que o informado pelo TRT da 48 Região e pela tabela

acima indicada; e mais, a aplicação do teto constitucional de se
deu de forma equivocada e arbitrária, gerando novo
constrangimento ao Requerente, que mesmo anistiado como
Juiz do TRT da 48 Região, passou a ser em relação aos seus
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",-~,.o o :r-;/l~
colegas, não se aplicavam certas regras que a Comissão de ,);",,, ~{~\

Anistia impôsao Requerente.E mais, maculou-seo espírito~~lv (_f

Lei de Anistia, que era restabeleceras pessoas prejUdicadas~
pelo govemo de exceção, o seu status quo ante, e no caso /1>0 Q~ /l.../.,\

/ (:?.... \'"

específico do Requerente, era reconhecer este como um(~_ _G.s3.~:-i
anistiado político do Poder Judiciário, e como tal devia ser o seu '. ll__,I

-, I

tratamento e enquadramento em relação a sua situação ,---------/
funcional e salarial.

20. Estes valores, posteriormente em virtude da aprovação da
Lei n° 11.143, de 26 de julho de 2005, foram novamente
majorados,com a criação do subsidio mensal que serve de base

remuneratório p~r~,"!cx;ia ..a m~í~~~~~~ nacional, conforme
~~ ;.' , ~, '

tabela anexa. . .,' ' ~

Da Extensão da Retroatividade e da Inclusão da Gratificação
Natalina nos Valores A Receber pelo Requerente

21. O Requerente também reitera a Vossa Excelência o pedido

feito às fls. 344 a 351 para que seja incluído no cálculo dos ,
efeitos financeiros retroativos, parcela referente a gratificação
natalina, que passoua ser reconhecidae devida conforme diz a
Súmula 15 do Plenário da Comissão de Anistia, verbis:"Édevida

ao anistiando político, que perceba a repa~o económica em prestação
mensal, permanente e continuada, a gratificação natalina, ficando o
Presidente autorizado a incluir automaticamentelJ,
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E como se depreende da leitura da fi. 201, não foi adicionada~,..:~
~~ou~-1~

aos valores a serem percebidos pelo Requerente, pa~~ ~ , /~~\
referente a gratificação natalina. ( (~Frs.=- -~ J

av b -="'ii
R,!b~;--./

.... ..,.,.. ....-/-.......

22. Outro ponto que o Requerente deseja ver analisado por 1';ff:~,JceA~.::t,

Vossa Excelência. diz respeito a possibilidade de aplicação ao(cJ_Gh~ _:c.
seu caso da regra prevista no §6" doa ri. 6" da Lei 10.559,de ~ -;/
2002, que prevê a possibilidade dos efeitos financeiros ___...
retroativos incidirem a partir da data de 05 de outubro de
1988.

23. O Requerente ás folhas 352 a 414, juntou cópia de

processos administrativos ~ judiciais. em que pleiteou o mesmo

direito que ley~~\:o"reconh'e~imên~:'da condição de anistiado
político, ou sejà,""ô· direito a investidura no cargo de Juiz do
Trabalho aprovado no Concurso Público de 1967.

24. Nesse sentido se destaca o requerimento ao Sr. Ministro de
Estado da Justiça, que no ano de 1980 indeferiu o pedido do

Requerente, que o fez ingressar com uma Reclamação junto ao
STF que foi conhecida e encaminhada ao Presidente da
República que ~ indeferiu no ano de 1983.

25. Em 1985, com a posse de um presidente civil, o Requerente
ingressou com novo pedido pleiteando a nomeação, bem como
as promoções a que teria direito, caso houvesse tomado posse
no cargo, no ano de 1967. Este requerimento foi acolhido em

- - -------------------------------~



·",- :, '..



•

parte pelo então presidente da república no ano de

enquanto seus colegas de concurso já estavam sendo ,/:,_."""''':,,--
/: ",;;.0 "~/'.

promovidos para o Tribunal por antiguidade conforme relatadQ;i\S~ ,.<.:\~.,
. I --ie..çs- i::)aCima. \ _ rf)' _._~~,

~""'____,r

._..//
26. Como se vê, o Requerente tentou fazer cumprir o seu direito

que ensejou o reconhecimento da condição de anistiado político
já desde o ano de 1979, fato que justifica o deferimento do

pedido de aplicação da regra do § ()O do art. 6° da Lei 10.559, de

2002. ." .
'f ~.~.

. 'ii l \'!
,-r . . ~ ''; :..1\. •• 1
.. ".:. õ'.f\ ,- "

27. O Reqliere~t~' também tras para apreciação, uma decisão.,
recente do Egrégio STF, que analisando o processo de um
anistiado político, em que se discutia a amplitude do direito ~

anistia política, assim manifestou quando da apreciação do
Recurso Extraordinário nO165.438-4, DF:

"ADMINISTRATlVO - ANISTIA POLITICA XANISTIA
PENAL - PROMOÇÃO DE BENEFICIARia DE ANISTIA - ART.
ao DO ATO DAS DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS
PROViSÓRIAS - OS DOIS PRECEITOS CONTIDOS NO ART.
ao DO ADCT: ANISTIA E INDENIZAÇÃO,

I. - Na execução da anistia política os textos legais devem
ser interpretados de modo amplo.
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II. - No art. 8° do ADeT convivem dois preceitos nitidamente
individuados: o que concede anistia e aquele que determina o OE AI:,~~
a indenização de quem sofreu sanção política. /.';' . r 1,j<,
III. - Quando assegura aos anistiados as promoções 'a q~~ Fls. .~ ?fi
teriam direito se estivessem no serviço ativo', a Carta Políti~ -lr=-'-c._.!
remete o executor ao plano do direito infraconstitucional, on~e '~'yf
desenvolverá atividade repristinatória semelhante à que exercita / ~~\o._~ f~;(.,.;, .

no Direito Privado, na liquidação da responsabilidade por atos Ic!'f .....c; ~\,
ilícitos e que conduziu à edição da Súmula 490 do STF. : ;b._.-=- i
IV. - O método de utilizar como paradigmas colegas de\':
serviço do anistiado é justo e racional."(destaque nosso) ~ __7

• 28. Os Eminentes Ministros do Egrégio Supremo Tribunal

Federal de forma firme e revisando o posicionamento

anteriormente adotado, passaram a entender que as normas
legais que disciplinam a anistia politica devem ser
interpretadas de ,~o amplo, ou _sej,a, a aplicação da

legislação de anis;á~ Caso conc~éto::g~rante ao anistiado

politico, a aplicação de' situação melhor que este se encontraria
caso não tivesse sofrido a perseguição política que lhe
prejudicara, sendo no caso em tela, o posicionamento da carreira
da magistratura trabalhista, no cargo de Juiz do Trabalho do

Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, tendo em

consequência o direito à percepção de todas as vantagens
inerentes ao exercício, ou em decorrência do exercício do cargo

.'
de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4a
Região, e ainda, que os efeitos do direito à anistia polftica sejam

deferidos a partir de 05 de outubro de 1988.

•

- -- -- -- ------
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29. Para encerrar, some-se manifestação do Excelentíssimo ex- ~'"'oDE ~-'V/. /

Ministro de Estado da Justiça, dr. Mareio Thomaz Bastos, em iFIS. ~
o

resposta prestada ao igualmente Excelentíssimo Sr. Presidente l)._..,...__

do TRT da 4a Região, assim pronunciou sobre os efeitos do ..-. "
/,,() ce '"I ',,'

reconhecimento da condição de anistia politica ao Requerente: (!"'GÇ,7- .'\.
·Considerando os Oficios DGCA nOs163/2004 e 37212005 enviados a este \. _X=: ,
ministério acerca da situação do senhor Carlos Renan Kurlz, anistiado '\._~

politico, mediante pOrlaria nO1.178, de 18 de agosto de 2003, informo que

ao mesmo são assegurados todos os benefícios relativos ao cargo de Juiz

do Trabalho do Tribunal do Trabalho na 48Região ... /1

11- Do Pedido

Ante o exposJq"fEQUER: " \}, ~

•
30. O recebimento do presente Requerimento para que seja
revista e retificada a decisão que reconheceu a condição de
Anistiado Político ao Requerente, para, na parte que determinou
o valor das prestação mensal, permanente e continuada, passe a
constar como valor devido aquele informado pelo Egrégio TRT 48
Região, ou seja, R$ 15. 652,20, alterando a Portaria nO1.178,

de 2003 e consequentemente, sejam refeitos os cálculos dos
valores devidos como atrasados;
31. que seja deferido o direito á precepção da gratificação
natalina e sua inclusão no valor devido a título de retroativos;

32. e que seja também considerado como termo inicial para
efeitos do cálculo do valor a ser recebido a titulo de efeitos

._--------- ---- -----------------__j



•

(EM :BRANOOI



29. Para encerrar, some-se manifestação do Excelentíssimo ex- --......,.r_--..
Ministro de Estado da Justiça, dr. Mareio Thomaz Bastos, em
resposta prestada ao igualmente Excelentíssimo Sr. Presidente

do TRT da 4a Região, assim pronunciou sobre os efeitos do

reconhecimento da condição de anistia política ao Requerente: /: o 'd~Ai>

"Considerando os Oficios DGCA nOs163/2004 e 37212005 enviados a este /j.:?>'fi. . !~;;~~:!,
ministério acerca da situação do senhor Carlos Renan Kurtz, anisfjadJU-J9SZ_~-'}

político, mediante porlaria nO1.178, de 18 de agosto de 2003, infonno Que\,--1J //"-.. /'

ao mesmo são assegurados todos os benefícios relativos ao cargo de Juiz ----/

do Trabalho do Tribunal do Trabalho na 4i Região..."

II- Do Pedido

l.IJ ,'.-. -:...• ~_.. ... ~\ . ...,_- x'

30. o recebimento do presente Requerimento para que seja
revista e retificada a decisão que reconheceu a condição de
Anistiado Político ao Requerente, para, na parte que determinou
o valor das prestação mensal, permanente e continuada, passe a
constar como valor devido aquele informado pelo Egrégio TRT 4a
Região, ou seja, R$ 15. 652,20, alterando a Portaria nO1.178,

de 2003 e consequentemente, sejam refeitos os cálculos dos

valores devidos como atrasados;
31. que seja deferido o direito á precepção da gratificação
natalina e sua inclusão no valor devido a título de retroativos;

32. e que seja também considerado como termo inicial para
efeitos do cálculo do valor a ser recebido a título de efeitos
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Comissão de AniStia IGMIMJ

PARECER TÉCNICO

Requerimento de Anistia: 2002.01.06529

Requerente: Carlos Renan Kurtz

1. Segue avaliação pormenorizada de todos os, aspectos jurídicos e administrativos

envolvidos em uma possível revisão do requerimento de anistia de Carlos Renan Kurtz, já

deferido nesta Comissão, com especial atenção as arguidas no Pedido de Reconsideração de
-,..~

,Decisão, encaminhado ao Excelent~s~:t7~~r ~iniS~? J~Estado da Justiça, Tarso Gemo .
. !
~ .... 1" ,,~--.

2. Preliminarmente, cabe salientar que resta absolutamente inequívoca a caracterização de

perseguido político do 'requerente, sendo inconteste o direito à anistia e à reparação econômica,

reconhecido desde a primeira decisão no corrente caso.

3. O pedido de reconsideração formulado possui duas dimensões: numa primeira

questionam-se formulações de mérito; numa segunda a correção de eventuais erros

administrativos.

4. As de questões de mérito, por força Lei (e por regulamentação procedimental- art. 20

das Normas Procedimentais da Comissão de Anistia), só podem ser revisadas pelo Plenário da

Comissão da Anistia, ou por ato monocrático do Ministro da Justiça, sendo relevante destacar

que o Plenário da Comissão já analisou o caso, proferindo Parecer conclusivo desfavorável aos

pedidos agora reiterados.

Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - 2° andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267
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MINISTÉRIO DAJusnÇA (6: lf/ 't
Comissão de Anistia IGMIMJ . - ._-

\-
5. Os eventuais erros administrativos podem ser sanados por despacho mono~~~...,.d...:::>.Q__ _.

Presidente da Comissão de Anistia., gerando eventual revisão de Portaria pelo ~i~ /

Justiça

6. No que toca ao mérito da decisão de folhas 330 a 333, destaca-se que

contidos dois dispositivos conexos, num é reconhecido o direito a atualização dos valores de

modo a garantir o respeito ao novo teta constitucional, em outro, fixam-se novos valores .

7. Sobre este duplo dispositivo algumas considerações devem ser feitas. Primeiramente, a

precípua atribuição de atualizar valores, após decisão desta Comissão, é do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão' (unidade pagadora das indenizações). Ocorre que, pendente
"

recurso em que se solicitava revisão ge .outra...s W:r,st~,necessário foi a atualização para que a

nova Portaria não fosse e~~f~iv~ d;~~~~~~~ .

8. Com tal procedimento, fixou-se o valor da prestação permanente, mensal e continuada

. em RS 15.712,57 - valor este atualizado pelo Ministério do Planejarnento até o teto estabelecido'

para o Poder Judiciário. Atualmente, segundo informação do órgão pagador (Oficio n° 84

COBINIDENOP/SRHIMP), o anistiado recebe prestação mensal no valor.de RS 22.111~6(valor

percebido em janeiro de 2008) (fls. 459). Esclarecendo, ainda, que o retroativo, no montante de

RS 914.992,00 está sendo pago ao citado anistiado dentro das regras estabelecidas no art. 4° da

Lei n° 11.354, de 19 de outubro de 2006.

9. Insta também destacar que a decisão que fixa valores, informada pelos dados

fornecidos pelo próprio autor, colhidos junto ao Poder Judiciário (folha 153), garante; na forma

da Lei, a futura atualização de valores (de alçada do Ministério do Planejamento), restando

vigente apenas ejustamente o teto constitucional do art. 37, inciso XI da Constituição .

Esplanada dos Ministérios - Bloco QT" - 20 andar - Sala 200 - Edifído Sede - Cep: 70064-900
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGM IMJ

10. Desta forma, como posto no ponto 4, cabe ao Ministro de Estado apenas a revisão dos

atos que julgaram o mérito da questão, contidos no Parecer conclusivo de Turma e~Y~lér~ro.~

oy reencaminhar a questão ao Plenário da Comissão de Anistia.

se sublinhar que a não-revisão desta decisão pela Comissão de Anistia não elide a POSS)~.Jidcfdé'. ".\
de revisão da mesma pelos tribunais superiores. ((~~_6~...!..,_~·~

v rfl I
. \ ~- '

12. No que concerne as questões administrativas, antes de qualquer análise es}e~

cabe destacar que as mesmas já foram revisadas em Sessão Plenária da Comissão de

Anistia, e, novamente, no Parecer Técnico de fo_lh~419 e 420.
..;

13. Todos os pedidos de náhireia ~dillinistrãt.ivanegados no recurso apresentado ao~ -i ",I , ' • . "'" .

plenário e no pedido formulado ao h-didente' da Comissão~referem-se a pedido de ajustes nos
,,\""'-"t'~ ~

cálculos da indenização.

14. O primeiro pedido versa sobre extensão dos efeitos retroativos até 05 de outubro de

1988. Neste pedido verifica-se equívoco material da parte requerente quando ao fundamento

jurídico da questão. O indeferimento do pedido não ocorre por erro desta Comissão, mas sim por

força de Lei, já que todas as dívidas da União prescrevem em cinco anos (Decreto

20.910/1932 e MP 65/2002), sendo o cálculo dos retroativos correto ao iniciar a contagem das

parcelas vencidas em cinco anos antes da data de protocolo da petição ou requerimento inicial de

anistia. A jurisprudência sobre tal tema é uniforme e pacífica, além disso, o Tribunal de Contas

da União já solicitou a esta Comissão a revisão de três decisões do ano de 2001 em que tal

prescrição não foi observada (Acórdão TCU 1831/2007).

'"15. Quanto a solicitação de atualização de valores do retroativo, posta no item 03 do

Pedido de Reconsideração ao Ministro, dois aspectos são passíveis de análise.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

16. Primeiramente, destaca-se que não há razão para que

criando um mecanismo injustificado de enriquecimento, já que para toda nova atualização de

teto, necessário se faria a atualização de todas as parcelas vencidas, pagas ou não, gerando

flagrante assimetria com funcionários ativos que, nas datas-base para os cálculos de referência

recebiam o teto da época. Ou seja: não há de se cogitar atualizar os valores que se referem a

prestações passadas com as unidades de valor que se referem as prestações futuras. O valor'
.'

de retroativos, que, repisa-se, totaliza R$ 914.992,00, foi calculado com o valor da prestação

mensal concedida no primeiro julgamento do requerimento (folhas 191-196), e não coube sua

revisão na segunda análise do requerimento dado o fato de tal julgamento ter apenas atualizado °
teto.da prestação Qara o novo patamar estabelecido para os Poderes Públicos daquele momentQ
.....___._.........___ ---~::-._----
em diante (folhas 330-333)._______ .

17. Em segundo lugar, ~á de se destacar que a a~al~ção do teto, a_pósa publicação da

Portaria de concessão da anistia pelo' Ministro de ESfjiidoda Justiça, é atribuição da unidade
t). ....___........ .. ii .

pagadora, qual seja, o Ministério do Planejamento, Orçamenta e Gestão, e não desta Comissão.

18. Por fim, quanto a inclusão da gratificação natalina no valor dos retroativos, deve-se

deixar claro que não há despacho' fundamentado em decisão que sustente o pleito, conforme

assevera o autor em seu pedido de reconsideração, mas sim mera solicitação administrativa

interna, expedida por funcionário de um setor da Comissão de Anistia, sem capacidade

decisória, solicitando a outro setor uma refeitura de cálculos para fins informativos. Tal ato

não foi executado justamente por não haver nas decisões proferidas (vide Portarias do Ministro

de Estado da Justiça que concedem a anistia e a indenização, bem como os votos que as

fundamentam contidos nas folhas 191-196 e 330-333) qualquer referência a incorporação de tais

valores na indenização pleiteada.

19. Conforme se vê e faz comprovar, o pedido do Autor foi submetido a apreciação do

Pleno que, em Sessão de Julgamento de 29/06/2005, por unanimidade, opinou pelo deferimento

parcial do Requerimento de Anistia formulado, dessa forma, trata-se o presente caso de Pedido

Esplanada dos Ministérios - Bloco 'T' - 2° andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70054-900
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Comlssão de Anistia IGMIMJ

Art 12 - Ficará criada no âmbito do Ministério da
Justiça, a Comissão de Anistia, com a finalidade de
examinar os requerimentos referidos no artigo 10 desta
Lei e assessorar o respectivo Ministro de Estado em suas
decisões. "
Anexo da Portaria n° 1.797, de 2007 (Regimento Interno
da Comissão de Anistia): .
"Art. 1° - A Comissão de Anistia, órgão de assistência
direta e imediata ao Ministro da Justiça, integrante. da
estrutura regimental do Ministério da Justiça, a que. se
refere o art. 2°, I, "d", do Anexo I do Decreto n° 6.061, de
15 de março de 2007, tem por finalidade executar as
atividades previstas no artigo 12 da Lei 1.0.559, de 13 de
novembro de 20q2, a saber:
I - Examinar os requerimentos de anistia;'e
II - Assessorar o Ministro de Estado da Justiça em suas
decisões"

, •.
'~ .

23. A fim de se evitart pdssíveis questiox\~'f.riePlossobre invasão de competência, a
~ ~.. ._ r ...

ética e, acima de tudo, o princípio da legalidade impõe que o processo seja encaminhado ao

Ministro de Estado da Justiça para suas considerações, conforme preceituam os arts. 11, 13, III,

56 e 64, todos da Lei 9_784,de 29 de janeiro de 1999_

"Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria,
salvo os casos de delegação e avocação legalmente
admitidos.
(...)
Art_13. Não pode ser objeto de delegação:
(...)
III. As matérias de competência exclusiva do órgão ou
autoridade.
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso em
face de razões de legalidade e de mérito.
(. ..)
§JO. O recurso será dirigido a autoridade que proferiu a
decisão, a qual, ,-se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias, o encaminhará a autoridade superior.
(._.)
Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso
poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua
competência. "

Esplanada dos Ministérios - Bloco ~T" - 20 andar - Sala 200 - Edifício Sede - Cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267



•



I-.

,
"...

......-;

~;,i
~i •~,.
)
~:.~:~:,
~.

~
~

~

'-o

~

'~e
~ .
f
~,
~
~,
~
~

~

~

•
~

••t
•~

·ÜFW:v.,

... ---;--
I ;;~é)de /-;__,~."..--

MINISTERIO DAJUSTIÇA ;'::'SS' -'0,;._'~ ....--
Comissão de Anistia IGMIMJ . §, rv:r. ~i'

, CJ \O((;..l 'f .,
~ ~~-:P-:"r--"~'- I
I ,I\J\--

24. Dadas todas as considerações postas no requà-imento original e

neste parecer opino pela manutenção da decisão do Plenário desta Comissão de Anistia,

proferida em 29/06/2005, bem como pela retificação do despacho de fls. 420. para receber o

pedido de reconsideração do Anistiado.

25. Quanto aos reajustes aventados no Parecer Conclusivo do Plenário desta

Comissão, em benefício ao Anistiado e a fim de se evitar interpretações equivocadas, estes não

se fazem necessários, uma vez que já foram realizados pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão (Ofício n? 84 COBINIDENOP/SRHJMP), por fim, opino pelo

encaminhamento do presente Parecer a análise e considerações do Sr. Ministro de Estado da

Justiça.

Brasília-DF, 28 de abril de 2008

Presidente da Comissão de Anistia

I
I I

I
[
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
GABINETE00 MINISTRO

Processo n° 2002.0106529
Requerente: Carlos Renan Kurtz

DESPACHO MINISTERIAL

De acordo com o parecer da Comissão de Anistia (fls. 460/466), indefiro o

Pedido de Reconsideração (tls. 450/457), interposto por Carlos Renan Kurtz.

Intime-se a parte da presente decisão. Cumpra-se.

. .~
Brasília, OZ de ~ de''20ÓS 'i..

.~:t
TARSOGE O

Ministro de Estad da Justiça

Esplanada dos Ministérios - Bloco "T" - 20 andar - Sala 200 - Edifício Sede - cep: 70064-900
Telefone (061) 3429-3878 I Fax (61) 3429-9267





DOC. VI

Pedido de inforJJ.l~~f~.~"~~. Delfina
Arrais de AzevCdo~âõ;Tribunal do~ .

Trabalho da 4a Região.



(EM BRANCOI

"''.".



Informações. Solicita.

Cesar Augusto Collatto

De: Luciano Silva Fontinele [lucianoJontinele@planejamento.gov.br]
Enviado em: quarta-feira, 11 de novembrode 2009 11:09

Para:
Cc:
Assunto:

Cesar Augusto Collatto
Delfina Augusta Arrais de Azevedo
lntorrnações. Solicita.

limOSenhor
CÉSAR AUGUSTO COLLA TIO
Díretor do Serviço de Pagamento de Pessoal
Secretaria de Orçamento e Finanças - SECOF
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região

_ Prezado Senhor,

Incumbiu-me a Ora. Delfina Augusta Arrais de Azevedo, Coordenadora-Geral de
Benefícios de Caráter Indenizatório do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no sentido de solicitar a Vossa Senhoria as informações relativas a
remuneração paga a servidor ocupante de cargo de Juiz do Trabalho do
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no período de maio de 2003 a
outubro de 2009. " "'- .r-~

, í;'.'7 'r • r ~~
A solicitação das informações visa pr~duzi~ os e'feito~n~dekários para
atualização da indenização mensal paga por este Ministério ào anistiado político
CARLOS RENAN KURTZ, na forma estabelecida pela Portaria MJ nO1178, de
18/08/2003, publicada no DOU de 20/08/2003.

AtenCiosamente,

Luciano Silva Fontinele
Chefe de Pagamento da COBIN/DENOP/SRH/MP
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DOC. VII

Resposta do T·~~·,4à só}i.~!taçãodo
Ministério \t~o·~Planejamento.
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Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a n° 1627
Interessado:Carlos Renan Kurtz 1 Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei nO10.559/02. Informações
sobre a remuneração de Juiz do Trabalho
spp
à SECOF

Senhor Diretor:

A Coordenadora-Geral de Benefícios de Caráter
lndenizatório do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Ora. Delfina "
Augusta Arrais de Azevedo, solicita, por intermédio do Sr. Luciano Silva
Fontinele, Chefe de Pagamento da COBIN/DENOP/SRH/MP, informações
relativas à remuneração de um magistrado ocupante do cargo de Juiz do
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no período de maio
de '2003 a outubro de 2009.

Em atenção à solicitação supra, informamos os valores
solicitados: ~~r I ..... ,4........

A I ..~. "'0-

t\.t~ ..:, ' , Valores em reais - R$, .' ,. ,
Adicional por Tempo-de

Período Vencimentos / Subsídio Serviço Remuneração Total
Maü03 11.594 59 4.058,11 15.652,70
Junl03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
JuV03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
AgoJ03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Setl03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
OutlO3 11.594,59 4.058,11 15.65270
Nov/03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
DezJ03 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jan/04 11.594 59 4.058.11 15.65270
Fev/04 11.594,59 4.058,11 15.652.70
Mar/04 11.594,59 4.058.11 15.652,70
Abr/04 11.594,59 4.058.11 15.652,70
Mail04 11.594 59 4.058,11 15.652,70
Junl04 11.594.59 4.058,11 15.652,70
JuV04 11.594,59 4.058.11 15.652,70
Ago/04 11.594,59 4.058.11 15.652,70
Setl04 11.594-,59 4.058 11 15.652.70
Out/04 11.594,59 4.058.11 15.652,70
Nov/04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
DezJ04 11.594,59 4.058,11 15.652,70
Jan/05 19.403,75 4.058 11 23.461.86
Fev/05 19.403.75 4.058 11 23.461,86
Mar/OS 19.40375 4.05811 23.461,86
Abr/OS 19.40375 4.05811 23.461.86
MailOS 19.40375 4.058,í1 23.46186
JunJ05 19.40375 4.058.11 23.461,86
JuU05 19.40375 4.058.11 23.461,86
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Adicional por Tempo de

Período Vencimentos I Subsídio . Serviço Remuneração Total
AgoI05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Setl05 19.40375 4.058,11 23.461 86
Outl05 19.40375 4.058,11 23.461,86
NovlO5 19.403L75 4.05811 23.461,86
'DezI05 19.403,75 4.058,11 23.461,86
Jan/06 22111,25 4.058,11 26.169,36
"FevlO6 22.111,25 4.058,11 26.169,36
MarlO6 22.11125 4.058,11 26.169,36
Abr/06 22.111,25 4.058,11 26.169,36
Mai/06 22.111,25 4.058,11 26.16936
JunlO6 22.111 25 22.111,25
JuU06 22.11125 22.111,25
AIVlIflF. 22.111,25 22.111,25
SetlO6 22.11125 22.111.25
Outl06 22.111,25 22.111,25
Nov/06 22.111,25 22.111,25
DezJ06 22.111,25 22.111,25
JanJ07 22.111,25 22.111,25
FevlO7 22.111.25 22.111,25
MarlO7 22.111.25 22.111.25
AbrlO7 22.111.25 22111,25
Mail07 22.111,25 22.111,25
JunJ07 22.111,25 ,. 22111.25
Jul107 22.11A...25 :""(~'-1';' .

..,', "p.~ .. - ",~ 2211125... ... "0(1<1 ,

NJoI07 22.1~li~5 .~: : .",-' ~ 22.111.25
. S&tI07 22.11.1\25 " . ,. ", 22.111,25... "..

22. 11!1-;25 _>' ",- ,
OutlO7 ~.. .._ 22.111,25
NovlO7 22.111,25 22.111,25

· DezJ07 22.111,25 22.111,25
Jan/08 22.111,25 22.111.25
FevJ08 22111,25 22.111,25
Mar/08 22.111.25 22.111.25
Abrl08 22.111,25 22.111.25
Mai/08 22.111,25 22111,25
JunJ08 22.111,25 22.111,25
JuVOB 22.11125 22.111,25
Ago/08 22.111 25 22.111,25
SetlOB 22.111,25 2211125
OutJ08 22.11125 22.111.25
NovlO8 22111,25 22111.25
Dez/08 22.111,25 22.111.25
Jan/09 22.111,25 22.111,25
Fev/09 22.111,25 22111.25
MarlO9 22.111,25 22.111,25
AbrI09 22.11125 .22.11125
MailO9 22.11125 22111.25

· Jun/09 22.111,25 22.111,25
JuIJ09 22.11125 22.111.25
AJ;JoI09 22.111,25 22.111,25
· SetlO9 23.216,81 23.216.81
OutJ09 23.21681 23.216,81

Fonte: Tabelas de pagamento
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Cabem os seguintes esclarecimentos complementares:

a) vencimentos de maio de 2003 a dezembro de 2004 de
acordo com a Lei nO10.474, de 27 de junho de 2002, c/c a Lei n° 10.697, de 02
de Julhode 2003;

b) subsídio de janeiro a dezembro de 2005 de acordo com
a Lei n° 11.143, de 26 de julho de 2005, e Resolução STF n?306, de 27 de
julho de 2005;

c) subsídio de janeiro de 2006 a agosto de 2009 de acordo
com a Lei n° 11.143, de 26 dejulho de 2005, e Resolução STF nO318, de 9 de
janeiro de 2006;

d) subsídio a partir de setembro de 2009 de acordo com a
Lei n° 12.041, de 8 de outubro de 2009 e a Resolução STF nO415, de 15 de
outubro de 2009; ...~() '~.'V:"~t./. r? '<,,) /.

t ......... \.: .

e) adicional por tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por/J~' , ',-.
cento) de maio de 2003 a dezembro de 2004 de acordo com o art. 65, VIII, da \l:._6~·
Lei Complementar nO35, de 14 de março de 1979; -::-If---j;

<c.:>f) adicional por tempo de serviço correspondente a valor de
dezembro de 2004, R$ 4.058!}),jquatro mil, cinquenta e oito reais e onze
centavos) para o período de jan,eirode 2005 a .,maiode 2006 de acordo com
decisão no Pedido de Provi~ências CNJ nO 1069. Esse valor não está
submetido ao teto constitucional;

'"oo
N,
N...,
'" ....

g) os Juízes do Tribunal Regional .do Trabalho da 4a
Região são atualmente denominados de Desembargadores Federais do
Trabalho de acordo com o Assento Regimental n. 01/2008 - aprovado pela
Resolução Administrativa n. 11/2008, de 30 de junho de 2008, DJE de 07 de
julho de 2008.

"'.o:... e.
"'-. ,
..."... ".

'"........,
..l.

c:
O!

'ti °.,., .,° .,e o..°., ..
..,e.

Era o que havia a informar.

Em 11 de novembro de 2009 .,
o
<::

CésarAugusto ColJatlo
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
Encaminhe-se.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

Anistia Carlos Renan Kurtz.doc

----- ----- ---
---------------- _ __j
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DOC. VIII

Com base na informação recebida do. ~RT 4 (órgão oficial
. . ,

conforme § lOdo Art.ô'" da Lei' de Arristia), a Coordenadoria
. ,

Geral de Beneficios através da Secretaria de Recursos Humanos,

elaborou a planilha que denominou de Acertos da indenização

mensal - período de 2003 a 2009, reconhecendo na condição de

Órgão competente segundo a Comissão de Anistia,

Of.l3/2001lCADE 06/01/2011, endereçado à Dra. Delfina de

Arrais Azevedo) "para realizar reajustes nos valores fixados

para indenização ou o pagamento de diferenças que porventura

tenha o anistiado".
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Comprovante, através da ficha financeira
do requerente, de que,o.Mjnistério do

Planejamento não' somentereconheceu que
desde abril de 2003 a indenização mensal
do Requerente deveria ser de R$ 15.652,70,

.• como efetuou o pagamento da importância'
de R$ 13.823,47 a título de ressarcimento.

• DOC. IX
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DOC.X

Certidão ~.O. IRT..da..~: Região, que
ratificã :!liI.e:o .·"Venç)~)nentodo

~ t

Desembargador Federal do Trabalho em
abril de 2003 era de R$ 15.652,70 .
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CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido do Sr. CARLOS RENAN KURTZ, .para os
devidos fins, que o valor da remuneração de maio de 2003 de um Juiz do
Trabalho que tenha passado em concurso público e assumido o cargo no
ano de 1967, considerando todas as promoções peculiares à· carreira?
com as vantagens correspondentes e os respectivos valores e
percentuais, era de R$ 15.652,70 (quinze mil.n,s~iscentose cinquenta e
dois reais e setenta centavos), conforme dii~ri~\1ação: Vencimento, de
acordo com a Lei nO10.474, di}.21 d.ejUÀ~0'Êle..~~p2,Resolução STF n°
235, de 10 de julho de 200;'1}~e!\~~ ~0·.6~7,de,;J0~d~ jul~o de 2003, que
concedeu reajuste de um pdr'ç)mto a.partir de 1° de Janeiro de 2003: R$
3.839,27; Representação Mensal" de 202% sobre o Vencimento: R$'
1.755,32; Adicional por Tempo de Serviço de 35%: R$ 4.058,1 t. E; para
constar, eu, , César Augusto Collatto, Analista Judiciário, extraí a
presente certidão aos doze dias do mês de abril de dois mil e onze, a

. qual vai devidamente visada por FERNANDO SODRÉ, Diretor da
Secretaria de Orçamento e Finanças. .

FERNANDO SODRÉ
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

--- --- ----
------------_j
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DOC. XI

Informação do TRT IOde Brasília por solicitação
....... t' .. """

do Ministério do It~l~~nto_2:~informa que o

vencimento de um Juiz do Trabalho em abril de 2003, era

de R$ 11.594,53. Conforme esclarece a Dra.Maria José

dos Santos, subscritora do oficio ao MP, "nada foi

requerido a título de vantagens pessoais/individuais

devidas em casos concretos".

Contudo, basta acrescentar o adicional por tempo de

serviço e a informação coincide com a do TRT 4, os

vencimentos seriam de R$ 15.652,70 em abril de 2003.
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Exmo. Sr. Desembargador CARLOSRENAN KURTZ,

Em atenção ao e-mail remetido por Vossa Excelência a esta

Diretoria-Geral Administrativa, informo que a resposta oferecida ao

Ofício nº 31j2010/COBINjDNOPjSRH, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão recebido neste e. TRT em 27/01/2010, foi enviada

àquele Ministério na data de 29 de janeiro de 2010, mediante Ofício

TRT-[)GA nQ 007/2010.

o conteúdo da resposta cingiu-se ao encaminhamento das informações
prestadaspelo Departamento de Pagamentode Pessoal'desta e. Certe,
qUE;passoa transcrever integralmente:

"Sr. Diretor-Geral Administrativo Substituto,

Conformesolicitado, informamos abaixo osvalores referentes à ,
remuneraçãodo Juiz do Tribunal/Desembargador no períodode ja'neiro de
Z003a fevereiro de Z010.

PERíODO/VALORDA REMUNERAÇÃO

"

'.
-' .

, Janeirode'Z003a Dezembro de 20O:4':'R$11~'594~59I
Janeiro a Dezembro de 2005: RS 19.403,75
Janeirode 2006 2 Agosto de 2009: R$ 22.111,25'
Setembrode 2009 a Janeiro de 2010: R$ 23.216,81
A partir de Fevereiro de 2010: R$ 24.117,62

Em28.01.2010

WALMIRDIASMOREIRA
Chefedo Departamento de Pagamentode Pessoa!"

-----_._----------_.

Esclareçoque no ofício remetido pelo Ministério do Planejamento, a
solicitação consistiu na informação dos valores pagosaos
Desembargadoresno período, com asvantagens do cargo.

Nadafoi ·requerido-a título de vanta-genspessoais/Irrdividuais devidas
em casosconcretos.

Informo, ainda, que o Sr.Chefe de Departamento de Pessoaldesta
Corte,a fim de dirimir dúvidas, realizou previamente contato
telefónico com a Sra.MARIAJOSÉDOSSANTOS,subscritora do Ofício do
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Doe. XII

Certidão do TRT da 4a Região informando' a
. ~.~..;

remuneração da Paradigma Des·embargadora Ester

Pontremoli Vieira Rosa, em 2003 seria de R$ 16.232,46

(dezesseis mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e

seis centavos)) em face do acréscimo de R$ 579,73

(quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três

centavos) ao valor dos vencimentos do cargo que era de

R$ 15.552,70.
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Processo Administrativo Eletrônico TRT 4a n° 1627
Interessado: Carlos Renan Kurtz / Ministério da Justiça - Comissão de Anistia
Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei nO10.559/02. Informações
sobre a remuneração de Juiz do Trabalho
SPP
à SECOF

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ, com a finalidade de proceder à
atualização da indenização paga pelo Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão requer, fls. 103-05, um estudo comparativo entre seus vencimentos e
.os de seu paradigma, mês a mês, desde abril de 2003 até a presente data.
Requer, também, em síntese, um estudo sobre as diferenças apontadas como
devidas por aquele Órgão pagador, R$ 16.697,03, e as diferenças que entende
como corretas, de R$ 84.800,00.

Em dezembro 22 de dezembro de 2009, este Serviço, a
pedido do Sr. Carlos Renan Kurtz,: elaborou um demonstrativo das diferenças a
que teria direito ainda a receber- do Ministério dó....F~J~nejamentoe chegou à
conclusão de que a diferença era de R$ 84.800,00, ·'fl~. 95-99. Agora, em um
novo demonstrativo, o Ministério do Planejamento aponta como diferença
devida apenas R$ 16.697,03. Isso nos remete para uma diferença ainda de R$
68.102,96.

Fazendo-se uma análise, ano a ano, do nosso
demonstrativo de 22 de dezembro de 2009 e o apresentado em 1° de março
de 2010 pela Divisão de Cadastro, Lotação e Pagamento de Pessoal do
Ministério do Planejamento, fls. 106-12, constata-se que:

a) no ano de 2003, a Divisão de Pagamento de
PessoallMPOG utiliza como remuneração mensal o valor de R$ 12.720,00,
que corresponde à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Já
. o demonstrativo fornecido por este Tribunal contém uma remuneração mensal
de R$ 15.652,70 (R$ 3.839,27 de Vencimento de Juiz de Tribunal Regional do
Trabalho, R$ 7.755,32 de Representação Mensal e R$ 4.058,11 de 35% de
Adicional por Tempo de Serviço - ATS), o que resulta numa diferença no ano
de R$ 27.616,26 em favor do interessado.

Foi utilizado esse critério porque no Ofício 241/2003 - CAI
Primeira Câmara, de 15 de abril de 2003, referente ao Requerimento de Anistia
n° 2002.01.06.06529, fI. 02, foi solicitado "valor da atual remuneração de um
Juiz do Trabalho que tenha passado em concurso e assumido o cargo no ano
de 1967, considerando todas as promoções peculiares à carreira, com as
vantagens correspondentes e os respectivos valores e percentuais".

\D
o
o
M,
M
.-<,
'"ri
<li
'O

"'~Mp.,..,.. ,
.-I ....
riM

\D •
." ri
<li• ...:1 •

I::

~ O'
I/)

(1)(1)° cuEU
k °e>k,-,a.
(I)

°I::-00
ri ,
OM
NM...._'"..,.0
00...._ .
\DO
M\D
N

E'"
CU.M

Ori
'OM
ctI ....
CM
'''M
(I) •
(1) ....
ctlO

'"CUO
.... '"C .
<lItll
E::e:
~~....
'.-i ••enk....°
'0'0

ctI
OU....·n
@~,

• E ....
::>1::
U <li
0'0
OH.

--- --_ --------------_j



•

I •
;-~.
;.

.~\
".

•



••

Por sua vez, a Secretaria de Recursos Humanos deste
Tribunal, para viabilizar o fornecimento da remuneração solicitada, informou a
esta Secretaria, fI. 02, que:

b) no ano de 2004, a Divisão de Pagamento de
Pessoal/MPOG utiliza como remuneração mensal o valor de R$ 15.072,97,
que corresponde à remuneração do Juiz de TRT com 30% de Adicional por
Tempo de Serviço. Conforme justificativa anterior, o demonstrativo deste
Tribunal contém a remuneração mensal de R$ 15.652,70 (R$ 3.839,27 de
Vencimento de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, R$ 7.755,32 de
Representação Mensal e R$ 4.058,11 de 35% de Adicional por Tempo de
Serviço), o que resulta numa diferença no ano de R$ 7.536,53;

c) no ano de, 2005, a Divisão' de Pagamento de
PessoallMPOG utiliza como remuneração mensal o valor-de R$ 21.500,00,'
que corresponde à remuneração do,M~istro do Supremo-Tribunal Federal. O
demonstrativo deste Tribunal contém a-remuneração mensal de R$ 23.461,86
(R$ 19.403,75 de subsídio de Desembargador Federal do Trabalho e R$
4.058,11 de Vantagem Pessoal de Adicional por Tempo de Serviço), o que
. resulta em uma diferença no ano de R$ 25.504,18;

d) no ano de 2006, a Divisão de Pagamento de
PessoallMPOG aponta como remuneração mensal, até maio de 2006, o valor
de R$ 24.500,00, que corresponde à remuneração de Ministro do Supremo
Tribunal Federal. O demonstrativo deste Tribunal contém, até maio de 2006, a
remuneração mensal de R$ 26,169,36 (R$ 22.111,25 de subsídio de
Desembargador Federal do Trabalho e R$ 4.058,11 de Vantagem Pessoal de
Adicional por Tempo de Serviço), o que resulta numa diferença no ano de R$
8.346,80;

No período de janeiro de 2005 a maio de 2006, juntamente
com o subsídio de Desembargador Federal do Trabalho foi pago também,
como vantagem pessoal, o valor do Adicional por Tempo de Serviço percebido
em dezembro de 2004, na integralidade, inclusive da parcela excedente ao teto
de que trata o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, conforme decisão nos
autos do Pedido de Providências nO1069, do Conselho Nacional de Justiça .:!_
CNJ.

e) nos anos de 2007 a 2009, não identificamos diferenças;
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f) no ano de 2010, há o apontamento por parte do MPOG
de uma diferença em favor do requerente de R$ 900,81 resultante da não
aplicação em fevereiro de 2010 da nova remuneração da magistratura: foi
pago R$ 23.216,81 e é reconhecido como devido o valor de R$ 24.117,62.

Em resumo, são as seguintes as diferenças anuais:

Ano Valor em Reais
2003 27.616,26
2004 7.536,53
2005 25.504,18
2006 8.346,80
2007 0,00
2008 0,00
2009 0,00
2010 -900,81
Total 68.102,96

" ..
r .".,~ ~

Para detalharnento dessas diferenças anuais, juntamos,
fls. 121-24, um dernonstrativo.. rnês ..8,mês, de' comparação entre os valores
apontados pelo Ministério do Planejarnento, Orçamento e Gestão e os valores
informados por este Tribunal no demonstrativo de 22 de dezembro de 2009,
fls. 97-99, evidenciando a diferença atual de R$ 68.102,96.

Em relação à paradigma ESTER PONTREMOLl VIEIRA
ROSA, informamos que ela é Desembargadora Federal do Trabalho,
aposentada. Até dezembro de 2004 percebeu 35% (trinta e cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço - ATS. De janeiro de 2005 a maio de 2006
percebeu, em reais, o valor do ATS percebido em dezembro de 2004, nos
termos da decisão proferida no Pedido de Providências CNJ n? 1069. A partir
da data da aposentadoria, 11 de novembro de 1996, até dezembro de 2004
percebeu a vantagem do inciso II do art. 192, da Lei nO8.112, de 11 de
dezembro de 1990. A partir de janeiro de 2005 passou a perceber o valor em
reais da diferença percebida em dezembro de 2004 a título de vantagem do
inciso II do art. 192, da Lei nO8.112/90.

Comparando-se com a remuneração do Sr. Carlos Renan
Kurtz, conforme requerido, verifica-se uma diferença mensal de R$ 579,73
(quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), fls. 125-26,
correspondente justamente à vantagem pessoal do inciso do II, do art. 192, da
Lei nO8.112/90, conforme decisão no Pedido de Providências nO 1471, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ e Resolução nO56/2008, do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, fI. 127.

Por fim, respondendo especificamente à questão de nO4,
da petição de 15 de abril de 2010, fls. 103-4, informamos que todos os juizes e
desembargadores deste Tribunal, ativos ou inativos, perceberam no período de
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janeiro de 2005 a maio de 2006 a vantagem do adicional por tempo de serviço.
Essa vantagem, mesmo ultrapassando o teta constitucional, foi paqa.
integralmente conforme decisão do Conselho Nacional de Justiça no Pedido de
Providências n? 1069.

Porto Alegre, RS. Em 26 de abril de 2010.

César Augusto Collatto
Diretor do Serviço de Pagamento de Pessoal

De acordo.
À DGCA.

Carlos Aita
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças
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Procedência
Assunto
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: CARLOS RENAN KURTZ
: ANISTIADO POLITICO REQUER QUE SEJA DETERMINADO PAGAMENTO DAS DIFERENCAS

REMUNERATORlAS DECORRENTES DE AUXILIO-MORADIA. 4597.00251712003-82
: ENCAMINHE-SE O OfICIO 459 CGBIN-MP, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011, REFERENTE AO REQUERIMENTO
FORMULADO PELO RESPECTIVO ANISTIADO, EM QUE SOLICITA O PAGAMENTO DE DIFERENCAS DA
PARCELA AUTONOMA DE EQUlVALENClA, DE QUE IRATA O ART. 1°,PARAGRAFO UNICO DA LEI N° 8448, DE
1992,QUE FOI PAGA AOS MAGISTRADOS, INCLUSIVE DA JUSTICA DO TRABALHO, POR FORCA DE DECISOES
ADMINISTRA TIVAS DOS TRiBUNAIS, EM FACE DA INCLUSAO DO AUXILIO-MORADIA DOS
PARLAMENTARES NA BASE DE CALCULO.
CARLOS RENAN KURTZ

Despacho:

•
Interessado

Data: __ / Hora: __
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EXMA. SRA. MINISTRA DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EGESTÃO.

(COORDENAÇÃO - GERAL DE BENEFíCIOS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO)

~
~ Fls. --a--~-.-.O .,-+-=--~

CARLOS RENAN KURTZ, brasileiro, casado, domiciliado na cidad~';;-i;'~

Santa Maria RS, Canudos, s/n, desembargador federal do trabalho, anistiadq »:.;:dcJ1~:
/ • ...;~, ..~ ""4\;. "

político, com base na lei nQ 10.559/2002, vem dizer e requerer o que segue: {t·~·ç ·x\~:
I.~, ..~. ,

. :" ' ..
1. O Requerente teve declarada, pela Portaria nº Ministe1rial nº 1.178 de ~

18.08.2003, a condição de anistiado político com base no art. 1Q da Lei nQ

10.559/2002, com direito a receber reparação econômica, em prestação mensal

permanente e continuada, nos termos do art. 8Q do A~CT, no /alor

correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho, do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, hoje Desembargador Federal do Trabalho. Esta portaria homologa o

acórdão da Primeira Câmara da Comissão de Anistia, proferido no processo nQ

2002.01.06529. (DOe. I )

Esplanada dos Ministérios, Bloco I( - Gabinete do Ministro

MP/GM

03000.00630812011-1
~/.dL/2011

2 . A prestação permanente e continuada, na dicção do artigo 6º da Lei

de Anistia, será igual ao da remuneração que receberia se na ativa estivesse,
considerada a graduação a que teria direito, no cargo de Desembargador Federal

do Trabalho, considerando-se os seus paradigmas. E a decisão homologada

acolheu como sua paradigma a Desembargadora ESTERPONTREMOLI.

Manifestação do então Ministro da Justiça, MARCIO THOMAS BASTOS,

estabelece com precisão a medida da prestação permanente. e continuada

deferida ao ora requerente, em face da declaração de sua condição de anistiado

político:
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"Considerendo os Ofícios DGCA N°
372/2005 enviados

político, mediante portaria n" 1178, de 18 de agosto
de 2003, informo que ao mesmo são assegurad01Í~l (A A ~~~.\

todos. os benefícios relativos ao cargo de Juiz d,i/' t'í<. ~l
Trabalho do Tribunal do Trabalho na 4° Região..." \.;.----

"-

Manifestação do Exmo. Sr. Dr. Márcio Thomaz
Bastos ao Sr. Presidente do TRT da 4° Região.

3 Os Desembargadores Federais do Trabalho tiveram I reconhecido o
-.. ~

• direito - e receberam parceladamente - diferenças remuneratórias decorrentes ; 1 DE'..q_.~;..

recálculo de parcela autônoma de equivalência (Lei nº 8.448, de '21 de julh ~. ~"
,1992L que o Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, havia reconh~o ~
aos seus Ministros, em 1º de julho de 2008, no exame do' pedido formUlad~g'l~~":~.· ...
Petição nº TST-P-501918/2008-4. /,;' ", \

O direito à percepção destas diferenças remuneratórias haviaóJ
deferido anteriormente pelo Conselho da Justiça Federal (Processo Administrativo
nº 2006160031) e pelo Conselho de Administração do Superior Tribunal de Justiça
( Processo Administrativo nº 3579/2008) aos Ministros do STJ.

,
"Art. 1Q "Estender aos Juízes de primeiro e segundo graus da
Justiça 'do Trabalho os efeitos da decisão proferida em 1º de
julho de 2008, pelo Órgão Especial do Tribunal Superior do
Trabalho, no sentido do reconhecimento do direito à percepção
de diferenças remuneratórias decorrentes do recálculo da
parcela autônoma de equivalência ( Lei nº 8.448, de 21 de julho
de 1992), em face da inclusão do auxílio-moradia, no período
compreendido entre setembro de 1994 e dezembro de 1997,

•
4 Os efeitos da resolução do Órgão Especial do Tribunal Superior do

Trabalho foram estendidos aos Juízes de primeiro e segundo graus da Justiça do
Trabalho pelo ato CSJT.GPN º 110/2008, de 1º de julho de 2008, (DOe. II) do
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. No primeiro artigo este
ato resolve:
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'~~ ~j~~ :_S!. ~ J
com atualização monetária, até 26/10/2000, JIIIi,~~riaçã~'_' .
Unidade Fiscal de Referência -m UFIR e, a partir dessa data,
pela aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor do
Instituto Brasileiro de Geografia estatística. - INPC/IBG
acrescidos de juros de mora. /I

•

5. Os valores das diferenças remuneratórias reconhecidas foram paga
aos Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região - e em
particular a paradigma do Requerente, ESTERPONTREMOLl - conforme as folha
de pagamento suplementares nQ 16, de 30 de julho de 2008, nQ 16, de 13 de m
de 2010, nQ 12, de 24 de março de 2011 e folha suplementar nQ 14, de 28
março 'de 2011., conforme certidão anexa.(DOC. III)

o parcelamento do pagamento decorreu unicamente do s.e~l4"~O/~.';:~.
/..~., '<.ç.

condicionamento às disponibilidades orçamentárias, conforme '0 dispostq!<.}loqQ). ~:.
parágrafo único desse artigo: '---'0"- .

r: /
"parágrafo Único. A quitação do passivo decorrente ào---__..-

disposto no presente Ato fica condicionada à disponibilidade
orçamentária."

6. Nas decisões dos tribunais superiores, em matéria de anistia, é
grande a importância atribuída às situações de paradigmas, como se pode
ver nos seguintes acórdãos:

IlAgRg no Resp 1073081/RJ, processo 2008/0.148395-2, AGRAVO
INTERNO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ART 8° DO ADeT.
INTERPRETAÇÃO AMPLA. PRESCRISÃO. INOCORRÊNCIA.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.Não assiste razão à recorrente. Isto porque o STJ, consoante
entendimento firmado pelo STF acerca do instituto da anistia, o art. 8° do
ADCT deve ser interpretado de forma ampla reconhecendo ao beneficiário
de anistia política o direito a todas promoções, como se na ativa
estivesse, observando-se sempre as situações paradigmas e o quadro
ao' qual integrava. 2.Anfe a ausência de argumentos aptos a infirmar a
alteração do julgado, mantendo-o pelos próprios fundar:nentos. 3.Agravo
interno a que se nega·provimento."
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"DIREITO ADMINISTRAT1VO E
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MILITAR. ANISTIA. ARTIGO 8° DO ADCT. PRETENSÃO DE
PROMOÇÃO A POSTO DE QUADRO DE CARREIRA D/:VERSA.

IMPOSSIBILIDADE. [!RECEDENTES. . . (.j~~~\
1. O atual entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal ~)
desta Corte de Justiça é no sentido de que "ao servidor público milit !
beneficiário de anistia política, nos termos do art. 8°, do ADCT, é garantido'- ....""" ./'
o direito às promoções como se estivesse na ativa, independente d O DE -4' .
aprovaçã~ em cursos ou avaliação de merecimento, devendo a en ~. rv....,)\~
ser observados a situa ão dos "servidores aradi mas" e o uadr: '._ Is. ...- ~

qual inteqrava o anistiado" (REsp 769.000/RJ, ReI. Min. Arnaldo Este 'e'S ~

Lima, Quinta Turma, DJ 05/11/2007). Precedentes: AgRg no R ~ . )
. . ~!~

871.910/RJ, ReI. Min. Maria Thereza.de Assis Moura, Sexta Turma, DJe .....-:.---<
21/06/2010; AgRg no REsp 1105938/RJ, ReI. Min. Felix Fisher, Quint4C;~'" 'l.JlIJ:".

Turma, DJe 03/08/2009; REsp 769.000/Rj ReI. Min. Arnaldo Estevt:$~ -e» .\.
Lima, Quinta Turma, DJ 05/11/2007; REsp 701.919/DF,-ReI. Min. Laur~éi-':Q--~'
Vaz, Quinta Turma, DJ 18/06/2007. \ - ----,',. /
2. Entretanto, no caso dos autos, o recorrente pertencia à carreira dos '--=-/
praças, tendo sido anistiado e promovido a Suboficial, com proventos de
Segundo-Tenente das Forças Armadas. Desta forma, não faz jus à
promoção pretendida - posto de Capitão-de-Mar-e-Guerra com proventos
de Contr~-Almirante -, porquanto tais patentes de oficiais pertencem a
carreira diversa daquela que o ora recorrente integrava.

Precedentes: AgRg no REsp 1192092/RJ, ReI. Min. Mauro Cempbell
Marques,.Segunda Turma, DJe 28/10/2010; REsp 1.199.442/RJ, ReI. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 24/09/2010.

3. Agravo regimental não provido. "

(AgRg no REsp 1198947/RJ, ReI. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA,julgado em 03/02/2011, DJe.10/02/2011)

"ADMINISTRAttvo. MILITAR. ANISTIA POLíTICA. ART. 8.°00 ADCT.

PROMOÇÃO. SUBOFICIAL. QUADRO OE CARREIRA. LIMITAÇÃO.
CARREIRA OE OFICIAL. FORMA DE INGRESSO DIVERSA.

1. O STF firmou nova orientação, no sentido de que o instituto da anistia
política,· prevIsto no art. 8° do ADCT, deve ser interpretado de forma mais
ampla, possibilitando ao beneficiário (; acesso às promoções,:como se na ativa
estivesse, independentemente de aprovacão em cursos 'ou avaliação de
merecimento, observando-se sempre as situações dos paradigmas e. o
quadro gúe ó anistiado integrava.



.,' ~~~~-------------
J.'.' .: . ~)·;~-·r....
.s- .~~•• .,.

l' « 'f:h ' ..\
.~ .. , 'I!



--------_ :-??~~-t~4~e"·-·-.w.I),.~
~. ~ 1s1''''F: ~i\8F1 . i D~ J;;- I Is. O) l

& ' <.>. ~

'-. ~~- [fi.
\; 10-
"'~ 4)'

2. Na espécie, mostra-se juridicamente impossível o pedi romoç}· '~~S~/"(

posto de Tenente-Coronel, com proventos de Coronel, ormulado po ex
soldado, porquanto jamais, apenas com tempo de serviço, promoções ou
cursos, o praça, que possui quadro de carreira próprio, alçada as patentes dos
oficiais superiores, pertencentes a quadro de carreira diverso:

3. Agravo Regimental não provido."

./
•

"ADMINISTRAtivo. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ANISTI·~. <iWii1"1"J

DO ADCT. DIREITO A TODAS AS PROMOÇÕES COMO
ESTIVESSE.

DESNECESSIDADE DE APROVAÇÃO EM CURSOS OU AVALIAÇÃO . .JJ=--'-""_'_
MERECIMENTO.

OBSERVÂNCIA DOS "PARADIGMAS" E DO QUADRO AO QUAL
INTEGRAVA O ANISTIADO.

1. O servidor público militar beneficiário de anistia política, nos termos do ert.
8°, do ADCT, possui o direito às promoções como se estivesse na ativa,
independente de aprovação em cursos ou avaliação de merecimento,
devendo, apenas, ser observados a situação dos "servidores
paradigmas'~ eo quadro ao qual integrava Ó ~nistiado.

•
2. Precedentes: AgRg no REsp 871.910/RJ, ReI. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,julgado em 25/05/20101 DJe 21/06/2010;
AgRg no REsp 1105938/RJ, ReI. Ministro FELlX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 26/05/2009, DJe 03/08/2009; REsp 769.000/RJ, ReI. Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ
05/11/2007 p. 3483. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1201257/RJ, ReI. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 21/09/2010, DJe 05/10/2010)

! ,
"ADMINISTRAnvo. AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR. ANISTIA POLITICA.
ART

8.° DO ADCT PROMOÇÃO. SUB-OFICIAL. QUADRO OE CARREIRA.
LIMITAÇÃO.

CARREIRA DE OFICIAL. FORMA OE INGRESSO DIVERSA.
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2. Com efeito, a Suprema Corte firmou nova orientação no sentido de que. o I

instituto da anistia política, previsto no art. 80 do ADC!, d~ve ser interpretad~~
de forma mais ampla, possibilitando ao beneficiário o acesso às promoçõBfi' ~~ I
como se na ativa estivesse, independentemente da aprovação em cursos (ta~.ç . - I
avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações d~\: r;_
paradigmas e o guadro ao gual integrava o anistiado. Precedentes. .~ J

3. No caso em análise, constato, todavia, que a parte recorrente pertenci
carreira dos praças, foi anistiado e promovido por meio da Portar~
361/2004, do. Ministro de Estado da Justiça, a Sub-oficial, com provent i fi(g.
Segundo- Tenente das Forças Armadas. ~ . ',",""":,l--"""-

4. Desta forma, não faz jus à promoção pretendida - posto de Capitão-de
e-Guerra com proventos de Contra-Almirante =, porquanto tais patentes de/ - -.
oficiais superiores pertencem a carreira diversa daquela que o ora recorrel1t~;:N'_.:::i;i'(J
integrava. Precedentes. (j" <{JO . \.

5. Agravo regimental não provido. .. s \: .. =1I:=~;
(AgRg no REsp 1192092/RJ, ReI. Ministro MAURO CAMPBELL MARqU~.~.
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/1Q/2010)

7. A lei de anistia assegura que, na prestação permanente e continuada,
conferida em face do reconhecimento da condição de anistiado, político, serão
'considerados todos os direitos e vantagens incorporados .à situação jurídica da
categoria profissional a que pertence,

II§ 2º Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo
serão considerados os direitos e vantagens incorporados à situação
jurídica da cateqoria profissional a que pertencia o anistiado político,
observado o disposto no §4º deste artigo."

A garantia inscrita no § 2º do artigo 6º reflete a ficção jurídica de que o
vínculo profissional teve plena continuidade ao longo do período de afastamento,
assumida pelo legislador em face do princípio da restauração do estado anterior
ao arbítrio perpetrado pelo Estado no passado. Para assegurar a realização plena
deste princípio, a lei determina no § 4º do mesmo artigo, tratamento paritário
com os integrantes da categoria, concretizado na adoção de paradigmas. Diz esta
norma:

"§ 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se paradigma a situação
funcional de maior freqüência constatada entre os pares ou colegas
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'"~(~.!.~!:.~.~\~~.;,",~'
contemporâneos do anistiado que mesmo'
posicionamento no cüt qo, emprego ou posto quando da punição. II .

Em face dessas disposições da lei de anistia, é imperativa a extensão ao
Requerente do direito reconhecido retroativamente aos integrantes da categoria
e em particular ao paradigma apontado, e dos pagamentos concretamente
operados, nos termos da certidão anexa. . t,

8. Concretiza o mesmo princípio o artigo 8Q do ;"esmo diploma leg~ •.-4.-.......-. ,.,..
que assegura ao anistiado os acréscimos financeiros que teria percebido ~~~;;",
estivesse continuada mente em serviço ativo. Dispõe esta norma: .

flArt.8º O reajustamento do valor da prestação mensal, permane
e continuoda. será feito quando ocorrer alteração na remuneraça
que o anistiado político estaria recebendo' se estivesse em serviçÁ:ss~, ..I

, 7§
ativo, observadas as disposições do art. 8º do Ato das Disposiçq~!A. /{'
Constitucionais Transitórias". '. ~--.:.=_

Foi justamente com base nesta norma que foi reconhecido a~~'/
Requerente o direito à. percepção da diferença remuneratória decorrente do
Adicional por Tempo de Serviço, que foi reconhecida aos magistrados por meio do
Pedido de Providência do Conselho Nacional de Justiça nQ1.069.

Nesse ato - conforme diz a resolução da Chefia da Divisão de Análise de
Processo, homologado pela Coordenadora - Geral de Elaboração, Sistematização e
Aplicação das Normas deste Ministério ( DOe. IV) - o Conselho Nacional de Justiça

"declarou o direito dos magistrados de receber os adicionais por
tempo de serviço até o mês de maio de 20061 observando-se os
seguintes critérios: valor mensal devido a título de ArSI segundo
percentual adquirido pelo magistrado no regime de vencimentos, no
período de janeiro de 2005 a maio de 20061 com repercussão nas
férias e na gratificação natalina, limitando-se o valor ao teto
remuneratório da época, aplicando-se a correção monetária, pelo
INPCe também juros moratórios de meio por cento ao 'mês. /I

9. A competência deste Ministério para apreciar e decidir o presente
pleito, não pode mais ser contestada. Ela foi reconhecida inclusive, de forma
reiterada, em manifestações do seu Presidente da Comissão de Anistia,
homologadas pelo Exrno. Sr. Ministro da Justiça, no parecer técnico
2002.01.06529, de 28 de abril de 2008, originário da Comissão de Anistia, e no
MP/SRH 045000.000837/2011-30/ constante no OFICIO NQ13/2011CA - do Setor
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Técnico de Informação Processual, da mesma Comissão, de janeir~~€~~"/"
2011,(doc. IV) . Em ambos os casos foi proclamada a competência do MINISTERIO
DO PLANEJAMENTO para definir valores, correções, atualizações: e pagamentos
aos anistiados políticos. Destacam-se no primeiro parecer os seguintes trechos:

•

" /li;~~~

'ij.'; r:'Il, . 1/ t..
"Sobre este duplo dispositivo algumas considerações devem ser feit . ~ .J
Primeiramente, a precípua atribuição de atualirar valores, apo -~.J7
decisão desta comissão é do Ministério do Planejamento, Orçamento '
e Gestão (unidade pagadora das indenizações). No item 9...garantemy,~;;;-~!>
na forma da Lei a futura atualização de valores (da alçada do MinistfiQ,§"? ., .:.
do Planejamento). No item 17 em segundo lugar, há .ae se destad/&_51:~2.....t·
que a atualização do teto após a publicação da Portaria de Concesstiau.:» -_ ..

\ . I

da Anistia pelo Ministro de Estado da Justiça é atribuição da unidade~
pagadora, qual seja, o Ministério do Planejamento, orçamíj' -, éDE -<11j(. ~ .
Gestão e não desta Comissão." 0 ~'\ .

\
fi FIS. 7- -2.o . ~ ,-.
o ~p; <,

\7R'ubric3

à D'ra. Delfina Augusta Arrai?"ct~ .No Ofício 13j2011-CA, endereçado
Azevedo,(DOe. V) está consignado:

"3. Com efeito, não é da competência da Comissão de Anistia do
Ministério da Justiça realizar reajustes nos 'valores fixados para
indenização ou pagamento de diferenças que porventura tenha
direito o Anistiado.

4. O que compete a esta Comissão é tão somente definir os direitos do
regime do anistiado político previstos no artigo 1Q, incifos I a V, da Lei
nQ 10.559 de 2002, não podendo ir além do que prevê a aludida lei. Os
reajustes e diferenças que o anistiado possa ter direito devem ser
realizados e pagos no órgão competente" .

É oportuno identificar o órgão deste ministério competente para
processar o presente requerimento - COORDENAÇÃO- GERALDEBENEFíCIOSDE
CARÁTER INDENIZATÓRIO - visando evitar a circulação por diversos órgãos

,
verificada em pedido anterior do Requerente, fundada na sua condição de
anistiado político, nos processos 03000.004379/2010-03 e 03000.004372/2010-
'83, à fls 156. Como revela o controle de processos e documentos CPROD, à fls.
"----.;

161. (DOe. VI).
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10. Ante o exposto, com amparo nas resoluções normativas
dispositivos legais mencionados, em especial no -ªI~igQ 6º, e seus
parágrafos 2º e 4º, e no artigo 8º da Lei nº 10.559/2002, pede seja ---=--~
determinado o pagamento ao Requerente d'as diferenças /~5';:l?;~\
remuner~tórias decorrentes do auxílio-moradia, ta~ comc:(Jr'le., .~;~
reconhecida pelo Ato CJST. GP nº' 110/2008 e: anterlormente\ f \
deferidas e. pagas aos integrantes da sua categoria - os ..::;j~;
Desembargadores Federais do Trabalho - e , em 'especial a sua
paradigma, Desembargadora ESTERPONTREMOLl, no montante de
RS 240.651J2 (duzentos e quarenta mil e seiscentos e cincoenta e
um reais e setenta e dois centavos). conforme certidão anexa.

Brasília, 11 de agosto de 2011.

CARLOSRENAN I<URTZ

'.
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Acórdão da Comissão de Anistia
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
COMISSÃO DE ANISTIA

PRIMEIRA CÂMARA

REQUER11v1ENTODE ANIsTIA N.o: 2002.01.06529

REQUERENTE: CARLos RENAN KURTZ

RELATOR;CONSELHEIRO MÁRCIO GoNfIJO

PODER JUDICIÁRIO.

PELO PODER PÚBLICO. SUSPENSÃO IX>S

DIREITOSPOLÍTICOS.PERSEGUIÇÃOPOIinr",1J> ....,
REPARAÇÃO ECONÔMICA. ~6Fis._~ ?:

U E
I - Ante a demonstração clara da perseguição política, .' :'::õ

devida a reparação económica, em prestação mensal,. -,:~
. / \OOC"C'·..~Y .,_,

permanente e continuada, nos valores correspondentes a~f fÇ, '\'0:
vencimentos a que faria jus e observada a progressão '0"-'iL~
carreira,

II - Pelo deferimento do requerimento de anistia.

CARLos RENAN KURTZ, já devidamente qualificado

nos autos, encaminhou a esta Comissão de Anistia requerimento

solicitando declaração da condição de anistiado político, bem como

reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada,
como Juiz do Trabalhão, do Tribunal Regional da 4a Região, cargo que

hoje exerce ° último colocado daquele mesmo concurso, em que fOi:!. '
. I

-----------------------_. .-'

anistia, a comissãodapaz! ,..
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Primeira Câmara

preterido, tendo

Justiça.
~~,-

",~\ ...so. Or;~
» -r,'" /1 ''11>;''''

,,'(,fi;''' I' ~~'\
.1 f') ~~
~1t.:'. ~ '.J
IJ ..<!'J'··-- ..,.,-~ (-~D: ,
\ c l·

Alega o requerente que.foi impedido de tomar posse n~t:.:,,0.; .::, ~1:':
. ~:-Of·íJ\J~,'/

'~~<s::J.-".,,,, .

concurso para Juiz do Trabalho, em que foi aprovado em 16° lugar, por :

2.

motivação exclusivamentepolítica, ocorrendo preterição na nomeação /~~_ ~
r7P7"'J)4~

em face dos aprovados com pontuação menor que a sua, de forma o~," .f!-IJ_J:.\.
enquadrar seu pedido no incisoXVII, arte 2°, da Lei n.? 10.559, de 200 J
"impedido de tonar posse ou de entrar em exerr:ício de ca~ públim, nos Poderes

Judiciário, Legislatiu: ou Executiw, em talos os nízeis, tendo sidouilido o amaoso",

3. Da analise do pedido e das provas acostadas têm-se o

seguinte encadeamentodos fatos: " /;~o DEA .~~

Em 1961, foi eleito Presidente da Federação 4ir-ls. ..:~

Estudantes da Universidade de Santa Maria/RS (fl~ t:

38/39)' 000 Il' '",
- E~ 1963,foi eleito vereador por aquela lOCalidad(~~ ,.~-;

(fl. 41); \, ..
'--...__/

Em 1967, ao fim do mandato, foi aprovado em

concurso público para o cargo de JUiz do Trabalho
Substituto, preterido, obteve êxito em Mandato de

Segurança(fls.98/99 e 69/70);

Em 1969, exercendo o cargo de Secretario da
Administração do Município, foi aconselhado pelo

Presidente do 1RT a desistir da segurança que lheJ~

anistia, a comissão da paz! ,l_ /
l···
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Primeira Câmara f{~ ·!{j::'~'\
'\ • '/ ... ! ~:. ._

\. . "-
havia sido concedida pelo Judiciário, ""trfim'êkevitarUtna ..-'~'
atitude mais drástica do íJ1U?I?1O" (fl. 52; vejam-se ~-CI~ ..

~!!!i ~~"".. (, '~
declarações de fls. 62 e 150). Em razão de suá.f !s. 'j

~C!.
. ~c

desobediência, teve, nesse mesmo ano, seus direitos~-?:-':'_.,' i
políticos suspensos por dez ~os pelo Presidente da~J;l".V
República (fls. 141/142);

Em 01.11.1970, foi preso, Junto com

Genro, porque transcorreria um

Carlos Mariguella (fls. 151);

Em 1979, quando transcorrido o prazo de sua

cassação, postulou administrativamente sua nomeação

-ao cargo (fls. 142);·' ' Df:
~?-o -.4 ~

- Em 1980, saiu o resultado do referido pedid ~ ~r,. "'j
administrativo, tendo o mesmo sido negado pel 8 c:
Ministro da justiça, razão pela qual apresentou .

,~.--.I"'---~. " ~~~ .

Reclamação junto ao STF, tendo esta sido conhecida e/i'Js. '~~~"I
aminh da Presid da R 'bli deci N (:_:_tI} "fenc a ao resi ente epu ca para eClsao\_~.

(fls. 69/70); '~

Em 1983, houve o pronunciamento do Presidente

da República, por meio de publicação do Diário

Oficial da União, indeferindo o pleito (fl. 76);

Em 1985, houve novo pedido administrativo, no

qual, por oportuno, já pleiteava as promoções a que

faria direito se houvesse tomado posse do cargo no

momento correto; ff
7 .

anistia, a com{ÍSão da paz!

- --- - - ----------------------_j





Primeira Câmara

'"assegurava a nomeaçao ao cargo.

como Juiz do Trabalho Substituto, cargo inicial, que ,..---ç-::-:--:--.
/.._~() v . <a.,s -,

-teria ocupado 17 anos antes, visto que signiÉica4'-~(<6 t\,_::
prejuízo de 17 anos sem promoções. \ --~

. .... ~_/)
4. Traz, amda, aos autos, declaraçao de uma testemunha -

O-oãoGilberto Lucas Coelho - fl :-_62), conhecido do requerente desde

-aquela época, o qual afirma lembrar da atuação política de oposição do

requerente e da ameaça que o mesmo sofreu, de perder seus direitos

políticos caso não desistisse do Mandato de Segurança que lhe

5. É o relatório.

6. A perseguição política ao requerente restou

demonstrada,ji quando o Presidente do TRT transmitiu ao requerente ar!
-'/
(/anistia, a comissão da paz!

-- -------------------------------------~-----------------------------
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lhe teria sido transmitido pelo então Chefe de Gabinete do

Ministro de Estado daJustiça.

Senhor~-~..
.J~en!(jrDf'~~~~

..I ,'lJ-' f_ <>,-9. '\,/~,gJ ... ~_\ir! . I",._ \!) \
, l' II> ,. a r

\
-(} . Ç),

• ~ • _' .'!} l.tt, . teca .l:/y I ~-

7. Confirmando tal fato, há ,de se' considerar a notóriâ:>·<ONJÜ:~.,:-·/

aruação política do requerente (publicações de fls. 66, 68, 78 e 79 ~
declaraçõese fatos citados), de forma que, não havendo dúvidas q~t !li 'I 1:.
à motivação exclusivamentepolítica de sua perseguição e havendo a ....../'__....

expressaprevisão legalde anistiapolíticapara o caso em questão (art. 2°, "o OE ~/V I
0'?' c.~.

Xll, da Lei n.O 10.559,"de 2002), entendo que deva ser acolhida ~F" -, I. ,--1
prestação aduzida, de forma a garantir ao requerente a reparação <) RUO""';:;
econômica em prestação mensal, devendo lhe ser asseguradas 'J.:j.~-ó-r.:~'J"!,;, :

promoções às quais faz jus, na forma do art. 6° da Lei de Anistia. (\A~~l~ __.~~.)I-...---,rr ._ I
-.._--4-L-- / I

8. O requerente comprova que a Juíza Éster Pontremo~/ :

Vie~a Rosa, que teve classificaçãoinferior à dele no concurso (fls. 98), I
chegou ao cargo de Juiz Togado do TRT da 4a Região, apenas através de I
promoções por antiguidade(fls. 152).

9. Ante o exposto, voto pelo deferimento do presente

requerimento de anistia, assegurandoao requerente,Carlos Renan Kurtz,

a declaraçãode anistiadopolítico e a reparação econômica em prestação

.mensal, permanente e continuada correspondente à remuneração e

vantagens do cargo de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do

Trabalho da 4' Região, observando-se o disposto no m. 7", da Lei n.1

anistia, a comissão dapaz!
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10.559, de 2002, para que o beneficionão ultrapasse~'te1õ'ê~ab~~~dif"'+:':/

Primeira Câmara

pela Constituição Federal, uma vez que não ocorrerão descontos

conforme dispõe o art. 9° damesma lei.As prestações deverão serpagas
desde 12 de abril de 1997, conforme §do art. 6° ehLei de Anistia.

10. É o voto.

'.
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anistia, a comissão da paz!
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DOC. II

Portaria que concede a Anistia
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MINISTÉRIO DA ,fUSTIÇA
GABINETEDOMINISTRO

PORTARIAn.oi178 de Iffde /100)(0 de 2003.

.
"!.

. -
: ...~,DE~

atribuições le~ais, com fulcro no.artigo 10 da Lei n.? 10:559, de 2002, publicada .~~v /(,~
I t:.:, ... _ "!'oI

no Diário. Oficial de 14 de novembro de 2002 e considerando o resultado d ê5 t'ls._..:.;:~
: o

__ julgamento proferido pela Primeira Câmara da Comissão de Anistia, na sessão
I

realizada no: dia IOde abril de 2003, no Requerimento de Anistia

;
O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, .no uso de suas

, ~.:'l GC,:\,.._.,',,· -,
n.° 2002. 01.06529, resolve: /::>" ""~<:';\..

: :~J12). ~f
Declarar CARLOS RENAN KURTZ.anistiado político, concedend~~.:'/

lhe reparação: econômica, de caráter indenizatório, .em prestação mensal

permanente e dontinuada no valor correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho

do Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, no valor de R$ 12.720,00 (doze
. .
mil, 'setecentos' e vinte reais), teto estabelecido no art. 37, inciso XI, e § 9° da

.Constituição Federal, com efeitos retroativos a partir de 12.04.1997 até a data do

- julgamento el~ 10.04.2003, perfazendo uni total retroativo de R$ 914.992,00 .

(novecentos e quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais), nos termos dos
I

artigos 1°, incisos I, II e 7° da Lei n." 10.559, de 2002.

. 1~c«Ç:;
I

!
i
I

I
~

• j

Márcio Thomaz Bastos
Ministro de Estado da Justiça

-, :

Publicado
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DOC. III

Resolução do Presidente do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho
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PODER DICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO

ATO CSJT.GP N°.J10j2008

O PRESIDENTE DO CONSELHO

DO TRABALHO, no uso da atribuição conferida pelo art. 6°,

Considerando as decisões proferidas pelo

inciso XI, do Regimento Interno do Conselho Superior da

Justiça·do Trabalho,

Considerando o decidido pelo Órgão Especial do

Tribunal Superior do Trabalho na sessão realizada em 1° de

julho de 2008, por ocasião do exame do requerimento formulado

mediante a Petição n° TST-P-501.918/2008-4;

Conselho da Justiça Federal (Processo Administrativo n°

2006160031) e pelo Conselho de Administração do Superior

Tribunal Justiça (Processo Administrativo n° 3579/2008);

Considerando a existência de requerimento já

apresentado no âmbito do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, autuado sob o nO CSJT-191.974/2008-000-00-00.5; e

Considerando o papel uniformizador do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho,

R E S O L V B, ad referendum do Colegiado,

Art. l° Estender aos Juízes de primeiro e

segundo graus da Justiça do Trabalho os efeitos da decisão

proferida em 10 de julho de 2008 pelo Órgão Especial do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido do reconhecimento

O;\PEDRO GONT1JO'\A TO oe.c!oc
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO

equivalência

remuneratórias tff~ z-,.. ,.... ""\...

parcela

f

face da inclusão do auxílio-moradia, no periodo 1;/
compreendido entre setembro de 1994 e dezembro de 1997, com

atualização monetária, até 26/10/2000, pela variação da

direito à percepção de diferenças
do

decorrentes do recálculo da

(Lei n° 8.448, de 21 de julho de

Parágrafo único. A

• Unidade Fiscal de Referência - UFIR e,

pela aplicação do Índice Nacional de

do Instituto Brasileiro de Geografia e
INPC/IBGE, acrescidos de juros de mora.

decorrente do disposto no presente Ato fica

disponibilidade orçamentária.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.
Dê-se ciência.

Publique-se.
/~sília, / Y' de julho de 2008.

-'
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Diretor da Secretaria de Orçamento e

Finanças
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Processo Administrativo Eletrônico .TRT 4a rio 1627 ' " '. '.,' ~ ~~ O~'{l\j'~~~~>'

Interessado: Cartos Renan Kurtz / Ministério da Justiça - Comissão de Anistia «~?~&;~:;,~'~
.. Assunto: Magistrados - Comissão de Anistia. Lei nO10.559/02. lnformaçõesZ t· 01. ":t._

sobre a remuneração de Juiz do Trabalho ~ . ' ."~.,ik-'-
Spp . . _ \ _J'.J-- I

à SECOF Vc)C'iT~,
. (.é. '"\:

~,

-.

aig

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ requer, fls. 131)132, atualização
do documento que informava os seus vencimentos e os de sua paradigma, até 1>9 OE I;;:
a presente data. Requer. também informações se os Juízes e 0 ~
Desembargadores do TRT 4a Região receberam as parcelas de que trata o Atoê ~ Fis.

',..J.,f.~~
CSJT.GP· nO110/2008. Por fim requer que seja autorizada a informação de que' '6
a paradigma Ester Pontremoli Vieira Rosa também fez jus aos benefícios da
Lei. .

Em atenção ao requerimento supra, informamos que:

a) em atendimento a. pedido anterior foi autorizado o
encaminhamento de um demonstrativo disciimínando a remuneração do
interessado e de sua paradigma, atualizado até março de 2010, tis .. 117-129 .
A fim de atender a esse novo pedido, juntamos em anexo a mesma planilha,
atualizada até abril de Q011, inclusive;

lO
o
o
N,
N
M",
'"M

, .

b) No ATO. CSJT.GP N° 110/2008, de 1° de julho de 2008,
DJU de 03.07.2008, o Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
resolveu estender aos Juízes de primeiro e segundo graus da Justiça do
Trabalho os efeitos da decisão proferida em 10 de julho de 2008 pelo Orgão
Especial do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido do reconhecimento do
direito à percepção de diferenças remuneratórias decorrentes do recálculo. de
parcela autónoma de equivalência (Lei nO8.448, de 21 de julho de 1992), em
face da inclusão do auxílio-moradia, no período compreendido entre setembro
de 1994 e dezembro de 1997, com atualização monetária, até 26/10/2000,
pela variação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR e, a partir dessa data,
pela apücação dó índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto
.Brasileiro de Geografia e Estatística - INPCIIBGE, acrescido de juros de mora.
Também constou na decisão que a quitação do passivo decorrente do disposto
do referido Ato.flcaria condicionada àçJisponibilidade orçamentária.

Assim: de acordo com a disponibilidade orçamentária,
foram feitos aos magistrados em .geral os seguintes paqarnentos: em 2008,
principal e correção monetária de setembro/êa a dezembro de 97; em 2010,
principal, correção monetária e juros de janeiro de 95 a dezembro de 97, na
proporção 'de 29% para atívos e de 26.% para inativos; em 2011,'principal,
correção monetária e juros de de janeiro de 95 a dezembro de 97, na
proporção de 25% para ativos e de 23% para inativos, em relação ao passivo
inicial. O restante está condicionado a novas disponibilizações orçamentárias;
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c) especificamente em relação à paradigma apontada, /,..;_;:;;~}.~>,-
Oesernbarqadora Inativa Ester Pontremoli Vieira Rosa, informamos que foram ;1ttl '1..'>l~?i.\
feitos os seguintes pagamentos: em 2008, por meio da folha suplementar nOlJ:' .,,.!\ ._ - ~~"o

16, de 30 de julho de 2008; em 2010, por meio da folha suplementar nO1.6,de t56 ~- , ~_.~ ... fi
13 de maio de 2010; em 2011, por meio da folha suplementar nO12, de 24 de \~:?- <.tA.<~Yf.1 é/,;
março de 2011 e por meio da folha suplementar nO14, de 28 de março de o:" ..':i?N~':\'·:""/
2011. '.

Porto Alegre, RS. Em 17 de maio de 2011.

César Augusto Collatto
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças - Substituto
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Tais valores referem-se ao pagamento de diferenças
remuneratórias decorrentes do recálculo de parcela autônoma de equivalência
(Lei nO8.448, de 21 de' julho de 1992), em face da inclusão do auxílio-moradia, _~).Ode t1t!/;,'~
no período compreendido entre setembro de 1994 e dezembro de 1997, o. f?'- "<'"
quais estão sendo pleiteados pelo interessado junto ao Ministério q8..~ 41. \.
Planejamento em face de seu processo de Anistia. \ _~~_:_~:

.' " Aponta que qualquer postulação junto ao Ministério d~ g/
Planejamento deve ser acompanhada de detalhadas informações referentes a --_ Z
ilustre Desembargadora supra mencionada. ~....

SPM
à SECOF --.....

, )
\. '(:L'\:/\..... ..

Senhor Diretor:

CARLOS RENAN KURTZ requer, fls. 139-140, que lhe
sejam informados os valores recebidos pela Desembargadora Ora. ESTER
PONTREMOLl VIEIRA ROSA, a qual é paradigma em seu processo de Anistia,
nas folhas de pagamento suplementares n? 16, de ~O de julho de 2008, nO16,
de 13 de maio de 2010, nO12, de 24 de março de 2011 e folha suplementar nO
14, de 28 de março de 2011 .

Para o atendimento da solicitação do requerente, segue
abaixo tabela com o demonstrativo dos pagamentos efetuados à magistrada
paradigma em questão até o momento:

Valores em R$....... ,-------_.- -,----_ ..,_.- -- . .---_. -_ ..._._._--" .. _ ..
Folha Folha Folha Folha

Suplementar Suplementar Suplementar Suplementar
Descriçãodas verbas nO16,de nO16, de n012,de nO14"de

30/07/2008 13/05/2010 24/03/2011 28/03/2011

PrincipalAtivo 2.068,52 12.523,18 9,932,18 863,66
Principal Inativo 0,00 7.267,78 5,590,59 838,59
GratificaçãoNatalinaAtivo

,
40',73 '517,13 5QO,67 468,46

GratificaçãoNatalina lnatívo 0,00 1.067,04 820,79 12:'3,12
Férias , 344,75 831,03 659,09 57,31
CorreçãoMonetária PrincipalAtívo 3.931,17 19.514,33 16,905,92 1:470,08
CorreçãoMonetária Principal Inativo 0,00 8.948,31 7.580,91 1.137,13
CorreçãoMonetáriaGratif. NatalinaAtivo 930,35 922,79 799,34 69,50

.....
CorreçãoMonetáriaGratif. Natalina (nativo 0,00 1.355,21 1,146,65 171,99
CorreçãoMonetária Férias 660,29 1.431,16 1.223,53 106,39
Juros de Mora Ativos 0.00 46.338,47 40.223.55 3.497:~0
Juros'de Mora lnatlvos - 0,00 19.059,06 16.194,15 2.429,12
Total Bruto 8.452,21 119.849,03 101.545,16 10.~O5,32
Fonte: Folha de Pagamen,to.
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Informamos, ainda, que no momento do pagamento das
-referidas folhas suplementares houve incidência dos descontos legais em
relação às verbas de principal, férias, gratificações natalinas e suas respectivas
correções monetárias, conforme legislação vigente à época.

Por fim, encaminhamos o presente feito à
superior, propondo o envio das informações ao interessado.

-~/_ " (1' ~ LI -"-/ ",)... ". "-Q1.:<'-conSidera~0@f3'

Marcos André Fink,
Assistente-Chefe.

Seção de Pagamento a Magi~trados.
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De acordo .
. À DGCA.

Fernando Sodré, ,
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Anistia_CarlosRenanKurtz.doc
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DOC. V

Coordenação Geral de Elaboração,

Sistematização e Aplicação das Normas.
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Documento n~
Interessado(a)

04500.013997/2008-43

Assunto
Carlos Renan Kurtz
Pagamento de diferença remunerat6ria decorrente
Serviço

DESPACHO

2. Conforme se observa dos autos, fls. 08, o interessado foi declarado anistiado politico
por meio da Portaria nO1.178, de 18 de agosto de 2003, com direito a receber reparação econômica, de
caráter indenizatório, na forma do inciso TIdo artigo 1° da Lei n" 10.559/2002, retroativa a 12 de abril
de 1997, tendo como base de cálculo a remuneração percebida por Juiz do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região, hoje Desembargador Federal do Trabalho.

3. Consta às fls. 05, dos autos, Certidão emitida pelo TRT da 4a Região, na qual certifica
que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, por meio do Pedido de Providências nO1069, declarou o
direito dos magistrados de receber os adicionais por tempo de serviço até o mês de maio de 2006,
observando-se os seguintes critérios: valor mensal devido a título de ATS, segundo o percentual
adquirido pelo magistrado no regime de vencimentos, no período de janeiro de 2005 a maio de 2006
com repercussão nas férias e na gratificação natalina, limitando-se o valor ao teto remunerat6rio da
época, aplicando-se a correção monetária pelo INPC e também juros moratórios de meio por cento ao
mês.

"Art. ffd O reajustamento do valor daprestação mensal, permanente e continuada, será feito
quando ocorrer alteração na remuneração que o anistiado político estaria recebendo se
estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. ff2 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. "

4. Sobre o assunto, cabe transcrever o disposto na Lei n? 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamente o artigo se da ADCT, e assim estabelece:

5. Assim, uma vez que o dispositivo acima transcrito prevê que o valor da prestação
mensal, permanente e continuada, será revista sempre que ocorrer alteração na remuneração que o
anistiado politico estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, e se o requerente se enquadra no

~.

16/212009 10:49 (cri)
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Pág ~ do processo

cargo beneficiado pela diferença salarial requerida, entendemos, salvo melhor i uízo, não haver
qualquer óbice legal para atendimento do pleito.

6. Com este entendimento, submeto o assunto à apreciação da Senhora Coordenadora
Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, para que, se de acordo, restitua o
presente processo à Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório, deste Departamento de
Normas e Procedimentos Judiciais, para conhecimento e demais providências que se fizerem.

~x_;;~.Jf 00&'~l>~4:_
::~.,i!' :-,"
(~ê;l. _ ~

det tll . - -

necessárias

)0 deBrasília,

ARAÚJOMARIA VI

De Acordo. Encaminha-se à COBIN/DENOP/SRHJMP, na forma proposta.

Brasília, .) 6

q vÂNlAP ~II J SANTIAGO
Co<tdenadora -Ge~ ~"Çação, Sistematização

e Aplicação das Normas

•

16/212009 10:49 cri
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04500.000837/2011-30
-J. j r r"': i 201l

MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Comissãode Anistia IGMIMJ

OFÍCIO N. o 1312011/CA - Setor Técnico de Informação Processual

Brasília, 06 de janeiro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora
Delfina Augusta Arrais de Azevedo
Coordenadora - Geral - Coordenação - Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório
Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão
Explanada dos Ministérios, Bloco C-7° andar
CEP: 70046-900, Brasilia-DF

1

Prezada Senhora.

•
l. . Em atenção ao Ofício encaminhado por V. Senhoria, solicitando
manifestação desta Comissão de Anistia a respeito do requerimento que I) anistiado Carlos
Renan Kurtz protocolou sob o n° 04500.017365/2009-30 no Ministério do Planejarnento,
Orçamento e Gestão, seguem as informações abaixo.

2. O Sr. Carlos Renan Kurtz requer o pagamento da importância de R$
84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais) valor esse a que teria direito tendo em
vista erro que fora cometido quando do lançamento dos valores referenres aos meses de ') ~
maio a outubro de 2005. Postula, ainda, pela atualização da importância de RS 12.720.00 'l~

(doze mil, setecentos e vinte reais) que atualmente recebe para R$ 15.712,57 (quinze mil. .
setecentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos) e que eventuais reajustes concedidos a J
categoria sejam também aplicados aos valores que o anistiado recebe.

3. Com efeito, não é da competência da Comissão de Anistia do Ministério' da
Justiça realizar reajustes nos valores fixados para a indenização ou o pagamento de
diferenças que porventura tenha direito o anistiado.

l_-
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

4. O que compete a esta Comissão é tão somente deferir os direitos do Regime
do Anistiado Político previstos no ano LO, incisos I a V, da Lei n° 10.559/2002, não podendo
ir além do que prevê a aludida lei. Os reajustes e diferenças que o anistiado possa ter direito
devem ser realizados e pagos no órgão competente. Ademais, cabe destacar também que o
processo do Sr. Carlos Renan Kurtz já se encontra arquivado nesta Comissão de Anistia,
não cabendo. portanto. reexame da matéria.

S. Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos no
Ministério da Justiça, Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede, 2° andar, Bras~~V~"""-
- DF, CEP: 70.064-900, ou por meio do telefone (61) 2025-3878. .I;.'~..O ~ ;:';·'7/'

i'.;;., 0' "~ I..:.~ ........li
-: \ (' ~. F;s. . '$\

o -~--~,'" ~Jr.
./ A _.---7' ~.v ér::., z l
) / ....._. ..- \. ~ " '.=....,. iI
(\'. __:~~:.r "'<: R:Jür!t::? #'~I .::..,,"""""'-....._~~

. ..\:dullerX~z Borges
~s~co da Comissão de Anistia

Atenciosamente,

,J?~J
I~(o:~te

Analista Técnico-Administrativo



.~.- .
, "

.~.:'..
,-, •

',/
/,

e-

•



-e

MINIsTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOE GESTÃO
Gabinete da Ministra

Assessoria Técnica e Administrativa

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 03000.006308/2011-18

DESPACHO

À Secretaria de Recursos Humanos.

Em 23/9/2011.

DE SOUSA
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Acórdão n? 2000.01.00.082807-2 de Tribunal Regional Federal da la Região, Primeira Tu ... Page 1 of 1

Acórdão n° 2000.01.00.082807-2 de Tribunal
Regional Federal da la Região, Primeira
Turma, 04 de Dezembro de 2006
Magistrado Responsável: Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira

Ator: Helio Silva da Costa

Demandado: Uniao Federal

Tipo de Recurso: Apelacao Civel

Articulado como:: http://br.vlex.com/vid/-51942284

•

http://bLvlex.com/vidJ-51942284 04/10/2011
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ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ;:~~~:r
.1 -:: "

AUXÍLIO MORADIA. ART. 227,VIII DA LC 75/93. PORTARlA 465/95. NATUREZA f.t~ ~.".
INDENIZATÓRlA. APOSENTADORIA. CESSAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃg,~~;I~.
IMPROVIDA. p.... >" r> ~ ..~.$f ~ON~·\

o :'1s __,~~
1. Dispõe o art. 227, VIII da LC n. 75/93: "Art. 227 - Os membros do Ministério Público da Uniã farão -
jus, ainda, às seguintes vantagens: VIII - auxílio-moradia, em caso de lotação em local cujas condi es
de moradia sejam particularmente difíceis ou onerosas, assim definido em ato do Procurador Geral da~-'-.:
República. "

Acórdão n? 2000.01.00.082807-2 de Tribunal Regional Federal da la Região, Primeira Tu ... Page 1 of2

2. Através da Portaria n. 465, de 19 de setembro de l.995, o Procurador Geral da República
regulamentou o pagamento da vantagem citada, nos seguintes termos: "Art. 1°- O auxílio-moradia
que trata o art. 227, inciso VIII, da Lei Complementar n? 75, de 20 de maio de 1.993, será concedido _
membros do Ministério Público da União lotados nas localidades cujas condições de moradia são '\?,-ODE '<"l.tv.;
consideradas particularmente difíceis ou onerosas, referidas no Anexo a esta Portaria, bem com ' Os '~~ ~
promovidos com deslocamento." Art. 2° - O pagamento da vantagem é devida a partir do iníciof:fS. ~i

_exercício do membrona localidade e cessará quando ocorrer: (...) III - aposentadoria ou disponi\uida. t:I,

'" Rubrica
3. Do quanto se depreende da vantagem prevista na LC 75/93 e em especial de sua regulamentação v-..~td""
portaria citada, trata-se de valor cuja finalidade, única, é propiciar condição de habitação ao membro do
Ministério Público da União, quando inexiste imóvel funcional que possa abriga-lo na localidade para
onde se deslocou. Trata-se de vantagem substitutiva do dever do Estado em proporcionar, nas condições '7-
e circunstâncias que a Lei Complementar estabelece, local para morar. <c;:!.c'.h /l!..,!~<

.' /~ ~

4. É induvidosa a narureza indenizatória da vantagem, auxílio moradia, como também induvidosa éL~_-:
convicção de que não é devida apenas em razão do cargo, mas tem por objetivo suprir a ausência de _
imóvel funcional, por si suficiente à residência do Membro do Ministério Público e de sua família, \"'-. .'
quando ainda em atividade. Aliás, neste aspecto é expressa a Portaria n. -_._ .

465/95 ao estabelecer como motivo para cessação do benefício, a aposentadoria.

5. A propósito do tema em análise, já se manifestou o STJ, cujas razões constantes do aresto que
colaciono, evidenciam a natureza jurídica específica do auxílio-moradia: "ADMINISTRATIVO .

• AUXÍLIO-MORADIA. SERVIDORES INATIVOS. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. 1. O benefício do auxílio-moradia beneficiaria, tão-somente, membro do Ministério
Público onde não existisse residência oficial. Jamais incorporou-se aos vencimentos tendo, inclusive,
existido por um curto período. Não houve ofensa ao princípio da isonomia. 2. Recurso
improvido." (REOMS 4457. Processo 199400162278/RO. ReI. Min. Fernando Gonçalves. DJ de
07.04.l997 p. 11162).

6. Apelação improvida.

Veja o conteúdo completo deste documento

Fragmento

Acórdão n" 2000.01.00.082807-2de Tribunal Regional Federal da la Região, Primeira Turma, 04

http://bLvlex.comlvidl-51942284 04/1012011
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Acórdão n" 2000.01.00.082807-2 de Tribunal Regional Federal da la Região, Primeira Tu ... Page 2 of2

de Dezembro de 2006

Assunto: Servidor Público Civil (outros Casos)

Autuado em: 27/6/2000 15:51:32

Processo Originário: 19973400035961-2/df

APELAÇÃO CÍVELN° 2000.01.00.082807-2fDF Processo na Origem: 199734000359612

---- -

Veja o conteúdo completo deste documento

http://br.vlex.comlvidl-51942284 04/10/2011
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GAZETA DO POVO
VIDA PÚBLICA
RECURSOS

Ministros do STF elevam próprio benefício de
auxílio-moradia
Valor do benefício subiu 59,19%, passando de R$ 2.750 para R$ 4.377. Só Marco Aurélio Mello votou
contra. Decisão pode levar a efeito cascata nas demais esferas do Judiciário

22/09/2011 I 08:30 I AGtNCIAESTADO
/'(; .."

Osministros do Supremo Tribunal Federal (STF) se autoconcederam um aumento no auxílio-moradia pago pela corte. !~~,:'V') . v

Numa sessãoadministrativa ocorrida ne~taquarta-feira (21), eles aumentaram em 59,19% o valor do benefício, passando')T~1 t.
A dos atuais R$ 2,750 para R$4,377,73, Eprovável que a decisão leve a um efeito cascata no Judiciário, pois outros órgãos -~-~.--:
_ também pagam auxílio moradia a seus juízes e auxiliares.

No casodo 5TF, o benefícioé concedido a ministros e juízes auxiliares que não têm residência em Brasília e nãoocupam '" -:
imóveis funcionais. Em relaçãoaos juízes auxiliares, o aumento foi de 23,06%, subindo de R$ 2,750 para R$3,384,15, Dos ,---.
oito ministros presentes à reunião administrativa na qual foi discutido o assunto, apenasMarco Aurélio MelJo votou contra,

De acordo com informaçõesdivulgadas pelo 5TF, o impacto mensal do aumento do auxílio moradia no tribunal será de R$
78.829,03 e o anual, de R$945.948,36, A assessoriado Supremo informou que, atualmente, dos 11 ministros que integram
o tribunal, apenas Luiz Fux recebeauxílio moradia. Os outros moram em imóveis funcionais ou têm residênciaprópria,

Paraaprovar o reajuste no auxílio moradia, o 5TFse baseou em benefíciospagosa outras autoridades de Brasília, Ministros
de Estado recebematualmente auxílio moradia de R$6.680,76, senadoresganham R$3,8 mil e deputados federais, R$ 3 mil.

A decisãode reajustar substancialmente o benefício ocorreu no mesmo dia em que juízes e integrantes do Ministério
Público fizeram uma mobilização em Brasília pela valorização das carreiras e por mais segurança, Magistrados,promotores e
procuradores defendema aprovação pelo Congresso de projetas de lei que reajustariam o salário dos ministros do 5TFdos
atuais R$ 26,7 mil para R$32 mil.

"Não sou JK", diz Peluso

•
Magistrados e integrantes do Ministério Públicoque participaram da mobilizaçãonesta quarta-feira (21) em Brasíliaestiveram
no 5TF, Uma comitiva foi recebida pelo presidente, Cezar Peluso. Centenasde autoridades bem vestidas esperaramdo lado
de fora do tribunal pelo resultado da reunião,

Um dos líderes do movimento que estava no gabinete da presidênciada Corte sugeriu a Pelusoque acenassepara os
manifestantes. Ele reagiu: "Não sou JK." Encerradaa movimentação, muitas das autoridades que participaram da mobilização
foram embora em carros oficiais. As informações são do jornal O Estado de S. Paulo,

Agência Estado

http://www.gazetadopovo.com.br/vidapublica/conteudo .phtml?id=1172018 05110/2011
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/ i§"./'\ r J. ~~,},~ 1"i~ '-~,tV-n~~"··
Presidência da Repúblic'a-:- í?F~~"

'....... .:' "" 1<,.Casa Civil ------r,C] I 's" ,.,\'0: -- t.l> b
Subchefia para Assuntos Jurídicos \.g =t»: '. __ ._ ,f[,;f ._

I, .i. R·. n{):;, (ti1 ~"""'d:A"
LEI N° 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992. ·~Z}2,.'2!~I:1..!{!.~''':y,'tz7~~'~

(.J~.~ __

L8448

Texto compilado Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1° da Constitu~-&-f~~·
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1cis/L8448.htm 04110/2011

I - membro do Congresso Nacional;

II - Ministro de Estado;

III - Ministro do Supremo Tribunal Federal.

ParáQrafe único. Os valores pereebidos pelos membres do ConQresso ~.jaeional,Ministres de Estado e
Ministres do Supremo Tribunal Federal, sempre eejuivalentes, somente poderão ser utilizados para os fins
previstos nesta lei e corno teto máximo de remuneração. (Revogado pela lei n° 10.593, de 2002)

Art. 2° O disposto nesta lei aplica-se, no que couber:

I - ao pessoal civil da administração pública direta, autárquica e fundacional dos Poderes da União e ao
pessoal militar;

II - aos servidores do Distrito Federal, ocupantes de cargos de Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de
Bombeiros Militar, bem como aos servidores dos antigos Territórios remunerados pela União.

Art. 3° A relação de 'valores entre a maior e a menor retl'iuneração dos seF'Vidorespúblicos referidos AO
.. arti§o anterior é fixada da forma seguinte: (Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
... I o valor do maior veneimento básico ou soldo não poderá ser superior a vinte vezes o menor vencimento

básico ou soldo;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
II a sorna das V'anta§enspercebidas pelo seF'Vidornão poderá exceder a duas vezes o valor do maior

vencimento básico ou soldo permitido corno teto dos termos do inciso anterior, exeluídos:(Revogado pela lei nO
9.624, de 1998)

a) salário família;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
b) diárias;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
c) ajuda de custo em razão de mudança de sede;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
d) indenização de transporte;(Revogado pela Lei nO9.624, de 1998)
e} adicional ou §ratificação de tempo de seF'Viço;(Revogadopela lei n° 9.624, de 1998)
17 gratificação ou adicional natalinos;(Revogado pela Lei n° 9.624, de 1998)
§) abono peeuniário, auxílio ou adicional de !'latalidade e de funeral;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
A)adicional de férias;(Revogado pela lei nO9.624. de 1998)
i} auxílio fardamento; (Revogado pela lei n° 9.624, de 1998)
j) Bdicional pelB prestBção de sef'ç'içoextrBordinério;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
I} adicional flOtumo;(Revogado pela lei n° 9.624, de 1998)
m) §ratificação de eompensação orgê!'lica;(Revogado pela lei nO9.624, de 1998)
n) gratificação de Aabilitação militar;(Revogado pela Lei n° 9.624, de 1998)
o) §Fatificaçãoprevista flOart. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembre de 1990;(Revogado pela lei n° 9.624,
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disposto f1este eRi§o, 1905 terffios do preceituedo 190 eR. 37, il9cisoXII, de COl9stituiçêoFedereI. Revo ado ~":">.
Lei nO9.624, de 1998) fJ; ,....,.

Art. 4° Os ajustes das tabelas de vencimentos e soldos, necessários à aplicação desta lei, não servir o ~
base de cálculo para o aumento geral dos servidores públicos da União.

Art. 5° A parcela de remuneração que, na data da promulgação desta lei, exceder o limite fixado no inciso"
do art. 3D, será mantida como diferença individual, em valor fixo e irreajustável.

Art. r As autoridades competentes do Poder Executivo, do Poder Judiciário, e as do Ministério Público da
União, bem como as das Câmara dos Deputados e as do Senado Federal adotarão as providências necessárias
para a aplicação integral do disposto nesta lei à política remuneratória de seus servidores;

Art. 8° Aplica-se o disposto nesta lei aos servidores inativos e pensionistas.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário".

Brasília, 21 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borje
João Mellão Neto

• Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.7.1992

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eisIL8448.htrn 04110/2011
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DESPACHO

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos - SRH

Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório

Documento: 03000.006308/2011-18
Interessado: CARLOS RENAN KURTZ
Assunto: Requer pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes de auxílio-moradia.

Senhora Coordenadora-Geral,

Referem-se os autos ao requerimento administrativo remetido à Senhora Ministra de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo por objetivo precípuo que seja determinado o
pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do auxílio-moradia, argumentando que estas
foram reconhecidas mediante o Ato CISTo GP n° 110/2008 e, anteriormente, deferidas e pagas aos
integrantes da sua categoria - os Desembargadores Federais do Trabalho, no montante de R$
240.651,72 (duzentos e quarenta mil e seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos),
conforme documentação comprobatória em anexo.

Comporta esclarecer, inicialmente, que o Requerente teve declarado pela Portaria MJ
n° 1.178 de 18.08.2003, a condição de anistiado político, com direito a receber reparação
econômica, em prestação mensal permanente e continuada, nos termos do art. 8° do ADCT, no valor
correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho, atualmente denominado de Desembargador Federal
do Trabalho.

Calha ressaltar que a lei 10.559, de 2002, determina a este Ministério efetuar o
pagamento da reparação econômica dos anistiados políticos estabelecidas em portarias publicadas
pelo Ministério da Justiça, bem como a efetivação dos respectivos reajustes, nos termos dos arts. 8°
e 18 desta lei.

Na presente demanda alega que os Desembargadores Federais do Trabalho tiveram
reconhecido o direito, bem como receberam, parceladamente, diferenças remuneratórias decorrentes
do recálculo de parcela autônoma de equivalência da lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992), que o
Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho havia reconhecido aos seus Ministros, em 1° de
julho de 2008, no exame do pedido formulado na Petição n° TST-P-501918/2008-4. E, ainda, que o
direito à referida percepção destas diferenças remuneratórias havia sido deferido anteriormente pelo
Conselho da Justiça Federal (processo Administrativo n? 2006160031) e pelo Conselho de
Administração do Superior Tribunal de Justiça (processo Administrativo n? 3579/2008) aos
Ministros do STJ. a,

: (

COBIN/RESN
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Em síntese, o Presidente do Conselho Supenor da Justiça do Trabalho estendeu os
efeitos da resolução aos Juízes de primeiro e segundo graus da Justiça do Trabalho, pelo ato
CSJT.GP n? 110/2008, de IOde julho de 2008, no sentido do reconhecimento do direito à percepção
de diferenças remuneratória~ dec0_:rentes d~ .recálcul~ da parc~la autônoma = equivalência ~~~ '.
8.448, de 1992), em face da inclusão do auxílio-moradia, no período compreendido entre sete~ 'iR
de 1994 e dezembro de 1997, com a respectiva atualização monetária até 26110/2000, pela Ulf~t, l( «t.~!
a partir dessa data, pela aplicação do INPC, acrescidos de juros e mora. \~)

Ocorre que, o benefício de auxílio-moradia é concedido para servidores com vín~
ou sem vínculo, ocupantes de cargos em comissão, que se transferem para outra cidade e não . . "
dispõem de imóvel próprio, tratando-se, portanto, de valor cuja fmalidade é propiciar condiçãodê? .:~.""St/'- -,
habitação quando inexiste imóvel funcional que possa abrigá-lo na localidade para ond:e?s~ I.~ ~~.,.) -rI..( r..
deslocou. I,-,-;;:lj_=

Por todo o exposto submeto os autos à consideração de Vossa Senhoria com sugestão
de envio à Coordenação-Geral Jurídica de Contencioso Judicial e Administrativo da Consultorra.c.L ...>
Jurídica deste Ministério, para análise e pronunciamento quanto à pertinência do pleito.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Coordenação-Geral Jurídica de Contencioso Judicial e
Administrativo da Consultoria Jurídica deste Ministério, na forma proposta.

c
Brasília, .5

ORITAQ~~A
Chefe de Serviço

de outubro de 2011.

Brasília, de outubro de 2011.

DELFINA ~~s DE AZEVEDO
Coordenadora-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório

COBIN/RESN
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo
Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo: 03000.006308/2011-18
Entrada: Q{Q_;__fS2;2011

Encaminhe-se à:

D
D
D
~

O
O
O
D
O
O

Assessor Jurídico.

Chefe de Gabinete.

Coordenação-Geral Jurídica de Atos Normativos.

Coordenação-Geral Jurídica de Contencioso Judicial e Administrativo.

Coordenação-Geral Jurídica de Licitação, Contratos e Convênios.

Coordenação-Geral Jurídica de Assuntos Orçamentários, Econômicos e Internacionais.

Coordenação-Geral Jurídica de Patrimônio Imobiliário da União.

Coordenação-Geral Jurídica de Recursos Humano .

Coordenação de Logística e Tecnologia.

Coordenação de Ass ntos de Pessoat.

LINCOLN UNGARETTI RANC
Coordenador AdministrAtivo

DESPACHO [Destinado aos Coordenadores-Gerais e coordena~Ores)

Em: / /2011---
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Humanos

Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Beneficios de Caráter lndenizatório

Esplanada dos Ministérios, Bloco C, Sobreloja, CEP 70046-900, Brasília/DF ~.
fi",O DE-<v,J!',;..;t - v....

(0":) •
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vantagem req" ~'iils" .\ :JZ,L:_~.
"'---_/'

O anistiado político Carlos Renan Kurtz, mediante o presente Documento, requer que lhe
seja estendida a vantagem relacionada ao Adicional de Tempo de Serviço - ATS que foi
outorgada em favor dos magistrados da Justiça do Trabalho, conforme Certidão de Julgamento da
673 Seção Ordinária do Conselho Nacional de Justiça.

NOTAINFORMATIVA N° 3'1 /COBINIDENOP/SRHIMP

Assunto: Solicita análise sobre a legalidade de pagamento de
político

o benéfico pretendido teve por base a alteração de parâmetro no cálculo do Adicional de
Tempo de Serviço compreendendo o período 2005/2006. Isto nos faz entender que a matéria terá
de ser examinada pela COGES/SRH, motivo pelo qual estamos propondo o envio dos autos àquela
Unidade, com solicitação para que seja feita uma avaliação criteriosa sobre a legalidade da
reivindicação do anistiado.

Brasília,<) de dezembro de 2008.

ORIT.tX~àOOvA
Economista - FCT - 5

De acordo. Encaminhe-se o Documento n" 04500.013997/2008-43 à Coordenação-Geral de
Sistematização e Aplicação das Normas, para fins de análise e pronunciamento, levando em conta
que a reivindicação envolve a aplicação da legislação e das normas, que estão sob a sua
responsabilidade, nos termos do Decreto n? 6.08112007 e no Regimento Interno da SRH.-e

Brasília, g de dezembro de 2008.

~{)J_Q tL<:L
DELFINA AUGUSTA ARRRAIS DE AZEVEDO

Coordenadora-Geral

--- --- -----------------------------------------------
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Documento n!!
Interessado(a)
Assunto

04500.013997/2008-43
Carlos Renan Kurtz
Pagamento de diferença remuneratória decorrente do Adicional por
Serviço

DESPACHO

A Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório, deste Departamento
Normas e Procedimentos Judiciais, submete o presente processo a esta Coordenação-Geral de
Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, para análise e pronunciamento quanto ao
requerimento do Senhor Carlos Renan Kurtz, no qual solicita o pagamento da diferença
remuneratória decorrente do Adicional Q_orTempo de Serviço, que foi reconhecida por meio do Pedido
de Providência, do Conselho Nacional de Justiça, n? 1.069.

2. Conforme se observa dos autos, fls. 08, o interessado foi declarado anistiado político
por meio da Portaria n? 1.178, de 18 de agosto de 2003, com direito a receber reparação econômica, de
caráter indenizatório, na forma do inciso II do artigo IOda Lei n? 10.559/2002, retroativa a 12 de abril
de 1997, tendo como base de cálculo a remuneração percebida por Juiz do Trabalho do Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região, hoje Desembargador Federal do Trabalho.

3. Consta às fls. 05, dos autos, Certidão emitida pelo TRT da 4a Região, na qual certifica
que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, por meio do Pedido de Providências n? 1069, declarou o .
direito dos magistrados de receber os adicionais por tempo de serviço até o mês de maio de 2006, /
observando-se os seguintes critérios: valor mensal devido a título de ATS, segundo o percentual
adquirido pelo magistrado no regime de vencimentos, no período de janeiro de 2005 a maio de 2006
com repercussão nas férias e na gratificação natalina, limitando-se o valor ao teto remuneratório da Irl
época, '!PJi~ª-nçlQ.-se.acorreção ~.!~r.!.'!._P_~10U:iP'Ç~ .~~~.~~~jl!:o.~moratórios doemeio por cento aomês. "-'-"_ -- _..-
4. Sobre o assunto, cabe transcrever o disposto na Lei n? 10.559, de 13 de novembro de
2002, que regulamente o artigo go da ADCT, e assim estabelece:

"Art. ff2- O reajustamento do valor da prestação mensal, permanente e continuada, seráfeito
quando ocorrer alteração na remuneração que o anistiado politico estaria recebendo se
estivesse em serviço ativo, observadas as disposições do art. 8º- do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias."

5. Assim, uma vez que o' dispositivo acima transcrito prevê que o valor da prestação
mensal, permanente e continuada, será revista sempre que ocorrer alteração na remuneração que o
anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço ativo, e se o requerente se enquadra no

~.

16(212009 10:49 (cri)
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Pág 2 do processo

cargo beneficiado pela diferença salarial requerida, entendemos, salvo melhor ~uízo, não haver
qualquer óbice legal para atendimento do pleito.

6. Com este entendimento, submeto o assunto à apreciação da Senhora Coordenadora
Geral de Elaboração, Sistematização e Aplicação das Normas, para que, se de acordo, restitua o
presente processo à Coordenação-Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório, deste Departamento de., 'I,
Normas e Procedimentos Judiciais, para conhecimento e demais providências que se fizer{w"
necessárias (~í"i~,

Brasília, de

MARIA VIC ARAÚJO

De Acordo. Encaminha-se à COBIN/DENOP/SRH/MP, na forma proposta.

Brasília, .) I) de 2009.

~) VÂNIA PRI~S SANTIAGO
Codfdenadora -Geral de Elaboração, Sistematização

e Aplicação das Normas

16!21200'i 10:49 cri





e Foi recebido nesta Coordenação-Geral o Documento n" 04500.013997/2008-43, contendo
o pronunciamento emitido pela COGES, a respeito de reivindicação de pagamento de Adicional de
Tempo de Serviço feita pelo anistiado político Carlos Renan Kurtz.

DESPACHO

Senhora Coordenadora-Geral,

Estamos submetendo o citado Documento a Vossa Senhoria, para deliberação quanto ao
pagamento solicitado, tendo em vista que o direito ao recebimento da vantagem foi reconhecido,
mediante o Despacho de 16/02/2009, daquela Coordenação-Geral de Elaboração, Sistematização e
Aplicação das Normas .

Brasília,
.: Q
L !de fevereiro de 2009.

ORlT~Á'ri~IVA
Economista - FCT - 5

Diante da manifestação apresentada pela COGESIDENOP/SRHIMP, no sentido de que
não existe óbice legal para o atendimento do pleito do anistiado, estamos encaminhando os autos à
Unidade de Pagamento desta COBIN, para adoção das providências necessárias à efetivação do
pagamento.

Brasília, L9 de fevereiro de 2009.

DELFNA A~A~RRAIS DE AZEVEDO
Coordenadora-Geral

---_._-_.... . _ -
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MINISTÉRIO DAJUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

OFÍCIO N. o 13/20l1/CA - Setor Técnico de Informação Processual

A Sua Senhoria a Senhora
Delfina Augusta Arrais de Azevedo
Coordenadora - Geral- Coordenação - Geral de Benefícios de Caráter Indenizatório
Ministério do Planejarnento, Orçamento e Gestão
Explanada dos Ministérios, B loco C-7° andar
CEP: 70046-900, Brasília-DF

Assunto: Resposta ao Ofício n° 5l1COBINIMP de 19/02/2010 - Requerimento de Anistia
2002.01.06529.

Prezada Senhora,

l. Em atenção ao Ofício encaminhado por V. Senhoria, solicitando
manifestação desta Comissão de Anistia a respeito do requerimento que o anistiado Carlos
Renan Kurtz protocolou sob o n° 04500.017365/2009-30 no Ministério do Planejarnenro,
Orçamento e Gestão, seguem as informações abaixo.

\

2. O Sr. Carlos Renan Kurtz requer o pagamento da importância de R$
. 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais) valor esse a que teria direito tendo em
vista eno que fora cometido quando do lançamento dos valores referentes aos meses de
maio a outubro de 2005. Postula, ainda. pela atualização da importância de R$ 12.720.00
(doze mil. setecentos e vinte reais) que atualmente recebe para R$ 15.712.57 (quinze mil.
setecentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos) e que eventuais reajustes concedidos a
categoria sejam também aplicados aos valores que o anistiado recebe.

3. Com efeito. não é da competência da Comissão de Anistia do Ministério da
Justiça realizar reajustes nos valores fixados para a indenização ou o pagamento de
diferenças que porventura tenha direito o anistiado.





4. O que compete a esta Comissão é tão somente deferir os direitos do Regime
do Anistiado Político previstos no art. 1°, incisos I a V, da Lei n° 10.55912002, não podendo
ir além do que prevê a aludida lei. Os reajustes e diferenças que o anistiado possa ter direito
devem ser realizados e pagos no órgão competente. Ademais, cabe destacar também que o
processo do Sr. Carlos Renan Kurtz já se encontra arquivado nesta Comissão de Anistia,
não cabendo, portanto, reexarne da matéria.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Comissão de Anistia IGMIMJ

Atenciosamente,

1~4?
Analista Técnico-Administrativo

?





Brasília)Sde março de 2010.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Recursos Hwnanos

Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais
Coordenação-Geral de Beneficias de Caráter Indenizatório

Esplanada dos Ministérios, Bl, C, Sobreloja - CEP: 70046-900 - Brasília/Df
Telefone (61) 2020-1706 - F.A....'Xn° (61) 2020-1047

Cana n?~ O /COBIN/tvfP

A Sua Senhoria o Senhor
Carlos Renan Kurtz
Rua Canudos, n" 401, Arroio Grande, 4° Distrito
CEP 97120-000 - Santa Maria - RS

Assunto, Encaminha escvueóme7

i

Em relação ao questionamento trazido por Vossa Senhoria :1 respeito da incidência de
correção monetária sobre valores devidos a título de reparação económica, cabe informar que
as leis nes 10.559/02 c 11..354/06 não prevêem esta aplicação, acrescentando. também. que a
Secretaria de Recursos Humanos deste Ministério, mediante a Nora Informativa fi"

224i20(J9/COGES/DENOP!SRHi['y[P. datada de 23/12/09, firmou entendimento no sentido de
que não deverá ser derivada atualização monetária em valores de' débitos e créditos da ,

W
COB1NíOVPS

Prezado Senhor,

Informamos que foi recebido nesta Coordenação-Geral o seu Requerimento
protocolado sob o n" 04500.017365/2009-.30, contendo solicitação de alteração do valor inicial
da prestação mensal permanente e continuada concedida na Portaria MJ n'' 1178/03. mediante a
mudança do valor inicial de RS 1:2.720,00 para R:S 15.712,57.

Esclarecemos que o referido Documento foi remetido à Comissão de Anistia do
Ministério da Justiça, com solicitação de exame e manifestação sobre o pleito apresentado por
Vossa Senhoria. tendo em vista O disposto nos arts. 10 a 12 da lei n" 10.559. de 13 de
novembro de 2002, e considerando, ainda, que a este Ministério compete apenas a realização
do pagamento das reparação económica dos anistiados políticos estabelecidas na Portaria do
Ministério da Justiça. com a derivação dos respectivos reajustes. nos termos dos art, 3° c 13 da
lei n" 10.559/02 e que.
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A_drlllDlstraçãO~uohc~ Federal, a~e que o assunto seja regulamentado pe~o Orgã.o Cen ",~'&(Y. ..1 --.~~.
Sistema, ou seja, pela Secretaria de Recursos Humanos/Ml', conclurndo ainda qufl.'·'QS . ~~.
pagamentos de exercícios anteriores devem ser eferuados sem a incidência de qualquer úiq~cel ...".:J,,<. _. J

de correcão monetária. '~:·L<·:';;..."~ .._ ......,...",.....
Quanto às dúvidas relacionadas ao pagamento da prestação mensal

continuada, estamos enviando em anexo a
cálculo.

Atenciosamente,

Coordenadora-Geral

COBlN/OVPS
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
UNIDADE: COMISSÃO DE 'ANISTIA

r . I
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TERMO DE ENCE~ENTO DE VOLUME. ,

Aos' ~ dias do mês de --,-,N\~t-...:=\"",Q...___.::_ de 2014, procedemos ao

encerramento -deste- volume n." ~ do processo n.o·1OO1.0\·.Ç)\")S'Lc\' ,contendo-,-. _' _

folhas, abrindo-se em seguida o volume n." s::[;__ •
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. Coordenação de Controle Processual e Pré-Análise
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